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Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 1994

Autoriza o funcionamento do Curso Superior de Tecno
logia em Processamento de Dados, da Faculdade de Cr
ências Administrativas de Leme, em Leme,São Paulo.-

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exer-

cicio do cargo de Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 04, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de novembro
de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o que consta do Processo n u 23001.000556/93-91, do
Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:

Árt. 10 Fica autorizado o funcionamento do Curso Su
perior de Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pela
Faculdade de Ciências Administrativas de Leme, mantida pela Associa
cão Lemense de Educação e Cultura, com sede na cidade de Leme, Estado
de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília,	 17	 de	 janeiro	 de 1994:
1730 da Independência e 1060 da República

INOCENCIO OLIVEIRA
Murillo de Avellar Hingel

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lho confere o artigo 84, inciso XII, da Constituição, e de acordo com
o disposto no art. 20, inciso II, do Decreto no 953, de 08 de outubro
de 1993, e o que consta do processo MJ no 06.804/93-05, resolve

COMUTAR•

em benefício de ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA ou, RG no 16.022.452, filho de
João Luiz de Oliveira ou e de Larica Maria de Oliveira ou, um quinto do
total da pena a que foi condenado.

Breei/ia, 17 de janeiro	 de 1994; 1730 da
Indepondéncia e 1060 da República.

INOCENCIO OLIVEIRA
Théo Pereira da Silva

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo dePRESIDZSTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 84, inciso XII, da Constituição, e de acordo com
o disposto no art. 20, inciso II, do Decreto nu 953, de 08 de outubro
de 1993, e o que consta do processo MJ no 10.806/92-55, resolve

COMUTAR

em benefício de BEN HUR CARLOS DE FREITAS, RG no 19.444.104, filho de
Euclides Francisco de Freitas e de Aparecida Lopes de Freitas, um guia
to do total da pena a que foi condenado.

Brasília, 1 7	de janeiro	 de 1994; 1730	 da
Independência e 1060 da República.

INOCENCIOOLIVEIRA
ThéoPerehhdaSilva

O P126~ lax ~IA DOS DEPUTADOS, no
exerício do cargo de ?RESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 84, inciso XII, da Constituirão, e de acordo com
o disposto no art. 20, incioo II, do borrato 00 953, de 08 de outubro
de 1993, e o que consta do processo MJ no 04.353/92-28, resolve

COMUTAR

em beneficio de CLAUDIO LUIZ DO NASCIMENTO, RG 00 09.233.898-7,	 filho
de Pedro Luiz do Nascimento e de Cleide Portella do Nascimento, 	 um
quarto do total da pena a que foi condenado.

Brasília, 17	 de janeiro	 de 1994; 1730	 da

Independência e 1060 da República.

INOCENCIO OLIVEIRA
Théo Pereira da Silva

IMPOSTO DE RENDA
A Imprensa Nacional precede a todos e estará comercializando,

brevemente, "IMPOSTO DE RENDA, REGUIAMENTO 1994'.

A obra apresenta a vigente legislação para a cobrança e fiscalização
do tributo, consubstanciada no Decreto no 1.041, de 11 de janeiro de
1994. O Decreto consolida em 1.034 artigos o conjunto de normas que
enuncia opentrionalmente para o contribuinte, profissionais e para a
fiscalização o cumprimento da obrigação tributária.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, SIG, anidra 6, Lote 800, Brasítia-DF

Telefones: (061) 226.2586 e313.9523. Fax: (061) 313.9528

publicação.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 84, inciso XII, da Constituição, e de acordo com
o disposto no art. 20, inciso I, do Decreto no 953, de 08 de 	 outubro
de 1993, e o que consta do processo MJ nO 04.370/92-47, resolve

COMUTAR

INOCENCIO OLIVEIRA
Tildo Pereira da Silva

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que

	

lhe confere o artigo 84, inciso XII, da Constituição, e de acordo	 com
o disposto no art. 20, inciso I, do Decreto no 953, de 08 de 	 outubro
de 1993, e o que consta do processo MJ no 04.373/92-35, resolve

COMUTAR

em benefício de MARCOS ANTONIO ALVES, RG nu 21.731.402, filho de Sebas
tião Alves e de Maria das Graças de Oliveira Alves, um quinto do total
da pena a que foi condenado.

Brasília, 17	de Janeiro	 de 1994; 1730	 da
Independenc1a e 1060 da República.

INOCÊNCIO OLIVEIRA
Théo Pereira da Silva

O PMS/DEETE ma cAmtaaa nos DEPUTADOS, no
noexerciciodocargodePRESIDENTE DA REP08L/CA, no uso da atribulçao que
lhe confere o artigo 84, inciso XII, da Constituição, e de acordo com
o disposto no art. 20, inciso III, do Decreto no 953, de 08 de outubro
de 1993, e o que consta do processo MJ no 21.288/92-12, resolve

COMUTAR

em beneficio de PAULO CESAR ALVES DA SILVA BAURAQUiADES, RG, no 3.143.999,
filho de Constantino Bauraquiades Filho e de Eliria Alves da Silva Bau
regulados, um sexto do total da pena a que foi condenado.

Brasília, 17 de janeiro	 de 1994; 1730 da
pendência e 1060 da República.

INOCENCIO OLIVEIRA
Théo Pereira da Silva

0 PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS. no exerci.-
Cio do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe conte
re o artigo 66 da Lei n9'6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo ne 23.914, de 1984, do MinistErlo da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territOrio nacional, na conformidade do artigo 65 da Lei n9 6.815,
de 19 de agosto de 1980, JUAN CARLOS LIEB, de nacionalidade argentina,
filho de Juan batista Lieb e de Hilda Helena Oliveira, nascido em Pas
se de los Libres, Argentina, a 14 de maio de 1956, que reside co EsC
do do Rio Grande do Sul, ficando a efetivação da medida condicionadii
ao cuMpriment0 da pena a que estiver Sujeito no Pais e à liberação pe
lo Poder JudiciIrio.

janeiro	 de 1994; 1739 da	 Iode

INOCÊNCIO OLIVEIRA
Théo Pereira da Silva

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exerciciodo cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 84, inciso XII, da constituição, e de acordo com
o disposto no ert . 1 0 , inciso II, do Decreto na 953, de 08 de	 outubro
de 1993, e o que consta do processo MJ no 17.921/93-22, resolve

'INDULTAR

MONICA DARIA DO NASCIMENTO ou, RG no 16.046.633 ou, filha do Roberto
Magalhães da Penha ou e de Helena Vasconcelos da Penha ou, do restante
da pena a que foi condenada.

Brasília, 17 de janeiro	 de 1994; 1730 da
independôncia e 1060 da República.

INOCENCIO OLIVEIRA
Thdo Pereira da Silva

Presidência da Republica —1

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
NO EXERCICIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

hP 17, do 17 de janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo sobre
Previdéncia Social, celebrado entro o Governo da Repdblica Federativa do Brasil e o Governo da
Repdblica do Chile, cm Santiago, em 16 de outubro de 1993.

N'30, dc 17 de janeiro de 1994. Palicipaçao ao Senado Federal do recebimento das Mensagens SM 'IN
3 a 5, de 13 de janeiro de 1994.

CASA CIVIL

Empresa Brasileira de Comunicação S/A
DESPACHOS

AUTORIZACAD PARA CONTRATAM DIRETA
Contrato de UtiliraçXo de Obra Litero-nusical - Direito Autoral
Contratada: 1011005 V1TALE 5/4 INDUSTRIA E COHERCIO

em beneficio de LUIZ CARLOS DOMINGOS ou, RO nO 15.883.424, filho de
Bento Domingos ou e de Sebastiana Maria Domingos ou, um quinto do total
da pena a que foi condenado.

Brasília, 17	 de janeiro	 de 1994; 1730	 da	 pencrencia e 106 [91: T ilteUbV dica.'
Independencia e 1060 da República.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIO - Quadra &Lote 800. CEP, 70604-900. Brasilia, DF
Telefone: PABX: (061) 313-9400; Fax: (061)225-2046
Telex: 61-1356. CGC-MF: 0039449410016-12

Publicações- Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 as 16 horas. Qualquer reclarnação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

ENIO TAVARES DA ROSA
Diretor-Geral.

NELSON JORGE MONAIAR
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção I

Órgio destinado á publicação dentes normativos

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORRÚ DE AZEVEDO
Editora

(Valores em CRS)

Diário Oficial	 DiáriodaJustiça

Scção1	 Seção2	 Seção3	 Seção 1	 Seção2 • Seção3

Assinatura trimestral 	 11 900.00	 3.690,00	 10 903,00	 12.230,00	 18.629,00	 11 206,00
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Porte (aéreo)	 18 506.40	 9 127.80	 18.506.40	 18.506,40	 33 534,60	 18.506,40

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 71)30 as 19 horas
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Objeto: Autorização pela CONTRATADA CONTRATANTE dos direitos de
• n31174430 pela RADIOBRAS de obra Iftero-musical intitulada "AGUARELA
DD BRASIL", ,de autoria do consagrado autor ARY BARROSO, co programa
oficial de inforoaçÃes dn rádio "A VOZ 00 ORASIL".
Fundamento Legal: "Caput . art. 25 da Lei 8.666 de 21/06/93.
Vigincia: 01 lua> mês, coe início co 01.01.94 • tMr•Ino e• 31.01.94.
Valor: CRI 489.751,37.
Pagamento: em una Unica p arcela, vencível e• 19/01/94 • passível de
correção. caso o pagarento não se j a efetuado nesta data, pelo TOPA-
Coluna 07-FGV.
Documento de Ori gem: MEMO/DAFAD/NR. 034 de 23/11/93.
Justificativa: A Contratada é titular dos direitos autorais da obra
utilizada na "VOZ DO BRASIL", programa oficial de inforeaciies de ràdio
Produzido e apresentado peia RADIOBRAS.
I- SOLICITAÇÃO - Solicitamos AUTORIZAÇÂO para a contratação direta da
•oprrsa IRMÃOS VITALE S/A INDUSTRIA E COMERCIO, que areie...irá à
RADIOBRAS as serviços Já especificados.

Brasília, 29 de dezembro de 1993

LOUROLAURO DE OLIVEIRA CHAVES
Chefe do Deoartameãto de Administração

II - AUTORIZAÇÃO - AUTORIZO a contratação direta da eeeee sa IRMÃOS
VliALE S/A if0i1S,RIA E COAERCIO, co. base no dispositivo le gal de
inexigtbilidade de licitação.

Brasília, 29 de dezembro de 1993

ROBERTO DOS SANTOS DUARTE
Diretor

III - RATIFICAÇÃO - Tendo em vista as Justificativas a p resentadas nos
autos • estando o procedimento no conforoidade co. a le g islação que
rege e disciplina o processo licitatório estatuído p ela Lei nr. 8.666
de 21/06/93, RATIFICO, na forma e para cia efeitos preconizados no art.
26 do mesmo diploma legal, o ato do Sr. Diretor de Finanças e
AdolnistracSo, que autoriza a contratado em causa, coo ~aro no
"caput" do art. 25 da sohrecitada Lei.,

Britain., 30 de dezembro de 1993

Capítulo II

DO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Seçâo I

Do Gabinete do Ministro

An. 2° Integram o Gabinete daMinistro-Chefe da Casa Militar:

I -	 Estado-Maior Pessoal, composto de:
a) Assistente-Secretário - Oficial Superior das Forças Armadas com

Curso Superior de Guerra Naval, ou equivalente;
b) Ajudante-de-Ordens - Oficial das Forças Armadas com o posto de

Capitlo-Tenente, ou equivalente;
c) Auxiliar do Estado-Maior Pessoal - Oficial do Quadro Amiliat de

Oficiais, ou similar.
Assessor Especial - Civil com Curso Supezior.

Seçâo

Da Subchefia Executiva•
Art. 3° Integram a Subchefia Executiva:

I - Subchefe Executivo - Oficial Superior das Forças Atinadas com o
posto de Capitlo-de-Mar-e-Guerra e com o Curso Superior de Guerra Naval, ou equivalente;

II - Adjuntos. Oficiais Superiores das Foiças Armadas, com o Curso
Superior de Guerra Naval, ou equivalente; e/ou Civis, com Curso Superior,

III -	 Oficiais de Gabinete - Oficiais do Quadro Auxiliar de Oficiais e/ou
civis;

IV -	 Auxiliares - Praças e/ou civis;
LUIZ OTÁVIO DE CASTRO SOUZA

COE. 09 45/941
	 Presidente	

Sego III

CASA MILITAR

Gabinete do Ministro
PORTARIA 09 1-Cil/CM, DE 14 01 JANEIRO DE 1994

O NUNWIRO.CIDEFE DA CASA nIntrua DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA, no uso das suas atribuiçtles. e, comam o disposto no An. 34 da Estrutura

Regimental aprovada pelo Decreto n° 820, de 13 de anulo de 1993, resolve

• An. 1° Aprovar o anexo Regimento Interno tia Casa Militar da Presidência da

República..

Ari 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicaçao.

FERNANDO CARDOSO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO

DA

CASA MILITAR DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Capitulo I

DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. I° A Casa Militar da Presidência da República (CMPR), drgào de assistência
direta e imediata ao Presidente da República, chefiada por Oficial-General da ativa, tem a seguinte
estrutura regimental

-	 Gabinete do Ministro;
II - Subchefia Executiva:
UI - Subchefia da Marinha;
IV - Subchefia do Exército;
V - Subchefia da Aeronáutica:
VI-I- Subchefia de Segurança;

Da Subchefia da Marinha

Art. 4° Integram a Subchefia da Marinha,

I - Subchefe - Capitao-de-Mar-e-Guerra com o Curso Superior de
Guerra Naval;

II - Adjuntos - Oficiais Superiores com o. Curso Superior de Guerra

III -	 Auxiliares. Praças da Marinha ciou civis.

Seçáo IV

Da Subchefia do Exemito

Art, 5° Integram a Subchefia do Exército:

Subchefe - Coronel com o Curso de Comando e Estado-Maior;
Adjuntos. Oficiais SUpCriOrCSCOM o Curso de Comando e Estado.

Oficiais de Gabinete- Oficiais do Quadro Auxiliar de Oficiais eâu

Auxiliares. Praças do Exército e/ou civis.

Scçáo V

Da Subchefia da Aeronáutica

Art. 6° Integram a Subchefia da Aeronáutica:

I - Subchefe - Coronel-Aviador, com o Curso de Estado-Maior e
Cias+) Superior de Comando:

li - Adjuntas . Oficiais Superiores Aviadores com o Curso de Estado-
Maior e Curso Superior de Comando;

III -	 Auxiliares . Praças da Aeronáutica e/ou civis.

Scçáo VI

Da Subchefia de Segurança

Art. 7° Integram a Subchefia de Segurançib

I - Subchefe - Oficial Superior das Forças Armadas com o posto de
Capiao-de-Mar-e•Guerra e com o Curso Superior de Guerra Naval, ou equivalente;

II -	 Adjuntas . Oficiais Superiores das Forças Armadas;
III - Oficiais de Gabinete - Oficiais do Quadro Auxiliar de Oficiais,

oficiais das Forças Auxiliares c/ou civis;
IV - Auxiliares . Praças ciou civis.

Naval;

Maior:

civis;

II	 -
III
IV -
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Capítulo 111

DAS ATRIBUIÇÕES

Seção I

Do Ministro-Chefe

8" Ao Ministro .Chefe da Casa Militar incumbe:

I	 -	 assistir diretamente o Presidente da República nos assuntos de
compmencia da Casa Militar;

	

II -	 superintender os trabalhos da Casa Militar;

	

Itt -	 transmitir aos Ministros Militares e, quando determinado, a
outras autoridades, as ordens c diretrizes do Presidente da Repúblid;

IV - propor ao Presidente da República a nomeação dos Subchefes da
Casa Militar, do Assistente-Secretário e do Assessor Especial, bem como designar os demais
membros da Casa Militar, além de indicar ao Presidente da República o Chefe da Ajudancia.de.
Ordens e os demais Ajudantes-de.Ordess;

V - acompanhar ou representar o Presidente da República em
cerimônias militares, ou fazer representá-lo, segundo suas instruçôcs;

VI - receber, diariamente, o Presidente da República c acompanhá-lo
nas viagens, visitas e atos oficiais;

	

VII -	 planizar as -viagens e visitas presidenciais através de suas
Subchefias;

VIU - fixara lotação da Casa Militar:
IX - por solicitação da Secifiraria-Geral da Presidencia da República,

requisitara pessoal militar necessário ao funcionamento dos órgãos da Pre.sidáncia da República.
incluídos na Estrutura Regimental aprovada pelo Decretos' 820, de 13 de maio de 1993;

	

X -	 baixar portarias, instruçôes c ordens de serviços;

	

XI -	 realizar outras atividades determinadas pelo Presidente da
República

Seção II

Do Gabinete

Art. 9° Ao Assistente-Secretário incumbe;

I - coordenar os trabalhos do Ajudante-de-Ordens, do Auxiliar, dos
Oficiais de Gabinete do Estado-Maior Pessoal do Mlnistro-Chefe da Casa Militar e das Secretárias
do Gabinete;

	

II -	 supervisionar a agenda pessoal do Ministro-Chefe da Casa Militar,
inclusive recepção de convidados c marcação de audiencias;

	

tu -	 acompanhar os pleitos de ordem pessoal formulados ao, e pelo.
Mlnistro-Chefe da Casa Militar;

	

IV -	 coordenar a preparação e execução de viagens presidenciais, bem
como de cerimônias específicas a cargo da Casa Militar, quando determinado;

	

V -	 realizar outras atividades determinadas pelo Ministro-Chefe da
Casa Militar;

An, 10 Ao Assessor Especial incumbe prestar assessoramento ao Ministro-Chefe da
Casa Militar, em articulação com o Subchefe Executivo e com o Assistente-Secretstrio, emitindo
pareceres c informações sobre assuntos que lhe sejam atribuídos.

Art. 11 Ao AjudantodeOnlens do Ministro-Chefe da Casa Militar incumbe:

	

-	 organizar c controlar a pauta de audiencias do Ministro-Chefe da
Casa Militar,	

II	 cuidar da correspondõnela pessoal do Ministro-Chefe da Casa
Militar;

	

tu -	 realizar outras atividades determinadas pelo Ministro-Chefe da
Casa Militar.

Art. 12 Ao Auxiliar do Errado-Maior Pessoal incumbe assessorar o Ministro-Chefe
da Casa Militar em todos os assuntas pessoais, devendo, em ligação com o Assisterue-Secreulrio e
o Ajudante-de-Ordens, coordenar as atividades dos seus motoristas c cairei:os, acompanhá-lo
quando determinado, mantê-lo informado de seus compromissos funcionais c particulares e manter
em dia, e em ordem, a carga da msidencia funcional, bem como controlar as datas dos pagamentos
dos encargos financeiros sobre ela incidente e de responsabilidade do ocupante.

Seção 111

Da Subchefia Executiva

Art, 13 Ao Subchefe Executivo incumbe:

I -	 superintender as atividades dc administração da Casa Militar, em
coordenação com a Secretaria-Geral da Presidencia da República;

	

-	 coordenar as atividades da Secretaria da Casa Militar;

	

Itt -	 realizar ligações de serviço dos assuntos peninentes à Casa Militar
com órgãos do Palácio do Planalto c os demais da Administração Federal, Direta ou Indireta;

IV - coordenar a preparação e execução de viagens presidenciais, bem
como de cerimónias especificas a cargo da Casa Militar, quando detemtinado;

	

V -	 coordenar es trabalhos dos Adjuntos c Oficiais de Gabinete;

	

VI -	 controlar as correspondencias sigilosas de responsabilidade da
Subchefia c do Gabinete do Ministro-Chefe da CMPR;

VII -	 coordenar os trabalhos da Seção de Pessoal Militar;
VII/ -realizar outras atividades determinadas pelo Ministro-Chefe da Casa

An, 14 Aos Adjuntos incumbe colaborar cora o Subchefe Executivo na execução
das atividades que lhe são pertinentes.

An. 15 Aos Oficiais de Gabinete incumbe manar apoio ao Subchefe Executivo e
aos Adjuntas na execução das atividades e tarefas que lhes são pertinentes e cometidas.

Art. 16 Vincula-se à Subchefia Executiva a Secretaria da Casa Militar com as
seguintes auibuiçOes:

I	 -	 receber, registrar, distribuir e expedir a correspondencia oficial e
quaisquer expedientes relacionados com as atividades da Casa Militar;

II - encaminhar, por intermédio da Secretaria-Geral da Preside:leia da
República. para publicação no Diário Oficial, os atos do Presidente da Repdblies relacionados com
a competencia da Casa Militar;

111 -	 encaminhar à Secretaria-Geral da Presidáncia da República os
processos ou documentos que devam ali ser arquivados ou registrados;

IV -	 executar os serviços relacionados com o prn.ssrmento eletrônico
de dados de suas atividades e outras da Subchefia Executiva;

V -	 realizar outras atividades determinadas pelo Subchefe da
Subchefia Executiva.

Scçáo IV

Das Subchefias das Forças Singulares

Art. 17 Aos Subchefes da Marinha, do Exército c da Acronadtica incumbe:

I	 -	 superintender a execução dos trabalhos atribuídos às respectivas

II -	 prestar informações inferentes aos assuntos dos Ministérios
Militares correspondentes e de outros órgãos missionados com as respectivas Subchefias;

III - coordenar a preparação c execução de viagens presidenciais, bem
como de cerimônias específicas a cargo da Casa Militar. quando determinado;

IV -	 controlar a correspondáncia sigilosa, c-specffica de cada Força,
distribuída às respectivas Subchefias ou por elas elaboradas;

V -	 realizar outras atividades determinadas pelo Ministro-Chefe da
Casa Militar.

	

Art	 18 Aos Adjuntos incumbe colaborar com os respectivos Subchefes na
execução das atividades que lhe são pertinentes.

Aro, 19 As Subchefias das.Forças Singulares terão um setor de expediente
destinado ao atendimento das atividades das mesmas, em especial em relação às conespondencias e
quaisquer documentos a elas atribufdos.

Seção V

Da Subchefia de Segurança

Art. 20 Ao Subchefe da Segurança incumbe:

I - supervisionar a execução dos serviços de segurança referidos no
anigo 22, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto ri° 820, de 13 de esmo de 1993;

II -	 estabelecer a organiza0o interna da Subchefia de Segurança, de
modo que sua missão seja cumprida com eficiencn e discrição;

III - planejar, ministrar e coordenar as mssins de instrução referentes
segurança, objetivando manter adequado padrão unifico. físico e psicológico do pessoal
subordinado;

IV - manter sob controle o fornecimento de documentos de identidade
especial e credenciais distribuídos;

V - realizar outras atividades determinadas pelo MInistro-Chefe da
Casa Militar

Crunulo IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 21 O Ministro-Chefe da Casa Militar será substituído intensamente, em suas
ausencias do Território Nacional, na forma estabelecida no inciso VI, do ara. P do Decreto de 23
de dezembro de 1992, por oficial superior da ativa. em exercício na CISA Militar, obedecida a
ordem hierárquica peculiar às Forças Armadas,

Art. 22 Os Subchefes serão substitufdos, interinamente. por Adjunto da Subchefia,
da seguinte maneira:

I - no âmbito da Subchefia, obedecida a ordem hierárquica e a
habilitação correspondente;

II -	 na falta de oficial habilitado dentro da Subchefia, na ordem
hierárquica, por outro da Casa Militar.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Gabinete do Ministro
PORTARIA INTERMINISTERIAL NO 1, DE 14 DE JANEIRO DE 0994 "

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, O MINISTRO
DE ESTADO DA FAZENDA, O MINISTRO DE ESTADO DA IND8STR/A, DO COMERCIO E
DO TURISMO e o MINISTRO DE ESTADO CHISPE DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORCZ5XINTO E COORDENAÇÃO DA PRES/DENC/A DA REPÚBLICA, no
uso das atribuicbes que lhes confere o artigo 87, Parágrafo único,
incisos I e II, da Constituição Federal, resolveu:

Art. 1. Instituir Grupo de Trabalho para estudar a
conveniência da criação de uma Agência Brasileira de Promoção de
Investimentos.

Art. 2 . O presente Grupo de Trabalho serã integrado por
representantes dos seguintes órgãos:

Subchefias:



N? 12 TERÇA-FEIRA, 18 JAN 1994
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 845

I	 - Ministério das Relações Exteriores:

- Departamento de Promoção Comercial;

I/ - Ministério da Fazenda:

- Secretaria de Política Económica;

- Diretoria do Assuntos Internacionais do Banco
Central do Brasil;

- Diretoria da Área Internacional do Banco do Brasil
S.A.;

III - Ministério de Indústria, do Comércio e do 'furioso:

- Secretaria do Turismo e Serviços;

IV - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação
da Presidéncia da Repdblica:

- Secretaria de	 Assuntos Internacionais,	 que
coordenara os trabalhos: o

- Banco Nacional de Desenvo/visento Económico e,
Social.

Art. 3 • O Coordenador do Grupo do Trabalho poderei convidar
técnicos de outras áreas do Governo e do setor privado para colaborar
nos trabalhos.

Art. 4 . O Grupo de Trabalho terá prazo de 90 dias para
apresentar suas conclusões.

CELSO LUIZ NUNES AMORIM
	

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ministro de Estado das Relaçães

Exteriores
	 Ministro de Estado da

Fazenda

AILTON BARCELOS FERNANDES
	

ALEXIS STEPANENRO,

	

Ministro de Estado, Interino, da
	

Ministro de Estado Chefe da
Industrie, do Comércio e

do Turismo Orçamento e Coordenação da
Secretaria de Planejamento,

.iesidência da República

(Of. 09 10/94)

Secretaria de Administração Geral
PORTARIA N9 110, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O SECRETARIO DE ÃDMINISTRAÇA0 GERAL DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇAO DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria a . 415, de
18 de junho de 1993, do Ministro de Estado-Chefe da Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Coordenação, tendo es vista o disposto no
Decreto n o 825, de 28 do maio de 1993, resolve:

Promover, na forma dos Anexos / o II desta Portaria, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa, desta Secretaria,
publicado em conformidade com a Portaria SEPLAN/PR n . 390, de 25 de
maio do 1993.
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(Of. n9 4/94)

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Departamento de Recursos Materiais
DESPACHOS

Processo n9 31-0016/94

Ao OEMAT. Autorizo a de,Orsa p ara contratadEo do serviço de vigilância
na DIPEO/ES, em carter emergencial com base no art. 24 - inciso 4 da
Lei 8646/93, combinado com o art. 12. incluo I da R.PR-52/93, em favor
da EMPRESA SENTINELA SERVIÇOS DE VIGILANC/A LIDA, no valor de COO
932.100,00 (novecentos e trinta c dois mil e cem cruzeiros reais), cujo
valor est:: com p attvel com os praticados no merendo local, no por todo de
13.01.94 a 12.03.91, condicionado a existência de recursos
orcamentarlos no elemento de desPesa 349037. Co, 13.01.94

GERALDO CADELA CAMPOS DE MORCERT
Chefe do Departamento Regional Sudeste/DERE/SE

Co,, base nas pecas q ue instruem o Presente e de acordo com o art. 26 da
lei 8666/93, ratifico as procedimentos adotados pelo chefe dessa
unidade. Em, 13.01.94

ORLANDO DE SOUSA CADENOUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

Autorização de despesa com inexigibilidade de licitação-Processo
41-003/94 (DERE/SUL). Ao Sr. Chefe do DEMAT. De acordo com a justificr-
tive apresentada pelo DIRAD/SUL-S21, As fls. no 01 deste processo,e com
,,ase na Lei 8666/93, Art. 25/caput, combinado dom o disposto no Art.19,
inciso I da R.PR 52/93, reconheço a inexlgibilidade de licitação e auto
rizo a despesa no valor total de CR$ 927.903,12 (novecentos e vinte W
sete mil novecentos e três cruzeiros reais e doze centavos), em favor
da SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS DE LONDRINA S.A. - SERCONTEL pa
ra pagamento das despesas telefónicas da Agência do IBGE no Município
de Londrina-PR. durante o corrente exercício.
Dessa forma, e de acordo com o disposto na Lei 8666/93, Art. 26, subme-
to o presente processo à consideração de V.Sa. para ratificação dos pró
sedimentos adotados.

Em 11 de janeiro de 1994
JORGE PINTO GOMES
Chefe do OCRE/SUL

Com base nas peças que instruem o presente e, de acordo com o disposto
no Art. 26 da Lei 8666/93, ratifico os procedimentos adotados polo Sr.
Chefe do DERE/SUL, referente ao reconhecimento da inexigibilidade de li
citação e autorização da despesa no valor global de CR$ 927.903,12 (no-
vecentos e vinte e sete mil novecentos e três cruzeiros reais e doze
centavos), em favor SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS DE LONDRINA
S.A. - SERCONTEL, para pagamento das despesas telefônicas da Agência do
IBGE no Município de Londrina-PR, durante o exercício de 1994.

Em 13 de janeiro de 1994
ORLANDO DE SOUSA CADENGUE

Chefe do Dept9 de Recursos Materiais

Autorização de despesa com inexigibilidade do licitação-Processo n9
41-004/94 (DERE/SUL). Ao Sr. Chefe do DEMAT. De acordo com a justifica-
tiva apresentada pelo DIRAD/SUL-S21, às fls. no 01 deste processo,c com
base na Lei 8666/93, art. 25/caput, combinado com o disposto no Art.10,
Inciso I da R.PR 52/93, reconheço a inexigibilidade de licitação e auto
rizo a despesa no valor total de CR$ 222.401,52 (duzentos e vinteedolW
mil quatrocentos e um cruzeiros reais e cinquenta e dois centavos), co
favor da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.-EMBRATEL para paga
mento das despesas com telex neste Departamento, durante ocorrenteexer-
cicio.
Dessa forma, e de acordo com o disposto na Lei 8666/93, Art. 26, subme-
to o presente processo'à consideração de V.Sa. para ratificação dos pró
sedimentos adotados.

Em 11 de janeiro de 1994
JORGE PINTO GOMES
Chefe do DERE/SUL

Com base nas peças que instruem o presente e, de acordo com o disposto
no Art. 26 da Lei 8666/93, ratifico os procedimentos adotados pelo Sr.
Chefe do DERE/SUL, referente ao reconhecimento da inexigibilidade de IA
citação e autorizacão da despesa no valor global de CR$ 222.401,52 (do:
zentos e vinte e dois mil quatrocentos e um cruzeiros reais e cinquen-
ta e dois centavos), em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL, para pagamento das despesas com telex nesse Departamen
to, durante o exercício de 1994. 	 •
Ao DERE/SUL eM prosseguimento.

Em 13 de janeiro de 1994
ORLANDO DE SOUSA CADENGUE

Chefe do Depte de Recursos Materiais

AlltOrlatWAO de despesa com inexigibilidade de licitação-Processo nu
41-005/94 (DERE/SUL). Ao Sr. Chefe do DEMAT. De acordo com a justifica-
tiva apresentada pelo DIRAD/SUL-S21, as fls. no 01 deste processo,e com
base na Lei 8666/93, Art. 25/caput, combinado com o disposto no Art.19,
Inciso I da R.PR 52/93, reconheço a inexigibilidade de licitação e auto
rifo a despesa no valor total de CR$ 443.921,64 (quatrocentos e quaren-
ta e três mil novecentos e vinte e um cruzeiros reais e sessenta e qua-
tro centavos), em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A
EMBRATEL para pagamento das despesas com telex da DIGEO/SUL e DIPEQ/SC,
durante o corrente exercício.
Dessa forma, e de acordo com o disposto na Lei 8666/93, Art. 26, subme-.
to o presente processo à consideração de V.Sa. para ratificação dos pro
sedimentos adotados.

Em /1 de janeiro de 1994
JORGE PINTO GOMES
Chefe do DERE/SUL

Com base nas peças que instruem o presente e, de acordo com o disposto
no Art. 26 da Lel 8666/93, ratifico os procedimentos adotados pelo Sr.

COIMO

3.4 CO	 ICO
ID.	 e.0.23,11.1
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Chefe do DERE/SUL, referente ao reconheàimento da inexigibilidade de li
citação e autorização da despesa no valor global de CR$ 443.921,64 (quí
trocentos e quarenta e três mil novecentos e vinte e um cruzeiros reais
e sessenta e quatro centavos), em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL, para pagamento das despesas com telex da
DIGEO/SUL e DIFEQ/SC, durante o exercício de 1994.
Ao DERE/SUL em prosseguimento.

Em 13 de janeiro de 1994
ORLANDO DE SOUSA CADENGUE

Chefe 'do Depte de Recursos Materiais

Autorização de despesa com lnexigibilidade de licitação-Processo CO
41-008/94 (DERE(SUL). Ao Sr. Chefe do DEMAT. De acordo com a justifica-
tiva apresentada pelo DIRAD/SUL-S21, ãs fls. no 01 deste processo,e com
base na Lei 8666/93, Art. 25/caput, combknado com o disposto no Art.10,
Inciso 1 da R.PR 52/93, reconheço a inexigibilidado de licitação e auto
riam a despesa no valor total de CR$ 410.000,00 (quatrocentos e dez
cruzeiros reais), em favor dd Companhia Catarinense de Agua e Saneamen-
to - CASAR para pagamento das despesas com consumo de água/esgoto nas
Unidades subordinada. à este Departamento no Estado de Santa Catarina,
durante o corrente exercício.
Dessa forma, e de acordo com o disposto na Lei 8666/93, Art. 26, subme-
to o presente processo à consideração de V.Sa. para ratificação dos pro
cedimentos adotados.

Em 11 de janeiro de 1994
JORGE PINTO GOMES
Chefe do DERE/SUL

Com base nas peças que instruem o presente e, de acordo com o disposto
no Art. 26 da Lei 8666/93, ratifico os procedimentos adotados pelo Sr.
Chefe do DERE/SUL, referente ao reconhecimento da inexigibilidade de li
citação e autorização da despesa no valor global de CR$ 410.000,00 (quí
trocentos e dez mil cruzeiros reais), em favor da Companhia Catarinense
de Aguas e Saneamento - CASAR, para pagamento das despesas com consumo
de água/esgoto nas unidades subordinadas à esse Departamento no Estado
de Santa Catarina, durante o exercício de 1994.
Ao DERE/SUL em prosseguimento.

Em 13 de janeiro de 1994
ORUNDO DE SOUSA CADENGUE

Chefe do Depte de Recursos Materiais

Autorização de despesa com inexigibilidão de licitação-Processo no
41-009/94 (DERE/SUL). Ao Sr. Chefe do DEMAT. De acordo com a justifica-
tiva apresentada pelo DIRAD/SUL-521, às fls. no 01 deste processo,e com
base na Lei 8666/93, Art. 25/caput, combinado com o disposto no Art.10,
Inciso I da R.PR 52/93, reconheço a inexigibilidade de licitação e auto
riam a despesa no valor total de CR$ 720.000,00 (setecentos o vinte mit
cruzelros . reais), em favor da Companhia de Saneamento do Paranã-SANEPAR
para pagamento das despesas com consumo de 'égua/esgoto nas Unidade:souber
dinadas ã este Departamento no Estado de Paraná, durante o corrente exer
cicio.
Dessa forma, e de acordo com o disposto na Lei 8666/93, Art. 26, subme-
to o presente processo à consideração de V.Sa. para ratificação dos pra
cedimento. adotados.

Em 11 de janeiro de 1994
JORGE PINTO GOMES
Chefe do DERE/SUL

Com base nas peças que instruem o presente e, de acordo com o disposto
no Art. 26 da Lei 8666/93, ratifico os procedimentos adotados pelo Sr.
Chefe do DERE/SUL, referente ao reconhecimento da inexigibilidade 	 de
licitação e autorização da despesa no valor global de CR$ 720.000,00
(setecentos e vinte mil cruzeiros reais), em favor da Companhia de Sa-
neamento do Paranã - SANEPAR, para pagamento das despesas com consumo
de agua/esgoto nas Unidades subordinadas à esse Departamento no Estado
do Paraná, durante o exercício de 1994.
Ao DERE/SUL em prosseguimento.

Em 13 de janeiro de 1994
ORLANDO DE SOUSA CADENGUE

Chefe do Dept0 de Recursos Materiais

Autorização de despesa com inexigibilidado de licitação-Processo 	 no
29-0180/94 (DERE/NE./). Com base no Art. 10 da R.PR 52/93, autorizo a
despesa no valor de CR$ 515.478,39 (quinhentos e quinze mil quatrocen-
tos e setenta e oito cruzeiros reais e trinta e nove centavos), em fa-
vor da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESSO - CGC/MF n013.018.171/
0001/90, com dispêndio de consumo de água nos órgãos da DIPEQ/SE, 	 do
DERE/NE.1, no corrente exercício de 1994, reconhecendo a inexigibi/ida-
de de licitação, de acordo com o "caput" do Art. 25 da Lei 8666/93.
Ao DEMAT, com pedido de ratificação, conforme Art. 26 da Lei 8666/93.

Em 11 de ianeiro de 1994
ARTUR FERREIRA FILHO

Chefe do DERE/NE.1
Com bane nas peças que instruem o presente e de acordo com o disposto
no Art. 26 da Lei 8666/93, ratifico os procedimentos adotados pelo Sr.
Chefe do DEREINE./, referente ao reconhecimento da inexigibilidade de
licitação e autorização da despesa no valor global de CR$ 515.478,39
(quinhentos e quinze mil quatrocentos e setenta e oito cruzeiros reais
e trinta e nove centavos), em favor da Companhia de Saneamento de Sergl
pe - DESSO, para pagamento das despesas com consumo de água/esgoto no
DIPEQ/SE e suas Agências de Coleta, durante o exercício de 1994.
Ao DERE/NE./ em prosseguimento.

Em 13 de janeiro de 1994
ORLANDO DE SOUSA CADENGUE

Chefe do Dente de Recursos Materiais

Autorização de despesa com inexigibilidade de licitação-Processo 	 no
29-0183/94 (DERE/NE.1). Com base no Art. lo da R.PR 52/93, autorizo a
despesa no valor de CR$ 787.970,40 (setecentos e oitenta e sete mil no-
vecentos e setenta cruzeiros reais e quarenta centavos), em favor da EM
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL - CGC/MF no 33.530.4867
0149-36, com dispêndio de serviço de telex no ãmbito do DERE/NE.1, no

corrente exercício de 1994, reconhecendo a inexigibilidade de licitação,
de acordo com o "caput" do Art. 25 da Lei 8666/93.
Ao DEMAT, com pedido de ratificação, conforme Art. 26 da Lei 8666/93.

Em 11 de janeiro de 1994
ARTUR FERREIRA FILHO

Chefe do DERE/9E.1
Com base nas peças que instruem o presente e de acordo com o disposto
no Art. 26 da Lei 8666/93, ratifico os procedimentos adotados pelo Sr.
Chefe do DERE/NE.1, referente ao reconhecimento da inexigibi/idade de
licitação e autorização da despesa no valor global de CR$ 787.970,40
(setecentos e oitenta e sete mil novecentos e setenta cruzeiros roais e
quarenta centavos), em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A - EMBRATEL, para pagamento das despesas com telex no ambito do DERE/
NE.1, durante o exercício de 1994.
Ao DERE/NE.1 em prosseguimento.

Em 13 de janeiro de 1994
ORLANDO DE SOUSA CADENGUE

Chefe do Dept0 de Recursos Materiais

Autorização de despesa com inexigibilidade de licitação-Processo 	 no
29-0185/94 (DERE/NE.1). Com base no Art. 10 da R.PR 52/93, autorizo a
despesa no valor de CR$ 1.215.603,00 (hum milhão duzentos e quinze mil
seiscentos e três cruzeiros reais), em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - EBCT - CGC/MF na 34.028.316/0001-03, com dispen
dio de postagens de correspondência e taxação de telegramas do DERE/NE.1,
no corrente exercício de 1994, reconhecendo a inexigibilidado de licita
cão, de acordo com o "caput" do Art. 25 da Lei 8666/93.
Ao DEMAT, com podido de ratificação, 	 26 da Lei 8666/93.

Em 
AP(TUR FERREIRA FILHO

Chefe do DERE/NE.1
Com base nas peças que instruem o presente e de acordo com o disposto
no Art. 26 da Lei 8666/93, ratifico os procedimentos adotados polo Sr.
Chefe do DERE/NE.1, referente ao reconhecimento da inexigibilidade de
licitarão_e autorização da despesa no valor global de CR$ 1.215.603,00
(hum milhão duzentos e quinze mil seiscentos e três cruzeiros reais) em
favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - EBCT, para paga-
mento das despesas de pastagens de correspondência e taxação de telegra
mas do DERE/NE.1, durante o exercício de 1994.
Ao DERE/NE.1 em prosseguimento.

allageDaWgieDENGUIE
Chefe do Dept0 de Recursos Materiais

(Ofs. n9s 38 e 39/94)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Gabinete do 'Ministro
PORTARIA 99 49, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere a
Portaria NEFP ri . 124, de 10 de fevereiro de 1992, resolve.

Promover, na forma dos Anexos I e II a . anta Portaria,
respeitados os limites previstos no artigo 57, 5 3°, da Lei n° 8.447
(LDO), de 21 de julho do 1992, a alteração do Quadro de Detalhamento
da Despesa da Secretaria de Assuntos Estratégicos, publicado me
conformidade com a Portaria SEPLAN/PR n . 390, de 25 de melo de 1993.
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
Gabinete do Ministro

PORTARIA N? 139, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA
AIMINISTRACSD FEDERAL, no uno de suas atribuiçães e considerando o
estabelecido no art. 39 do Oecreto n2 99.266, de 20 de maio de 1990, e
Decreto n2 470, de 09 de marco de 1992, resolve:

Art. 12 Publicar, em anexo, o praça minis° de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela Caixa Econ sómica Federal
— CEF, relativo a imável residencial funcional de propriedade da
União.

Art. 22 Para efeito do exercício do direito de
p referência à compra, conforme estabelecido nos artigos 12 e 43 do
Decreto n2 470, de 09 de marco de 1992, a SAF convocará o legitimo
ocupante, mediante publicação no Diário Oficial da União par três clic,
consecutivos.

Art. 32 Nos termos do.contido no art. 22 do Decreto n2
470, de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos leiloeis
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da d/tima publicação no Diário Oficial da União.

Art. 42 Os preços mínimos de venda dos 'adueis
Porventura não alienados servirão de parâmetro pura cobrança da taxa
mensal de uso.

Art. 54 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicacão.

ROMILDO CARMIM

QUADRO-RESUE0 OE PREÇOS 1.11NEHOS
DOS DIOVEIS FUNCIONAIS

vriao rEoEnAL
SOPZR t311,1,tJttfi St/L

OhDRA 1 BLOCO UNIDADES	 . ] meg gimus

310 F 602 . 19.050.000,00

(0 1 . nt 26/94)
(DIAS: 17, 18 o 19/1/94)

REVISTA TRIMESTRAL
DE JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Publicação mensal das decisões

jurídicas do STF
Preço: CR$ 11.800,00 sujeito a majoração, sem
aviso prévio. Incluídas despesas com remessa.

• Seja prático!
Faça já sua assinatura

Válida por 6 volumes

Aquisições: Imprensa Nacional, mediante envio de cheque nominal
Seção de Assinaturas e Vendas 	 .
SIG — Quadra 06 — Lote 800
Brasília-DE — CEP: 70604-900
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613

•

EVIIÇÕES
19

LÁ. •..* 2 :713, 1430 ole

Está à venda na Imprensa
Nacional a edição da nova
Lei Eleitoral. Em formato
prático, a obra, apresentada
pelo ministro da Justiça,
Mauricio Corrêa, e
pelo presidente do TSE, ministro
José Paulo Sepálveda Pertence,
contém as normas que regerão o
pleito do próximo ano. E ainda:

• bacios sobre a eleição de 1994
• Eleitorado estimado, por região
• Zonas, seções e municípios,

por região
• Relação dos partidos políticos

com registro definitivo,
provisório ou em andamento

• Calendário eleitoral de 1994
até 2009

Eleições 1994, Lei n° 8.713, de 30
de setembro de 1993, é mais um dos
instrumentos com que conta a Nação
brasileira para consolidar este momento
democrático que vivemos.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
impren. Nacional, SIG, amara 6, Loto 803
CEP: 70604-900, Brasilla, DF.
Cala Postal ao.oco. FAX: (661)313-9528
Telefones: (061) 226-2586 e 3139523.
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Ministérios
PROCESSO N.
PROCESSO Na
PROCESSO Na

U505-10.009/92-88
8505-32.281/92-28
8505-32.391/92-26

PROCESSO N. 8505-34.878/92-61

PROCESSO Na 8505-34.905/92-21
PROCESSO N 8505-38.227/92-03

PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na

8390-000801/93-68
8460-02.110/93-09
8508-01.091/93-83

PROCESSO Na 8336-000534/90-57
PROCESSO Na 8505-43.230/92-59

PROCESSO Na 8508-01.181/92-93
PROCESSO Na 8509-000915/92-06
PROCESSO N . 8240-000169/93-94
PROCESSO Na 8240-000387/93-65
PROCESSO Na 8240-000497/93-63
PROCESSO Na 8240-000703/93-53
PROCESSO N . 8240-000800/93-18
PROCESSO Na 8240-01.013/93-21
PROCESSO N . 8255-000426/93-65
PROCESSO N . 8270-02.571/93-92

PROCESSO N . 8280-01.069/93-48

PROCESSO
PROCESSO 9-
PROCESSO Na
PROCESSO Na

8280-02.285/93-62
8880-02.383/93-81
8280-02.648/93-14
8280-02.920/93-39

PROCESSO Na 8280-05.7.41/93-26

PROCESSO Na
PROCESSO N.
PROCESSO Na
PROCESSO N.
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na

8295-01.020/93-32
8295-01.059/93-78
8295-01.258/93-02
8311-000478/93-10
8335-000481/93-65
8354-000398/93-11
8354-000513/93-40
8360-03.184/93-82
8360-03.410/93-80
8386-000656/93-11

EMinistério da Justiça

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO

Departamento de Proteção . e Defesa Econômica
DESPACHO DO DIRETOR

Processo Administrativo n9 136
Representante, Indústrias de Chocolate lacta sln e Endipa Comércio e
Administração Ltda.
Representadas	 Jacobs Suchard Ag e Philf p Morras Cie), hm

1 Notifiquem-se as representadas para, no prazo de 15
( quinze) dias, a contar da r.tificacUes, querendo, u p resenturem defesa
provia, esoesificarem fundamentadamente v requererem as provas que cru
tendam produzir

FABIANO DE CRISTO CABRAL RODRIGUES
(Of. n9 18/94)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JÚSTICA

Departamento. de Estrangeiros
DESPACHOS DO DIRETOR

Usando das atribuições que me confere a Portaria n:
02/93, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 1993,
Seção II, e diante da manifestação da Divisão de Permanência de Estran-

que aprovo, autorizo a salda do território nacional, sem renún-
cia 8 condição da asilado da nacional paraguaia MARIA EUGENIA HEIREL DE
STROESSNER, bem como a concessão de passaporte para estrangeiro em seu
favor, nos termos dos artigos 29 e 55 da Lei 6.815/80, alterada pela
Lei 6.964/81, observado o prazo 6* validada do documento de identidade,
findo o qual não tendo ocorrido seu, retorno ao Pais, importará em perda
de sua condição de asilada.(Processo n: 8000-10.530/93-711

- YOON MI LEE SHON
- YU CHIANG NONO e HONG NAIJING
- JORGE ERNESTO DURAR LLANOS e JOSEFINA

NORMA SUTO PENA
- LUIS OUISPE GUTIERREZ, GUILLERMINA CRUZ

DE OUISPE e RONNAL OUISPE CRUZ
- JORGE SAENZ DE TEJADA
- CHEN SHEN HO, CHENG HSUEH ME/ • CHEN

MAN WEN
- FILIA BARTH HAKANSSON
- SHINSUHE TAJIMA
- BEVERLY VICTORIA YOUNG MORROS

- HEBERT MONTANO ZURITA
- GRACIELA ANAHI ESP/NOSA BOGADD CARHOZI-

NE
- ALARGA AMERICA JIMENEZ MAIA
- SALAH MOHAMAD ALI
- DANIRAM ADORAR
- CLAUDIO WOLF WEINDRACH
- SARASWATI SUBEDI
- RIZRALLAH AKL TOURFE
- EDUARDO YAMASHITA RAMOS
- MUTSURO MIYAZAKI
- CARLOS JORGE PRONZATO
- ARTURO ALBERTO GALVAN, IRENE DEL VALLE
MANSILLA DE GALVAN e CHRISTOPHER EMA-
NUEL GALVAN

- YELITZA AMPARO SOSA, MIGUEL ARGEL SOBA
e MARIANGELA SOSA

- FIDEL MARCA VASOUEZ
- JUAN VEIMAR ORELLANA AMUSOUIVAR
- JOGO AUGUSTO ESPANHOL
- RODRIGO EDUARDO EVARISTO BEL OLMOS e

MARCIA ANGELICA SOTO HORMAZABAL
- CARLA 3020 DA CONCEICHO SEPULVEDA DA

CRUZ
- FERNANDO ADRIAN MARTINEZ
- CARLOS SIGFRIDO SANCHEZ BELTRAN
- JUAN CARLOS FRANCHEVICH IBANEZ
- JUAN CARLOS BOADO OUIROGA °ALVAR
- DORA ASUNCION SANABR1A
- BERRO CARLO LIMA
- DRAZ10 BARBAGALLO
- GUY LEON PNARAY
- CHAN SINO RIR • SER HYUN RIM
- VIVIANA CAROLA VELASCO MARTINEZ

PROCESSO Na 8390-000188/93-24 -
PROCESSO Na 8390-01.093/93-59 -

PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na

8400-01.186/93-22 -
8400-01.228/93-71 -
8400-01.3013/93-16 -
8420-000520/93-65 -
8432-000180/93-24 -
8435-000267/93-35 -
8435-000324/93-77 -
8436-000498/93-66 -
8436-000531/93-30 -
8436-000551/93-47 -
8436-000568/93-40 -

PROCESSO Na 8437-000206/93-62 -
PROCESSO N. 8437-000287/93-69 -
PROCESSO Na 8441-000065/93-87 -
PROCESSO Na 8441-000138/93-59 -
PROCESSO N . 8441-000139/93-11 -
PROCESSO Na 8441-000191/93-88 -
PROCESSO Na 8441-000221/93-09 -
PROCESSO Na 8441-000223/93-26 -
PROCESSO Na 8441-000252/93-24 -
PROCESSO Na 8441-000283/93-58 -
PROCESSO N . 8441-000310/93-29 -
PROCESSO Na 8441-000369/93-71 -
PROCESSO Na 8441-000416/93-50 -
PROCESSO Na 8444-000294/93-45 -

Usando das atribulcõem que me confere a Portaria n:
02/93, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 1993,
Seção II, • diant, da manifestação da Divisão de Permanência de Estran-
pairou, que aprovo, autorizo a saída do território nacional, nem renún-
cia á condição da asilado do nacional paraguaio ALFREDO STROESSNER, bem
como a concessão de passaporte para estrangeiro em seu favor, nos ter-
mos dou artigos 29 e 55 da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/8/,
observado o prazo de validade do documento de identidade, findo o qual
não tendo ocorrido seu retorno ao Pais, importará em perda da sua con-
dição da asilado.(Processo na 8000-18.531/93-33)

Usando das atribuiçõee que ma confere • Portaria n:
02/93, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 1993,
Sacão II, e diante da manifastação da Divisão de Permanência de Estran-
~iro., que aprovo, autorizo • salda do território nacional, sem renún-
cia à condicão de asilado do nacional paraguaio GUSTAVO ADOLFO STROESS-
NER MORA, bem como a cone/miai) de passaporte para estrangeiro em seu
favor, nos termos dos artigos 29 e 55 da Lal 6.815/80, alterada pela
Lei 6.964/81, observado o prazo de validade máximo de 02 (dois) anos,
findo o qual não tendo ocorrido seu retorno ao Pais, importará Um perda
de sua condição de asilado. Defiro, ainda, a prorrogação do asilo, até
02/05/95. (Processo n: 13000-18.532/93-041

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUIMARBES
/Of. no 9/94/

AASSAM HASSAN HHALIL
JOHANN VOTH, ANNA VOTA, JANETTE VOTA •
NADINE EVITA VOTH
JOHANN WOLFGANU MARTIN
JOSE LUIS GALEAS PUERTO
PEDRO SERGIO ARTUNDO MUCHADBA
PETER EMALO RENTZING
SINEY GONCALVEZ
LIA BEATRIZ BARTHOLDY DA SILVA
ELSA DRENBLO ALARME
JUAN CARLOS MIONIS
M/RTHA DAIS ROCHA =RIO
SILVIA BEATRIZ FORASTIERD RODRIGUEZ
EDUARDO RUBEN CASTRO e LILIANA NOEMI
ALZOGARAY e TATIANA CASTRO
RAUL ARAMBILLETE ALVAREZ
JUAN JOSE DE SOUZA ROCHA BARBOZA
HERMINIA FAGUNDEZ RODRIGUES
ALDO ALFREDO SANDONATO 8101
CARLA ANDREA SANDONATO BIGI
IVONE GONZALEZ BORGES
IRIS JUDITH GUILLENEA BRITOS
MARIA CRISTINA MADRUGA FABIO
MIRTA RAQUEL RIVERD SILVEIRA
NORMA OLIRA BRUN DE LOS SANTOS
YURACY MARTINEZ LEMES
NEYRA ESTHER MECHOSO RODRIGUEZ
GABRIELA MAGDALENA CASTANO ROMERO
CLAUDIO DANIEL MENDOZA

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanências definitivas deferidas com base na condição
de inaspulsabilidade prevista no art. 75, II, da Lei n . 6 815/80, con-
dia() esta apurada em sindicincia raalizada pelo Departamento de Poli-
cia Fadara].

Pedidos de republicacão deferidos

Nos termos do Parecer CJ n: 066/85, constante do Processo
MJ n 21.339/83, determino a re publicacão dos despachos deferitórios,
Para que surtam seus juridicos • lugafs efeitos.

PROCESSO Na 8460-01.640/92-78 -
PROCESSO Na 8460-01.684/92-43 -

PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na
PROCESSO Na

8460-01.859/92-95 -
8460-02.196/92-35 -
8460-02.597/92-86 -
8460-02.816/92-18 -
8491-000097/92-98 -
8492-01.714/92-26 -
8502-01.030/92-59 -

MARIANO ARCAVA LOPEZ
(LHANA ANTONIO, PANZU MAVUNGU, HIMBUENDE
MANANGA • FUTI MANANGA
PAULA CRISTINA HENRIOUES MARTINS
FREDDY POOUECHOGUE MORALES
ANIMES LAZARO BARRADA DE LA CRUZ
CELINE STEPHAN/E DAYET
RILHAR° PAULLIER LEMOS
OMAIMA JA 'AFAR
RODO HUWAJIMA

PROCESSO N . 8506-000885/91-23 - ORAR JOHES CHAMO PEREZ
PROCESSO N 8505-22.175/92-54 - STANLEY DUANE NEELEMAN, SHERYL LYNN NE-

ELEMAN, ROBERT HUNT NEELEMAN o JAMES
ANDREW NEELEMAN

Permanências definitivas indeferidas

Indefiro co presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo em vista que não sendo localizados os int 	 dos, nos endereços
fornecidos nos autos, restou prejudicada a instrução dos processos, no
tocante à guarda e dapadência econõmtca da prole brasileira.
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PROCESSO N . B255-02 715/86-24 - MASSIMO SALVATORE MARIO LA MALFA, MARIA
ANTONIA MARTORELL, LIBORIO JOSE LA MAL-
FA e MARIA LA MALFA

PROCESSO N: 8339-000268/90-06 - FELIPE RAMON CANDIA ARCE
PROCESSO N: 8339-000391/90-64 - HITOME YEHISA DE °REMOTO
PROCESSO N: 8339-000465/90-07 - ESTEBAN FRANCO MAZACOTTE
PROCESSO N: 8360-000303/90-11 - MARIA DA CONCEICAO BALDO
PROCESSO N: 8460-06.624/90-37 - RAMIRD CUCALON HERRERA
PROCESSO N: 8205-09.182/91-64 - WANG LI JUN • CHENS HON TANG
PROCESSO 14, 8255-11.992/91-12 - JORGE LU/S ARMANDO GONZALEZ TAPIA
PROCESSO N: 8460-000127/91-61 - ABILIO TOMILTON PAZ DE HERLAN
PROCESSO Ti, 8460-000910/91-24 - DOMINIOUE MARIE JOSEPH JARDY
PROCESSO N: 8460-04.069/91-16 - ADRIAN RUDOLF METER
PROCESSO N: 8460-11.166/91-84 - PAUL FEWELL
PROCESSO N . 8505-14.625/91-72 - RENE RAMOS JULIAN e BEATRIZ TICONA MU-

J/CA
PROCESSO N: 8509-01.517/91-08 - DUNS NAZI PAPE, UN JA PARIS CHUNG e DOO

SEU PARIS
PROCESSO Ti . 8255-14 409/92-33 - DANIEL OSVALDO MERLO

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo em vista que não sendo localizados os Interessado.. .nos endereços
fornecidos nos autos, restou p rejudicada a instrução dou processos.

PROCESSO Ti, 8460-10.251/91-16 - RUNE VERAS
PROCESSO N: B460-11.450/91-88 - MARIA CECILIA OYARCE DE FRANCA
PROCESSO 5, 0255-14.880/92-86 - HATHRYN ANNE LUCIEN OLIVEIRA
PROCESSO Ti, 8335-08.089/92-39 - BASILIO RAM MONGELOS

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva,
tendo em vista a falta do cum primento de exigências.

PROCESSO N: 8285-02.185(89-82 - KARL HEINZ PASCH

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva'
diante da desistência do pedido já que o estran geiro retornou ao Pais
de origem.

PROCESSO Ti,8444-01.421/89-73 - HENRY LEONARDO SANAR GUTIERREZ e MARIA
. ALEJANDRA FERNANDEZ IRIAS

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva
diante do falecimento do esposo brasileiro.

PROCESSO N: 8335-07.986/92-89 - RIRIAM TERESA TORRES ARROGUIA FURLANET-
TO

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva por
ter a estrangeira retornado ao Pais de origem.

PROCESSO N: 8444-000251/90-43 - MARIA EUGENIA LOPES DURAES GONCALVES

indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restou prejudicada a instrução dos processos, no
tocante à guarda e depedência econômica da prole brasileira.

PROCESSO N: 8505-07.254/91-72 - MARIO CABREIRA MAMANI
PROCESSO Ti' 8352-000127/91-98 - TOUFIC NAHHLE EL MOVALLEM
PROCESSO N 8354-01.138/92-47 - TERMO HERBETH SERRATE HURTADO e VIVIAN

TERRY PAREJA PAZ DE SERRATE
PROCESSO Ti: 8354-01.788/92-92 - MUSTAPHA HAMZé BIZRI
PROCESSO Ti, 8460-02.240/92-25 - LAMBA NGOMBU, NGUMBU MARIA LADO, LUZI-

ZILA CATARINA LADO e NASALA NADY LADO
PROCESSO 14, 8505-32.423/92-11 - LEONARDO OUENALLATA CASTANO
PROCESSO N: 8505-34.357/92-69 - MAURO ANDRES CHAPARRO ZUNIGA
PROCESSO N: 8505-41.048/92-54 - MOHAMED ISSA ABDUL MAJEED HHAN
PROCESSO N . 8255-000378/93-14 - RACPH BRUNO HALTER
PROCESSO N: 8255-000392/93-45 - VICENTE JOSE MEDIRA FERIS
PROCESSO N: 8255-000908/93-14 - RAUL ALEJANDRO ACH1GAR
PROCESSO N: 8400-01.293/93-32 - JOHANN AUGUST1N
PROCESSO Ti: 8505-000812/93-11 - MIGUEL MANUEL VILLARROEL JANA
PROCESSO Ti, 8509-000150/93-13 - RICARDO ALBERTO Dl RUGGIERO

Indefiro os Presentes pedidos de permanência definitiVa,
tendo em vista que não sendo localizados os Interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restou prejudicada a instrução dos processos.

PROCESSO N: 8505-02.407/92-E15 - GIL TIHER
PROCESSO N: 8505-13.664/92-70 - MIGUEL ARGEL GUTIERREZ VERGARA
PROCESSO N: 13390-000359/93-15 - BRUNO ALBERTO RIVALTA
PROCESSO N: 8400-01.103/93-03 - CHRISTIAN THIESSEN

Indefiro u presente pedido de permanência definitiva
diante da solicitação ex pressa formulada pelos estrangeiros.

PROCESSO Ti 8460-01 361/92-12 - ILDEFONSO ALVEAR ORDENES e MARIA DE LOS
ANGELES HERNANDES RODRIGUEZ

Indefiro o presente pedido de permanência já que o es-
trangeiro deixou o Pais definitivamente.

PROCESSO N• 8460-01 687/93-12 - GAVIN CHARLES MeOWAN

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva, já
NUR a prole brasileira não se encontra sob a guarda e dependência eco-
nômica do estrangeiro no Pais.

PROCESSO N: 8386-000402/93-01 - SUSANA BEATRIZ ESOU1VEL ARECO

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva já
que a prole brasileira não se encontra sob a guarda e dependência eco-
nômica do estrangeiro.

PROCESSO N. 8354-000349/93-06 - WARREN MIGUEL CHANDLER ZAMORAND

Indefiro o presente pedido da permanência definitiva
diante da impossibilidade de localizarão do estrangeiro através do en-
dereço fornecido nos autos.

PROCESSO N. 8335-000884/93-31 - PEDRO MIGUEL GASPAR MENDES

Indefiro o presente Pedido de permanência definitiva já
que o estrangeiro encontra-se se parado de fato de sua esposa brasilei-
ra, devendo o mesmo ser notificado a deixar o Pais.

PROCESSO N. B501-01.057/92-05 - HEBER ROBERTO ETCHEGARAY FIGONI e ALE-
JANDRO NELSON ETCHEGARAY ROBATTO

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva já
que o estrangeiro encontra-se se parado de fato de sua esposa brasilei-

PROCESSO N. 8460-01.533/92-68 - KARL GUNTHER ECHERT

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva já
que o estrangeiro encontra-se se parado de fato de sua esposa brasilei-
ra, devendo imediatamente ser notificado • deixar o Pais, diante de sua
conduta irregular.

PROCESSO N, 8400-05.512/92-35 - WILSON ROJAS RUIZ

Indefiro o presente pedido de peermanincla definitiva já
que a Prole bresileira não se encontra sob a guarda e dependência eco-
mag ica do estrangeiro.

PROCESSO N: 8505-16.074/86-14 - ELVIO ROCA BRUNO

Indefiro o presente Pedido de prorro gação do prazo de es-
tada, nos termos da manifestação desfavorável do Ministério do Traba-
lho, devendo o estrangeiro ser notificado ao deixar o Pais.

PROCESSO N, 8000-04.537/93-41 - ANDREW RIMOS JENHINS

Indefiro o pedido de reOublicação do des pacho concessivo
da permanência definitiva por não ter sido o estran geiro localizado no
endereço fornecido nos autos.

PROCESSO Ti, 8530-05.305/84-SP - DEUK HYUNG SH1N

Indefiro por não se encontrar confi gurada nos autos qual-
quer das hi póteses para a concessão da permanência por reunião familiar
previstas na Resolução n . 22/91, do Conselho Nacional de Imigração.

PROCESSO Ti, 8396-01.773/92-39 - PADLIND COCCO

LUIZ PAULO TELES FERRE/RA BARRETO
(Of. 09 9/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamento de Assuntos de Segurança Pública
PORTARIAS DE 14 DE JANEIRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públida da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da JUstiça, no uso das
atribuiçães que lhe são conferidas melo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:

NO 45 - cancelar, a pedido, o registro de funcionamento da empresa W -

SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CGC 09 15.303.266/0001-80, sediada no Esta-
do do PARA, autorizada a exercer a atividade de prestação de serviços
de vigilância, conforme consta co Processo no 08000-11315/84;

N9 46 - cancelar, a pedido, o registro de funcionamento da empresa NOR
TEPARA SERVIÇOS DE SEGURANÇA LIDA, CGC nO 15.307.259/0001-57,sediada no
Estado do PARA, autorizada a exercer a atividade de prestação de servi-
ços de vigilância, conforme consta no processo n9 08360-3692/877

N9 47 - cancelar, a pedido, o registro de funcionamento da EMPRESA DE
SEGURANÇA MIAZONIA LIDA, CGC n9 15.323.694/0001-75, sediada no Estado
do PARÁ, autorizada a exercer a atividade de prestação de serviços de
vigilância, conforme consta no processo n9 08360-4059/87;

N9 48 - cancelar, a pedido, o registro de funcionamento da empresa SER
VIÇOS DE SEGURANÇA PINHEIRO LIDA, CGC n9 15.300,320/0001-34,sediada
Estado do PARA, autorizada a exercer a atividade de prestação de servi-
ços de vigilância, conforme consta no processo n9 08360-23l3/87i .e

89 49 - cancelar, a pedido, o registro de funcionamento da enpresa BAR
BOSA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LIDA, CGC n9 15.330.608/0001-51, sediada co
Estado do PARA, autorizada a exercer a atividade de prestação de servi-
ços de vigilância, conforme consta no processo n9 08360-5679/90.

EURO BARBOSA DE BARROS
(Of. n9 45/44)
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Departamento de Policia Federal

Superintendência Regianal em Santa Chmrina
EYEPACh'.7

çáo, além de, a critério do Governo Brasileiro, terem sumariamente
recusadas futuras solicitações de pesquisa em águas jurisdicionals
brasileiras.

Art. 7 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Referente ao recurso impetrado pela empresa Seprel Computadores e Sis-
temas Ltda, a qual requer a nulidade da Tomada de Preços n9 005193-CL/
SR/DPF/SC, foram dados os seguintes despachos: Parecer n9 002/94 da
Coordenação Regional Judiciãria - SuRiro que indefira o presente recur-
so, dando ciència ao interessado. Em 07.01,94 por Roberto Pinto Sob-
veadas - Coordenador Regional Judicierio/SR/SC. Despacho 00002/94 do
Gabinete do Superintendente Regional -01. Ratifico o parecer nO 002/94
CRJ/SR/OPP/SC. 02. O Comissão de Licitação para que se proceda notifica
ção O empresa, bem como a publicação da respectiva decisão. Em li.0l.9r
por Aroldo Boschetti Soster - Superintendente Regional

IVAN O .a SILVEIRA SERRA
(Of. n9 7/94)

Ministério da Fazenda
(06. n9 107/941

Ministério da Marinha

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 149 11, DE 3 DE JANEIRO DE 1994

Concede autorização ao Navio de Pesquisa "MAURICE
ENING", do Bandeira Norte-Americana, para realizar, em
águas jurisdlcionais brasileiras, as atividades de pesquisa
científica que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DA M),RINHA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 2 . do Decreto n . 96.000, de 2 de maio de 1988,resol
VC.

Art. 1 . O concedida autorização ao Navio de Pesquisa "MAU-
RICE ENING", de Bandeira Norte-Americana, do Observatório Geológico
LAMONT-DOHERTV da Universidade de Columbia, para realizar trabalhos
de pesquisa científica em águas jurisdlcionais brasileiras, obedecen-
do a derrota previamente apresentada ao Ministério da Marinha.

Parágrafo único. Qualquer alteração da derrota a ser cum-
prida em águas jurisdicionais brasileiras deverá ser submetida A
apreciação do Ministério da Marinha com antecedência mínima de quinze
dias.

Art. 2' Os principais objetivos da presente pesquisa são:
I - Descrição da evolução meridional das massas d'água da

porção ocidental. do Oceano At/Antico Sul através de medidas hidroló-
gicas e de traçadores. A amostragem será realizada em toda a coluna
d'água em cada estação, con resolução especial seguindo os procedi-
mentos padrão do "World Ocean Circulation Experiment" (WOCE).

II - Definição das condições de contorno (boundary condi-
tions) da dinâmica de correntes e distribuição de traçadores na borda
oeste do Oceano Atlântico Sul.

/II - Investigação das correntes de borda oeste e estimação
dos transportes de massa, calor e traçadores associados a estas cor-
rentes.

IV - Diagnósticos das modificações e fluxos das massas d'á-
gua dentro da camada de atrito (boundary layer) e através das dife-
rentes frentes oceânicas encontradas.

V - Contribuir para a base de dados do WOCE para o Oceano
Atlántico.

Art. 3 . A autorização a que se refere esta Portaria terá

validade durante o período de 03 de janeiro a 21 de março de 1994.

Art. 4' O navio de pesquisa mencionado no artigo 1 • só po-
derá navegar efetuando pesquisas em éguas jurisdicionais brasileiras
no período autorizado no artigo 3', tendo a bordo um fiscal da Dire-
toria de Hidrografia e Navegação, designado pelo Ministério da Mari-
nha, ao qual deverão ser concedidas todas as facilidades, inclusive o
acesso aos documentos relativos às pesquisas e a todas as áreas ,do
navio, com o propósito de permitir a fiscalização necessária dos ser-
viços que serão executados.

Parágrafo único. O fiscal tem autoridade para impedir, em
águas jurisdicionals brasileiras, a coleta de dedos fora do período
especificado nesta Portaria e a execução de pesquisa e derrota não
previstas nos documentos previamente apresentados ao Ministério da
Marinha pela entidade citada no artigo 1 . desta Portaria.

Art. S . As instituições participantes da pesquisa deverão
fornecer A Diretoria de Hidrografia e Navegação todos os dados, in-
formações e resultados obtidos peia pesquisa realizada dentro dos
prazos previstos no Decreto e' 96.000/88.

Parágrafo único. Esses elementos deverão ser fornecidos
gravados em fita magnética, no formato internacional GF-3 ou outro
formato, desde que no código ASCII, acompanhado das seguintes infor-
mações:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 606, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993
(Publicada no D.O. de 26-11-93)

ANEXO I (")
rama de Classificaçáo de Produtos Vegetais

Atividade
	 Coeficiente en Orlo

764,!:nelada	 ou

1 - Classificação

Algodão co caroço	 3,50
Algodio em pluma	 12,30
Alpiste	 1,20
Amêndoa de babaçu	 1,40
Amèndoa de caju	 1,40
Amêndoa de tucum	 1.40
Amendoim beneficiado 	 5,40
Amendoim encanta 	 1,70
Aparas de juta
	

1,20
Aparas de malva
	 1,20

Arroz beneficiado
	 4,10

Afiar CM casca
	

2,40
Aveia	 1,20
Café beneficiado	 1,70
Canjica de 01190	 3,50
Caroço de algodão
	

1,70
Caetanha de caju
	 1,80

Castanha-do-Brasil 	 1,80
Centeio	 1,20
Cera de carnaúba	 1,00
Cevada
	 2,00

aco-da-baia
	 1,00

Cucara
	 3,10

Farelo de babaçu
	 2,70

Farelo do soja
	 2.70

Farinha de mandioca c/análise fieira 	 2,10
Farinha de mandioca c/anílise fisice-guimica

	 5,20
Farinha de soja
	 2,70

Feijão
	 3,50

Fibra de casea de caço
	 1,00

Fibra de juta Indiana
	 2,00

Fibra de malva ou guamirs
	 2,00

Fragmenta& de arroz
	 2,40

Fruto do olticIce
	

3,10
Cirasol
	 1,70

Guaraná
	

6.20
tintar
	 3,00

Malte cervejeiro
	 5,60

Mamona
	 2,50

Milho	 2,10
Produtos amiláceos da raiz da mandioca

	 5,20
óleo de babaçu
	 3,60

Óleo de menta
	 12,30

Oito de soja
	 3,60

Plaçava
	 1,00

Pimenta-do-reino
	 5,20

Pó comi fero de carnaúba	 6,20
Rami
	

2,10
Residuos de algodão
	 1,20

Residuos de sisal
	 1,20

Residuos de tabaco co tolha beneficiado
	 9,00

Residuos de tabaco co folha cri
	

6,70
Torta de babaçu
	 2,70

Torta de seja
	 2,70

Trigo sarraceno ou mourisco
	 2,10

Trigo comum
Outros prédutos
	 1,20

2,10

- Duas vezes o valor ficado27 - Rerlasatficação de cada produto 	
para a respectiva classj,mencionado no item anterior
ficootio

PI-Publicado nesta data por inc sido omitido no D.O. de 26-11-93, Se
;ao 1, pág. 17902.

PORTARIA N? 26, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

- "lay-out• e tamanho do registro;
- fator de bloco; •
- outras julgadas necessárias pela instituição.

Art. 6 . O não cumprimento pelas entidades interessadas do
estabelecido nesta Portaria implicará no cancelamento automático da	 o N/NISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuiçbes
presente autorização, respondendo as referidas entidades pelos pre- 	 previstas no art. 70, I 12 do Decreto - lei n g 2.472, de 12 de setembro
juízos causados e ficando sujeitas às sanções previstas na legisla- 	 de :900 e no art. 19, I 22 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo De-

Wo_re•áen.e.nd,re ,,,,,,,, 	 •



- Leve.
- Médios
- Pesados
- Super pesados
- Motos e outros

Ate 3
De 3,1 a 10
De 10,1 a 25
Acima de 25

IMPORTAÇÃO

I) ESTADIA DE VEÍCULOS (Por periodo de 24 horas ou fração)

CATEGORIA DO VE/GULO PESO (t)

59,22a£12
PREÇO POR VEÍCULO (CRI)

- Leve.
- Médios
- Pesados
- Super pesado.
- Motos e outros

Até 3
De 3,1 a 10
De 10,1 A 25
Acima de 25

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

2.302,00
3.452,00
	 cação.

4.586,00
6.004,00
1.372,00

N? 12 TERÇA-FEIRA, 18 JAN 1994
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 851

ereto co 91.030, de 5 de março de 1985, com a redação que lhe foi dada
pelo ert. 12 do Decreto n9 98.097, de 30 de agosto de 1989, resolve,

• Art. 12 Fica aprovada a tabela de tarifas constante do Anexo
• este Ato, para cobrança doe serviços prestados peias empresa,' permis-
•iondria. de estaç5ea aduaneiras de fronteira, habilitadas em conformi-
dade 'com a legislação em vigor.

Art. 22 Este Ato entra em vigor na date de sua publicação, e
vigird até 28 de fevereiro de 1994.

Art. 32 Revoga-se a Portaria n2 588, de 12 de novembro de
1993.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

ANEXO

na importação

na exportação

Outros serviços

valor CIF do mercadoria
acrescido do Imposto de
Importação, do Imposto
*obre Produtos Indus-
trializados e demais
taxas incidentes indi-
cadas na Declaração de
Importação.

valor FOB indicado na
Guia de Exportação ou.
na ausência desta, em
documento de efeito
equivalente.

0,402 por pe-
ríodo de 15
dias ou fra-
ção

0,352 por pe-
riodo de 15
dias ou fra-
ção

livre negocia.
çzo

SERVIÇOS PRESTADOS EM ESTAÇÃO ADUANEIRA
DE FRONTEIRA PORTARIA N9 27, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso do suas atribui-
ções, resolvo:

•
Art. 1 5 O art. 8 . da Portaria n . 177, de 24 de abril de

1993, passa a Vigorar Com a seguinte redação:

	

2.302,00	 'Art. 8 . guando se tratar de débitos ainda não encaninhados

	

3.452,00	 para Inscrição na Divida Ativa, a garantia para efetiva liquida-

	

4.586,00	 çâo do débito parcelado será prestada mediante cláusula em que

	

6.004,00	 os proprietários ou sécios se comprometam como fiadores o prin-
1.372,00 cipais pagadores dos créditos tributários objeto do parcelamen-

to, sem prejuizo da aplicação do disposto no art. 8 5 do Decreto-
lei n . 1736, de 20 de dezembro de 1979..

Obs.. A estadia de veículos, nos processos de exportação e importação
com poso superior a 25 t, além do preço estipulado anteriormente,
será acrescido de CR$ 260,00 por tonelada excedente.

IX) OUTROS SERVIÇOS 

DTSCR17111	 EASE DE CÁLCULO	 PREÇO/PERCENTUAL (CR$) 

- Pesagem de veiculo
em terminal
	

Por veículo
- Peaagem em balança

adue/
	

Por Kg
- Fornecimeeto de

energia	 Por hore/ve1culo-
tarifn mfnima

- Retirada de amostras	 Por operação
- Dealonamento e/ou

lonamento	 Por veiculo
- Emisedo de titulo.	 Por titulo
- Colocação de lacre	 Por operação
- Prorrogação de expe-

diente	 Por hora ou fração
e por equipe

- Trabalho nos dias
não dreis	 Por hora ou fração

e por equipe	 12.863,00
Preço mínimo
m' ou fração	 50.484,00

- Expurgo/reexpurgo	 263,00
- Pesagem de vagão

ferrsviário	 Vagão	 3.303,00
- Lavngem de vagão	 Vagão	 2.419,00
- Limpesa de vagão	 Vagão	 506,00
- Desinfectação de vagão Vagão	 975,00
- Abertura ou fechamento

de vagões	 vagão	 269,00
- Serviço, de adminis-

tração sobre opera-
çáes de terceiros	 Valor cobrado	 10%

- Movimentação de carga	 Tonelada ou fração	 662,00

Obs.: A. mercadorias inflamáveis, odorantes, frágeis, de manipulação
penosa ou nociva s saúde, corrosivas terão acréscimo de 1002 so-
bre o preço da movimentação correspondente.

- Amarração de carga	 Hora co fração	 469,00

Obs.. Deapeadas coo materiais empregados (cordas, vergalhdes ato) serão
cobradas separadamente.

- Emba/agem/Reembalagem

. em papelão	 m' ou fração
de volume

. em madeira	 m' ou fração
de volume	 3.005,00

Obs.. Na reembalagem com aproveitamento de material, será concedido
desconto de 252 no preço.

- Armerensgem e seguro

PORTARIA 69 28, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

Disp54 sobre as aliquotas do imposto de renda na fonte de que Usamos
arte. 663 e 667 do R1R/94.

Ari. 2° O disposto co artigo anterior aplica•se aos fatos geradores ocorridos a partir do dia 12 de
janeiro de 1994.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
(Ofs. n9s 16 a 18/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação Geral de Serviços Gerais

• DESPACHOS
PROCESSO Na	 10180.000652/93-45
INTERESSADO DAMF/GO/TO e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ASSUNTO	 inexigibilidade de licitação

Reconheço a lnexlgibilidade de licitação para a contra-
tação de serviços de coleta, transporte e entrega de correspondência
agrupada, no valor estimado de CR$ 305.849,20 (trezentos e cinco mil,
oitocentos e quarenta e nove cruzeiros reais e vinte centavos), com
fundamento co "caput", art. 25, da Lei nd 8.666/93, atendido ao dispos-
to no parágrafo único do art.'26 do mesmo diploma legal, tendo em vista
o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta
Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

Ir consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

GERALDO DE SÁ
Delegado-Substituto/DAMF/GO/TO

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei n . 8.666/93 e art. 29 da Portaria SAG N d 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de .fls. 10, do Delegado-Substi-
tuto de Administração deste Ministério em Goiás/Tocantins.

Brasaia, 17 de ianeiro de 1994
MARCOS ANTONIO PEREIRA NORONHA

Coordenador-Gera/ de Serviços Gerais
Substituto

3.211,00
465,00
465,00

4.503,00

908,00
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, co uso de suas atribuiçdes e tendo em

13,00	 vista a competèneia que lhe foi conferida pelo art. 669 do Regulamento do Imposto sobre a Rendo,
aprovado pelo Decreto na 1.041,de 11 de janeiro de 1994, resolver

908,00
684,00	 Arr. ia O imposto de renda na fonte de que tratam os aos. 663 e 667 do RIR/94( ano. 52 e 53 da

Lei tf 7.450, de 23 de dezembro de (985) será calculado d allquota de eis por cento.

6.957,00	 Art. 3. Esta Portaria entrará em vigores dota de sua publicação.
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PROCESSO No : 10980.007495/90-02
INTERESSADO 1 DAMF/PR e Ernesto Bino Neto
ASSUlrá)	 dispensa de licitaçAo

Reconheço a dispensa de /icitaçao para a locaçâo de im6-
vel objeto do presente processo, destinado a abrigar a Agência da Re-
ceita Federal em Sào José dos Pinhais-PR, no valor mensal de CR$
228.000,00 (cento e vinte e oito mil cruzeiros reais), com fundamento
no inciso X, art. 24, da Lei n o 8.666/93, atendido ao disposto no parã-
grafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista o cons-
tante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Pro-
curadoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificaçào.

REALINO PAULINO DE ARAÚJO FILHO
Delegado-Substituto/0501F/PR

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei n o 8.666/93 e art. 2 0 da Portaria SAG No 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 35, do Delegado-Substi-
tuto de Administraçâo deste Ministério no Paraná.

Brasília, 17 de janeiro de 1994

MARCOS ANTÓNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

(Of. no 9/94)
	 Substituto

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO N9 10, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O COORDBNADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, no uso
de suas atribuiçbc., tendo em viste o disposto na alínea "b" do 5 12
do artigo 567, do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n2
91.030, de 5/3/85, e a delegação de competência que lhe é conferida no
item 9 da /natrução Normativa do DpRF 02 87, de 8/6/90, resolvo:

1. A remuneração devida pela prestação de serviços do assistên-
cia técnica pelas entidades supervisoras a que as refere o artigo 11 da
Portaria Ministerial MEFP n2 194, de 18/4/90, na identificação e quan-
tificação do café submetido a despacho aduaneiro do exportação, ficará
a cargo do exportador (item O"- 15 OpRF 87/90) e correspondera ao valor
fixado na Tabela abaixo:

1.1 - Para o café cm gelo declarado como de . variedade "ardbi-

embarque 	 e	
tipo

com elas- embarque direto com claosificação

teste de deguataç g o teste de degustação

COM CM COM MIO

CO,)	 50,00/saca CR$ '44,00/saca CR$ 44,00/sac. CR$	 39,00/saca

(.2 - Para o café em grão declarado como de variedade robusta
.conillon.):

embarque em container ou direto CR$ 28,00/saca

1.3 - Para o café soldvel:

inepeção visual do conteiner, acompanhamento do carregamento e
lacração - CR$ 6.114,00 por contáiner.

1.4 - O. deslocamento, para atender verificaçbea distantes
mais de 50 km das localidades onde as entidades supervisora,' habilita-
das mantenhaa filiaia supridas com técnicos credenciados, aerlo ressar-
cidos pelo valor da. despesas de transporte, de hoipedagem e de alimen-
tação, acrescido de 252 (vinte e cinco por cento) de taxo de adminis-
tração.

4.	 A tabela de valores a que se refere o item 1 deste ato, entra
em vigor na data de sua publicaçao e vigirá até 28 de fevereiro de
1994.

ADONIS DA CUNHA RAMOS

ATO DECLARATORIO N9 11, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O CoORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANE/RO, no uso
de suas atribuiçães, tendo em viera o disposto no art. 21 da Instrução
Normativa RF 02 88, de 9 de outubro de 1991, resolve:

1. A rsmuneração devida pela prestação de serviços de assistên-
cia técnica para identificação de mercadoria importado ou a exportar,
exclufdos os granéis, ficará a cargo do importador ou do exportador e
corresponderá aos valores fixados na tabela constante dos itens t e 3
do Anexo I, do presente Ato.

1.1 O disposto neste artigo aplica-se, também, aos casos de
comprovação da boa aplicação de mercadoria importada com benefício fis-
cal.

2. Os serviços de quantificação de mercadorias a granel, quando
determinados ou autorizados pela administração aduaneiro, serão remune-
rados conforme a tabela constante do item 2 do Anexo I deste Ato.

I) na importação, pelo transportador, quando se tratar de me-
dições a bordo, ou pelo importador, quando por este solicitadas (draft
survey);

II) na exportação, pelo exportador, quando se tratar de medi-
ções a bordo (draft survey);

III) pelo importador ou pelo exportador, quando se tratar de
medições de granéis liquidas ou gasosos.

3.	 Será emitido apenas um laudo co certificado por documento de
exportaçls su importação, independentemente do némere de adições.

3.1 Nos casos dos incisos I, 11 e III, do item 2 do presen-
te Ato, quando a mercadoria objeto das medições for um mesas produto e
pertencera soou a mais de um importador ou exportador será emitido
seca,s de certificado.

3.2 Havendo, o juizo da autoridade aduaneira e expreasamente
fundamentada, a necessidade de certificados euplementares, o valor de
cada certificado suplementar deverá ser igual ao previeto no subirem
2.3.1 do Anexo I deste Ato e o montante rateado proporcionalmente
quantidade de produto de cada interessado.

3.3 Na medição de tanques, a cobrança deverá limitar-se AO
valor correspondente aos reservatórios objeto das medições de bordo e
terra, independente das providências e mecanismos de cil/cu/o necessá-
rios para a cone/usa°.

3.4 A medição de bordo excluirá a medição de terra, salvo
nos casos em que ambas as mediçbes forem imprescindtveis para o perfei-
ta quantificação da mercadoria.

3.5 Em nenhuma hipótese, o montante cobrado por designação
para aferição de carga de um mesmo veiculo transportador poderá ser su-
perior ao provisto para o subitem 2.2.1, do Anexo 1, deste Ato, obser-
vadas as ressalvas previstas nos subitens 4.3.1 c 5.1, do Anexo I, do
presente Ato Oeclaratório.

4. O pagamento pela prestação dos serviços de assistência técni-
ca será efetuado contra recibo emitido com observáncia do disposto no
parágrafo único do art. 21 da Inatruçao Normativa RF 112 88/91, em pelo
menos duas vias, uma das quais deverá ser encaminhada, pelo técnico, h
repartição aduaneira para juntada ao respectivo despacho.

s. Os trabalhos de assistência que por auas especiais e singula-
-es caractertsticas tecnológicas operacionais, não se enquadrarem nas
hipóteses normatizsdas neste Ato e poisam merecer avaliação diferencia-
da, poderio ter sua remuneração arbitrada, em cada caso, polo respecti-
vo Superintendente Regional da Receita Federal, mediante solicitação do
interessado e prévia manifestação do drgao da Receita Federai de sua
jurisdição.

6.	 Este Ato entra em vigor na data de suo publicação e vigirg
até 28 de fevereiro de 1994.

ADONIS DA CUNHA RAMOS

ANEXO 1

I. TABELA DE REMUNERADA° DE LAUDOS OU PARECERES TECNICOS:

1.1 Verificação, identificação ou caracterização
de máquinas, motores, equipamentos, componentes,
instrumentos, partes, peças c outros, quando homo-
gêneos 	

	
Cr$ 42.587,00

	

1.2 Nos casos do subirem 1.1,quando desmontados. 	 Cr$ 65.814,00

1.3 Nos casos do sobitem 1.1,	 quando não homo-
gêneos 	

	
Cr$ 55.363,00

1.4 Nos casos do inciso 1.2, quando não homo-
gêneos 	

	
Cr$ 85.559.00

2. TABELA DE REMUNERADA° PARA A QUANTIFICADA° DE  MERCADORIA A GRANEL:

2.1 Granéis sólidos

2.1.1 * Navio 	 	 CrS 150.063,00
2.1.2	 Chatas e outras embarcaçbes 	 	 Cr$ 50.916,00
2.1.3 Sem acondicionamento, ato 1000 m' 	 	 Cr5 22.776,00
2.1.4	 Idem, acima de 1000 m' 	 	 Cr$ 37.517,00

1.5 - Os caaos em que, em raztlo de neceseidade, os desloca-
mente. tenham de ser efetuados por via aérea ou com utilização de vel-

i	
culos próprios, serão submetidos ao órgão local da Secretarie da Recei-
ta Federal que conduzir O despacho de exportação, co 30 exportador, po-

t.	 na autorização.
l
é	 2.	 A forma de pagamento peloa serviços prestados nené O prevista
4	 no subitem 9.1 da Instrução Normativa do DpRF n g 87, de 8/6/90, ou se-

ja, h vista da apresentação de nota fiscal de serviços e recibo.

3.	 Os casos omisoos serão resolvidos pelo Coordenador-Geral do
Siatema de Controle Aduaneiro.
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2.2 Granéis líquido. e gasoso.;

2.2.1 Tanques de bordo e de terra
2.2.1.1 Pelo 12 tanque
2.2.1.2 Pelos demais tanques após o 19..

2.3 Outros

Superintendências Regionais da 'Receita Federal

	Cr$ 25.455,00	 1! Região Fiscal
	Cr$ 20.100,00	

ATO DECLAMATÓRIO N9 2, DE 7 DE JANEIRO DE 1994

2.3.1 Caminhões, vagdes, conteinéres e isotan-
ques 	

	
Cr$	 8.038,00

3. TABELA DE REMUNERAÇÃO DE ANÁLISES LABORATORIAIS, RESPECTIVOS LAUDOS
E PARECERES TÉCNICOS:

3.1 Pareceres técnicos 	 	 Cr$ 42.587,00

3.2 Laudos referentes a exames de mercadorias incluídos nos se-
guintes capitulo. da TAB:
1 a 14 e 49 a 81, inclusive 	 	 Cr$ 42.587,00
15 a 48, inclusive 	 	 Cr$ 58.073,00

4. TABELA PARA RESSARCIMENTO DAS DESPESAS SUANDO OS SERVIÇOS FOREM REA-
LIZADOS EM LOCAL DISTANTE DA REPARTIÇÃO DE JURISDIÇÃO:

4.1 Via terrestre

4.1.1 acima de 25 ate 45 Km, acréscimo de 20% (vinte por cento)
dos respectivos valores previstos nas tabelas dos itens 1 e 2 deste
Anexo, conforme o caso;

4.1.2 acima de 45 Km otê 85 Km, acréscimo de 40% (quarenta por
cento) dos respectivos valores previstos nos tabelas dos itens 1 e 2
deste Anexo, confor me e caso'

4.1.3 acima de 85 Km, acréscimo de BOX (sessenta por cento) dos
respectivos valores previstos nas tabelas dos itens 1 e 2 deste Anexo,
conforme o cano.

4.1.4.0 distfncias acima, referem-se ao total de quilómetros
percorridos para a realização do serviço.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA I A . REDIMO
FISCAL, no uso das atribuicbas conferidas pala Portaria CSF n .. 29, dm
08.04.08, atlindendo ao que consta do processo n . . 1011/.000304/93-73,
da Alfaindsga no Aeroporto Internacional de Brasilia, DF ,declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. . 91.030, de 05.03.85, que, face ao
pagamento dos tributos devidos, • após a publicaçáo do presente Ato no
Diário Oficial da Unia°, acha-se liberado para fins de transfarancia de
propriedade, o valculo marca BMW, modelo 316 1, ano 1991, tipo Sadan,
cor azul atlántimo, motor n .. 01107320, serie (chassi)
WBACA1/040A/04741, propriedade de Rldhwan Syam, Primeiro Secretário da
Embaixada da República da indonésia, desembaraçado pela Doclaraçáo de
Importação n o . 041575, de 02.10.91, da DRF em Santos, SP.

BAILE JOSE EAUFMANN
(09 17.591 - 17-1-94 - CR$ 26.820,00)

4! Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em Recife
PORTARIA 89 100, DE 29 DE DEZEMBRO DE 3.993

Altera dispositivos da Portaria
no 14, do 21 do janeiro de 1993,
desta Delegacia, que dispõe so-
bre delegação de competência.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RECIFE, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 11. e 12 do De-
creto-lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decre-
to na 83.937, do 6 de eetembro de 1979, o alteraçãoa posteriores, e,
conniderando o artigo 155 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
MEFP no 606, de 3 de setembro de 1992, e a Portaria MF nO 678, de 22 de
outubro do 1992, resolve,

5. OBSERVAÇOES:

5.1 Nos 'valores expreseos na tabela do item 2 deste Anexo, 	 estão
incluLdaa as mediçães inicial e final, acedo que as mediçães interme-	 IX - autorizar a realização de serviço	 ou compra de
diárias de graneis sólidos (draft survey), desde que expressamente no- 	 bens cujo valor seja igual ou inferior a 301 (trinta por cento) do liml
licitadas e determinadas pela autoridade aduaneira, serão pagas a razão	 te fixado para dispensa de processo licitatOrimi
de 402 (quarenta por cento) dos valores previstos nos subitens 2.1.1 c	 O - propor a conceasão de Suprimento de Fundo.;
2.1.2 do presente Anexo.

	

	 XI -requisitar passagem em favor de servidor da Delega
cie o Unidades subordinadas, para deslocamento a serviço;

	

5.2 A mensuração pelos mêtodos de arqueação de quantidade descerre- 	 XII - remeter	 SRRF/44 RF os demonstrativos e relato-

	

sada ou emborcada, será feita sempre no inicio e no final da descarga	 rios de execução orçamentaria e financeira;
independentemente do número de importadores ou exportadores, em cada 	 XIII - reconhecer o direito a falta em serviço por meti-

terminal de descarga ou embarque. 	 vo da casamento, luto ou doação de sangue;
XIV - conceder licença para tratamento de saúde e jueti

	

5.3 Os valores constantes das telintas dos itens I e 3 deste Anexo	 ficar faltas, de acordo com a Lei no 8.112/90;

serão acrescidos de 272 (vinte e sere por cento) quando se tratar de
•efia;	

XV - solicitar ã DAMF/PE pagamento da substituição de

viatoria aduaneira.
XVI -efetuar controle dos bens móveis da Delegacia, po-.

deno receber e remanejar estes bens, no interesse da Administração;
ANEXO II	 XVII -expedir declarações para fins de prova junto a Ór-

gãos Públicos e Privados, quanto ao exercicio de servidor;
Instruçães para preenchimento do DARF

	

	 XVIII -propor concessão, suspensão ou interrupção da indo
nização de transporte, com base nas indicações previas dos Chefes orÇ

1. Número de vias a serem preenchidas:	 Serviços (Decreto n079.966/77);
duas vias devidamente visadas pela unidade aduaneira da Receita Fede-	 XIX -encaminhar, para as providéncias cabíveis, oficiou
rol.	 oriundos da Junta Comercial, Policia Federal ou Poder Judiciário;

XX -aprovar a concessão de Suprimento de Fundos;
2. Destino das vias:	 XXI -receber e atestar o recebimento de oficios e nu-
la eia-agente arrecadador;	 troo expedientes, em nome do Delegado, provenientes de autoridades do
28 via - interessado ou representante legal.	 Poder Judiciário;

4.2 Via hfdrico

4.2.1 coo utilixação de embarcaçOes, acreacimo de 402 (quarenta
por cento) do item 2 deste Anexo, desde que o navio a ser medido esteja
ao largo.

4.3 Despesas com locomoção e estadia

4.3.1 caso realizadas pelo assistente técnico, devereo ser inte-
gralmente reembolsadas, mediante comprovação das despesas incorridas. Art.10 - Ficam acrescidos ao art.lo da Portaria no 14,

21 de janeiro de 1993, desta Delegacia, os seguintes inciso.
'Art. 1.5-

3. Pagamento:
co qualquer agência bancaria integrante da rede
sãs federais.

4. Preenchimento do DARF:

Campo

01
02

03
04
07
10
14
14
14

XXII - assinar ofícios, em nome do Delegado, endereça
arrecadadora de rc e e i -	

dos a autoridades do Podor Judiciário, onpecialmento 	 aqueles contindã
tea de informações judiciais à instrução de Mandado. de Segurança.. -

Art.20 - O art.70 da Portaria no 14, de 21 de janeiro
de 1993, desta Delegacia, passa a vigorar com a seguinte redação;

5Art.70- Delegar competência ao. Chefes de Agências
da Receita Federal subordinados e ao Agente da Receita Federal no Cabo
para, no ãmbito de suas respectivas jurisdições, praticarem ou atos de
que tratam os incisos I a /V do art.le e oe Incisos I e II do art.20,
e, ainda, para concederem parcelamentos de débitos fiscais de valores
consolidados iguais ou inferiores, nas datas dos pedido., à expressão
monetária equivalente a 20.000 (vinte mil) Unidades Fiscal. de Referên-
cia - OPOR, e até o limite de 24 (vinte e quatro) prestações, dentro da
alçada concedida ao Delegado (IN SRF n089/93)."

Art.30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.40 - Revogam-se os arts. 80 e 90 da Portaria no
14, de 21 de janeiro de 1993, desta Delegacia.

O que deve conter

Carimbo padronizado do CGC
Data do vencimento. Eu: 06.09.90 (igual a data do recolhi-
mento)
Repetir o número do CGC do carimbo padronizado
Código 6525
Valor a ser recolhido co cruzeiros reais
Total a ser recolhido (igual ao valor do campo 07)
Decena do ano civil do recolhimenro. Ex. 90
Mês e ano, referente no dia do recolhimento. Ex: 09.90
Número da Dec/aração ou Guia de Exportação, Declaração de
Importação ou documento equivalenre e a expressão:
"CONTR/BUINTE FUNDAF - EXAME LABORATORIAL"

ALOISIO FERREIRA DE OLIVEIRA
(Of. 09 83/94)
	

(0E. nu 83/94)
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8! Região Fiscal

Divisão de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO 89 1, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DA DIVISE() DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDO))-
CIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA m .. REGIÃO FISCAL, no uso da com-
p etência que lhe for delegada p elo itera. 1. subitem 1.3 da Portaria
G/0800/no. 13. de 17.10.89 (D.O.U. de 25.10.89), nos termos da I.N.
SRF n° . 102. de 28.07.87, e tendo em vista o q ue consta do processo
no. 10314.001454/93-36. declara:
1. Fica habilitada a efetuar o trans porte rodoviário de mercadorias no
Regime de Trânsito Aduaneiro, na classe regional, 8.. Região Fiscal,
Pelo prazo de 2 ( dois O anos, a em p resa MONT MAR TRANSPORTES E SERVI-
COS, inscrita no COCIMF sob n° . 52.862.018/0001-04, com sede à RUA
THOMA2 CARVALHAL 961. PARA4S0 - SÃO PAULO -SP e Pátio à RODOVIA RAPOSO
TAVARES, KM 21,5, ESTRADA DE MONTE ALEGRE 241, COTIA/SP.
2. A validade do p resente ato fica condicionada à sua p ublicação no
Diário Oficial da União no Prato de 30 (trinta) dias, contados a par
tir da data de sua assinatura.
3. Este ato entrará co vi g or na data de sua p ublicação no Diário
Oficial da União.

MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE

(NO 17.567 - 17-1m94 - CR$ 26.820,00)

9! Região Fiscal
Delegacia da Receita Federal em Maringá

ATO DECLARATORIO 99 1, DE 6 DE JANEIRO DE 1994

distribuição gratuita de premios a titulo de propaganda.
Aplicação da penalidade do Inciso I, do artigo 13 da lei n° 5.768171

O Delegado da Receita Federal em Matingb/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 155 do Regimento Interno da Secretria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MEFP
606, de 03 de setembro de 1992 e no uso da subdelegaçâo de competéncia conferida pela Portaria
GABISRRF/9a n'493, de 11.08.93, declara:

Aplicada à Supermercado Mercadorama LTDA, cadastrado no CGC acho' 82.275.421/0001-90,
conforme decisão lavrada no processo n° 10980.011309/93-74 a penalidade de cassação do certificado de
autorização para distribuição gratuita de prémios a titulo de propaganda de n° 01/09/003/93, de acordo
com o disposto no inciso Ido Art. 13 da lei n°5.768/71, em rua° das irregularidades desciitas no referido
processo.

AMILTON PAULO LEMOS
(Of. n9 83/94)

ICC Região Fiscal
ATO DECLARATORIO 179 1, DE 5 DE JANEIRO DE 1994

O SUPERINTENDENTE.SUDSTITUTO DA RECEITA FEDERAL NA 10a. RE-
CIA0 FISCAL, co uno da atribuiçao que lhe confere o parágrafo lo do ar-
tigo 59 da Instrução Normativa Dplif no 109, do 2 do outubro de 1992,
resolve:

Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as
Seguintes pessoas:
No do Registro	 Nome	 CPF
10A.00.422	 Sérgio Henrique Flores	 515.760.740-72
10A.00.423	 Sérgio Benites Lemes Miquel1

	
272.801.790-53

10A.00.424	 Arnildo Paulo Andras	 394.241.460-00
10A.00.425	 Marcos Frederico Forell

	 510.960.990-04
10A.00.426	 Felipe Correa da Silva Martins 	 345.070.510-53
10A.00.427	 Paulo Antonio flector Alves 	 216.247.200-72
10A.00.428	 Hamílton Fernando Frantz	 628.606.740-04
10A.00.429	 Edallson Luis Garcia	 208.663.300-97
/0A.00.430	 Marcia Compiani Duarte Silva	 379.848.290-04

Este Ato entrará co vigor na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

ADMIR DA SILVA OLIVEIRA
Substituto

(0)'. n9 83/94)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
DESPACHOS
Processo n9 12793.000012/94-70

Autorizo a dispensa de Licitação para a aquisição
do suplemento do Diário Oficial da Uniio, no valor estimativo de Cr$
800.000.000,00 (oitocentos milhães de cruzeiro. reais), co favor da Im-
prensa Nacional, com fundamento legal no inciso XVI, do art. 24, da Lei
09 8.666/93, tendo em vista o constante do Processo n9 	 12793.000012/
94-70, o qual foi submetido a exame da Procuradoria Regional da 	 SUNAB
no Distrito Federal que emitiu parecer favorável.

Em face do que diage o art. 26 da Lei nO 8.666/93,
aubmeto o assunto 1 elevada consideraçao do Sr. Superintendente da SUNAB
solicitando a ratificação da Licitação em causa.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 1994
PAULO AUGUSTO GUIMARÃES

Delegado/DEDF

Ratifico a deciaío do Delegado da SUNAB no Distrito
Federal referente 7, dispensa de Licitação para aquisição do Suplemento
do Diário Oficial, nos termos do art. 26, da Lei n9 8.666/93.

Determino que ae publique no Diário Oficial da Uni
ão os despachos da autorização e ratificação . na íntegra e em conjunto,
no prazo de 05 (cinco) dias, conforme preceitua o art. 26, da Lei 	 n9
8.666/93.

Brasília-DF, 14 de janeiro de 1994
ZILDA JORDÂO EMERENCIANO
Superintendente Substituta

PrOCeSso no 12793.000015/94-68
Autorizo a inexigibilidade de licitação para as dee

pesas condominiais do edifãio onde estão sediados o Gabinete do SuperiW
tendente e a Delegacia da SUNAll no Distrito Federal, loca/irado. no Se=
ter Bana/iria Norte - Quadra, 01, Bloco "C" - Edifício Palácio do Desen-
volvimento, no valor estimativo de Cr$ 800.000.000,00 (oitocentos mi-
lhães de cruzeiros reais) em favor do condomínio do Edifício Policio do
Desenvolvimento, com fundamento legal no art. 25, da Lei .n9 8.666/93,
tendo em vista o constante no Processo n9 12793.000015/94-68,o qual foi
submetido a exame da Procuradoria Regional da SUNAB, que emitiu parecer
favorNvel.

Em face do que diage o art. 26, da Lei nO 8.666/93,
submeto o assunto á elevada conaideraçao do Sr. Superintendente da
SUNAll, eolicitando a inexigibi/idade da licitação em causa.

• Brasília-DF, 13 de janeiro de 1994
PAULO AUGUSTO GUIMARÃES

Determino que se publique no Diário Oficial da União
os despacho, de Autorização e ratificação na íntegra e em conjunto, no
prazo de 05 (cinco) dial., conforme o art. 26 da Lei n9 8.666/93.

Brasília-DF , 14 de janeiro de 1994
ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

Superintendente Substituta

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria

CIRCULAR N . 2.403, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

Diepee sobre a capitalização de lucros •
absorção do ma/do de prejuízos acuxula-
dos, apurados em balanço de 30 de junho.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali-
zada em 21.12.93, tendo em vista o disposto no art. 10, inciso VII, da
Lei n . 4.595, de 31.12.64, com as modificações introduzidas pelo art.
19 da Lei n . 7.730, de 31.01.89, e com fundamento no art. 4 . , inciso
XII, da referida Lei n . 4.595, por competéncia delegada pelo Conselho
Monetário Nacional, decidiu:

Art. 1 . Os lucros apurados no balanço levantado em 30
de junho e incorporados a LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS, ou a reser-
vas, pelas instituições financeiras, demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil e adminiotradorao de consórcios
podem ser aproveitados para aumento de capital, antes do encerramento
do exercício, observadas as disposições constantes da legislação e re-
gulamentação em vigor.

Art. 2 . O prejuízo apurado palas instituições e admi-
nistradoras referidas no artigo anterior, nos balanços de 30 de junho e
de final de exercício, poderá ser absorvido com a utilização de recur-
sos dos acionistas ou sócios quotistas, após a absorção dos ficados
existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capi-
tal, desde que previsto em estatuto ou contrato social.

1 . A absorção poderá sor efetuada em qualquer época
do ano, observado o disposto nos itens 1.20.3.3 e 4 e 1.20.5.2 do Plano
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF.

5 2' Em se tratando de instituição com participação de
capital estrangeiro, a absorção do prejuízom de que trata este artigo,
com a utilização de recursos externos originários de operações finan-
ceiras de curto, médio e longo prazos, ficará condicionada á prévia au-
torização do Departamento de Capitais Estrangeiros (FIRCE) e/ou do
Departamento de Cambio (DECAM), observada a competência respectiva.

5 3 . O valor correspondente A absorção será levado a
débito da adequada conta de natureza passiva que tenha registrado a
contrapartida do ingresso de disponibilidades e a crédito de LUCROS OU
PREJUÍZOS ACUMULADOS.

Art. 3 . Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4 .	Ficam revogadas as Circulares n .s 2.204 e
2.281, de 23.07.92 e 26.02.93, respectivamente.

cLADDIO mrss MAUCN
Diretor de Normas e Organização do
Sistema Financeiro

(Of. n9 330/94)

Delegado/DEDF

Ratifico a decisão do Delegado da SUNAB no Dietrito
Federal, referente a inexigibilidade de licitaçao para as despesas com
o condomínio do Ed. Palácio do Desenvolvimento, nos termos do Art 25,
da Lei n9 8.666/93.

(Of. no 18/94)
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe do ODOR?, em 10.08.92
9300153701 - BANCO DAYCOVAL S.A. - Criação da Carteira Comercial.; re-
forma estatutária (AGE de 04.01.94).

CARLOS HENRIQUE DE PAULA
Chefe em exercício

(Of. n9 43/94)

CAIXA ECONÓMICA FEDERAI,

SUpERINTENDENCIA REGIONAL DE BRASILIA

DESPACHOS

Processo no 08.08.0675/89

Ao ter-se em conta os elementos Informativos que Instruem o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no art. 24, 2, da Lei 8666/91,
a renovação do contrato de locação do imóvel ocupado pela Ag. Jardim
Oriente/Br, pelo prazo de seis meses, ao valor mensal de CR$ 353.750,00
(Trezentos e cinquenta e tres mil, setecentos e cinquenta cruzeiros re-
ais).

Brasília, 7 de janeiro de 1994
ILDEU JOSE DE SOUZA
Gerente de Operações 'da GERAR/BR
Substituto Eventual

Para cumprimento do 'disposto no art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a de-
cie4. da GERAR/BR, que autorizou, com dispensa de licitação, a renova-
ção do contrato de locação do imóvel ocupado pela Ag. Jardim Oriente,de
que trata o processo no 08.08.0675/89.

"Brasília, 10 de janeiro de 1994
JORGE /CICIO A. DE CASTRO
Superintendente Regional

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÁO NO 205, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

Displie sobre a constituição, o
funcionamento e e administração
dos Fundar, de investimento Imobi-
liário.

0 Presidente da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS torne público que o
Colegiada em acedo realizado nesta data, tendo em vista o disposto
na Lei na 8.385, de 07 de dezembro de 1978, e com fundamento no artigo
le da Lei no 8.888, de 25 de junho de 1983, resolveu,

CAPITULO 1

DAS CARACTERISTICAS DO FUNDO

Artigo lo -0 Fundo de investimento Imobiliário, constitu(do sob a
forme de condomínio fechado, cujo resgate de quotas do é pernHtido, é
uma comunhão de recursos, captados através do sistema de dietribuido
de valores mobillárld e destinados à aplicação em empreendimentos
ImObillárioe.

Parágrafo único - O Fundo poderá ter preso de durado determinado ou
Indeterminado e de sua denominação deverá constar a ex p reseéo 'Funde
de inveetimento Imobiliário'.

Artigo. 20 - O Fundo de investimento Imobiliário destinar-se-á ao
desenvolvimento de empreendimentos imobiliários, tale como construção
de	 Imóveis, equisid0 de	 imóveis p rontos, 00 -	 investimentos em
Pro j etos visando viabilizar o acesso à habitação e serviços 	 urbano,,
inclusive em áreee	 rurais,	 p are	 posterior alienação,	 locação ou
arrendamento.

1e - é vedado que o em p reendimento imobiliário objeto do Fundo seja
ex p lorado comercialmente pelo mesmo, salvo através de locado ou
arrendamento.

2e - Os imóveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pelo
Fundo deverão ser objeto de p révia avaliação, que deverá observar as
condições p revalecentes no mercado p ara negócios realizados 6 viste,
em moeda Corrente.

CAPITULO II

DA CONSTITOIÇÁO DO FUNDO

Artigo. 30- A instituição admInietradora deverá solicitar à Gomiedo
de Valores Mobillérioe - CVM, simultaneamente, a autorização pare
constituição e funcionamento do Fundo e o registro de dfstribuição de
quotas.

Artigo le - A constituição e o funcionamento do Fundo de investimento
Imobiliário dependerão do cumprImenth dos seguintes requieltos:

I - registro, na COM, de distribuição de quotas, nos termos do artigo
os

comprovado Perante a COM da subecrido Junto 80 público da
totalidade das quotas objeto do registro de distribuida subscrição

esto que deverá ser efetivede no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data da concessão do regletro de distribuição de
Poetes p ela COM:

III - com p rovado do registro, no Cartório de Titules e Documentos, de
ata da Assembléia Geral .dos subscritores que tiver deliberado a
constituição do Fundo:

IV - relação nominal dos subscritores, qualificada e número de quotas
subscritas, quando solicitado pele COM.

Artigo 50 - A SO0501. 1010 das quotas deverá ser efetuada em moeda
Corrente nacional, com inte g ralização à vista, admitindo-se, desde que
atenda oe Objetivos do Fundo, e inte g ralização és terrenos ou outros
Imóveis, bem como em direitos reais de uso, gozo, fruição e iduleid0
sobre bens Imóvel].

lo - A	 integralizado em beno e direitos deverá ser feita 	 Com
Rase	 em laudo de avaliação elaborado por 3 (tro ne) p eritos ou por
emprese especializado inde p endente, devidamente fundamentado com a
indiCaÇÃO 008	 critérios	 de avaliação	 e elementos de	 compareça.)
adotados, e aprovado pela instituição administradora do Fundo.

28 - As	 Importáncies	 recebidas	 na	 integrelizado de quotas
deverão ser depositadas em instituição bancária autorilade 8 receber
de p óeltoe, em nome do Fundo em organizada sendo obrigatória sua
Imedlete a p licação em q uotas de fundos de aplicação financeira, em
quotas de fundos de rende fixa e/ou em títulos de renda fixa, públicoS
ou privados.

3a - Caso de seis cumprida e exigAncla prevista no inciso II do
artigo 40, no prazo fixado no pe0Ido de autorizado e registro de
distribuição na COM (artigo 8e, Inciso I), os recursos financeiros do
Fundo serão Imediatamente rateado, entre os subscritores, nas
p ro p ordes das quotas frite grellzades, acrescidos clOs rendimentos
líquidos auferidos pelas aplicadd do Fundo, Conforme parágrafo 20
801818.

Artigo 80 - Ume vez cooetItufdo e autorizado o funcionamento do Fundo,
admitir-se-á que p arcela de seu património que, temporariamente, não
estiver aplicada em em p reendimentos imobiliários seja Investida em
quota, de fundos de aplicação financeira, em quotas de fundos de renda
fixe, e/ou em titulo, de rende fixa de livre escolha do administrador.

Parágrafo único - A p arcela de cid trata o ce p ut deste artigo não
poderá ultrapassar o equivalente e 251. (vinte e cinco p or cento) do

velar total das quotee emitidas pelo Fundo, solvo se eXp 55555 mente
autorizado pela COM, mediante Justificativa do administrador da Fundo.

Artigo 70 - Depederho de prévia autorização da COR os Seguintes atos
relativos 80 Fundo,

1 - alteração do regulo/Omito:

II - emitido de noves quotas:

III	 -	 indicado	 e	 substituição	 do	 diretor	 res p ondas'	 pela
administração do Fundo:

IV - subetituiçãO de inatitUle80 administradora:

3 - fusão, Incor p oração, eleita ou liquidado.

VI - distribuição secundária, conforme o dIspostO na instrução COM no
88, de 03.11.88.

CAPITULO 111

00 REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS

Artigo 80 - O pedido de registro de distribuição de quotas na COM será
formulado pele Instituição adminietradora instruido com OS segUintes
documentos:

I - deliberação da instituição administradora relativa ao projeto de
constituição do Fundo, na qual deverá constar o inteiro teor	 do	 eeu
regulamento e o prazo máxime p ara com p letar sue Constituição
registrada no Cartório de Títulos e Documentos situado na tede de
instituição administradora:

II - Indicação do diretor da lestituldo administradora responsável
pele administração do Fundo:

III - declarado de 60150 de Valores, se for o caso, do deferimento ao
pedido de admiseno negociação dos valores mobiliários do Fundo,
condicionado apenas à obtenção do registro na COM.

IV - cópia da guia de recolhimento da Taxa de Fiscalizado relativa
distribuição pública das Quotas:

3 -	 doia do contrato de distribuição de quotas e, se houver, o de
garantia	 de	 subscrição,	 bem como	 relação	 doe	 participantes	 dO
consórcio de lançamento e cópia dos eubcontratoe, Se ler o caso.

VI - modelo da liste ou boletim de aubecrldo, conforme Art190 38,
30:

Vii - modelo do certificado de investimento (Artigo. 38, 18), ou
cópia do contrato firmado tom Inatituldo preetedore Oo serviço de
quotas escritureis, conforme o caso:

Viii	 -	 estudo	 de	 viabilidade	 técnica,	 comercial,	 económica	 e
financeira do em p reendimento Imobiliário a ser desenvolvido, 	 bem como
o orçamento e cronogrema de obra, nos 	 casos em que se fizer
necessário.

(Of. no 36/94)
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IX - cópia do memorial de incor p oração ou ao p rojeto a p rovado de
	

XVII - o modo de convocação, a legitimação e a re p resentação, o
tateamento do solo, e indicação do seu número de registro 	 no Cartório

	
" q uorum" de instalação e deliberações, e e competência rie assembléia

de Registro de imóveis, ou có p ia aa Escritura de Compra e Venda ou 	 gerei.
Promessa de Compra e Venda 	 ou [auto a q uisitivo de direitos reais
sobre imóveis entre o empreendedor e a instituição administradora, 	 XVIII - o modo e 55 condições de dissolução e liquidação do Fundo,
conforme o caso.	 inclusive no tocante à forma de partilha do patrimônio entre 05

q uotistas e à amortização programada 095 quotas, se for o CO50,
o - minuta do contrato de construção, q uando houver, se o empreendedor
for pessoa distinta do construtor. 	 XIX - o percentual mexim0 que o empreendedor, 	 o incorporador, o

construtor ou o ioteador do solo poderá subscrever ou adquirir no
XI - contrato firmado entre o empreendedor e a instituição financeira, 	 mercado.
se for o COSO,

CAPITULO V
. XII - minuta do prospecto, do qual deverão constar:

DA ADMINISTRAÇÃO
a - no mínimo, todas es informaçóes contidas nos documentos referidos
nos incisos 1 e IX deste artigo.	 SEÇÃO I

	

- breve histórico da instituição administradora e informadfies acerca 	 DA COMPETENCIA
do	 empreendimento	 que	 constitui	 objeto	 do	 Fundo,	 bem como do
empreendedor	 e/ou loteedor Ou InCor p orador do empreendimento que 	 Artigo 11	 - A administração do Fundo de investimento	 imobiliário
constituir objeto ao Fundo, se for o caso. 	 compete, excluelvamente, a banco múltiplo com certeira de investimento

ou carteira oe crédito imobiliário, banco de investimento, sociedade
c - perecer técnico do consultor de investi-mentos, se houver, 	 corretora ou sociedade distribuidora de valores mobiliários, sociedade

de crédito imobiliário, deixas econômicas e associaçoes de poupança e
d - o prospecto deverá mencionar, em destaque, o seguinte:	 "A	 empréstimo.
autorização para funcionamento do Fundo e o 	 registro	 de emissão não
im p licam, por parte de Comissão de	 Valores Mobiliários, garantia da	 Parágrafo único - 45 instituiçães referidas no ce p ut deste artigo
veracidade das Informações prestadas, ou julgamento sobre a qualidade 	 deverão manter departamento técnico habilitado a'prestar serviços de
do Fundo, de	 sua	 instituição	 administradora, de sua poittica de	 análleb. e acompanhamento de projetos Imobiliários, ou contratar tais
investimentos, do empreendimento	 que	 constituir seu objeto, ou, 	 serviços externamente.
ainda, das q uotas a serem distribuídas.'

Artigo	 12	 - Com p ete	 à	 instituição	 administradora	 a	 gestão	 do
Artigo de - O registro de emissão das q uotas está sujeito ao pagamento	 patrimônio do Fundo, podendo realizar todas as o p erações, praticar
da Taxe oe Fiscalização do Mercado de TItulos e Valores Mobiliários, 	 todos os atos que se relacionem com 50u objeto, e exercer todos os
institufda pela Lei no 7.990, de 20 de dezembro de 1989, à allquote de	 direitos Inerentes à propriedade dos bens e direitos Integrantes do
0,30% (trinta centésimos por cento), conforme previsto no artigo 20, 	 património do Fundo, 	 inclusive	 o de	 ações,	 recursos	 e eXCeÇa135,
Be da Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1997. 	 podendo abrir e movimentar contas	 bancárias,	 adquirir	 e allener

livremente títulos pertencentes ao Fundo, bem corno transigir, desde
CAPITULO IV	 que observadas as restrições Impostas pela Lei no 6.88B, de 25 de

Junho de 1993, por esta Instrução, pelo regulamento do Fundo, ou por
00 REGULAMENTO	 deliberação da assembléia geral.

Artigo 10 - O regulamento do Fundo de Investimento 	 imobiliário deverá	 Parágrafo único - A administração do Fundo ficará sob a supervisão e
dispor sobre:	 responsabilidade direta de uni diretor de instituição administradora,

especialmente Indicado para esse fim.
I	 -	 0 'objeto	 do Fundo,	 definindo, . com Clareza,	 a	 natureza dos
investimentos	 ou	 empreendimentos	 imobillárioe	 que	 podefflo	 ser
realizados:

ii	 -	 o política	 de	 investimento e ser	 adotada	 pela	 instituição
administradora, que deverá conter, no mínimo:

a - descrição do objetivo 100~1(.201 dos investimentos imobiliários a
serem realizados, identificando 05 aspectos que somente poderão Ser
alterados com prévia anuência dos quotistas:.

• -	 especificação	 do	 grau	 de	 liberdade	 q ue	 a	 instituição
administradora se reserva no cumprimento da política de investimento,
Indicando a natureza das operações que fico autorizada a realizar
independentemente de prévia autorização dos quotistas)

d - 05 ativos que poderão compor o património do-Fundo, bem como os
requisitos de diversificação de investimentos:

111 - o p razo Se duração do Fundo

IV - a taxa de ingresso ou critérios pare sue 111(8080, se for o caso:

V - o número de quotas a serem emitidas e sue divisão em séries, se
for o C850,

VI - a	 possibilidade ou não de noves e futuras	 emisedes de quotas,
caso em que deverá disciplinar as respectivas hipóteses, os critérios
pare fixada° do p reço e O direito de preferência dos quotistas
subscrição de noves emissões:

VII - 05 critérios para subscriçãO de quotas por um mesmo Investidor.

VIII - a p olítica de comerclallzação dos empreendimentos.

IX- a política de distribuição de rendimentos e resultados:

o - a qualificação da instituição administradora)

XI - as obrigeçães e res p onsabilidades da Instituição administradora,
em especial quanto à q uelas previstes no artigo 11, bem como seus
deveres na q ualidade de proprietária fiduciária dos imóveis e
direitos Integrantes do patrimônio do Fundo:

XII - a Instituição, devidamente credenciada p ela CUM, prestadora de
serviço de quotas escriturais, se for o caso:

XIII - a remuneração de Instituição administradora e do consultor de
investimentos, se houver:

XIV - as despesas e 05 encargos do fundo, observado o disposto no
Capítulo X:

XV - os critérios de a p ureçâo do valor patrimonial das q uotas, que
deverão observar também as normas contábeis previstas no Artigo 94, o
serem expedidas pele COM:

XVI - as informações obrigatórios e periódicas a serem P res tadas soa
quotistas, às bolsais de valores ou à CVM (artigo 11, incisos VIII 8
XVI))

Artigo 13 - A instituição administradora sere, nos termos e condições
estabelecidos na Lei no 8.888, de 25 de Junho de 1993, e proprietária
fiduciária dos bens Imóveis e dos direitos sobre imóveis adquiridos
com os recursos ao Fundo.

lo - A instituição administradora, na qualidade de proprietária
fiduciária, administrará e disporá doe bens, na forma e para os fine
estabelecidos na legislação e no regulamento do Fundo ou em
as5eMbiéla gerei.

2o - As negociações de bens imóveis ou de direitos sobre imóveis
p ara o património do Fundo serão efetuadas diretamente peia
instituição administradora, na qualidade de pro p rietária fiduciária,
em benefício exclusivo do Fundo.

SEÇÃO

DAS ODRICAUES

Artigo 14 - Constituem obrigações da instituição administradora do
Fundo:

I - providenciar a averbação, junto ao Cartório de Registro de
imóveis, das restrições dispostas no Artigo. 70 da Lei no 8.868, de 25
de junho de 1.993, fazendo constar nas matrículas 005 bens imóveis
integrantes do património do Fundo que tale ativos imoblilár105:

a) não IntegraM o ativo da administradora.

O) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação de
instituição administradora,

c) não compõem o lista de bens e direitos da administradora, para
efeito de liquidação judicial ou extrajudiclal,

d) não podem ser	 dados em garantia	 de débito de operação da
instituição administradora:

e) náo	 são	 passíveis	 de	 execução	 p or	 quais q uer	 credores	 da
110151015trOdOrd, por mais privilegiados que possam ser:

f) não p odem ser objeto de constituição de ónus reais.

II - manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem)

a) os registros de quotistas e de transferência de quotas:

1)) . os livros de atos e de presença das assembléias gerale:

c) a documentação relativa aos imóveis e às operações do Fundo.

01 os registros contêttels referentes às operações e ao patrimônio do
Fundo.

e) o ar q uivo dos pareceres e reiatórios do auditor independente e,
quando for o caso. Oo consultor de Investimentos.

III - receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo.
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IV - agir sempre no único e exclusivo benefício dos quotistas,
empregando no defesa de seus direitos a diligência exigida pelas
circunstancies e p raticando todos os atos necessários e assegurá-los,
Judiciai ou extraludicialmente:

V - administrar os recursos do Fundo de forma judicioso, sem onerá-lo
com desposes ou gestos desnecessários ou acima do razoável.

VI - custear 85 des p esas de pro p aganda do Fundo.

Vil - manter custodiados em instituição prestadora de serviços de
custódia, devidamente autorizada pela CVM, os títulos adquiridos com
recursos ao Fundo.

VIII - fornecer ao investidor, obrigatoriamente, no ato de subscrição
de quotas, contra recibo)

a) exemplar do regulamento do Fundo:

b) prospecto de lançamento de q uotas do Fundo:

c) documento discriminando as despesas com comissões ou taxas de
subocrido, distribuição e outras com que o investidor tenha que
arcar:

IX - divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante
relativo 80 Fundo ou e 5U85 operações, de medo. a g aranti r aos
quotistas e demais investidores acesso a Informadas q ue possam,
direta ou Indiretamente, influir em sues decisões de adquirir ou
alienar quotas do Fundo, sendo-lhe vedado valer-se da informado pare
obter, pare si ou porá outrem, vantagem mediante compra ou vende das
quotas do Fundo:

o - zelar para que a violado do disposto no inciso anterior não poese
ocorrer através de subordinados ou terceiros de sua confiança.

XI - divulgar, mensalmente, o valor do património do Fundo, o valor
patrimonial da q uota, e a rentabilidade a p urada no perfodo, o que
poderá ser feito através dile 001885 de Valores, no caso de quotas que
tenham registro à negociado em Calos)

VII - manter à dispoSido dos quotista°,	 em sua	 sede, Informações,
atualizadas mensalmente, relativos 8:

a) valor patrimonial	 das'	 quotas	 e dos	 investimentos do Fundo,
incluindo discrimIniedo	 dos	 bens	 e	 direitos	 integrantes de seu
património:

b) informações sobre o andamento 085 Obras e sobre o valor total dos
Investimentos já realizadoe, no caso de Fundo constituído com o
objetivo de desenvolver em p reendimento imobiliário, até 8 conclusão e
entrega de Construção;

c) relação dae domendao judiciais ou extrajudiciais propostae na
defesa dos direito, de quotistas ou desses contra e administração do
Fundo, indicando a date de Início e a da solução finei, se houver:

XIII - remeter 8128 quotistas, semestralmente, 05 extratos 085 contes
de depósito 8 que se refere o artigo 37:

XIV -	 remeter	 805	 quotIstee,	 anualmente,	 Informações	 sobre
q uantidade de quotas de sua tItularldade e respectivo valor
Patrimonial, hem Como o comprovante pare efeitos de declarado de
Imposto de renda:

XV - divulgar no(s) jornal (ele) de que trate o artigo 18, no prazo de
80 (sessenta) dias após os meses de junho e dezembro)

e) o relatório da instituição administradora, observados disposto no
artigo 17:

b) as	 demonstrações	 financeiras,	 elaboradas	 de	 acordo	 com	 a
regulamentado expedida Pefs 055:

c) o parecer do auditor independente:

XVI - remeter, na data de sue divulgação, à COM, Sem prejuld de
outros que venham a ser exigidos, os documentos relativos ao Fundo
referidos nos incisos IX, XI, XII e XIV.

XVII - fornecer ao quotista, Mediante solicitação, relação nominal
Contendo nome, endereço e quantidade de quotas poseuldas Pelos
participantes do Fundo, podendo cobrar o custo do serviço.

le - As instituições custodientes doe tftul g e ad q uiridos com
recursos do Fundo só poderão acatar ordens assinadas pelo diretor
responsável pela administração do Fundo ou por p rocurador legalmente
constitu(do, devidamente credenciado junto a ela.

2e - Os documentos ou Informações referido, no incisos XI, Xii, XIII
e XIV deste artigo deveras ser divulgadas no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar do encerramento do p eríodo 8 q ue se referem.

Artigo 15 - A inotItulção administradora responde:

I - por quaisquer danos causados ao património do Fundo, decorrentes
de:

8) atos que configurem má gestão ou gestão temerária.

O)	 operação de qualquer natureza 	 concluída entre o Fundo e
instituição administradora, entre o Fundo e o empreendedor, ou entre o

Fundo e p essoa detentora de mais de 50% (cinquenta p or cento) das
quotas ao Fundo,	 quando	 caracterizada	 situado	 de	 conflito	 de
lute ressoa

c)	 atos	 que	 configurem violado da	 Lei,	 deste	 instrução.	 do
regulamento ao	 Fundo,	 ou de determinação de aseembiéla gerei.

II - p ela evicção de direito, no caso de alienado de ¡Móveis ou
direitos integrantes do património do Fundo.

lo - Caracteriza situação de conflito de interesses, dentre nutres:

I - 8 a q uisição, a locado ou o arrendamento, p elo Fundo, de Imóvel Se
Pro p riedade	 da	 inatItuldo administradora, 	 ou	 de	 pessoas 8	 eis
ligadas, conforme	 definido no	 20 deste artigo.

11 - a alienação, a locado ou o arrendamento de imóvel integrante do
p atrimónio do Fundo à Inatituldo administradora, ou a peesoos a ela
ligadas, conforme definido no 	 2o acate artigo:

III - 8 a q uisição p elo Fundo de imóvel de propriedade 	 de devedores Os
Instituição administradora, uma vez caracterizada 	 a inedimplancla do
devedor.

2o - Consideram-se	 p essoas li g adas, pare os efeitos	 do	 disposto
neste artigo,

I - a sociedade aos o controle, direto ou indireto, 	 da Instituld.
administradora, ou	 dos administradores da instituição responsável
Pele administração do Fundo:

II - 85 pessoas ffsicas ou jurídicas detentoras do controle, direto ou
Indireto, da inatituldo adminietradora:

111 - a sociedade cujo controle, direto ou indireto, p ertence ée
mesmos pessoas (foices ou Ille(01cee detentores to controle da
Instituição administradora:

IV - a sociedade Cujos administradores, no t000 ou em parte, forem os
mesmos da instituição administradora, ressalvados os cargos exereidos
em órgãos colegiadas p revistos no estatuto ou regimento Interno da
instituldo edmInietradore, desde que seus titulares do exerçam
funções executivas, ouvida previamente e COM:

V - p arentes ed Segundo grau das p essoas f (ele g e referidas nos
Incisos acima.

3e -	 Não configura situação de conflito, p ara os fins da lei e do
regulamento, aqUisição, pelo Fundo, de imóvel de pro p riedade do
empreendedor, desde que não se j a pessoa ligada ao administrador,
quando de constituição do Fundo.

le - Qualquer outra operação entre o Fundo e o empreendedor,
diferente	 de	 prevista	 no	 parágrafo	 anterior,	 ficará	 sujeita	 à

avaliação, sendo p Oeefvel a contratado em Condições razoáveis ou
equitativas, idênticas às que prevalecem no mercado ou em que o Fundo
contrataria com terceiros.

SEÇÃO

DAS INFORMAdES

Artigo 18 - A publieedo de Informações relativa° ao Fundo será feita
no (a)	 jornal (81e) escolhido Os) pela instituição administradora
para este	 fim,	 o previamente comunicado (e) 	 aos	 quotistae, sendo
que qualquer alteração deverá ser p recedida de aviso.

Artigo 17 - O	 relatório	 previsto rs° Inciso XV, atine.	 .8, do
artigo 19 deverá	 conter, no mínimo:

1 - descrição dos negócios reelizadoe no semestre, especificando, 'em
relido a ceda UM, 05 objetivos, 05 montantes dos InVestimentos
feitos, as receites auferidas, a Origem dos recurso, investidos, bem
como o rentabilidade apurada no período.

II - prOgrame de investimentos para o semestre seguinte:

III - informações, baseadas em p remlsooe e fundamentos	 devidamente
explicitados, sobre:

a) a conjuntura económica do segmento do Mercado Imobiliário em que
se concentrarem as operações do Fundo, relativas ao semestre findo:

o) as perspectives da administração p ara o semestre seguinte:

c) o valor de mercado dos bens e direitos integrantes do património do
Fundo, incluindo o percentual médio de valorização ou desvalorização
apurado no perlado, com base em análise técnica especialmente
realizeda para esse fim, em observância 005 critérios de orientação
usualmente praticados para avaliação doe bane Imóveis inte gr antes do
Petrirdnio do Fundo, critérios estes que deverão estar devidamente
Indicados no relatório:

IV - relede das obrigações contraídas no perfodo.

V - e rentabilidade	 nos últimos I (quatro) semestres calendário:

pi - o velo,	 patrimonial dei quota, por ocasião dos Mancos, nos
últimos 4 ( q uatro) semestres calendário:

VII - a relação	 dos encargos debitados ao Fundo em cada um	 doe 2
(dois)	 últimos	 exercícios,	 especificando Valor	 e	 percentual	 em
relação ao património liquido médio semestral em cede exercício:

Artigo 10 - Qualquer texto publicitário para oferta de 	 quotas,
anúncio ou promoção do Fundo deverá ser p reviamente submet100 A COM, e
nan ondera diver g ir do conteúdo de seu regulamento, do prospecto a
q ue se refere o artigo Be. Inciso XII, ou de q ualquer informação
prestada, a qualquer tempo, à 01111.
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Parágrafo	 único - Cl150 o	 texto p ublicitário	 seja p ublicado	 com
Incorreções ou impropriedades q ue possam induzir o investidor a erros
de avaliação, a CVM p oderá ex i gir que as retificações e os
esclarecimentos sejam VelCU18005, com Igual desta q ue, p or melo dos
MOSMO5 veículos usados para divulgar o texto Publicitário original.

SEÇÃO IV

DAS VEDACUS

Artigo 19- é vedado instituição administradora, no exercício das
funções de gestora -do património ao Fundo e utilizando os recursos da
Fundo:

I - conceder ou contrair empréstimos, adiantar rendas futures aos
quotistas ou abrir créditos sob qualquer modalidade:

11 - prestar flAnça, aval, aceite ou coobriger-se sob q ual q uer forma:

III - aplicar no exterior recursos captados no pele,

IV - aplicar recursos na aquielç50 de quotas do p róprio Fundo.

V -	 vender à prestadio as q uotas do Fundo, admitida e divisão de
emissão em séries:

VI - p rometer rendimento predeterminado aos quotistas:

VII - realizar operações do Fundo quando caracterizada situação de
conflito de interesses entre o Fundd e a instituição administradora,
ou entre o Fundo e o incorporador ou O empreondedor, ressalvado o
disposto no	 3s do artigo 14:

VIII	 -	 onerar	 sob	 qualquer	 forma,	 os	 ativos	 imobiliários	 ou
mobiliários do Fundo:

IX - negociar com duplicatas, notas promissórias ou outros título, não
autorizados pela CVM:

X - aplicar em mercados futuros ou de opções.

10 - 4	 instituição administradora é vedado adquirir, 	 pare seu
patrimônio, quotas do Fundo.

2o - é vedado à Instituição administradora e empresas ligadas
receber qualquer vantagem ou benefício, direto ou indireto,
relacionado às atividades do fundo imobiliário sob sua administração,
que não seda transferido para beneficio doo quotistas.

DA RENÚNCIA, DO DESCREDENCIAMENTO E DA LIQUIDAM)

Artigo 20 - A instituição administradora p oderá, mediante aviso
prévio de 5 (seis) meses, divulgado no (5) jornal(ais) de que trate o
artigo 18, ou por Intermédio de certa, telex, teiegráma ou, ainda,
qualquer outro melo de comunicação escrita, endereçado	 a	 cada
quotista, renunciar à administração	 do Fundo, ficando obrigada, no
mesmo ato, a comunicar sua intenção à CVM.

Artigo 21 - A CVM poderá, e q ual q uer tempo, descredenclar a
Instituição administradora que deixar de cumprir as normas legais ou
re g ulamentares vigentes.

10 - O	 processo de descredenciamento terá	 início mediante
notificação da	 Comissão	 de	 Valores	 mobiliários à Instituição
administradora,	 Com a indicação dos fatos que o fundamentarem e 	 da
prazo	 para	 apresentação de defesa, não Inferior a 15 	 (quinze)
dias, contados da date de recebimento da res p ectiva notificação.

As - A	 decisão	 da Comissão de Valores	 Mobiliários	 que.
despredencier e	 instituição administradora deverá	 ser fundamentada,
Indicando com precisão os fatos	 considerados	 Irregulares,	 cabendo
recurso ao Conselho Monetário Nacional, sem 	 efeito suspensivo, no
prazo de 15	 (quinze) dias,	 contados da data de	 recebimento da
comunicação ex p edida pela CVM.

Artigo 22 - Nas 111 p ôtesee de renúncia, deecredenciamento pela CVM ou
destituição pela assembléia geral,	 ficará a instituição obrigada a
convocar,	 imediatamente, a assembléia geral, 	 para	 eleger	 sua
substituta ou deliberar a liquidação do Fundo, sendo facultado ao
re p resentante dos quotistas, ou q uotietaS que detenham ao menos 5%
(cinco por cento) das q uotas emitidas, em qualquer casa, ou á CVM, nos
casos de deecredenciamentO, a convocação de assembléia geral, caso a
instituição ndminietradora n80 o faça no prazo de 15 (quinze) dias
contados co evento.

to - Nos casos previstos no 'caput 	 deste artigo, a	 instituição
administradora deverá permanecer no exercício	 de suas	 funções	 até
ser averbado,	 no Cartório de Registro de imóveis, 	 nas matrículas
roferentes aos	 bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do
Fundo, a ata da	 assembléia	 geral	 que eleger sua substituta 	 e
sucessora na p ro p riedade fiduciária desses bens e direitos,
devidamente aprovada pela CVM e registrada no Cartório de Títulos e
Documentos.

3,	 -	 Se	 a	 assembléia	 geral	 não	 eleger	 nova	 instituição
administradora no prazo de 30 (trinta> dias úteis, contados de date de
publicação,	 no	 (Mário Oficial	 do	 Unido,	 do ato	 que	 decretar	 e
li q uidação extrajudicial da instituição administradora, o Elenco
Central ao Brasil nomeará ume nova Inotitulçâo p ara processar a
liquidação do Fundo, ficando a instituição 11011d/indo obrigada e arcar
com os custos . de remuneração da administradora assim nomeada.

	

no - Aplica-se	 o	 disposto no	 lo	 deste	 artigo	 mesmo q uando a
e5Seretilela	 geral	 deliberar	 a liquidação do	 Fundo em conseqbencia
da renúncia, do	 descredenelemento, 	 da destituição ou	 da liquidação
extrajudicial	 da	 Instituição administradora, cabendo e	 assembléia
gerai, nestes casos,	 eleger nova	 instituição administradora pare
processar a liquidação do Fundo.

	

So - Caberá	 ao	 liquidente	 p raticar	 todos os atos necessários à
gesdio	 regular	 do	 patrimônio	 do	 Fundo, até	 ser procedida o
averbação referida no	 15 deste artigo.

CAPITULO VI

DA ASSEMBLEIA GERAI

Artigo 23 - Com p ete p rivativamente à assembléia gerei,

I - examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo, e deliberar
sobre as demonstrações financeiras a p resentadas pela instituição
administrador,

II - alterar o regulamento do Fundo,

III - destituir e Instituição adminiotradord

IV - deliberar sobre.

a) a	 substituição	 da	 inatituldio	 administradora,	 nos	 Casos	 de
renúncia,	 descredenciamento,	 destituição	 ou	 decretação	 de	 sua
li q uidação	 extrajudidel:

b) a emissão de novas quotas bem como a p rovação do laudo de avaliação
de belle, utilizados no sua subscrição;

c) o fusão, Incorporação e cisão;

d) a dissolução	 e	 liquidação do	 Fundo,	 quando	 não	 prevista	 e
disciplinada no regulamento:

V - determinar à	 instituição administradora a adoção de medidas
específicas de política de Investimento que não Importem em alteração
co	 regulamento	 do	 fundo,	 ouvido	 previamente	 o	 consultor	 de
investimentos, se houver.
VI - eleger e destituir o(s) representante(s) dos quotistas (Artigo
30).

lo - A aesembiéle geral que examinar e deliberar sobre 85 matérias
previstas no inciso 1 deste artigo deverá Ser realizada, anualmente,
até 4 ( q uatro) meses após o término do exercido social.

de - O regulamento do Fundo poderá ser alterado, independentemente
de assembléia gerai ou de consulta aos quotistas, sempre que tal
alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento
exigência da Comissão de Valores Mobiliários, 	 em coneedióncia de
normas legais ou regulamentares, devendo ser providenciada, no prazo
de 30 (trinta) dias, e necessária	 comunicação aos	 quotistas,	 no (a)
jornal (als) destinado (e) 6 divulgação de 	 informações do Fundo.

Artigo 21 - Compete à Instituição administradora convocar a assembléia
geral.

Parágrafo único - A assembléia geral poderá também ser convocado
diretamente por quotistas que detenham, no mínimo, 5% (cinco por
cento) das quotas emitidos, e pelo(s) representante(s) dos quotistas,
observados os re q uisitos estabelecidos no regulamento do Fundo.

Artigo 25 - As dellberaçães da assembléia geral poderão ser tomadas
mediante processo de consulta formalizada em carta, telex ou telegrama
dirigido p ela Instituição administradora a cada quotista p ara resposta
no p razo máximo de 30 (trinta) dias.

10 - na consulta devei-Ao constar todos os elementos informativos
necessários ao exercício do direito de voto.

25 - O quorum de deliberação será o de maioria absoluta dee quotas
emitidas, inde p endentemente da matéria.

	

Artigo 28 - A convocação far-se-á mediante	 anúncio publicado note)
Jornal	 (ale)	 escolhido (s) p ela	 instituição adMInistradora para
divulgação de informaçães do	 Fundo,	 ou por melo de comunicação
escrita, enviada p or vie postal, com aviso de recebimento, a	 todos
os quotistas inscritos no "Registro de Quotistas'.

10 - Da convocação constarão, obrigatoriamente, dia, hora e	 local
em q ue será	 realizada a assembléia, bem como a ordem do dia.

2o - A primeira convocação da assembleia geral devorri	 ser feita com
antecedência de, no mínimo:

1

2o	 -	 No	 caso	 de	 liquidação	 extrajudicial	 da	 instituição
administradora, caberá	 ao liquidante designado pelo	 Banco Central do
Dread, sem p rejuízo tiO disposto no artigo 24,	 desta instrução,
convocar a assembléia geral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da date de publiCe0o, no Diário Oficial da Unido, do ato que
decretar a liquidação extrajudiciai, a fim deliberar sobre a eleição
de nova Instituição administradora e a li q uidação ou	 não do Fundo.

I - 8 (oito) dias contados da data de p ublicação do primeiro anúncio:
ou

11 - 15 (quinze) 0185 contados do ex p edição da comunicação.

30 - Na contagem dos p razos fixados no p arágrafo anterior, excluir -
se-á o dia da p ublicação do anúncio ou o da expedição da
comunicação.
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CAPITULO IX

DA EMISSÃO, COLOCAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DE QUOTAS

Artigo	 38	 -	 Ae	 q uotas	 de	 Fundo	 de	 Investimento	 Imobiliário
Se - Inde p endentemente de, formalidade, previstes neste artigo, será 	 correspondera° a fraçdee ideais de seu património.

considerada regular e assembléia geral e que comparecerem todos os
q uotistas.	 le - A5 quotas poderdo ser representadas, conforme estabelecer a

•	 regulamento do Fundo, p or Certificados de InVestImento ou Mantida' emArtigo 27 - A assembléia gerai instalar-se-á, em segunda convoceçao,	 contas de depósito em	 nome	 de Seus titulares, em inetItuldie
obedecendo ao disposto no regulamento do Fundo, 	 autorizada pela CVM.

Me - Se, por q ualquer motivo, e assembléia geral rido se realizar, ou
na auoancla de q uorum necessário à deliberaçáo de	 matéria incluída
na ordem do dia,	 a segunda convocação deverá	 ser feita	 com
entecedencia de, no mínimo, 05 (Cinco) dias úteis.

lu - Ressalvado o disposto no	 20 deste artigo, e no	 2e do artigo
25, as dellbereçdes serão tomadas pelo critério de maioria de
quotas dos preeentee, correspondendo a ceda q uota um voto, ndo se
computando os votos em branco.

2e - Dependem da aprovecee de q uotista, que representem metade, no
mínimo, deo quotas emitidas, se maior quorum nho for fixado no
re g ulamento do Fundo, as deliberaçdes relativas às matéria, previstes
nos Incisos II e IV, letra, '11 . , "b" , "c" e "0" do artigo 23.

Artigo 28 - Somente poderão votar na assembléia geral os quotistas
Inscritos	 no	 "Registro	 de Quotistas"	 ou	 na	 conta	 de depósito,
conforme o caso, 3 (trée) dias úteis 	 antes da data fixada para nua
reallnição.

Artigo 29 - Tem qualidade para comparecer assembléia geral os
representantes le g ais 005 quotista, ou seus proCuredoree legalmente
constituído, nó menos do um ano, observado o disposto no regulamento
do Fundo.

It - Será facultado a qualquer q uotista remeter diretamente pedido
de procuração ou requerer à InotItuição administradora que o anexe à
convoca010 feita por carta.

2e - O pedido de procuração deverá satisfazer aos seguintes
requisitos:

, a) conter todos OS elementos informativos necessários ao exercício do
voto pedido:

0) facultar ao quotista o exercício de voto contrário, com indicando
de outro p rocurador pare o exercício deste voto:

c) dirigido e tod05 08 quotista,.

CAPITULO VII

DO REPRESENTANTE DOS QUOTISTAS

Artigo 30 - A ossemblde geral aos quotista, poderá, e qualquer
momento, nomear um ou mele representantes para exercer as fundies de
flecalizedlo e controle gerenclei dos empreendimentos ou investimentos
de Fundo, em defesa doe direitos e Interesses dos quotistas.

Artigo 31 - ConstituIrdo etrIbuinde .s e deveres do(s) representante(s)
005 quotistas, além de outras previstas no regulamento do Fundo:

I - fiscalizar o cumprimento do programa financeiro e de investimentos
do Funde:

II - fiscalizar a observância de p ai (tios de Investimento explicitada
no regulamento de Fundo:

Artigo 32 -	 Somente poderá exercer as funções de representante de
quotistas	 pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 atenda	 aos	 seguintes
requisitos

- ser quotista:

II - nao exercer cargo ou tença° na Instituição administradora ou em
sociedade a ela ligada, ou prestar-111e assessoria de qualquer
natureza:

III	 -	 não exercer	 car g o ou fundia	 na	 sociedade	 empreendedora,
incorporadora ou construtora do empreendimento Imobiliário que
constitua objeto do Fundo, ou p restar-111e assessoria de qualquer
natureza.

CAPITULO VIII

DO CONSULTOR DE INVESTIMENTOS

Artigo 33 - A Instituindo administradora poderá contratar consultor de
Investimentos.

Parágrafo único - A assembléia geral poderá deliberar sobre a
necessidade de contratar ou não o consultor de InveetiMent05, bem Como
de Se Manter Ou elo o consultor contratado.

Artigo 34 -	 O contrato firmado com o consultor de Investimentos
deverá especificar, com clareza e p recise°, as atrIbuidleo	 que lhe
forem conferidas, suas obrigedfet e respontedildadeo.

Pará g rafo único - O contrate deverá prever expressamente a
possibilidade de rescisão, e qualquer momento, sela por decleão de
instItuinãO adminldtradora, sele por determinado da assembléia gerei
de quotistas, Independentemente de multa, Indenizando ou qualquer
outra espécie de penalidade, desde q ue res p eitado o aviso prévio no
prazo que estipular, não su p erior e 80 diss.

Artigo 35 - Os p areceres técnicos	 preparados p elo consultor de
investimentos	 ficaria	 à	 dispOolçio	 doe	 quotista,	 na	 sede	 da
inetityjsee,e0mInIstradose.

20 - Os certificados de Investimento somente poderão ser emitidos
a p ós e constitulçao do Fundo e deverho ser entregues 8013 quotista, no
p razo de 80 (sessenta) dia, da constituição do meemo, devendo ser
res p eitado 'suai prazo no caso de emieedes p osteriores, Contado a
partir do encerramento da subscrição.

35 - A q ualidade de q uotista é com p rovada p elo registro de quotista
ou pelo extrato da conte de depósito, aplicando-se, no que couber, lie
regras p revistes p ara a transferindo de titulas na lei societárle.

40 - O	 certificado	 de	 Investimento,	 quando adotado, deverá
conter:

I - e denomlnaçao 'CERTIFICADO DE INVESTIMENTO":

II - nome	 do Fundo e número de seu re g istro no	 Cadastro ger al de
contribuintes do Ministério 	 da Fazenda:

111 - prezo de duraçao do Fundo:

IV - referencia h autorlzaçho para constltuldlo do Fundo e 	 40
re g istro	 de	 distribuindo	 deis	 quotas	 na	 Comieedo	 de	 Valores
Mobiliário, (artigo 3e):

V - denominaçáo da InstItuldb) administradora, lacei 	 de sua	 sede
seu número de registro no Cadastro geral 	 de	 contribuintes do
Ministério da Fazenda:

VI - nome do quotista:

VII - número de ordem do certificado:

VIII - quantidade e série de quotas que representar:

IX - o débito de cotiza() e a data de Integralizeçao. Se for á caso:

X - local e data de emissão do certificado:

XI - assinatura	 autorizada	 do diretor de	 instituição administradora
responsável	 pela	 administrando	 do ,Fundo,	 admitida	 a chancelo
mecânica.
Artigo 37 - O certificado de investimento ou o extrato de	 conta de
depósito	 representara	 número inteiro de	 quotas p ertencente,	 ao
quetiote, conforme os registros do Fundo.

Artigo 38 - A emissdo,	 ,ubscridlo e integrallzando de quotas serão
efetuadas de acordo com os termee, condlndee e valor estIpuledoe pela
institulcdo administradora e informados no processe de	 registro de
dlotriduldlo na CUM.

10 - A	 emiSS80 de quotas poderá	 ser dividida	 em	 sérios, com o
fim es p ecifico de estabelecer, para Cada sede, datas diversas de
integrallzadlo,	 sem prdulzo	 da	 Igualdade	 dos	 demais	 direit08
eOnfer1405 aos quotistas.

	

20 - No ato de subscrindo das quotas,	 o eubscrltor assinará a
lista	 Ou	 boletim	 Individual	 de	 subecridlo,	 que	 serie
autenticados	 p ela	 instituindo administradora,	 ou	 pela instItuldlo
eUtOrl/eda 8 processar o subscriçâo e integrallzação das quotas.

3e - Da liste ou boletim de subecrição deverao constar:

1 - nome e qualificaçâo do subscritor:

II - número e série de q uotas subscritas:

III - prece oe emloeho e valor total Integrallzado, discriminados por
Série de quotas subscritas, g e for o caso.

le - A subscrldie poderá ser feita por melo de carta dirigida h
Instituição adminletradere, observadas as dis p osições deste artigo,
bem como a devida Integrelização.

Artigo 39	 - As	 q uotas	 do Fundo somente poderão ser 	 Odete	 de
colocação	 Junto ao público e de negOdação no Mercado de bolsa ou
baia° após o registro da distribuição na Comles110 	 de Valores
Mobiliários (artigo fle),	 e	 por Intermédio de banco múltiplo 	 com
carteira	 de Investimento, banco de Investimento, Sociedade Corretor,
ou distribuidora de valores mobiliários.

Artigo 40	 - As quotas do Fundo serio re g istradas na COM, para
negociaçao em bolsas de valores ou no mercado de balcão.

te - As quotas somente Odiara° ser negociadas, no mercado de bolses
ou de baldio, após e Integralizeção do preço de embalo.

2o - é permitida a ne g ociação fera de bolse, de valores ou mercado
de balcão, das quotas dos Fundos neles admitidas, nas seguintes
nipóteses:

1 - quando destinadoe à dietribuIção P Ç OI1Ce, durante o periodo'da
respectiva distriboldid

II - .quando felatlyee à negociação privada:
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3m - Aplicam-se és quotas dos Fundos a disposto na Deliberadlo CUM
na 20, de 15/02/85, ou nela, e participação de sociedades ou
profissionais integrante, do sistema de distribuição, comprando ou
vendendo, torne pública a negodedie.

CAPITULO X

DOS ENCARGOS E DESPESAS 00 FUNDO

Artigo 91 - Constituirão encargos do Fundo a serem debitados peio
instituição administradora, as seguintes despesa,:

I - remuneração de instituição administradora, e do consultor de
Investimento, se houver:

II - taxas, Im p ostos ou contribuições federais, estaduais, municipais
ou autárquica, q ue recaiam ou vierem a recair sobre os bens, direitos
e obrigações que com p õem o patrimônio do Fundo.

III - despesas com expediente do	 interesse do	 Fundo,	 inclusive
comunicações	 aos quotistae, e com Impressão, expedição	 e publicação

.de	 relatórios,	 formulários	 e informações periódicas, previstas
neste instrução ou no regulamento do Fundo.

IV - despesas com a distribuição primária de quotas:

V - deepesas com admissão de quotas à negociação nas Oolsee de valores
ou no mercado de baldio organizado.

VI - honorários e despesas do auditor independente encarregado	 de
auditoria das demonstrações financeiras do Fundo

Vil - comissões, emolumentos e q uaisquer outras despesas relativas às
°pereci/as com ativos Imobiliários ou mobiliários efetuadas em nome ou
pare beneficio do Fundo:

VIII	 -	 honorário,	 de	 advogados,	 custas	 e	 despesas	 correlates
Incorridas em razão de defeca dos Interesses do Fundo, Judicial ou
extrajudicialmente,	 inclusive	 o valor	 de	 condenação	 eventualmente
Imputada ao Fundo:

IX - parcele de p reJdzos eventuais não coberta por apólices de
seguro, desde que não decorre diretamente de culpe ou dolo do
instituição administradora no exercido de suas funções:

- premies de seguro, bem como quaisquer despesas rotativas aos bens
ou direitos Integrantes do patrimônio do 'Fundo:

XI - quaisquer despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação,
cisão ou liquidação do Fundo e .,,cealizaçflo de assembléia geral:

XII - taxa de custódia de titulo, ou valores mobiliários do Fundo.
XIII - outras despesas necessárias e de interesse exclusivo do Fundo,
expressamente previstes em seu regulamento ou autnrizades pele
assembléia geral, em especial es de manutenção, conservação e reparos
de bens integrantes do património do Fundo.

10 - Correrão por conte de instituição administradora que renunciar
a sues funções, for descredenciade pela COM, ou entrar em p rocesso de
liquidação judicial ou extrajudicial, Os emolumentos e demais despesas
relativas à transferencie, à sua euceesore, da propriedade fiduciária
dos bane imóveis e direitos Integrantes do património do Fundo.	 •

de - Quaisquer despesas não previstas expreseemente como	 encargos
do Fundo correrão por conta do instituição administradora.

CAPITULO XI

DAS DEMONSTRAUES FINANCEIRAS

Artigo 42 - O Fundo de investimento imobiliário terá escrituração
contábil destacada da relativa à instituição administradora.

Artigo	 43 - As demonstrações financeiras do Fundo serão elaboradas
observando-se a	 natureza dos	 empreendimentos imobiliários	 em	 que
serão investidos os recursos do Fundo.

Artigo 14 - Ao demonstrações financeiras do Funde obedecerão ainda as
normas contábeis especificas e serem expedidae pela CVM.

Artigo 45 - As demonstrações financeiras 	 do Fundo eerbo auditadee
semestralmente por auditor independente registrado nacos,

CAPITULO XII

DAS OISPOSICGIES FINAIS

Artigo 45 - O p edido de registro de distribuição das quotas será
considerado automaticamente concedido, se não for indeferido p ele COM
no prezo de 30 (trinta) dias, contado da date de sua apresentação,
mediante	 protocolo,	 devidamente	 Instruído	 com os	 documentos	 e
informações exigidos.

Is - O	 prazo previsto no * ceput" deste artigo poderá ser suspenso
uma	 única	 vez,	 caso	 e	 COM	 solicite	 documentos	 ou	 Informação'
adicionais necessárias ao pedido de registro	 ou o condicione a
modificações na documentação pertinente.

25 - Será concedido prazo não superior a 60 (sessenta) dias
contados	 do	 recebimento,	 pela	 instituição	 administradora,	 da
corree p ondencle	 respectiva,	 pare	 o	 atendimento	 das	 eventuais
exioencles, sob pena de ser denegado o pedido.

3e - é assegurado à CUM, p ara manifestação finai, pertodo
correspondente o 5 (cinco) dias úteis, caso o restante do prazo
previsto no ce p ut sela inferior.

4o - O não cumprimento das exigi/neles imp licará no Indeferimento do
registro, com a devolução de todos os documentos q ue tiverem instruído
O pedido.

Artigo 47 - A autorização p ara constituição será concedide no prazo de
15 (quinze) dias da apresentecão dos documentos relacionados no artigo
In, incisos II e III.

Parágrafo único - O p razo previsto neste artigo poderá ser suspenso
uma único vez, caso a CVM solicite o documento previsto no inciso IV
do artigo lo, ou qual q uer outra informação adicional, Sendo aplicados,
no que couber, os procedimentos previstos nos parágrafos 20 a lo do
artigo 48.

Artigo 18 - O não cumprimento do p rezo expresso no inciso XV do artigo
14 sujeitará o administrador ao cegamente de multe cominatórie diária
no valor de 89,20 UFIR diários, Incidente a partir do lo dia útil
subse q uente 80 término dos referidos prazos.

Artigo 49 - Aplicam-se à divulgação e uso de informações Sobre fato
relevante relativo ao Fundo, no q ue couber, as disposições constantes
da Instrução CVM no 31 de 8 de fevereiro de 1984.

Artigo 50 - Aplicam-se aos Intermediários 	 e distribuição póbliée, no
que couber,	 as normas estabelecidos na Instrução CUM no 13, de
30.08.90.

Artigo 51 - Aplica-se à instituição administradora, bem como a seus
administradores e gerentes diretamente responsáveis pela adminletraeão
do Fundo, o disposto no artigo 11 da lei no 5.385, 	 de 07.12.75,
Independentemente de outras sanções legais eventualmente cablvels.

lo - Constitui infração grave pare Oe efelt08 do disposto no	 3e,
do artigo 11 da Lei no 5.385, de 07.12.75, a divulgação ao 	 mercado
ou à	 Comissão de	 Valores	 Mobiliários	 de	 informações inverídicee
relativas	 ao Fundo,	 bem como	 o deecumprimento das seguintes
disposições: artigos 40: 55 ,	 10 e 3m; 7s: 11: 13,	 20: 11, IV, IX
e X: 19: 22: 27,	 20	 38 a 40: 43 a 15.

20 - Constituem nipóteeee de infração de natureza °detive, em que
poderá	 ser	 adotado	 rito	 sumário	 de	 processo	 administrativo,	 o
descum p rimento das seguintes disposições: artigos 	 14, I, II, VI e XV:
15 e 18.

Artigo 52 - Esta	 instrução	 entrará em vigor no data de sua
publicação no Diário Oficiei da União.

THOMÁS TOSTA DE SÃ

INSTRUCAO NO 206, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

Olepõe sobre normas contábeis apilcávele às
Demonstrações Financeira° doe Fundos de
investimento imobiliário.

O Presidente de Comies110 de Valores Mobiliários torna põbilco que o
Coleglado, em sessão realizada nesta date, tendo em viste o disposto na
Lei na 5385, de 07 de dezembro de 1.975, nos termos doe artigoe 40 e 15
da Lei na 8.808, de 25 de junho de 1.983 e artigo 44 da Instrução COM
no 205, de 11 de janeiro de 1994, resolveu:

Art. lo -	 As informações mínimas a serem divulgadas, semestralmente,
pelas	 institulcées	 administradoras	 dos	 Fundos	 de	 Investimento
Imobiliário, Compreendem:
1 - DeMonetrações Financeiras
1.1 - Balanço Patrimonial
1.2 - Oemonetraçâo do Resultado
1.3 - Demonstradio . do Fluxo de Caixa
2 - Parecer do Auditor independente
3 - Relatório do Representante doe Ouotietae, quando eleito 4
Reletório da Instituição Administradora.
Parágrafo lo - As demonstrações financeiras, 	 acompanhadas das notas
explIcativae, bem como ó relatório da administração deverão ser
divulgados exclusivamente em moeda de capacidade aquisitiva conetante,
nos termos da Instrução CVM no 191, de 15 de julho de 1.992, o
obedecerão, ainda, no que couber e no que não confilter com esta
Instrução, as normas e disposições legais aplicável, às companhias
abertas.
Parágrafo 2o - As seguintes notas explicativas serão objeto de
divulgaçbo, independentemente daquelas previstas nas normas referidas
no parágrafo anterior:
I - informação analítica de posição dos Investimentos imobiliários, na
date do encerramento do período, detalhando ceda empreendimento, com
endereço, metragem de área	 total/construída,	 estágio em que se
encontre, suas características, valor líquido aplicado e valor de
Mercado, conforme especifico e alínea "c * do Inciso. III do artigo 17 de
Instrução CVM no 205, bem como sua movimentação no perlOdo.
li - valor de mercado doe demais ativos.
III - informação sobre os gestos com e taxa de administração do Fundo e
com Consultor de investimento, seus percentuais em relação ao
patrimônio líquido médio semestral e apropriação contábil efetuada,
Identificando eventual parcela Incorporada ao ativo: e
IV	 -	 ex p licitação	 do	 cálculo	 da	 distribuição	 do	 resultado	 aos
quotietes.

Art. 25 - O Balanço Patrimonial será elaborado de acordo com e seguinte
estruture:

- Ativo Circulante - incluindo as disponibilidades,	 aplicações
financeiras, aplicações imobiliárias, 	 despesas	 p a g as	 antecipadamente
e outros direitos e	 valores	 realizáveis no período de 350 dias:

ii	 -	 Realizável	 a	 Longo	 Prezo	 -	 re p resentando	 as	 aplicações
financeiras,	 aplicações	 imobiliárias	 e	 outroe	 direitos	 e	 valores
realizáveis após 350 dias.
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Ativo Permanente - compreendendo os Investimentos em imóveis pare
Rende e o Diferido, com a finalidade de regletrar es aplicactles de
recursos q ue contribuirão, evidenciademente, para s formação do
resultado de um ou mais exercícios sociais e que nãO puderem ser
ali:medas diretamente aos demais ativos:
IV - Passivo Circulante - incluindo os obrigaçães do Fundo, inclusive
provinbee constituídas de acordo Com O regime de comp etência, com
vencimento até 380 dias,
V - Exigível a Longo Prezo - com as mesmas obrigação,. colos
vencimentos sejam su p eriores a 380 dias.
VI - Resultados de Exercícios Futurcie - compreendendo oa valores
recebidos antecipadamente, referentes e receitas de competência de
Perlados futuros, deduzido, dos respectivos Custos e despesos
associados h SUS obtenção.
Vil - Património Líquido - compreendendo as quotas de investimento
integraiiades, eventuais reservas e os lucros ou prejuízos acumulados.
Parágrafo vínico - Entende-se por aplIcaçóes imobiliárias, referidas nos
incises I e II, deste artigo,	 os imóveis pare venda, 	 contes a receber
de locação,	 de	 alienação	 de	 direitos	 sobre	 imóveis e outras
transaçães afine.

Art. 30 - No balanço patrimonial, os ativos e passivo, Serão avaliados
segundo os seguintes critérios,
I - Ativo Circulante e Realizável	 a longo Prezo - as aplicaçOes
financeiras	 e	 créditos	 serão	 expressos	 em moeda	 de	 capacidade
aquisitiva do date do encerramento do período, aprOpriando-se os
rendimentos euferidos até esse data. Deverá ser constItUlde provisão
pote perda sempre q ue o valor de mercado de um ativo for Inferior ao
valor contábli. No caso de um título não possuir valor de mercado,
adotar-se-á o valor equivalente de um título com características de
ricto, taxa de juros e vencimento similares. Alternativamente, o valor
de mercado estimedo pode ser determinado pelo desconto do fluxo de
caixa esperado do título, peio teça de juro vigente na mercado para
ativo financeiro com vencimento e risco similares. 05 demole itens ntlo-
monetários serão mentidos pelo custo atualizado moneteriemente:
II - Ativo Permanente - as aplicaçães em Imóveis para renda serão
avaliadas pelo Custo etualizado monetariamente, retificado pela
depreciação acumulada, calculada consistentemente à taxe Compatível com
a Vida economicamente útil do bem, e qual será informada em note
explicativa. Será contabilizada provieão paro p erde, q uando não se
puder prever e recuperação do capital a p licado no empreendimento. Os
Olferidos serão avaliados pelo custo atualizado monetariamente,
retificado pela amortização acumulado e provieão para perdes havida» em
caráter permanente;
111 - Passivo Circulante e Exigivel a Longo Prazo - cerdo avaliados em
moeda de capacidade aquisitiva da date de encerramento do período,
considerados oe encordoa devidos e o provislonamento de valores
contingentes: e
IV - Resultado de Exercícios Futuros - sendo avaliados pelos seus
valores presentes dee épocas das treneaçães, atualizados
monetariamente: e
3 - Património Li q uido - os Seus elementos sar g o Objeto do atualiZação
monetária, exceto o resultado anual, que será corrigido monetariamente
e partir do ano seguinte.
Pará g rafo 10 - As Contes e receber por vende de imóveis deverão ser
apresentados pelo seu valor presente, como os demais ativos e passivoe
monetários.
Pará g rafo 20 - nas transações de venda de imóveis, as receitas
Correspondentes devem ser reconhecidas tomendo-se por base o valor
presente da transe010 à date de transferência de propriedade do bem,
oportunidade em que devem ser provielonados 05 eventuais custos
futuros, ex p reseos a valor presente.
Parágrafo 30 - Os custos provIelonados estarão suleitee 1, atualização
monetária pelo ledice da Construção Civil (ICC) - Regional,
re p peltando-se o loCalldate de cede Obre, ou índice do contrato, paru
85 obras contratadas com preço estipulado, e a ume revisão periódica, a
ser feita, no mínimo, e Cada trimestre, para os custos orçados.
Parágrafo 90 - Os valores recebidos pelos Fundes de investimento
Imobiliário, referentes b vende de unidades a entregar, serão
registrados no Passivo Circulante e/ou Exigível o Longo Prazo, como
adiantamentos de clientes.
Parágrafo 5o - A atualização monetária dos itens patrimoniais não-
monetários será feita com base no UMG - Unidade Monetária Çontábil.
Parágrafo 8o - 05 valores referentes à Comercialização de pontos de
negócios em .sho PP ings• e similares ('res	 sperete) deverão ser
reconhecido, como receite ao longe dos períodos dos respectivos
contratos Iniciais de locação, ralo sendo admitida e sue contabilização
como ativo de qual q uer natureza entes do p enedo do seu registro em
receite.
Parágrafo 7e - Em nota ex p licativa às demonstrações financeiras, e
Instituição administrador. do Fundo de investimento imobiliário deverá
Informar o período médio de apropriação à receita dos velares previstos
no parágrafo anterior.
Parágrafo Be - A locação ou arrendamento de ativos pertencentes ao
Fundo, que transfiram substancialmente ao locatário os benefícios o
riscos inerentes ê pro p riedade do bem, devem ser contabilizados como
venda de ativo quando se enquadrarem em qualquer uma das seguintes
hipOteees:
e - ao final do contrato e p ro p riedade é transferida automaticamente ao
locatário, ou
o	 -	 o contrato prevé uma opção de compra do SOM P ar ard valor
Irrisório, ou
c	 -	 o término do contrato é tguel ou superior e 75% da vida útil
estimada do bem, ou
d -	 O Valor presente dos elUguale, por ocasião do contrato, é maior
do que 80% do valor de marcado do bem.

Art. 90 - Seniestralmente, até 60 iseesenta) diaS após 05 meses de
dezembro	 e	 junho,	 as	 inatituIçães administradoras dos Fundos 	 de

Investimento Imobiliário encaminharão ê COM os Informaçhes mínimos
previstas no Artigo lo deste	 instrução.
Parágrafo único - Para efeito de com p erabilidade,	 as demonstrações
financeirds referidas no Artigo le, de encerramento dO Primeiro
semestre e do exercício anue], serão comparadas com as respectivós
demonotracties financeiros doe mesmos p enados do ano anterior.

Art. 50 - Este instrução entrará em vigor na deta de sua publiceçãO.
revogadas as disposições em Contrário.

TMOMÁS TOSTA DE SÁ

NOTA EXPLICATIVA

Referente b elaboração e divulgação de
InformaçOes pelas instItuiches administradoras
dos Fundos de Investimento imobiliário, para o
mercado de valores mobillárlea e encaminhamento
à Comissão de Valores Mobiliárias - GVM

1. INTRODUÇAD

Com a promulgação da Lei no 8.668, de 25 de lenho de 1.993, criando os
Fundos de investimento Imobiliário, houve a necessidade de ume
regulação paro estabelecer as condiçóes gerais pare constituição e
funcionamento destas noves entidade.. Visando atender a em
necessidade, a CVM emitiu a In.truçâo no 205, de 19 de Janeiro de
1989. A presente instrução está sendo editada pare detalhar es normas
relacionadas à contabilização e preparo das	 Informactlee a serem
fornecidedas ao mercado p elas	 instituiçães adminietradoree destes
fundos.

O princípio seguido p ele CVM na elaboração desta Instrução foi o de
estabelecer regras gerais de contabilização e procurar definir as
informações mínimas a serem fornecidas peles Instituições
administradores dos Fundos, estimulando uma ampla evIdenclaçâo e dando
liberdade	 pare que	 cada	 entidade	 estabeleça	 a	 sua	 planificação
contábil,	 de modo e atender as suas necessidades de divulgação
externa, assim como as demandes gerenclaie, flexibilizando o processo.

Esta instrução define, dentro desse linha, as demonstrações mínimas a
serem divulgedas, inclusive notes explicativos, a estrutura básica do
ativo e do p assivo, os critérios de avaliação doe elementos
patrimoniais e os prazos para encaminhamento dos InformaçOes pare a
COM o mercado.

2. OEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS E INFORMAÇÕES

As	 demonetraçâee	 a	 serem	 divulgadas:	 o	 balanço	 petrimoniel,	 a
demonstração do resultado e a demonstração do fluxo de caixa,
evidenciando os fluxoe operacional, de Investimento e de
financiamento, visam permitir uma vieão mole Clara da movimentação de
recursos do Fundo de investimento imobiliário ao longo de um perfodo.
Além destas demonstrações, a instituição administradora do Fundo pode
divulgar e demonstração do valor adicionado e outras que julgar
convenientes.

Dentre as informações a serem apresentada,. em notas explicativas, há
uma que se refere ao valor de mercado dos hena e direitos existentes
no ativo de Cede Fundo. A Instituição administradora do Fundo deve,
neste , particular, processar esta informação sob o rigor de uma
avaliação técnica fundamentada, espacialmente quando ee referir e
Imóveis, 8 qual pode ser feita por entidade ou pessoas externas ou

pele própria instituição administradora. é Importante 'lembrar que toda
informação deve ser clara, Conciea e não-enganos, e que os
administradoree elio responsáveis pela sua qualidade.

As InfOrmedGes a respeito dos encordoe administrativos do Fundo devem
Considerar o deu Lotei, reloc onaoo com o patrimbnio liquido médio
semestral, em moeda de ca p acidade aquisitiva constante.

05 encargos administrativas do Fundo devem ser apropriados para
despesa sempre que estiverem relacionado(' ti atividade operacional da
entidade o não se puder justificar e sua ativação (capitalização).

São passíveis de capitalização os gastos específicos relacionados
diretamente à formação de ativos e as despesas gereis na fase pré-
operacional, conforme comentado no item 3.

Oe acordo com o regulamento elaborado pela instituição admInletredora
o aprovado pele Comissão de Valores Mobiliários, será feita a proposta
de dIstrIbutó g o de resultado aos quotistoe, a qual ecrã apreeenteda em
con)unto com as demonetraçbee financeiras, com a adequada
explicitaçãO.

As domonstraçães financeiros serão divulgadas exclusivamente em moeda
de capacidade a q uisitiva constante. Todas as suas transações serio
registradas normalmente com base na moeda corrente nacional, conforme
os documentos e conceitos que orientam o escrituração contábil,
respeitando os princí p ios fundamentais de contabilidade e normas
etepec f I cas etitabe I ec I oas neste instrução, e 05 nómer08 assim apurados
serão submetidos a um Processamento adicional, para conversão doe
valores em moeda de capacidade aquisitiva constante e elaborada° doe
relatórios finais.

Nesta linha, é recomendável que na escrituração mercantil Já sejam
.adotados	 os conceitos de ajuste . valor p resente e atualização
monetário, conforme estabelecem a inetrudo objeto deste Nota
Explicativa e a instrução CVM no 191, de 15 de julho de 1892, visando
simplificar o processo.

Nos casos de vendas pós-finadas. eujeltes e acréscimos baseados apenas
em inclines inflacionários, sem muros expilcitados, serio também
submetidas ao ajuste a valor p resente, para o desconto dos Parcelas
referentes aos Juros reais, às taxas de mercado adequados aos P rato s e
demais condições das tranSOCOes.
Relat i vamente A atualização monetária. 	 a instrução CVM no 191/02
prevá,	 no	 seu	 artigo	 30,	 a	 poesibilioade	 do	 adoção	 de	 três
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alternativos de periodicidade de variada° do índice inflacionário,	 ANEXO1	 para fine de reconhecer o seu efeito no patrimônio:
1	 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

a) variava° diária do valor da UMG.
1	 DALANÇO PATRIMONIAL

b) variação média mensal do valor da Mie, e
ATIVO	 PASSIVO

O)	 critério	 misto	 de	 alternativas	 anteriores,	 sem	 p rejuízo	 da
q ualidade da informação e cem os ajustes requeridos para que sejam 	 CIRCULANTE E LONGO PRAZO	 CIRCULANTE E LONGO PRAZO
ade q uadamente refletidas es receitas e despesas r e pre sentativas das
o p eraçõee realizadas.	 Disponibilidades	 Obrigações por construção

Aplicações financeiras	 de imóveis
Com o atual nível inflacionário, a varieçao diária da USE é o critério 	 Tftulos de rende fixa	 Obrigaçõee por aquisição de
mais recomendado, porém, considerando-se as dificuldades operacionais, 	 2rtier1:: de renda fixa

IMPO:itsos e taxaso critério misto, com os ajustes reguerldoe, é o mele p raticado e
I	 também p roduz bons resultados, pois el'e é, eseencialmente, a critério 	 Outras contas a receber 	 Adiantamento, de clientes

diário feito de uma maneire simplificada.	 Despesas do período seguinte	 Outras contas e pagar
I Aplicações imobiliárias
:	 Considerando-se a movimentação financeira e a natureza das aplicações 	 Imóveis para venda

t	
dos Fundos
conjuntura, apenas a adoção das alternativas 'a' ou 'c' anteriormente

de	 Investimento	 imobiliário,	 recomenda-se,	 na	 atual	 Em construção
concluídos

1	

apresentadas, visando evitar dIstorçlfes na avallaçêo patrimonial.

Assim, todas as atualizavaee monetárias de itens monetários e nao- 	
Contas a receber de clientes 	 RESULT. EXERCICIOS FUTUROS

Vende de imóveis
I	 monetários respeitariam as verievans diárias dos Indicas de Inflação. 	 Locação

Alugue%

	

	
Res aparata recebida (valor
Ilauldo)

3. ESTRUTURA PATRIMONIAL E CRITÉRIOS DE AVA.LIAÇÃO

Esta instrução define apenas os grandes grupos patrimoniais e os
critérios de avellaçáo doe seus elementos, dando liberdade à
Instituição administradora para definir a sUll planificação contábil e
sistema de contabilidade, a fim de atender as exigências eatabelecides
e necessidades gerencials.

Os valores referentes à comercielizaçllo de pontoe de negócios em
'snoppinge' e similares Creu secreta') foram definidos como
rendimentos do Investimento, em com p lemento ao aluguel do serrado
inicial, em função de um prazo normal de maturação do empreendimento
como um todo e do empreendimento específico do locatário. Esta é uma
regra geral e não está sujeite b exceção. O prazo médio de apropriação
destes valores ao resultado deverá ser Informado em nota explicativa
às deMOnetraçOes financeiras.

1

A data da venda do	 imóvel foi definido como o momento da sua
traneferancia de propriedade. O custo do imóvel vendido, Incluindo
eventual parcela a' ser paga, deve eer registrado também na mesma
oportunidade para permitir o confronto de receita com a despesa
correspondente.

O passivo assim constituído será reajustado pelo índice de Construção
Civil (ICC) - Regional que correeponder à localidade Onde a obra está
sendo executada, a menos que haja contrato para sue execução com preço
certo, Caso em que p revalecerá o rea j uste do contrato.

Todo o custo provislonado deverá corresponder e uma estimativa do
valor presente que esteja o meie p róximo possível do efetivo
desembolso futuro.

As variações monetárias das provietied serão a p ropriadas come despesas
de	 variações	 monetárias,	 p ara	 serem	 cotejadas	 com	 os	 ajustes
monetários	 sobre	 os	 passivos	 correspondentes,	 no	 sistema	 de
contabilidade em moeda de poder aquisitivo constante.

As diferenças de p rovisão, depois de contabilizadas 55 variações
monetárias, serão a p ropriadas como custo dos imóveis vendidos, nos
p erlfid05 em que se verificarem.

Serão considerados como custos das obras todoe os gastos incorrido,
com a sua cascuda°,	 Inclusive eventuais juros reais de créditos
concedidos por	 terceiros	 (fornecedores	 de materiais,	 serviços e
terrenos), neste conceito Incluída a deepesa financeira comercial
real. Havendo gestos administrativos identificávele diretamente com
ume obra especifica, serão também incorporados ao seu custo.

Des p esas	 administrativas	 gerais	 (contabilidade,	 auditoria,
Plane j amento, orçamento, tesouraria, jurídica, 'marketing',
administração de pessoal, materiais de consumo e serviços gereis, etc)
somente serão passívele de diferimento na fase pré-operacional.

No Ca50 de recebimento por conta de venda de imóvel para entrega
future, o registro deve ser feito no passivo, como adiantamento de
Cliente.

5. ANEXO

No	 conjunto anexo	 são	 apresentados	 os	 modelos	 orientativos	 de
demonstrações financeiras a serem elaboradas pelas instituiçõess
administradoras dos Fundos de investimento imobiliário, sem impilder
uma padronização rígida, de forma que 55 administradoras possam atuar
com liberdade no sentido de otimizar • evidenciava° das informações.

Receita de venda de Imóveis
Receita de locação de Imóveis

Aluguel
Res Sperata

(-) Deduções, cancelamentos e rescisões

RECEITO LIQUIDA

Custo dos Imóvel, Vendidos
Custo dos imóveis locados

LUCRO BRUTO

Receitas
Apl. financ. (merc. financeiro - valor liquido
- destacar ae mais importantes)
Financeiras (comerciais)
Resultado de equivalência patrimonial
Outras

0e5peSeti
Comerciais
AdMinistratiVe5
Resultedo de equiveléncia patrimonial
Outras

LUCRO (PREJUIZO) OPERACIONAL

Despesas financeiras reais
Outras despesas/receitas 010-operacionais

LUCRO (PREJUIZO) LIQUIDO.

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO DIRETO

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
(inclui apl. em Imóvels.p/ venda)

Recebimento de clientes
Pagamento da taxa de administração (despesa)
Pagamento de consultores de investimento (despesa)
Pagamento de outros fornecedores de mat. e serviços
Pagamento de outros gastos operacionais
Juras comerciais recebidos
Juros recebidos de aplicações financeiras
Opile.	 finenc./reegetes/variaçllo de saldo (evidenciar as mais
relevantes)
Pagamentos extraordinários (ação judiciai, ....)
Recebimentos extraordinários (seguros, ....)

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

FLUXO DE CAIXA OAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Recebimento de alienação de imóveis para renda
Recebimento de alienação de outros ativos permanentes
Aquisição de 'Móveis para renda
Outras	 equIsicães (discriminar quando relevantes)

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

1 4. INFORMACIIES SEMESTRAIS

A demonstração do resultado, a do fluxo de caixa e outras que venham a
ser elaboradas, como a demonstração do valor adicionado, a gerem
a p resentadas semestralmente, devem refletir, no primeiro semestre, o

• Movimento desse período e, no segundo, o movimento do exercício anual
completo, inclusive os valores comparativos, dispensando-se a
evidenciado doe valores relativos ao segundo semestre.
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Quotas Integral Iludas
Resgate de quotas
Pe g amento de rendimentos e unau de capital (inclui IIIRF)
Pagto. princi p al de imóveis adquiridos (compras a prazo)

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

AUMENTO/DIMINUIU° LIQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
EFEITOS INFLACIONÁRIOS SOBRE O SALDO DE CAIXA
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA - INICIO 00 PERIODO
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA - FINAL 00 FERIDOS

ORIESTACGES SOBRE O FLUXO DE CAIXA

1. As aplicudee financeiras de longo prazo, serão consideradas na
atividade de investimento)

2. Os recebimentos de allenaçâo de imdvole para venda, mesmo de longo
prazo, serão considerados na atividade operacional, mantendo-se o
conceito original da transação:

3. Sio considerados equivalentes de caixa, os valores de apilcaçOes
fluncelfee de curto p razo pelsolvels de	 conversão	 Imediata em
dinheiro,	 som	 alteração	 de	 valor	 (desconsiderados	 os	 impostos
incldentee sobre resgates):

4. Devem ser alvo de notas explicativas os altereclies petrimoniele
havidas sem afetar o caixa, como e q uisiOlo de um terreno financiado,
traneformaçâo de créditos em quotas, etc, bem como os valores
incluldos como equlvalented de calvo.

5. Caso e movimentação de recursos em aplicações financeiras não sela
Intensa, deus-se der prefer g acle pela evidenciada° dos valores brotos
de aplIcactles e reegates, devendo-se ex p ressar os valores líquidos
(verlacees de saldos) somente para os casos de movimentação intensa de
aplicaUes e riscastes)

8. Quando a evidencludo se referir a variação de saldo de conta
patrimonial ative, deve-se excluir a receita financeira real ali
Incluída no perlodo, paro representar a efetiva movimentação de caixa
ou seu equivalente:

7. Os Fundos de Investimento Imobiliário deverão epresenter também uma
reconciliação do fluxo de caixa das atividades o p eracionais do método
direto (mostrado anteriormente) com o lucro (Ari/Juízo/ líquido do
perrodu como exemplificado a oeguiri

8. Poderá ser utilizado, também, o método indireto de fluxo de caixa,
com a substituição do fluxo das atividedes operacional, por aquele
apresentado na reconcillaçOo do resultado, caso em que deverão ser

evidenciados	 os	 Juros	 recebidos,	 comercieis	 e	 de	 aPlicaçães
financeiras.

RECONCILIACIO 00 RESULTADO COM O CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS

LUCRO (ARE/DITO LIQUIDO

Acertos de reconciliação
DepreCiaOlo e amortização

Provisão pare devedores duvidosos

lucro/prejuízo na venda de Imevels para renda

Recebimento de vende financiada

Variaçlfee patrimoniais
varlução de contas a receber
Verie00 de Imóveis para venda
verleçâo de despesas do período Seguinte
variação de contas passIves relec. e despesas e Imóvete peço

venda
variação	 de	 outras	 contas	 patrimoniais,	 de	 vaioreo

relacionados o deepesas e	 receitas

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

(Of. nO 5/94)

Superintendência de Relações com Investidores
ATO DECLARATORIO 09 2.667, DE 6 E DEZEMBRO DE 1993 	 •

O Superintendente de Relações com Investidores da ComissíO de Valores
Mobiliários, no uso da com petência que lhe foi delegada p ela Delibera-
ção COM me 158, de 21.07.93, reso/veu autorizar RDV DISTRIBU/DORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILI4RIDS LTDA., C.O.C. Ne 66.835.810/0081-76. para
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliá-
rios, previstos na Instrução COM n a 82, de 19 de setembro de 1988.

ANA MARTA DA FRANÇA MARTINS BRITO

(012 14.383-1 - 26-11-93 - CRS 7.869,30)

ATO DECLARATORTO NO 2.668, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993
o Su perintendente de Re/ações com /nvestidore. da Comissão de Valores
Mobiliário., no uso da competência que lhe foi delegada p ela Delibera-
ção COM nx 158. de 21.07.93. resolveu autorizar MARCO AUR6L/0 RUSSO.
C.P.F: Ne 866.65(1.148/00, para prestar os serviços de Administrador de

Carteira de Valores Mobiliários, previstos na Instrução CVM n. 82. de
19 de setembro de 1988.

ANA MARIA DA FRANÇA MARTINS BRITO

(0)9 14.284-X - 26-11-93 - CR$ 7.869,301

ATO DECLARATORIO NO 2.669, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993

O Superintendente de Relações com Investidores da Comissão de Valores
Mobiliários, no uso da comp etência que lhe foi delegada pela Delibera-
cão CVM se 158, de 21.07.93. resolveu autorizar INTER-ATUNT/C0 D/S-
TR/BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 9.A., C.O.C. N.
62.375.134/0001-44, para p restar os serviços de Administrador de Car-
teira de Valores Mobiliários, previstos na Instruc go CVM n. 82. de 19
de setembro de 1988.

ANA MARIA DA FRANÇA MARTINS BRITO

(N9 14.382-3 -	 26-11-93 - CR$ 7.8.69,30)

ATO DECLARATORIO N9 2.670, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993

O Superintendente de Relações com Investidores da Comissão de Valores
Mobiliários, no uso da com petência que lhe foi delegada P[18. Delibera-
ção COM ne 158, de 21.07.93, resolveu autorizar OU/LDER DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VALORES MOBILUR/05, C.O.0 N. 33.1160.677~1-59, para
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Nobiliá-
rios, previsto* na Instrução CVM n. 82, de 19 de g etembro de 1988.

ANA MARIA DA_FRANÇA MARTINS BRITO

(NO 14.405-6 - 19-11-93 - COO 5.814,30)

ATO DEOLARATORIO NO 2.674, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

O Superintendente de Relações com investidores da Coolus go de Valores
Mobiliários, no uso da com petência que lhe foi delegada pela Delibera.-
cão CVM n . 558, de 21.07.93, resolveu autorizar LUIS ALBERTO MENDES
RODR/OUES, C.P.F. Ne 696.040.537-87, para prestar os serviços de Admi-
nistrador de Carteira de.Valores Mobiliários, previstos na instrução
COM no 82, de 19 de setembro de 1988.

ANA MARIA DA FRANCA MARTINS BRITO

(N9 14.389-0 - 3-12-93 - CR$ 7.869,30)

ATO DEOLARATORIO N9 2.675, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

O Superintendente de Relações com investidores da Comissão de Valores
Mobili grios, Co uso da competência que lhe foi delegada pela Delibera-
ção CVM n2 158, de 21.07.93, resolveu autorizar MÁRCIO ANTON/0 PEREIRA
DE MELLO, C.P.F. Ne 070.216.318-04. para p restar os serviços dr Admi-
nistrador de Carteira de Valores Mobiliários, previstos na instrução
COM se 82, de 19 de setembro de 1988.

ANA PIARIA DA FRANÇA MARTINS BRITO
15/09 8-11-93 - CR$ 6,060,001

ATO DECLARATORIO 0)9 2.676, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

O Su p erintendente de Relações com investidores da Co.eisa go de Valores
Mobiliários, no uso da comPetêncla que lhe foi dele gada pela Delibera-
ção CVM ne 158, de 21.07.93, resolveu autorizar TAXEDVER CORRETORA DE
CAM800, TÍTULOS E VALORES MO/HL/MIOS LTOA., C.O.C. Na
49.951.411/0001-51, para prestar os serviço. de Administrador de Car-
teira de Valores Mobilidrtos, previstos na Instrução COM inc 82, de 19
de setembro de 1988.

ANA MARIA DA FRANÇA MARTINS DO/TO

(NO 14.411-0 - 8-11-93 - CR$ 6.060,00)

ATO DECLARATORIO N9 2.678, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

O Superintendente de Relações coa Investidores da Comissão de Valores
Mobiliários, no uso da com petência que lhe foi delegada pela Delibera-
cão CVM n . 158, de 21.07.93, resolveu autorizar JOCid ALBERTO SOLER BE-
ZERRA, C.P.F. Ne 006.907.328-72, para prestar os serviços de Adminis-
trador de Carteira de Valores Mobiliários, previstos na instrução MIN
se 82. de 19 de setembro de 19E18.

ANA MARIA DA FRANÇA MARTINS BRITO

iN9 14.393-9 - 3-12-93 - CR$ 7.869,30)



ESTABELECIMENTOS
Laboratório Simóes Ltda.
ExpansãO Científica S/A.

NOMES DOS PRODUTOS
HEPATOX - Injetável
SALUCAS - Gotas

PROCESSOS
055-21044/001449/92
146-21052/003369/93
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Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NO 36, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRARIA - MAARA - no uso da
atribuição que lhe confere o art.87, II do Constituição da Ropública.

CONSIDERANDO que a documentação e pareceres constantes do
processo INCRA/PR (21.500) N a 001106/93 encontram-so de acordo com o
Decreto ns 74.965, de 26 de novembro de 1974.

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Parecer n a SR-40/87, da
Consultoria Geral da República, resolve:

• / - AUTORIZAR a SOAR LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL
LTDA. pessoa jurídica brasileira, equiparada a estrangeira, nos tornos
do parágrafo ls do artigo ln da Lei n e 5.709, de 07 do outubro do
1971, CGC/MF Na 59.320.820/0001 -03 com sede na avenida das lindos
Unidas, ns 21.102, Santo Amaro, São Paulo/SP a adquirir um imóvel
Rural com área de 7,5668 ha (sete hectares, cinquenta e seis ares e
eeeee nta e oito centiare.), situado no Município o Comarca de
Palmeira, Estado do Paraná e cadastrado no Sistema Nacional de
Cadastro Rural sob o código n 4 705.039.039.080-0, ficando obrigada a
implantar, no citado imóvel, o projeto ora aprovado.

II - O prato de validade desta autorização é de 30 (trinta)
dias, contados de sua publicação.

ALBERTO DUQUE PORTUGAL

(09 17 602 - 17-1-94 - CR$ 35.760,00)

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHOS

Processo nO 21028/004589/93-96

No uso da competincia que me foi Delegada atreves da Portaria
n . 103 de 15 de setembro de 1993, do Delegado Federa/ de Agricultura,
Abastecimento e Reforma Agrária em hinos GarAiS, publicada no B.P.
DFAARA/MG n . 26 de 21.09.93, APROVO a Inexigibilidade de Licitação para
aquisição de material de consumo, TONER TM I/1 C, no valor global de CR$
152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil cruzeiros reais), 1 Empresa
M/NASCOPY NACIONAL LIDA, de acordo com o Artigo 25, Inciso . 1, da Lei
8.666/93 e Parecer da Consultoria Juridica/RR/DFAARA/MG contido às fls.
06 do processo.

A consideração do Senhor Secretário Executivo/MAARA, com vistas
ao art. 26 da Lei n . 8.666/93.

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 1994
LUCIANA TRINTADE SOUZA

Ordenadora de Despesas p/Dalegação
DFAARA/MG

Ratifico a Inezigibilidade de Licitação na forma proposta, com
fulcro na compefencia a mim atribuída atreves da Portaria Ministerial n.
437 de 27 de Agosto de 1993, publicada no DOU de 31.08.93.

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 1994
ALBERTO DUQUE PORTUGAL
Secretário Executivo

RETIFICAÇA0

No D.O. de 17/01/94, Seção I, Página 805, onde publicou o.
Despachos dos Proee ssos n . a	 21106/000004/94-61, 21106/000002/94-35,
21106/000003/94-06 e 21106/000005/94-23.
Onde ao	 LB:	 Pro ressoa:	 21106/000004/93-61,	 21106/000002/94-35,
21106/000003/94-06 e 21106/000005/94-23. 	 •
Leia-se:	 Process Os.	 21160/000002/94-35, 	 21160/000003/94-06,
21160/000004/94-61 e 21160/000005/94-23.

(Of. no 112/93)

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
Departamento de Defesa Animal
Divisão de Produtos Veterinários

Atos da Divisão de Produtos Veterinários/DPV, durante o mês
de Novembro/93, em conformidade com as disposiçóes constantes do Decre-

to no 64.499 de 14 de maio de 1969, que aprova o Regulamento de
dutos de Uso Veterinário e Estabelecimentos que ona fabriquem:

Pro-

A - LICENCIAMENTO DE PRODUTOS DE USO VETERINÁRIOS.
°Refere-se à reserva de número das licenças.
NOMES DOS PRODUTOS LICENCAS VALIDADES PROCESSOS ESTABELECIMENTOS
DAUVERME SUSPENSA° PARA CAES 4.466/93 10.11.2003 MA-21052/003453/93 Vet-Life Prods. e Serviços Veterinários Ltda.
CITRAX UNGUENTO 4.467/93 10.11.2003 146-21052/003449/93 Vet-Life Prods. e Serviços Veterinários Ltda.
ALUMEX 4.468/93 10.11.2003 145-21052/003453/93 Vet-Life Prods. e Serviços Veterinários Ltda.
TACZOL 4..469/93 10.11.2003 065-21042/001061/93 Defensa Ind. de Defensivos Agrícolas S/A.
SULFA SQX 25 4.470/93 10.11.2003 145-21052/003620/93 Fatec S/A.
DERMOXIL 4.471/93 10.11.1996 MA-21052/003026/92 Happyvet Pharma-Comércio de Prado.- Veta. Ltda.
VETEGLAN (LuteolítiC0) 4.472/93 15.11.1996 145-21052/003344/93 Serono Produtos Farmacêuticos Ltda.
CRESOLOX CONCENTRADO 4.473/93 15.11.1996 145-21052/002143/93 Tortuga Comvanhia Zootécnica Agrária
PULGUET 4.474/93 15.11.2003 MA-21028/002145/93 Jofadel Industrio Farmacêutica S/A.
PRIMOVAC-Vac. Leivas Leite c/ Cinomose, Hepatite, 4.475/93 15.11.2003 145-21042/002005/93 Leivas leite S/A. lodo. Quimo. e Biológicas
Parvovirose e Leptospirose Canina
CARDOMEC.PLUS - 68 mcg/59 mg 4.476/93 15.11.1996 145-21052/005434/93 Merck Sharp & Doloso Farm. e Veterinária Ltda.
CARDOMEC PLUS - 272 mcg/ 229 mg 4.477/93 15.11.1996 065-21052/005437/93 Merck Sharp 0. Dohme Farm. e Veterinário Ltda.
CARDOMEC PLUS - 136 mcg/ 115 mg 4.478/93 15.11.1996 145-21052/005436/93 Merck .Sharp	 Doloso Farm. e Veterinária Ltda.
MULTIVERM INJETÁVEL 4.479/93 15.11.2003 MA-21052/002948/93 União Química Farmacêutica Nacional S/A.
AMPI-COLI 4.480/93 15.11.2003 MA-21052/001649/93 Virtac do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
PILERAN 4.481/93 15.11.1996 146-21052/003030/93 Happyvet Pharma-Comércio de Prods. Veto. Ltda.
FENBENDAZOLE 4.482/93 15.11.1996 145-21052/009554/92 Sanphar-Chemoci/ Química e Farmacêutica Ltda.
CLEANALL C 4.483/93 29.11.2003 145-21052/008569/92 COM-Laboratórios Ltda.
NITROXYNIL FINA 4.484/93 29.11.2003 145-21052/000300/90 Fina Química Farmacêutica S/A.
EYDECTINP POUR ON 4.485/93 29.11.2003 055-21044/003258/93 Cyanamid Química do Brasil Ltda.
ECTRIN 4.486/93 29.11.2003 MA-21052/006876/92 Sanphar-Chemocil Química e Farmacêutica Ltda.
DIAMAN-ANTIDIARREICO ORAL 4.487/93 29.11.2003 146-21044/002998/92 Produtos Veterinários Manguinhos Ltda.
TALCO ECOVET 4.488/93 29.11.2003 MA-21052/000337/93 Ecovet Indústria Veterinária Ltda.
SABONETE MEDICINAL SARNIC/DA ECOVET 4.489/93 29.11.2003 055-21052/002064/93 Ecovet Indústria Veterinária Ltda.
SARRO LIQUIDO MEDICINAL ECOVET 4.490/93 29.11.2003 MA-21052/000660/93 Ecovet Indústria Veterinária Ltda.
SHAMPOO FOCINHOS E RABINHOS 4.491/93 29.11.2003 MA-21052/001215/93 Naturelle Ind. e Com. de Prods. Naturais Ltda.
40BI-VAC IR	 ND + EDS 4.492/93 29.11.1996 145-21028/002973/93 Vallée S/A.
7ACINA NOBILIS GUMBORO - CEPA D78 4.493/93 29.11.1996 145-21028/002936/93 Valho s/A.

- LICENCIAMENTOS DE ESTABELECIMENTOS QUE IMPORTAM, FABRICAM E COMERCIALIZAM PRODUTOS VETERINÁRIOS

LICENÇAS
889/93
890/93

NOMES DOS ESTABELECIMENTOS
D/FFUCAP QU/MICA E FARMACEUT1CA LTDA.
LABORATÓRIO ENILA INDOSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS Q13SMICOS E FARMACEUTICOS S/A.

PROCESSOS	 ENDERECOS 
MA-2104e/003118/93 Rua Goias, 2.232 - Quintino Bocaiuva - RJ
145-21044/002779/93 Rua Viúva Cláudio, 355 - Jacaró - RJ

C - INDEFERIMENTOS DE PEDIDOS DE REGISTROS DE PRODUTOS VETERINÁRIOS

D - ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE PRODUTO, POR NAO CUMPRIMENTO DE DILIGENCIA

NOME CO PRODUTO
	

PROCESSO
	

ESTABELECIMENTO
146-21034/000552/86
	

Nuvita/ Nutrientes Ltda.



	12.12.1996	 MA-21052/001914/93
	12.12.2003	 MA-21042/000416/93

	

12.12.2003	 MA-21052/008423/93

	

12.12.1996	 MA-21044/004318/93

	

14.12.2003	 MA-21052/002044/93

14.12.2003
14.12.1996
14.12.2003
14.12.2003
14.12.1996
14.12.2003
14.12.2003
14.12.2003

MA-21052/004682/93
115-21028/002787/93
MA-21052/003224/93
MA-21052/003225/93
MA-21028/003870/93
MA-21044/002658/93
815-21052/002046/93
115-21052/004647/93

VALIDADES
13.12.2003
13.12.2003
14.12.1996
14.12.2003
14.12.1996

14.12.1996
12.12.2003
/2.12.2003
12.12.1996

PROCESSOS
MA-21052/005508/93
MA-21042/000817/93
MA-21052/000702/93
815-21052/005279/92
MA-21044/001647/93

MA-21028/002563/93
815-21028/002885/92
MA-21052/007211/92
MA-21044/001566/93

ESTABELECIMENTOS
Bayer S/A.
Defensa Ind. de Defensivos Agrícolas S/A.
Farmaquim Comércio e Representações Ltda.
Produtos Veterinários Ouro Fino Ltda.
Smithkline Brasil-Divisão Saúde Animal

Laboratório Farmacêutico Tutangir Ltda.
Instituto Mineiro de Agropecuária
Laboratório Bio-Vet S/A.
Smithkline Brasil-Divisão Saúde Animal

PROCESSOS
MA-21034/001058/91
MA-21052/002872/93
MA-21052/002874/93
MA-21052/003365/93
MA-21052/003362/93
MA-21052/003363/93
MA-23052/003364/93
MA-21052/003372/93
815-21052/003373/93

NOMES DOS PRODUTOS
MAST/CAL
NUTRICAT - Pasta
PIOLIN LUCAS - PO
POMADA LUCAS
VITAMIX - Solução
APETIMAIS - Solução Concentrada
ADIT TMA -220 PLUS - Pó
ANITTOXICO - SUPRE MAIS
SUPRE HIDRATE - Solução Concentrada

ESTABELECIMENTOS.
Laboratórios Calbos Ltda.
Expansão Cientifica S/A.
Expansão Científica S/A:
Expansão Científica S/A.
Supre Mais Química Ltda.
Supre Mais Química Ltda.
Supre Mais Química Ltda.
Supre Mais Química Ltda.
Supre Mais Química Ltda.
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E - CANCELAMENTO DE LICENÇA DE PRODUTO, A. PEDIDO DO INTERESSADO

NOME DO PRODUTO
	

LICENÇA
	

PROCESSO
	

ESTABELECIMENTO
AVICOL
	

1.413/58
	

MA -DDSA -006075/57
	

Bayer S/A.

Atos da Divisão de Produtos Veterinários/DPV, durante o mês
de Dezembro/93, em conformidade com as disposições constantes do Doere-

to :12 64.499 de 14 de maio uso 1969, que aprova o Regulamento de
dutos de Uso Veterinários e Estabelecimentos que os fabriquem:

Pro-

A - LICENCIAMENTOS DE PRODUTOS DE USO VETERINÁRIOS.
*Refere-se à reserva de número das licenças. 
NOMES DOS PRODUTOS	 LICENÇAS
BAYTRIL 50 mg	 4.495/93
TASK (DIAZINON)	 4.496/93
VACINA C/ A DOENÇA DE NEWCASTLE CEPA V.H. 	 4.497/93
GLODFERR	 4.498/93
PLEUROGUARD -4 - Bact. de Actinobacillus Pleurc-	 4.499/93
pneumoniae, Bordetella Bronchiseptica, Erysipe -
lothrix Phusiopathiae e Pasteurella Multocida
RICOFON	 4.500/93
PASTA VAMPIRICIDA	 4.501/93
COCCIREX SQX 4.502/93
FARROUWSURE-B - Vacina Contra Parvovirose Erisi- 4.503/93
pela e Leptospirose
VACINA CONTRA A BOURA AVIÁRIA (CEPA SUAVE)	 4.504/93
VASTAQUIM - SOLUÇA() ORAL A 40%	 4.505/93
AVATEC PREMIX 15%	 4.506/93
MADURAMICIN .	4.507/93
SHAMPOO E CONDICIONADOR REPELENTE DE PULGAS-	 4.508/93
NATU-PET
FELLOW-SHAMPOO CONDICIONADOR E ANTI -PULGAS	 4.509/93
CRESTAR	 4.510/93
CREOFEN TORTUGA	 4.511/93
CREOFEN FORTE TORTUGA	 4.512/93
MAREXINE CA -Vac. Congelada c/ a Doença de MaYex 	 4.513/93
STAR BOND - PROTETOR DE CASCOS	 4.515/93
LOÇAO REPELENTE DE PULGAS - NATU-PET	 4.516/93
SABONETE REPELENTE DE PULGAS - NATU -PE/ 	 .4.517/93

HEMAVAC -Vacina Hertape Contra o Carbúnculo
Hemático
CINO BANE-Vacina Contra Cinomose de Vires Vivo
Modificado
ANTITOXICO ORAL JOFATOX
PARASULES

Farmaquim Comércio e Representações Ltda.	 ,
Irfa-Inst. Riograndense de Febre Aftosa Ltda.

Produtos Rocha Químicos e Farmacêuticos S/A.
Cyanamid Química do Brasil Ltda.
Laboarma Lab. Com . Repres. de Prods. Vats. Ltda.

Laboratórios Berwick Ltda.
Val/ée S/A.
Tortuga Companhia Zootécnica Agrária
Tortuga Companhia Zootécnica Agrária
Vallée S/A.
Indústria Quím. e Farm. 5chering-P/ough S/A.
Laboarma Lab. Com . Repres. de Prods. Veta. Ltda.
Laboarma Lab. Com. Repres. de Prods. Vats. Ltda:

Laboratório Hertape S/A.

Lema Biologie do Brasil Ltda.

Jofadel Indústria Farmacêutica S/A.
Laboratório Farmacêutico Tutangir Ltda.

	

4.518/93 15.12.2003	 MA-21028/003052/93

	

4.519/93 15.12.2003	 MA-21028/003451/93

	

4.520/93 15.12.2003	 MA-21028/002161/92

	

4.523/93 19.12.1996	 MA-21028/002562/93

- RENOVAÇOES DE LICENÇAS DE PRODUTOS VETERINÁRIOS 

NOMES DOS PRODUTOS
APRALAN 100 PREMIX
QUATERNON
DINAMUTILIN PREMIX 100
FERRO SM
ANTITOXICO SM
AGROVET P

VALIDADES
18.08.2003
17.04.2003
01.08.2003
15,01.2004
15.01.2004
18.06.2003

PROCESSOS
MA-25/002574/81
MA-25/004293/82
816-25/007768/82
15-033/06096/68
115-033/06097/68
116-02692/63

ESTABELECIMENTOS
Elanco Química Ltda.
Indústrias J.B. Duarte 5/A.-Divisão Chemitec
ciba-ceigy Química S/A.
A Química Santa Marina S/A.
A Química Santa Marina S/A.
Ciba-Geigy Química S/A. .

RENOVS.
032/93
033/93
034/93
035/93
036/93
037/93

C - LICENCIAMENTOS DE ESTABELECIMENTOS QUE IMPORTAM, FABRICAM E COMERCIALIZAM PRODUTOS VETERINÁRIOS

NOMES DOS ESTABELECIMENTOS
LABORATÓRIO FARMACEUTICO TUTANGIR LTDA.
LABORATÓRIO AGROFARMA LTDA.

O

LICENÇAS	 PROCESSOS	 ENDEREÇOS
891/93	 115-21028/002561/93 Rua Inácio Gama, 747 - Juiz de Fora - MG
892/93	 MA-21028/004657/92 Av. Eng2 Washington Martoni, 100 - Pandustrial -

São Sebastião do Paraiso - MG
- INDEFERIMENTOS DE PEDIDOS DE REGISTROS DE PRODUTOS VETERINÁRIOS

E - ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS, A PEDIDO DO INTERESSADO

NOMES DOS PRODUTOS
	

PROCESSO
	

ESTABELECIMENTO
VETECOR 2000 U/
	

MA-21052/004390/91
	

Serono Produtos Farmacêuticos Ltda.

F - ARQUIVAMENTOS DE PROCESSOS DE PRODUTOS POR NAO CUMPRIMENTO DE DILIGENCIAS

PROCESSOS
MA-21052/0067227-913
MA-21020/001849/92
MA-21020/001854/92
MA-2/020/002359/91
MA-21020/002363/91
816-21020/002428/91
MA-21020/002479/91
1IA-21020/002505/92

CANCELAMENTO DE LICENÇA DE PRODUTOS

ESTABELECIMENTO., 
Nakrovet Química Veterinária Ltda.
Philips Couto Inds. Quím.. Farmacêuticas Ltda.
Philips Couto Inds. Químs. Farmacêuticas Ltda.
Philips Couto Inds. Quimo. Farmacêuticas Ltda.
Philips Couto Inds. Chame. Farmacêuticas Ltda.
Philips Couto Inds. Quine. Farmacêuticas Ltda.
Philips Couto Inds, Quimo. Farmacêuticas Ltda.
Philipe Couto Inds. Quims. Farmacêuticas Ltda.

, A PEDIDO DO INTERESSADO

NOMES DOS PRoDuTJS
MAKROZOL - EMULSÃO
MASTIZCO
MAGRITON
CARRAPATEX
BENZCO
SULFEN/CINA ORAL
STREPTODUCCIN
SULFAMETAZINA PHILIPS

NOME DO PRODUTO
NOLIFOS

LICENÇA	 PROCESSO
2.583/68	 928-033/02280/68

ESTABELECIMENTO
Bayer S/A.

H - CANCELAMENTO DE LICENÇA DE PRODUTO POR NAO CUMPRIMENTO DE DILIGENCIA

NOME DO PRODUTO
KLORANVITA ALER

(Of.. nO 1/94)

LICENÇA
1.735/83	 45-21/000397/82

ESTABELECIMENTO
Marcolab Indústrias de Prods. Veterinários Ltda.

Brasília-DF, 11 de janeiro de 1994
MARIA ANGÉLICA R. DE OLIVEIRA

CFMV-0139

PROCESSO
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA

DESPACHOS

REF: PROCESSO/INCRA/SR.14/AC/N. 0856/93
INT: O & CONZULTORIA E TREINAMENTO
ASS: INSTRUÇÃO NO SIMPÓSIO SOBRE 1.121TAÇUS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

PARA 6 SERVIDORES DO INCRA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com fundamento no § 12 do artigo 80 do Decreto Lei
200 de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o inciso II do Art. 25,
combinado.com o inciso VI do Art. 13, ambos da Lei 8.666/93, e no uso
da competencia conferida pelo artigo 22 do Regimento Interno da Autor
guia e pela Portaria/INCRA/P/N. 81 de 23.02.90, e considerando o pr5
nunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Regional, AUTORIZO 5
utilização do recurso da inexigibilidade do INCRA no SimpOsio sobre Li
citações , e Contratos Administrativos, em Rio Branco/AC, envolvendo o p5
sarnento a O & T CONSULTORIA E TREINAMENTO no valor de CR$ 330.000,05
(Trezentos e trinta mil cruzeiros reais) à conta da atividade
04.013.0217.2007.0001, Plano Interno 05200701100, fonte de recursos
0250370002, elemento de despesa 349039, do orçamento em vigor, devendo
O presente ato subordinar-se à retificação do Sr. Presidente da Autar
guia fios termos do artigo 26 da citada Lei 8.666/93 e do artigo 30 da
Portaria Ministerial N. 74/92 que reformo/ou a de N. 183/91.

Ao PC, para as medidas decorrentes.

Rio Branco-CA, 17 de janeiro de 1994
RAIMUNDO DE ARAUJO LIMA

Superintendente Regional

Face a justificativa do Ordenador de Despesas Titu
lar da Superintendóncia Regional do INCRA no Estado do Acre, bem como -6
exame e pronunciamento conclusivo emitido pelo orgão Juridico daquela
SR. RATIFICO a aplicação do recurso da inexigibilidade do procedimento
licitatorio para a inscrição de seis servidores do /NORA no Simposio so
bre Licitações e Contratos Administrativos, da O & T CONSULTORIA E IREI'
NAMENTO e seu correspondente pagamento no valor de CR$ 330.000,00 (Tr5
rentes e trinta mil cruzeiros reais). Publique-se no Diario Oficial d5
União no prazo de 48 horas, visando o cumprimento do artigo 70 de Doere
to N . 449/92 e inciso VII da Portaria Ministerial 02 183/91, reformula
da pela Portaria de N. 74/92.

Brasi/ia-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Ref. Procesao INCRA/BR/N I 4273/93
Int: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Aos. Serviços do mala oficial. /NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Com fundamento no parágrafo 1. artigo 00 do Decreto-lei n.
200, do125/02/67, tendo mm vieta o que dispôs no .caput . do artigo 25
da Lei n . 8.666/93, o conaidorando o pronunciamento conclusivo emitido
pala Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação de indigibilidade do
licitação para prestação do serviços odonclad do mala oficial em
Dra g:111a, polo EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGNAYOS - ECT, Paro
O ano de 1994, Importando a donpona no valor esticado de
CR$ 7.500.000,00 (sete milh800 o quinhentos mil crusoiroa roais), a
ser empenhado quando foram liberados ao ro,ursoe orcomendrioe para
1994.

Bradlia,DF, 17 de janeiro de 1994
ROBERTO JOSE RODRIGUES DA SILVA

Chefe do DAF. Reapondendo pelo Expediente

Fano à juotificativa do Ordenador de Deepesa, responsável pelo
expodionte da Dirotoria de Administração o Finançae, bem como
pronunciamento conclusivo emitido polo Procuradoria Jurídica denta
Autarquia, RATIFICO a inoxigibilidado da licitação para prestação do
dorviços essencial.e de mala oficial em Brasília, pela EMPRESA
BRASILEIRA DE CORRE/Os E TELÉGRAFOS - ECT, pana o ano d. 1994.
Publiquo-no no Diário Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, visando o
cumprimento do artigo 26 de Lei n . 8.666/93.

Brasilia-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Rof: Proceda° INCRA/BR/N . 4293/93
/nt: DEPARTAMENTO DE ImpRENSA NACIONAL - DIN
Aee: Fornoclmento de asolnaturas do DOU o DJ do Braallia. ONERE-

GID/LIDADE DE LICITAÇÃO.

Com fundamento no parágrafo 1 . artigo 80 do Decreto-lei n.
200, do 25/02/67, tendo em vista o que dia/do no .coput . do artigo 25
da Lei n. 8.666/93, e conelderando o pronunciamento conclusivo emitido
pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação do inoxigibilidade do
licitação para preatação do serviçoe eaeonciaie de fornecimento de
aseinatura. do Diário Oficial da União partes I, I/ e III e do Diário
do Juatiça do Draellia, pelO • DEPARTAHENTO DE IMPRENSA NACIONAL - DIN,
para o ano do 1994, importando a ~posa no valor °acimado do
CR$ 15.000.000,00 (quinto milhões do cruzoiron reajo), a aor empenhado
quando forem liberados os rocuraoe orçamontários para 1994.

Brasild-DF, 17 de janeiro de 1994
ROBERTO JOSE RODR/GUES DA SILVA

Chefe do DAT. Respondendo pelo Expediente
Face h justificativa do Ordonndor do Dodpona, respon.avel polo
expediente da Diretoria do Administração o Finança°, bom como oramo o
pronunciamento conclusivo omitido' pela Procuradoria Jurídica desta
Autarquia, RATIFICO a inexigibilidade da licitação para prestação do
aorviçou easenciain de fornecimento do adeinaturas do Diário Oficial
da União partos I, II o III o do Diário do Justiça do Breaília, Polo
DEPARTAMENTO DE /NPRENSA NACIONAL - DIN, para o ano do 1994.
Publique-se no Diário Oficial, no prazo do 05 (cinco) dias, vidando o
cumprimento do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília3F, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Ref. Processo /NCRA/DR/N. 4295/93
Int( COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE DRASILIA - CAESB
Aed Fornocimonto do agua e coleta do esgoto. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.

Com fundamento no parágrafo 1 . artigo 80 do Decreto-lei n.
200, do 25/02/67, tendo os vista o que dispõe, no -cap.. do artigo 25
de Lei n . 8.666/93, e considerando o pronunciamento conclusivo omitido
pela Procuradoria Jurldica, RECONHEÇO a situação de inexIgibilidado de
licitação para preatação do serviço() essenciais do fornedmonto do
Agua o coleta de esgoto nos imóvoie próprio, o nos locados pelo INCRA
em Braollia, pela COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA - CAESB, para
o ano do 1994, importando a despesa no valor oatimado do
CRU 15.000.000,00 (quinze ml/hdom do cruzeiros reais), a ser empenhado
quando foro= liberados os recurso, orçamentários para 1994.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 1994
ROBERTO JOSE RODRIGUES DA SILVA

Chefe do DAF. Respondendo, pelo Expediente

Face A ' justificativa do Ordonador do Despesa, reeponeavol pelo
expediente da DítOtOri4 de Administrado e Finanças, bem como dome o
pronunciomento conclusivo omitido pela Procuradoria Jurídica desta
Autarquia. RATIFICO a inoxigibilidade da licitação para prestação de
serviços ossenciale do fornecimento de água o coleta do esgoto coe
imóveis próprios e nos locados polo INCRA em Brasília, pela COMPANHIA
DE ÁGUA E Escoro DE BRAS1LIA - CAESB, para o ano do 1994. Publiquo-so
no Ddrio Oficial, no prazo do 05 (cinco) dias, visando o cumprimento
do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Broallia-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Ref: Proconoce 15CRA/BR/N . 4296/93
Int) COMPANHIA DE ELETRICIDDE DE BRASÍLIA - CEB
Aso: Fornocimonto do energia olótrica ao. divor.o. Imóveis do /NCRA om

Brasília. INEX/G/B/LIDADE DE LICITAÇÃO.

Com fundamento no parAgrafo 1 . artigo 80 do Decroto-loi n.
200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispála no .caput . do artigo 25
da Lo1 n. 8.666/93, o considerando o pronunciamento conclualvo emitido
pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO o situação do inexigibilidade de
licitação para prostação de serviçoe oseenclaie do fornocimento do
onergia °lúdica aos diversos imóveis próprios e aos locados pelo
/NCRA em Bras/Aia, pela COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB,
para o ano de 1994, Importando a dospeea no valor estimado do
CR$ 100.000.000,00 (com milhões do cruzeiro. roei.), a sor omponhado
quando forem liberados os reouvios orçamentar/o. para 1994.

Brocal/a-DF, 17 de janeiro de 1994
ROBERTO JOSE RODRIGUES DA SILVA

Chefe do DAS'. Respondendo peio Expediente

Pane b justificativa do Ordenador de Deeped, responsával polo
oxpedionto da Dirotoria do Administração e Finança., bem como ocaso e
pronunciamonto conclueivo emitido polo Procuradoria Jurídica desta
Autarquia, RATIFICO e inexigibilidado da licitação para prodtação do
derviços ossenclals do fornecimento do energia oldtrica aom imóvels
próprios o aos locado. pelo /Nau em Brasília, pela COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRAS/LIA - CIO, para o ano do 1994. Publiquo-se no
Diário Oficial, no prazo do 05 (cinco) dias, visando o cumprimento do
artigo 26 da Lei n. 8.666/93.

Brasília-DO', 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Rot': Pr000050 INCRA/BR/N . 4297/93
Int: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAYOS - ECT
Ase. Serviços do franquia por:tal. INEXIGIB/LIDADE DE LICITAÇÃO.

Com fundamonto no parágrafo 10 artigo RO do Decreto-lei n.
200, do 25/02/67, tendo em viate o quo dispflo no . caput . do artigo 25
da lati n . 8.666/93, o considerando o pronunciamento conclueivo emitido
pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação do indigita/lidada do
licitação para preetação do serviços °domínio do franquia postal om
BraoIlla, pela EMPRESA BRASILEIRA Si CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, para
o ato do 1994, importando a despesa no valor ostimado do
CR$ 300.000,00 (trezentos mil cruzoiros roais), a sor empenhado quando
forem liborados os recursos orçamentário. para 1994.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 1994
ROBERTO JOSE RODRIGUES DA SILVA

Chefe do DAS'. Respondendo pelo Expediente

F.O à justificativa do Ordonador do Desposa, responsava/ polo
expediente da Dirotorla do Administração e Finanças, bem como acame e
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica doeta
Autarquia, RATIFICO a Indigibilidado da licitação para prestação de
serviços ossendole do franquia postal em Bradilia, pala EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT, para o ano do 1994.
Publique-do no Diário Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, visando o
cumprimento do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Rd: Proccoao /NCRAJDR/N . 4298/93
int: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL
Ase: Utilização do linhas do tolox nacional o internacional e

toloxograma. /NEX/GIB/L/DADE DE LICITAÇÃO.

Com fundamento no parágrafo 1 . artigo 80 do Decreto-lei n.
200, de 25/02/67, tendo om vista o que diz:põe no “caput . do artigo 25
da Lei n. 0.666/93, o consídorando o pronunciamento conclusivo emitido
pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação do inesigibilidade do
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licitação para prostação ' do aorvIços ossonciale do utilização do
linhas do telex nacional o Internacional o tolosograma polo INCRA om
Braallia, pela EMPRESA BRAS/LEIRA DE TELECOMUN/CAÇOES - EMBRATEL, para
o ano do 1994, Importando a desposa no valor estimado de
CR$ 6.000.000,00 (sois milhaes do cruzeiros reais), a sor empenhado
quando forem liberados os recursos orçamentários para 1994.

, Brasília-DF, 17 de janeiro de 1994
ROBERTO JOSE RODRIGUES DA SILVA

Chefe do DAF. Respondendo pelo Expediente

Paco à justificativa do Orden.dor do Desposa, rosponsável polo
expediente da Dirotoria do Adminletração o finanças, bom como exame o
pronunciamento conclusivo omitido pela Procuradoria Juridica doeta
Autarquia, RATIFICO a InoxlgibIlldade da licitação para prestação do
serviços emoncials do utilização de linhas do telex nacional o
Internacional e tolexograma pelo INCRA em Brasília, polo EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL, para o ano de 1994.
Publique-ao no Diário Oficial, no prazo do 05 (cinco) dias, visando o
cumprimento do artigo 26 da Lei n. 8.666193.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

Rof: Processo INCRA/BR/N . 4299/93
Int: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASILIA SIA - TELEBRASILIA
Ana, Proetação do serviços tolofOnicos aos órgãos do INCRA em

Brasília. INEX/GIB/LIDADE DE LICITAÇÃO.

Com fundamento co paragrafo 1. artigo 80 do Docroto-lei na
200, do 25/02/67, tendo em vista o que dispõe. no .caput do artigo 25
da Lei n. 8.666/93, o considerando o pronunciamento conclusivo emitido
polo PrOcuradOrin JULICILOO, RECONHEÇO a situação do inoxigibilidade do
licitação para preataçâo do nOrVIÇOB L010fOnicOn essenciais aos Órgãos
do /NCRA cc Breailla, polo TELECOMUNICAÇÕES DE BRASILIA S/A -
TELEBRASILIA, para o ano do 1994, importando a dooposa no valor
estimado do CR$ 186.000.000,00 (conto o oltonta o sois milhões do
cruzoiroa reais), a cor empenhado quando foram liberados os recursos
orçamontárlos para 1994.

Brasilia-DF, 17 de janeiro de 1994
ROBERTO JOSE RODRIGUES DA SILVA

Chefe do DAF. Respondendo pelo Expediente

Face à justificativa do Ordenador de Desposa, roaponaavel polo
expediente do orretorla do AdmInlatraçao o Finança., bem como oxame o
pronunelamento conclusivo omitido pela Procuradoria Jurídica desta
Autarquia, RATIFICO a ir:exigibilidade da /icitaçáo para ore:mação do
aerviços te/efôniroa easencials ao. OrgÃoa do INCRA em Brasília, pela
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASIL/AS/A- TELEBRASIMA, pura o ano do 1994.
Publiquo-so co Diário Oficial, no prazo do 05 (cinco) diao, visando o
cumprimento do artigo 26 da Lei n . 8.666/93.

Brasil/a-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
.Presidente do Instituto

Rot: ProCO5.0 /NCRA/BR/N . 4300/93
Int, SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES - DENTEL
As.: Serviços de taxe do fiscalização de funcionamonto das estações de

rádio dos divoraos órgão. do INCRA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Com fundamento no parágrafo 1 5 artigo 80 do Docroto-lei n.
200, do 25/02/67, tendo om vista o quo dispõe no . caput do artigo 25
da Lel. n4 8.666/93, o coneldorando o pronunciamento conclusivo omitido
polo Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação de Inoxigibilidade do
licitação para prestação do serviços e...melais do taxa do
fiscalização de funcionamento da5 estações do rádio doo diveraos
órgão. do INCRA O Superintendências Eataduaia, peia SECRETARIA
NACIONAL DE COMUNICAÇÕES - DENTEL, para o ano do 1994, Importando a
desposa no valor estimado do CR$ 150.000,00 (conto e cinquenta mil
cruzeiros roais), a sor omponhado quando foram liberados os recursos
orçamentários para 1994.

Brasilia'DF, 17 de janeiro de 1994
ROBERTO JOSE RODRIGUES DA SILVA

Chefe do DAF. Respondendo pelo Expediente

Foco A justificativa do Ordonador do Desposa, responlvivo/ pelo
expedionte da Dirotoria do Adminlotração e Finanças, bem C040 oxame o
pronuncie:monto conclusivo emitido polo Procuradoria Jurldlca desta
Autarquia, 0).T/PICO a inexigibilldade da licitação para prestaçdo de
serviços essenciais do taxa de flecalização do funcionamonto das
estações de rádio dos diversos órgãos do /NCRA o Superintendências
Estadual., polo SECRETARIA NACIONAL DE COMUM/CAÇÕES - DENTEL, para o
ano do 1994. Publiquo-no no Diário Oficial, no prazo de 05 (cinco)
dias, visando o cumorlmonto do artioo 26 da Lei n . 8.666/93. .

Bras111a-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente do Instituto

REF., Processo/INCRA/n0 21460/1143/93
INT.: ESCRITA - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR/0 LTDA
AOS.: Contratação do eorvicos de assistOncia técnica, manutenção o con

servagão de uma mfiquina copiadora, de marca OLIVETTI - INEXIGIBY
LIDADO DE MCITAÇAO

Com fundamento no $ 10, artigo 80, do Decreto-Lei n.200,
de 25.02.67, tendo em vista o que dispon o inciso I, artigo 25, da Lei
n. 8.666, do 21.06.93, no uso da competancia conferida pelo artigo 34,
do Regimento Interno do INCRA, e considerando o pronunciamontd da SR-
051J, AUTORIZO a inexigibilidade de licitação relativa à contratação de
serviços de assistência técnica, manutenção e conservação do non copia
doia de marca OMVETTI, modelo 7026, tombada sob o no 4094097. com  o

fornecimento de peças e accsedrios originai., através da firma ESCRITA
EQU/PAMENTOS PARA ESCRITORIO LIDA, no valor mensal do CR$83.000,00 (oi-
tenta c trãa mil cruzeiros reais), é conte do Programa de Trabalho o
Plano Interno correspondentes O atividade do manutenção da SR-05, Natu-
rezas de Despesa 349030 e 349039, do Orçamonto de 1994, devendo o pre-
sente ato subordinar-se O reit/fie:Wel° do Se. Presidente da Autarquia
nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93.

A DA, para as medidas decorrentes.

Salvador-BA, 17 de janeiro de 1994
REMAM JOSE VIII LORDELLO

Superintendente Regional da Bebia

Face O justificativa do Ordonador de Desposa, Titular
da Superintendência Regional da Bahia, bem como o exame conclusivo emi
tido polo órgão Jurídico daquela Superintendoncia, RATIFICO a inexigi-
bilidado de licitação relativa ã contratação de serviços de assisten-
cio técnica, manutenção e con.ervação de uma copiadora, de marca OLI-
VETT/, modelo 7025, tombamento . 4094097, com fornecimento de peças e a-
ccalgórios originai., através da ESCRITA - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOIRIO
LTDA. Publique-se no DiOrio Oficial da União, no prazo de 05 dias, vi-
sando o cumprimento do artigo 26, da Lei no 8.666/93.

BrasIlla-DF, 17 de janeiro de 1994
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

(Of. 09 11/94)
	 Presidente do /netltuto

Ministério da Educação
e do Desporto

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA 149 .981, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O Secretário Executivo do Ministério
ud Educação e do Desporto, no uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no Decreto 00 825, de 28 de maio de 1993, e a
subdelegação de competência de que trata a Portaria na 1.235, de 19
de agosto de 1992, do Ministério da Educação, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a.
esta Portaria, a alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa de
Diversas Unidades Orçamentárias do Ministério da Educação e do Des-
porto, publicados em conformidade com a Portaria SEPLAN/PR no 390,
de 25 de maio de 1993.

A9iTON/0 JOSE BARBOSA
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PORTARIA NO 982, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
coreu. 	  eaaar.o

1
O	 Secretãrio Executivo do	 Ministério

da Educação e do Desporto, 	 no uso de suas atribuições legais e ten- 10/0.108	 ree, mo. nat. • oonnmao ao am.o •	 m
do co vista o disposto no Decreto na 825, de 28 de maio de 1993, e a 	 la•r• rile.100
subdelegacão "de competência de que trata a Portaria nO 1.235, de 19
de agosto de 1992, do Ministério da Educação, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a
esta Portaria, .a alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa de
Diversas	 Unidades Orçamentária. do Ministério da Educação e do Des-

•	 porto,	 publicados em conformidade com a portaria SEPLAN/PR no	 390,
de 25 de maio de 1993.
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(Of. 89 38/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

PORTARIA 59 12, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

O Pró-Heitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de
Santa Catarina, no uso de suas atribulcbes legais.e tendo em vista o
que consta do processo nr.23080.002288/92-29, do Departamento de Pato-
logia, do Centro de Ciências da Saúde, resolve,

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamental do Centro de
Ciências da Saúde, no que se refere ao Concurso Público para Professor
Auxlilar,no Campo de Conhecimento e respectiva vaga,
CAMPO DE CONHECIMENTO, ANATOMIA PATOLOGICA
VAGAS.01(uma)	 EDITAL NR 096/155N/93
CLASSIFICAM,	 MEDIA FINAL

01 - floreei° Shigueru Chicote	 8,4

DILVO ILVO RISTOFF

(.001.•

ro Cmon. c Co R...o
Roco. rt	 C FIC.1.0.31• MI..

3•••• MNP.101.r. 3.1
	 .0.••• n.• mumoto ro

Mo, •••• ... IN	 SODI
	 rwoorclo cá R Roux u.

Ce. 404

I

WUCIR I

PORTARIA 09 13, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federal de
Santa Catarina, no uso de suas atribuiçúcs legais,e tendo em vista o
que consta do processo nr.23080.003755/93-59, do Departamento de Artes,
do Centro de Comunicação e Expressão. resolve,

HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamental do Centro de
Comunicação e Expressão, no que se refere ao Concurso Público para Pro-
fessor Assistente.no Campo de Conhecimento e respectiva vaga,
CAMPO DE CONHECIMENTO, COMPUTAM GRAFICA
VAGAS,0/(uma)	 EDITAL NR 113/DDRH/93
CLASSIFICACAO,	 MEDIA FINAL

01 - Alice Theresinha Cybis Pereira 	 8,50
02 - Milton Lula Norn Vieira 	 •	 8,25
03 - Ricardo Felipe Custódio	 8,12
04 - Luiz Lustoaa Vieira 	 7,75

DILVO ILVO RISTOFF

<DOIDO	 eco" eeeee çgo	 D•tf
	 PORTARIA 89 14, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

. PrO-Reitor de Ensino de Graduadr. da Universidade federal de
:acarida, no uso de suas acrIbuiçass legais,e tendo em vista o

que consta do processo nr.23080.000940/93-60, do Departamento de Ciên-
cias Econômicas, do Centro Sócio-Econúmico, resolve,

mR.R.•	 co mumor

cor. • .‘, I	 ro out.e

1.. •3 0••••••/04 •••• .07
	

	 ano. .....



(OF. 09 10/94)
NILSON DE CAMARGOS ROSOO Pré-Reitor de Ensino de Graduação da Universidade Federai de

Santa Catarina, no Uno de suas atribuições Legais e Leda° em vista

870	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 12 TERÇA-FEIRA, 18 JAN 1994

HOHOLuGAR, a decisão da	 .	 .1	 ,1

EcOnemico, no que se refere ao Concurso 1/.11 .. . $	 101

tente,no Campo de Conhecimento e reapectiva vaga,
CAMPO DE CONHECIMENTO, TEORIA ECONOMICA
VAGAS,01(uca)
	

EDITAL 110 112/00kH/9.0
CLASSIFICAÇAO,	 MEDIA FINAI.

01 - Carlos Leomar 	 vr
	

'	 8,46
02 - Carmen Rosar, . . juLleire4 Galinski

	
7,03

DILUO ILVO RISTOFF

PORTARIA 11 ,7 15, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduação da Universidau, 1, • ,,, lu
Santa Catarina, co uso de suas atilbuicées legals,e tendo em vasta o
que consta do processo nr.23000.002198/93-19, da Coordenadorld Especial
de Farmacologia, do Centro de Cienclas BlolOgicas. resolve,

HOMOLOGAR. a decisão do Conselho Departamental .do Centro de
Ciencias Biológicas, no que se refere ao Concurso Público para Protea-
sor AssIetente,no Campo de Conhecimento e respectiva vaga,
CAMPO DE CONHECIMENTO, FARMACOLOGIA
VAGAS,01(uma)	 EDITAL DD 091/000M/91
CLASSIFICACAO,	 HEDIA FINAL

01 - Carlos Rogério Tonussi	 9,43
02 - Tadeu Lemos	 9,33
03 - Liana Lins leio	 9,10
04 - Valdeci da Cunha 	 9,00

DILVO ILVO RISTOFF

PORTARIA 89 16, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

'se consta dos processos urd.23000.0.4 'e/94-49 e :3000.001,0b/94-3.:,
io DopertemenSu de esico/ogle. do Centro de Mosca. e Clenciaa lula
uss, reso/ve,

HUHOtoGAH, a decisao do Conselho Departamental do Centro de
Ftloaoria e Clencias Humanas, nu que se retere aos Concursos Púbileus

Professor hualuteute,cos Campos de Conhecimentos e respectivas yd-
eJs

conauernutno, PSICutuDIA ESCOLAR
kAGAStOildcui
	

SUITAL Nu LO//DDRh.ud
CL00SIF1CAÇADa	 ~A FINAL

01 - Andréa Vieira Cannella	 Lha

CAIWU DE C000EE1NENTd:DEDEUVOLVIDEDT0 E APNEND12AGED
VACAS, UlIuma,	 EDITAL NO 10b/00110,9.1
CLASSIFICAÇAU,	 neDIA VIDAL

AI - Medro Luis Vieira 	 9.21
02 - Lacra Helena Chaves traces Vieira 	 1.00

DILv0 ILVO RISTOFF
(Of. n9 43/94)

FACULDADE DE MEDICINA DO TRIÁNGULO MINEIRO

PORTARIA 719 15, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

O Diretor da Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, no uso
de suas atrltuiçoes regu/snentares, e tendo em vista o Processo n 4 23085.003740/
93-92, resolver

Aplicar à enpresa Cirúrgica Paulista Comdrcio e Representação de
Produtos Hospitalares Ltds, a penalidade de suspensão tenporaria de participar
em licltsçao nesta Instituiçao por 03 (troo) meses, coo base no subitem 7.1.2
do Edita/ da Tomada de Preços n 4 23/9/7 . 5e1 conFlFmtdade coe a Lei n4 8.666/93.

PARA QUEM QUER SABER MAIS
Coleção das Leis do Brasil

1 990 — Volumes I a VI Coleção Completa — CR$ 11.735,00
1 991 — Volumes 01 a 06 Coleção Completa — CR$ 10.774,00
1 992 — Volumes 01 a 12 Coleção Completa — CR$ 12.103,00
1993 — Volumes 01 a 09 — CR$ 12.033,00

Valores sujeitos a majoração sem aviso prévio. Não incluídas as despesas com remessa.

A Coleção das Leis da República Federativa do Brasil
reúne emendas constitucionais, leis complementares, leis,

medidas provisórias, decretos e decretos legislativos
emitidos pelos Poderes Executivo e Legislativo.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasilia, DF
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

4ws
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le ID.=

Ministério da Saúde	 K04.7

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA NO 277, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 Zro

u•
O Secretário de Administração Geral do Ministério da Saúde, no uso de suas

atribuições legais • tendo envista o disposto na Portaria MEFP n 124, de 10 de fevereiro de 1992, e
subdelegaçáo de compatênda de que trata a Portaria MS M309, de 24 de março de 1992, resolve:

•	 • 41

1,	 Or

r U.
2: ire=

•,:pmfmnpuimmbaulpc.vre. ...... DIVeaLlw me. Te mo

'te <se

cae

Promover na forma dos anexos 1 e II a esta Portada, desde que respeitados os
Imites previstos no artigo 57, § 3°, da Lei ti° 8.447, de 21 de Julho de 1992 (L.DO), a alteração do
Quadro de Dttalhamento da Despesa do Ministério da Saúde, publicado em conformidade com a
Portaria SEPLAN/PR n• 390, de.25 de maio de 1993.

SEBASTIÀ0 CARLOS ALVES GRILO

DESPACHOS

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

: 25000.000971/94-06
: CGRH/ENAP ( ESCOLA NACIONAL DE ADM. PÚBLICA

Inexigibilidade de Licitação

UW.Wel

KMICINO

[DOIDO 1.2.1.1C1.0"(10 tnIS

Reconheço a inexigibilidade de licitação para realiza
ção do 'CORSO CLIPPER . , promovido pela (ENAP) Sacola Nacional do Admi-
nistração Pública, no valor de CR$ 629.128,00 ( Seiscentos e vinte e
nove mil, cento e vinte e oito cruzeiros reais ), de acordo com a lei
8666/93, em seu artigo 25 inciao II, combinado aos artigo. 13 incioo
VI e artigo 24, no inciso XVI, da medida provisêrla 00 372, 	 de17/11/93.	 o• n •12,C•10 et	 •L•es, Utm••• n

olubutte.W te.	 euern	 IM.Ge
0.1.11~110.• • lameel

ell :== FLAVIO DALTRO FILHO
Coordenador-Geral de Recursos Humanos

•	 In. taa	 ta...

tv.tta	 DC 447

ordn.<1.4111•{10	 st•TI•• n ••n Ite et 1,01
•	 • ••• •

•••

r.zr, Ratifico a inexigibilidade de licitação conforme	 • ex
posto no parágrafo anterior.

9.1

• •••• •••..... bee• te .4 ~Meu, ta • 4...iet• *AP 0.1 , v• CO% tttttt DIPC amal.
Brasília-DF, 17 de janeiro de 1993
SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO

Secretário de Administração Geral
(Of. nO 13/941

nate

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANrrikruA
Departamento Técnico-Normativo

t lét< ..... (te 10.1

%M.M.. pá wor • N.o, .4[10.1 D1 w.01.
PORTARIA 119 8, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

A DIRETORA 150 DEPARTAMENTO TECE/CO-NORMATIVO
..mtatte te Da use	 ...N. itm„	 n•n•M.

te.mMetb.,K(4

e,• n•••111. rtee ftso.c....ortwm

;ma

DETER, da Secretaria de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúdo
no uso de suas atribuições e em cumprimento a diapositivos da Lei	 no

Iratào	 1111,1•• Lm. t< %bua
et

6360/76 e do Decreto no 79094/77, 	 resolve.
/.	 Conceder os Registros, as Apresentações NoVas,as Re.....	 t n tificações do Publicação, as Modificações de Formulas, ao Transferem -
cias de Titulai-idade e oe Cancelamentos por Transferência de Titulari-
dada de Produtos Farmacêuticos, na conformidade da relação anexa.
2.

ã	
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi

caço. 

PORTARIA NO 278, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O S•eratádo de Administração G;ral do Ministério da Saúde, no uso de suas
atribukbes Legais e tendo *avista o disposto na Portaria MEFP n° 124, de 10 de fevereiro de 1992, e
aubdetegaçêo de competência de que trata a Portaria MS n°309, de 24 de março de 1992, resolve:

Promover na forma dos anexos 1 e II a esta Portada, desde que respeitados os
limites previstos no artigo 57. § 3°, da Lei n°13 447, de 21 de julho de 1992 (L00), a alteração do
Quadro d• Detalhamento da Despesa do Ministério da Saúde, publicado em conformidade com a
Portada SEPLANWR n° 390, de 254. maio de 1993.

IRACEMA JOANA SALIM ESTREAR

AUTORIZACAO/CADASTRO

NUM. DO PROCESSO
	 NUM. DE REGISTRO

VENCIMENTO
VALIDADE

ANAKOL INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 	 1.01623-8

-----
NOME DA EMPRESA

NOME DO PRODUTO
COMPLEMENTO DO NOME
APRESENTACAD DO PRODUTO
CLASS/CAT DESCRICAO
ASSUNTO DESCRICAO

---------------------

SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO

WM1C11.0

teolee

BEMINAL
PLUS	 .25001.004005M
COM REV Cl c/ FR VD X 30
01.10.04-3 Polivitaminicos com Minerale
191 Cancelamento por trans de titularidado

AR/STON INDO ouIMS FICAS LIDA
	 1.00270-1

SULFATO DE AMICACINA
100 MG ARISTON	 25000.006513.92-74 1.0270.0055.001-3
50 MG/ML SOL INJ Cl 1 AMP X 2 ML	 44/44
07.00.09-7 Aminoglicosideos	 24 MESES
IMO Registro do Produto Similar

1.1623.0005.001-5
44/44

18 MESES

Ctnnteáltle • ...ou,
•	 •• •

SULFATO DE AMICACINA
100 MG ARISTON	 25000.006513.92-74
50 MG/ML SOL INJ CX 10 AMP X 2 ML

1.0270.0055.002-1
am/414	 •

:1:	 311 07.08.09-7 Aminog licosideos 24 MESES
150 rrg,	 Pcoduto 81milar

:••• n •Illeu.•• n • nn • n IcIn
:313 5U1 FATO SE' AM/CAWNA

SUO MG A,151uN	 25000.006513.92-74 1.0270.0055.003-1
250 MG/ML SOL INJ CT I AMP X 2 ML	 44/44
07.08.09-7 Amlnog licouldeos	 24 MESES
150 Reg istro de Produto Similar
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1.0270.0055,004-8
am/ms

24 MESES

SULFATO DE AM/CACINA
500 MG ARISTON	 .50.0.00613.92-74
250 MG/ML SOL IN.• CX 50 ANP . 2 .41.
07.08.09-7 Amiaualicosideos
150 Registra d. • F. odulo Semita.

GENOTROPIN
sessiramosexasessaxxoxessas 25001.012405.05	 1.0162.0173.003-H

U/ PO L/OF INJ 01/1 AME. X 1 ML	 00/00
06.03.04-1 Harmonia Recomblnante do Crescimento Humano 24 MESES
191 Cancelamento por trans de tttularidade

SULFATO DE AMICACINA
	

GENOTROPIN
250 MG 411I5108
	

..-06ld.1.72 74 1.0270.0055.005-6	 asoisseasaamswaxsessasseasa 25001.012405.85 	 1.0162.0173.004-6
125 MG/ML SOL IN., C7 O -1	 salas	 16 UI PO LIOF IR.) CT/5 AMO X 1 ML	 aspoe
07.08.09-7 Aminug li, • JC,,	 24 MESES

	
06.03.04-1 Hormonio Recombinante do Crescimento Humano 24 MESES

100 Registro da F. o.ul.	 191 CanCelamento pOf ti ano de 11tularidatle

SULFATO DE AMICACINA
	

KADIK/NASE
250 ARISTON
	

1.0270.0050.006-4
	

aaaaaamaxamaaMaammaaaahaaa' 20992.011344.72	 1.0162.0103.001-3
125 MG/ML SOL INJ CX 50 AME' >. 2 Mi. 	 00/00	 600000 Ul PO LIOF CTIFA VD INC	 40/04
07.08.09-7 AmInosticosedeos

	
24 MESES
	

02.04.02-1 FlbrInoliticos e Proteollticou	 24 MESES
150 Registro de Produto. 5.6	 191 Cancelamento roi trans •de tItularidade

ASTA MEDICA LTDA
	

1.02/17-7

KATADDLON
CAPSULAS	 25001.010421.06
100 MG CAP CT C/3 S1R X 4
09.02.02-0 Anal genicos naco Namoricos
129 Transferencia de Titularidade de e.calutm

KATADOLON
SUPOSITORIOS	 20001.010421.86
150 MG SUF CT C/ 1 STR X 5
09.02.02-0 Anal geslcos nao Narcotiros
129 Transferencia de Titularldade de Produto

KATADOLON
SUPOSITORIOS	 25001.010421.116
100 MG SUO CT C/ 2 SIM X 5
09.02.02-0 Analgesicos no Narcoticos
129 Transferencia de Titularidade de F:rodute

BRASKAP IND COM LTDA
	

1.0099E1-8

AMOXICILINA BRASKAP
SOO MG CAPSULA	 25000.009432.93	 1.0998.0000.001-9
500 MG CAOS CX 50 DL X 10 CAPS	 we/e.
07.08.03-8 Penicilina de Amplo Es pectro	 24 MESES
150 Registro do Produto Similar

AMOXICIL/NA BRASKAP
SUSPENSA° ORAL	 25000.009432,93

	
1.0798.0005.002-7

250 MG/0 ML FRASCO 60 ML CX 50 FR	 aa/se
07.08.03-8 PenIcItina de Amp lo Espectro

	
24 MESES

150 Registro de Produto Similar

ERITROMICINA BRASKAP
250 MG CAPSULA	 25000.009425.73

	
1.0998.0004.001-2

250 MG CAP CX 50 DL X 10
	 ote/a.

07.08.00-3 Antibloticos 61.1~cl/c Simples 	 24 MESES
150 Registro de Produto Slmilar

ERITCOMICINA BRASKAP
500 MG COMFRIMIDO	 25060.009425.93	 1.0798.0004.002-0
500 MG COMO CX 50 AL X 10	 • 00/00
07.00.00-3 Antibioticps SistemIcos Simp les	 24 MESES
150 Registro de FToduto Similar

ERITROMICINA BRASKAP
125 MG/5 ML SUSPENSA	 25060.009425.93

	
1.0998.0004.003-9

SUSP ORAL CX 50 FR X 60 ML	 M./..
07.08.00-3 Anfibloticos Sistemicos Simples

	
24 MESES

100 Rog intro de Produto Similar

SULFAMETENAZOL + TRIMETOPRIMA FRASKAP
400+80 MG COMPRIMIDO	 25000.009429.93

	
1.0998.0006.001-3

400 + 80 MG COMP CX 50 BLX 10 COROS
	 ../X*

07.06.02-7 Trimetoprlma em ALCOCIaCata com Suifas	 24 MESES
150 Registro de Produto Similar

SULFAMETOXAZOL . TR/METOPR/MA SUSPENSA° DRASKAP
SUSPENSA° ORAL	 25000.009429.93	 1.0798.0006.002-3
SUSP URAL FR 100M1. CX 50 FR 200 . 40 MG/5 ML 	 010/00
07.06.02-7 TrlmeloprIma e. Assoslacoo com SuLfas	 24 MESES
150 Registro de Produto Similar

CAZI CUIM FTCA IND COM LTDA	 . 1.00715-1

ENXAK

2 MG COM SUS LINGUAL CX C/ 20
0110001.1.000000000000.8000 25000.016947.09-03 1.0715.0090.001-7

so/s4
09.02.03-9 Analgeslcos contra Entalueca	 24 MESES
191 Cancelamento por tiram. de litularidade

KAD/KINASE
0e00e+01.40.1.0.0000.000.0 25992.011344.72
250000 U/ PO LXOF CT/FA VD INC
02.04.02-1 FlbrInoliticos e Proteoliticou
191 Cancelamento por trant de titulara/adi/

KADIKINASE
seseAdeastssammesstsseens+ 25992.011344.72
1500000 UI PO uor CT/FA VD INC
02.04.02-1 FIbrinoliticos e Froteolitico,
191. Cancelamento por toam de titularidade

•KAS/K/NASE
waxaaaaa g abeNNOMMaaaawmawaa 25992.011344.72
750000 Ul PO LIDO CT/FA VOO INC
02.04.02-1 Flbrinoliticos e Proleolitico.
191 Cancelamento por trans de titularldade

RHESONATOV
essessaamessesesexasseesee 20991.013481.80
250 MCG PO LIOF INJ CX/1 FA 4 . DIL X 2 ML
08.01.04-6 ImUnogtobuLlnas
191 Cancelamento po, trens de titularidade

RHESONATIV
00+14Kaw00e00000000e0se0000 25971.013481.80
300 MCG PO LIOF INJ CX/1 FA DIL X 2 ML
08.01.04-6 Imunoglobutinas
191, Cancelamento por trans do t.tularldade

DEGUSSA S/A

KATADOLON
0UPOSITOR1OS	 25001.010421.86
150 MG SUO CT C/ 1 SIM X 5
09.02.02-0 Analge,lcoo nano Narcoticos
191 Cancelamento por trans de tltutarldado

KATADOLON
SUPOSITOMIOS	 25001.010421.06
150 MG SUO CT C/ 2 RIR X 5
09.02.07-0 AnaLgeslcos nao Narcoticos
191 Cancelamento por trans de tItularidade

KATADOLON
CAPSULAS	 25001.010421.06
100 MG COR ET C/ 3 STR X 4
09.02:02-0 Analgeslcos nao NarcotIcas
191 Cancelamento por trans Je titular/dado

FAMMALA8 INDS DUIMS FTCAS LTDA

SUPERFER
CHIESI 25000.002068.70
53.33 110/ML SOL ORAL Cl FR VD AMD X 120 ML
02.01.00-6 AntianomIcos
190 Reliricacao de publ icacao de registro

SUPERFER
CH/ESI 25000.002068.90
53.33 MG/ML SOL ORAL Cl FR VD AMO X 150 ML
02.01.00-6 Antianomlcos
190 Retlficacao de pubt icacao de registro

SUPERFER
CH1E50	 20000.002068.90

MG/ML SOL ORAL Cl FR VD AMD X 240 ML
.2.01.00-6 Antianemicao
1 70 Meti rica.° dit rubi Cara° de yen Intrn

SUeERFER
CHTESI	 25000,02068.90
1;3,33 MG ,ML SOL ORAL Cl 10 FLAC X 15 ML
02.01.00-6 Dntlanomtcos
190 Retificacao de publlcacao de registro

1.0162.0103.002-1
ss/as

• 24 MESES

1.0162.0103.003-1
walas

24 MESES

1.0162.0103.004-0
ea/se

24 MESES

1.0162.0081.001-1
salas

36 MESES

1.0162.0001.002-8
1.4/11.

36 MESES

1.01005-3

1.1005.0106.003-5
aw/ww

36 MESES

1.1005.0106.004-3
MK/KM

36 MESES

1.1005.0106.005-1
as/se

34 MESES

1.00058-0

1.0058.0068.001-1
salse

'	 24 MESES

1.0058.0068.002-8.
sa/a.

24 MESES

1.0008.0068.003-6
am/aa

24 MESES

1.0078.0068.004-4
4.1.1/sa

24 MESES

1.2117.0056.001-4
ast/as

36 MESES	 •

1.2117.0056.002-2
wales

36 MESES

1.2117.0056.003-0
Ke/se

36 MESES

DARROW LAOS SA	 1.00162-9	
FARMITALIA CARLO ERDA SIA

	
1.00360-1.

GENOTROP/N
0000000am0000000000awa00000 25001.012405.85
4 U/ ro LICIF INJ C1/1 FA 4 D1L X 1 ML
06.03.04-1 Hormomo Mecombinante do Ciescimento Humano
191 Cancelamento por trans de tltularidade

GENOTROPIN
000000000A0000000000000000 2500l01240500	 1.0162.0173.002-1
12 UI PO LIDO INJ CT/FA 0/1_ 3 ML	 00/00
06.03.04-1 Harmon I o Mecambinante do C. esc i monto Humano 24 MESES
191 Cancelamento por trans do. tetularidade

GENOTROPIN
....x . . g rwoweex*emex***Kee 25001.012405.05	 1.0368.0003.001-1
4 Ul PO LIDO INJ 07/1 FA + 01L X 1 ML 	 00/00
06.03.04-1 Hormonio Recombinante do Coesrimonitn Humano 24 MESES
10 ." Ttan,forers 1. de r . tulai,dase	 l'fcautn
n1.611100010

.....	 0..05	 1.0369.0003.002-J
12 UI PO L/OF INJ CT/FA O D/L 3 ML	 00/00
06.03.04 1 liovmonio Necomblndnt y do rdes,Imento Humano 24 MESES
129 Trao,feleneia de Tltularidade de Produto

1.0162.0173.001-1
se/stte

24 MESES



N? 12 TERÇA-FEIRA, 18 JAN 1994	 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1	 873

KNOLL S/A PRODS OUIMS E FIGOS 1.00116-0

GLAXO BRASIL SA 1.00025-6

1.0025.0003.029-1
rei*.	 •

nó MESES
lExc.nova forma e nova concentracao)

AEROLIN
SPRAY	 25992.000136.70
100 MEG CT C/ LATA 200 DOSES S/APLICADOR
10.06.01-0 Broncoditadores
120 Reg de Aproe Comer.Nova

ANTAK
INJETAVEL	 25000.1100147.81
50 25/2 ML SOL INJ 17/1 AMP X 2 ML
01.02.04-0 Anfiulcoroso
128 Reg de Aproe Comer.Nova (Exc.nova forma

1.0025.0042.001-7
00/0.

24 MESES
e nova concentracao)

ANTAK
150 MG COMPRIMIDOS	 25000.000147.01
150 MG COAM Cl 20 STR X 10
01.02.04-0 AntiuLceroso
128 Reg d. Aproo Comer.Nova (Exr.nova foi na

1.0025.0042.004-1,
ple/SP

24 MESES
O nov. funcentracao)

LABORATORIOS S/NTOFARMA SA 1.00082-2

1.0082.0052.001-5
•	 ../..

36 MESES

DELTACID PLUS
LOCAO	 ' 25000.014415.93-91
0,2 MG/ML LOC CX C/ FR X 100 ML
07.01.02-5 EscabicIdas o Outro. Ectoparaniticidas
150 Registro de Produto Similar

LADORATORIOS WYETH LIDA 1.01617-8

GENOTROPIN
MoillaSaSmS p aNMSXM ppp a ppassa 25001.012405.05	 1.0368.0003.003-8
16 UI PO L/OF INJ CT/5 AMP X 1 ML
06.03.04-1 Hormonio Recombinanto do Crescimento Humano 24 MESES
129 Transferencia de Titularldade de Produto

GENOTROPIN
KortimmuKeemo*.x....Krrerm 25001.012405.05	 1.0368.0003.004-6
16 UI PO L/OF	 AMP.X 1 ML	 ../a.
06.03.04-1 Hormonio Recombinanto do Crescimento Humano 24 MESES
029 Transferencia d. TItularidade de Produto

KADIKINASE
aKasamoiam.*Kee...KKKKardo. 25992.011344.72	 1.0368.0004.001-8
250000 Ul Mn LIOF CT/FA VI INC 	 ../..
02.04.02-1 FibrinotIticou e Protroliticos	 24 MESES
129 Tranafeeencia de Titularidade de Produto

ANTAS
INJETAVEL	 25000.000147.81	 1.0025.0042.025-4
50 M1/2 ML SOL INJ CT/100 AMP X 2 ML 	 ../..
01.02.04-0 Antislceroso	 24 MESES
128 Reg de Apres Comer.Nova (Exc.nova forma e nova concentracao)

GR/SOVIN
500 MG	 25992.007457.59	 1.0025.0022.007-5
Cl' C/ 6 SIR X 4 COMPRIMIDOS 	 ../..
07.04.01-6 Antimicoticos Sisiemicos de Uso Oral	 24 MESES
128 Reg de Ap roo Comer.Nova (Exc.nova forma e nova concentracao)

GRISOVIN
500 MG	 25992.007457.59	 1.0025.0022.008-3
CT C/ 3 STR X 4 COMPRIM/DOS	 ../..
07.04.01-6 Antfmicoticos Gislemicos de Uno Oral	 24 MESES
128 Reo de Apros Comer.Nova (Exc.nova forma e nova concontracao)

KABIKINASE
attasonotegmK.K.....K.Kr.m. 25992.011344.72
600000 UI PO LIOF CT/FA VI INC
02.04.02-1 Fibrinoliticos o ProteoLiticos
129 Transferencia de Titularidade do Produto

KADIKINASE
40000000 O wwwww p es pes peskdo. 25002.0113401.72
750000 Ul PO LIDE CT/FA VI /NC
02.04.02-1 FibrinoLiticos e Proteoliticob
129 Transferencia de Titularldade de Produto

KADIX/NASE
mmwar. ..... *K.Koolomeaar.KK 25992.011344.72
1500000 U/ PO LIOF 11/IA VD 101
02.04.02-1 Flbrinoliticos e Proleollttcos
129 Transferencia de Titular dado de Produto

RHESONATIV
teesrrna g relo ge..**Kor.rrrKe 25991.013481.80
250 MCG PO LIOF INJ 10/1 FA DIL X 2 11L
08.00.04-6 Imunoglobullnas
129 Transferoncia de TituLaridade de Produto

RHESONATIV
00000000000011SeSsN0e000Pe00 25991.013481.00
300 MCG PO LIDE INJ CX/1 FA n DIL X 2 01.•
08.01.04-6 Imunoglobutinos
129 Transfurencia de TItularidade de Produto

SULFASALAZ/NA
*11100100001000...1411100000000 23001.001611.06
500 MG COM 11/3 DL X 10
07.10.01-6 Antinfeccioson
129 Transferencia de Titularldade de Produto

FUNDACAO PARA O REMEDIO POPULAR-FURP

ANTAK

300 Ml. COMPRIMIDOS	 25000.000147.01
300 MG COMP Cl 3 STR X 10
01.02.01-0 Antiulceroso
1211 Reg de Aproo Comer.Nova (Exc.nova faina e

ANIME
INJETAVEL	 25000.000147.01
50 110/2 ML SOL INJ CT/50 AMP X 2 ML
01.02.04-0 Antiulc.roso
120 Reg de Aproo Com.r.Noval(Ext.nova foi na o

1.0368.0004.002-6
../K.

24 MESES

1.0368.0004.003-4
ex/Koe

24 MESES

1.0368.0004.004-2
x./..

24 MESES

1.0368.0005.001-4
mx/..

36 MESES

1.0368.0005.002-2
../..
36 MESES

1.0368.0002.001-5
../wo

60 MESES

1.01039-1

1.0025.0042.023-8
../KK

24 MESES
nova concentracao)

1.0025.0042.024-6
•re

24 mFs,n
nova concentrocao)

GRISOVIN
SOO MG	 25992.007457.59	 1.0023.0022.009-0
Cl' C/ 3 STR X 10 COMPRIMIDOS 	 ../..
07.04.01-6 AntImicoticos Sistemicos de Uno Oral	 24 MESES
120 Ruo de Ap roe Comer.Nova (Exc.nova forma o nova concentracao)

INSTITUTO DUIMICO CAMPINAS S/A	 1.00016-3

FACYL M
00K00e000x00e0000000ee0000 2599/.001235,01	 1.0036.0028.002-0
IAM GELAI MOLE CT 1 DL X 14	 ../..
05.01.02-6 Prods Ginecologicos Antinfecc Toplcos Assoe 36 MESES
025 RuglIstro de Forma Farmacuut.ja A provada pelo MS

NOVOLAX
Keig eoetmeeme g .KK... ..... alor 25000.008009.88	 1.0056.0071.010-4
COM' GELAI MOLE CT 2 DL X 10
01.06.00-3 Laxantes 	 24 MESES
125 Reg istro de Forma Farmaceut..ja Aprovada pelo MS

ISA LAOS LIDA	 1.00138-7

CARBOLITIUM
CR	 25992.012446.70	 1.0138.0005.002-0
450 MG COM Cl' 3 DL X 10	 Kat..
09.04.01-1 Antidep ressivos	 36 MESES
126 Registro de Concentraceo ia Ap rovada pelo MS

DILACORON
ma gai(Krrxeru.r...x.aarx... 25992.002031.64	 1.0116.0005.023-0
240 MG RCTARD ORO CT/2 STR X 6	 *./..
03.02.00-7 Antianginosos e Vasodllatadores 	 42 MESES
190 RetifIcacao de publicacao do registro

GLUCONATO DE CALCO
101 INJETAVEL FURP	 25001.003011.83	 1.1039.0050.001-1
100 MG/ML /NJ CX ZO Ate' X 10 ML	 ~me
01.10.99-1 Outros Suplems Minerais Exceto de Perlo e p/ 24 MESES
104 Reg istro de ModIficaceo de Formula (Excipiente)

AEROLIN
INJETAVEL	 25992.000036.70	 1.0025.0005.028-3
0,5 MG/ML SOL INJ C171 AMP 1 ML	 re/e.
10.06.01-0 Droncodiladores 	 36 MESES
128 Reg de Apres Comer.Nova (Erc.nova forma e nova concentracao)

ANTAK
150 MG COMPRIMIDOS	 25000.000147.01	 1.0025.0042.003-3
150 MG COMP Cl' 6 SIM X 10 	 Meloin
01.02.04-0 Antiolcerose	 24 MESES
128 Roo do ApreS Comer.Nova (Exc.nova foto. e nova concontracao)

LABORATOR/O WELLCOME /CI LIDA 	 1.01618-1.

ZOLADEX
0ielmalla p imm00~401a p *M00a5S 25001.003645.87	 1.1618_0043.001-6
3,6 MG DEPOT SER CT EIA' X 1 	 e./..
07.02.11-0 Antineoplasoco Citotoxico 	 02 ANOS
177 Reg istro de Indlcacao Tera poutica Nova

DELTACID PLUS
SHAMPOO	 25000.014415.93-91 1.0082.0052.002-3
0,2 MG/ML SHAMP CX C/ FR X 100 ML 	 ../..
07.01.02-5 Escableidas e Outro. Ecto p orasiticida.	 36 MESES
150 Reg istro de Produto Similar

DELTACID FLUO
SHAMPOD FLOR DO CAMP	 25000.014415.93-91 1.0082.0052.003-1
0,2 MG/ML SHAMP CX C/ FR X 100 ML	 ../..
07.01.02-5 eLeableigas e Outros Ectoparaulticidas 	 36 MESES
150 Registro de Produto Similar

DELTACID PLUS
SHAMPOO MACA VERDE	 25000.014415.93-91 1.0082.0052.004-1
0,2 MG/ML SHAMP CX C/ FR X 100 ML 	 00/00
07.01.02-5 Escabicidas e Outros Ectoparauiticidas 	 36 MESES
150 Registro de Produto Similar

ALDROX
SU1PENSA° ORAL	 219Y2.006791.42	 1.1617.0026.002-1
60 MG/ML SUS OR FR X 240 ML	 ../..
01.02.01-6 Antlacidos e Antiutcorobos Simples 	 36 MESES
191 Cancelamento por trens de titularldade

ALDROX
SUSPENSA° ORAL	 25992.006791.42
60 MG/FIL SUS OR CT FR 240 ML
01.02.01-6 AntoacIdos e Antiulcorosos Simples
191 Cancelamento por trans de titularidade

1.1617.0026.003-8
*o/..

36 MESES



LODENE
200 MG COM REV	 25001.003406.03	 1.1617.0001.002-7
200 MG COM REV CO FR X 20	 •	 ea/am
11.01.00-5 Antinflamatorlos Antireumaticos	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de litularldade
LODENE
300 MG CAPSULAS	 25001.003406.03	 1.1617.0001.003-5
300 MG CAP CO DL X 10	 as/as
11.01.00-5 Ant 1 nflamator 1 os Ant 1 reumal Ices 	 36 MESES
191 Cancetamonto por trans de tltularidade

LODENE.
300 MG CAPSULAS	 25001.003406.83
300 MG CAP CT 2 Si. X 10
11.01.00-5 Antintlamatorlos Antireumallcos
191 Cancelamento por trans de titularidade

1.1617.0001.004-3
sa/xe

36 MESES

..
I	
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DENZETAC/L
600000 U INJETAVEL	 259.2.005682.52	 1.1617.0034.002-2
150000 U/ML SUS INJ CX 50 FA Y 4 Mi.	 00/00
07.08.01-1 Penicilina G e Derivados tPentiloenicilinas) 18 MESES
191. Cancelamento por trans de titular aedo

DENZETACIL
600000 U SUS INJ	 1.1617.0034.003-0
600000 U PO SUS INJ CX no v A • Pe_ X / MJ	 se/ele
07.00.01-1 Penicillsa G e Devivadn, t Geetilpenicilinas) 36 MESES
191 Cancelamento po, trant. de 1.tuçaridade

BENZETACIL
1200000 U INJErAVEL 	 25992.005682.52	 1.1617.0034.004-9
300000 U/ML SUS INJ CX 50 FA X 4 ML 	 ae/se
07.08.01-1 Penicilina G e Derivado, ltentll penicillnas) 10 MESES
191 Cancelamento por trem. de tItularidade

M/NULET	 .
DRAGEAS	 25001.009503.86	 1.1617.0043.001-3
0.075 MG . 0,03 MG DRG CO DL X 21 	 weléte
05.02.01-4 Anticoncepcionais	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de tItularidade

MINULET
DRAGEAS	 25001.009503.86	 1.1617.0043.002-1
0,075 MG . 0,03 MG DRG . DRG CO DL X 21 + 7 	 110/OO
05.02.01-4 Anticonce pcionais	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de tltularldade

NORDETTE
COMPRIMIDOS	 25992.000812.75	 1.1617.0044.001-1
COM CO 3 DL X 21	 malett
05.02.01-4 Anticoncepcionais 	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de titularidade

BENZETACIL
1200000 U SUS INJ	 25992.005602.52

	 1.1617.0034.005-7
1200000 U PO SUS INJ CX 25 FA DIL X 3 ML aa/we
07.08.01-1 Penicilina Cm Derivados (Pennilpenleilinas) 36 MESES
191 Cancelamento p or trans de tItularldade

NORDETTE
COMPRIMIDOS	 25992.000E112.75
COM CO DL X 21
05.02.01-4 Anticoncepcionais
191 Cancelamento por trans da titularldade

1.1617.0044.002-8
ee/ein

36 MESES

CYCRIN
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17 1.1617.0061.00/-1
2,5 MG COM CO DL X 12
	 40/ea

05.02.04-9 . Progestagenos Simples	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titularidade

CYCRIN	 •
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17 1.0617.0061.002-1
2,5 MG COM CO DL. X 14
05.02.04-9 Progesta g enos Simples	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de tltularidade

CYCRIN	 •

COMPRIMIDOS
	 25000.000343.92-17 1.1617.0061.003-8

2,5 MG COM CT DL X 28 	 nea/aa
05.02.04-9 Progestagenoe Simples 	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de tltularldade

NORTREL
30 MCG DRAGEAS	 25001.001412.86	 1.1617.0045.001-6
30 MCG DRG ENV ESI• CLD DL X 28	 ae/ee
05.02.04-9 Progestagenos Sim p les	 60 MESES
191 Cancelamento por trans de tltularldade

NORTREL
30 MCG DRAGEAS	 25001.001412.86	 1.1617.0045.002-4
30 MCG DRG ENV EST CLD DL X 35	 00/0e
05.02.04-9 Pro g esta g enos Simp les	 60 MESES
191 Cancelamento por trans, de titularldade

NORTREL
30 MCG DRAGEAS	 25001.001412.86	 1.16/7.0045.003-2
30 MCG Dá& CO DL X 28	 me/um
05.02.04-9 Progestagenos Sim p les	 60 MESES
191 Cancelamento por trans do titularldade

1.1617.0061.004-6
salso

24 MESES

CYCRIN
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17
5,0 MG COM CO BL X 12
05.02.04-9 Progesta genos Simples
191 Cancelamento por trans de titularidade

NORTREL
30 MCG DRAGEAS	 25001.001412.86
30 MCG ORO Cl' DL X 35
05.02.04-9 Progesta genos Simples
191 Cancelamento por trans de titularidade

1.1617.0045.004-0
ea/sa

60 MESES

CYCRIN .
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17 1..1617.0061.005-4
5,0 MG COM CT PL. X 14	 um/ao
05.02.04-9 Pro gestagonos Simp les	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titularldade

CYCRIN
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17 1.1617.6061.006-2
5,0 MG COM CT DL X 28 	 ee/me
05.02.04-9 Progeeta genou Simples	 24 MESES
191 Cancelamento por treno de titular idade	 •

PENICILINA G POTASSICA CRISTALINA
5000000 UI	 25991.005778.77	 1.1617.0015.003-6
1513 UI/MG PO INJ CX 25 FA	 0e/0e
07.08.01-1 Penicilina G e Derivados (Dertmli penlcillnast 36 MESES
191 Cancelamento por tiare no titutar.dada
PENICILINA G POTASSICA CRISTALINA
10000000 .UI	 25991.005778.77	 1.1617.0015.004-4
1513 UI/MG PO INJ CX 25 FA	 eit/ine
07.08.01-1 Penicilina G e Derivados (Ventilpenicillnas) 36 MESES
191 Cancelamento por trans de titular idade

POLIFIL
500 MG FR	 25001.006132.87	 1.1617.0059.001-7
500 MG COM MAST CT FR X 24	 ae/ae
01.06.03-8 Laxantes Incrementadores do Boto Intestina/ 	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titularidade

POLIFIL
500 MG . FR	 25001.006132.87	 1.1617.0059.002-5
500 MG COM mAsr CO FR X 60	 00/00
01.06.03-8 Laxantes Incrementadores do Dolo Intestinal 	 24 MESES
191 Cancelamento por tranu de titularldado

POLIFIL
ZOO MG TD AL	 • 25001.006132.87	 1.1617.0059.003-3
500 MG COM MAST cr TI' AL X 24	 me/am
01.06.03-8 Laxantes Incrementadoreu do Polo Intestina/ 	 24 MESES
191 Cancelamento por trans, de titularldade

POLIFIL
500 MG 10, AL	 25001.006132.87	 1.1617.0059.004-1
500 MG COM MAS)' CO TB AL X 60	 00/00
01.06.03-8 Laxantes Inceenontadores do bolo Intestinal	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titular Idade

POLIFIL
Sr,. MG 10 PLAST	 25001.006132.87 • 1.1617.0059.005-1
GWG' MG COM MAST CT TD FLAST X 24 	 0e/00
e' 06.03-8 Laxantes Incrementadores do Pulo Intestinal 	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titularldade

FOLIFIL
SOO MG Til PLASI- 	25001.006132.07	 1.1617.0059.606-13
WO MG COM MAST Cl Til FLAST X 60	 00/00
,.06.03-8 Laxantos lnc•enentadsleu de Dolo Intestinal 	 24 MESES
191 Cancelamento ,o, t.are, ar . 1i,u . a, dadr
POLIFIL

tete MG FR	 25001.006132.07	 1.1617.0059.007-6
.0,0 . MG COM MAST LI' IR X 12 	 OM/OtO
01 0M.03 R Laxantes	 n, Delo Intestinal	 24 MESES
171 Cancelamento por 1 . • en 4ç 1itetar.Saae
POL/FIL
1000 MG rR	 25001.0061.32.07	 1.1617.0059.008-4
1000 MG COM mn,:T CO FR X 00	 00/00
o1.06.03-8 Laxantos Tncrenonladeres do Dolo Intestinal 	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de lltularidade

CYCRIN
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17
10,0 MG COM CT DL X 12
05:02.04-9 Progesta genos Simpleu
191 Cancelamento por trans de tilularldade

CYCRIN
COMPRIMIDOS
	 25000.008343.92-17

10,0 MG COM CT DL X 14
05.02.04-9 Prog estagenom Simples
191 Cancelamento por trans de titularldade

CYCRIN
COMPRIMIDOS
	 25000.008343.92-17

10,0 MG COM Cl DL X 28
05.02.04-9 Progestagenos Simples
191 Cancelamento por trans de tItularldade

DDAVP
SOLUCAO NASAL	 25991.003449.80
0,1 MG/ML SOL NAS CO FR 2,5 ML . 2 TUR
06.03.03-1 Hormonios da Hlpofise
191 Cancelamento por trans de tItularidade

LODENE
200 MG COM REV	 25001.003406.83
200 MG COM REV CT FR X 40
11.01.00-5 Antinflamatorios Antlreumaticos
191 Cancelamento por trans de titularidade

1.1617.0061.007-0
00/00

24 MESES

1.1617.0061.008-9
sa/es

24 MESES
•

1.1617.0061.009-7
att/.1.

24 MESES

1.1617.0021.001-1
ww/me

36 MESES

1.1617.0001.001-9
ae/em

36 MESES

;
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POLIFIL
1000 MG Til AL	 25001.006132.87	 1.1617.0059.009-2
1000 MG COM MAST CT IS AL X 12 	 sol/ss
01.06.03-8 Laxantes /ncrementadores do Bolo Intestina/ 	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titular idade

FREMARIN
0,3 MG DRACMAS	 25992.001049.49
0,3 MG DRG CT DL X 28
05.02.02-2 Estrogenos Simples
191 Cancelamento mor trans de titularidade

1.1617.0006.013-4
ss/sre

36 MESES

POLIFIL
1000 MG 1D AL	 25001.006132.87	 1.1617.0059.010-6
1000 MG COM MAST CI TB AL X 40	 salsa
01.06.03-8 Laxantes Incrementado.-es do Doto Intestinal 	 24 MESES
191 Cancelamento por trens de titularidade

POLIFIL
1000 MG TB PLAST	 25001.006132.87	 1.1617.0059.011-4
1000 MG COM MAST CT TB PLAST X 12	 00/00
01.06.03-0 Laxantes Incrementadores do Boto Intestinal 	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titularidade

POLIFIL
1000 MG TE PLAST	 25001.006132.87	 1.1617.0059.012-2
1000 MG COM MAIO CT TV PLAST X 40 	 00~
01,06.03-8 Laxantes Incrementadores do Bolo Intestinal. 	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titularldade

POSTOVAL
DRACMAS	 25991.003451.78	 1.1617.0046.001-2
DEC CT EL X 11	 10	 00/00
05.02.03-0 Estrogenos Assoou a Outro, Farmacos Exclusiv 36 MESES
191 Cancelamento por trans de titular-idade

PRELOR
INJETAVEL	 2500/.004870.02	 1.1617.0017.002-0
50 MG/ML SOL INJ CX 6 MM? X 3 ML	 arr/alf
03.01.02-7 Antiarritmicos	 24 MESES
191 Cancelamento por trans do titutaridado

PRELOR
200 MG COMPRIMIDOS	 25001.004970.82

	
1.161.7.0017.003-9

200 MG COM Cl EL X 20	 as/am
03.01.02-7 AntlarrItmicos	 60 MESES
191 Cancelamento por trans de titularidade

PRELOR
200 MG COMPRIMIDOS 	 25001.004070.82	 1.1617.0017.004-7
200 MG COM CT 2 DL X 20 	 sa/am
03.01.02-7 Antlarrlfmlcos	 60 MESES
191 Cancelamento por trans de titutaridade

PREMARIN
20 MG INJETAVEL	 25992.001849.49

	
1.1617.0006.001-0

20 MG PO LIOF 1NJ CT FA 4 SOL X 5 ML	 ors/ma
05.02.02-2 Estrogenos SiaOles

	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de lefuLaridade
PREMARIN
0,3 MG DRACMAS	 25992.001849.49

	 1.1617.0006.002-9
0,3 MC DRG CT FR X 60	 aw/aa
05.02.02-2 Estrog enos Simples	 36 MESES
191 Cancelamento por trans' 	 de litularidade

PREMARIN
0,625 MG DRACMAS	 25992.001049.49	 1.1617.0006.003-7
0,625 MG DEU CT FR X 20	 ao/ma
05.02.02-2 Estrogenos Simples	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de tItularidade

PREMARIN
2,5 MG DRACMAS	 25992.001049.49	 1.1617.0006.005-3
2,5 MG DRG Cd rR ;c 20	 as/aa
05,02.02-2 Estrogenou Simples	 36 MESES
191. Cancelamento por trans de titularidade

PREMAR/N
CREME VAGINAL	 25992.001049.49	 1.1617.0006.007-1
0,625 MG/G CREM VOS Cl DG X 25 C + AFfIC	 as/as
05.02.02-2 Estrogenos Simp les	 36 MESES
191. Cancelamento por trans de fitularNiade

PREMARIN
2,5 MG DRACMAS	 25992.001849.49	 1.1617.0006.008-8
2,5 MG DRG CT DL X 21	 01./.11
05.02.02-2 Estrogenns Simples 	 36 MESES
191 CancoLamunto par trans de tItularldade

PREMARIN
2,5 MG DRAGCAS	 25992.001049.49

	
1.1617.0006.009-6

2,5 MG DRG CT EL X 28	 salwa
05.02.02-2 Estrogenos Simples	 36 MESES
091 Cancelamento por trans do t,tular,drnie

PREMARIN
0,625 MG DRACMAS	 25992.001849.49

	
1.1617.0006.010-1

0,625 MG DRG CT DL X 21	 sa/aa
05.02.02-2 Estrogenos Simples	 36 MESES
191 Cancelamento por trame d. titutaridade
PREMARIN
0,625 MG DRAGEAS	 25992.001849.49	 1.1617.0006.011-8
0,625 MG DRG CT 19. X 20	 •

	 so/sa
05.02.02-2 Estrogenot Simples	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de titularidado

SEMICID
SUPOSITORIO VAGINAL	 25001.002010.81	 1.1617.004E1.001-5
100 MG SUP VOO CT 2 SEIO X 5 	 moios
05.01.04-2 Espormaticidas Top ic°.	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de titularidade

TRI-MINULET
21 DRACMAS	 25000.009644.88	 1.1617.0053.001-9
DRG CT DL X 21	 as/as
05.02.01-4 Anticonce pcionais	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de fitularldado

TRI-MINULET
28 DRACMAS	 25000.009644.88	 1.1617.0053.002-7
DRC + DRC CT BL X 21 4-7	 00/00
05.02.01-4 Anticoncepcionais 	 36 MESES
191 Cancelamento por trans de tltularldade

LABORATORIOS WYETN-WHITEMALL LIDA 	 1.02110-1

ALDROX
SUSPENSOS ORAL	 25992.006791.42	 1.2110.0003.001-9
60 MG/ML SUS OR FR X 240 ML	 as/les
01.02.01-6 Antiacidos e Antiolcerosos Sim p les	 36 MESES
129 Transferencia de TitularNlade de Produto

ALDROX
SUSPENSA° ORAL	 25992.006791-42	 1.2110.0003.002-7
60 MG/ML SUS IR CT FR 240 ML 	 00/00
01.02.01-6 Antlacidos e Antiolcerouos Sim p les	 36 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

BEMINAL
PLUS	 25001.004805.84

	
1.2110.0016.001-3

COM REV CT C/ FR VD X 30 	 0a/as
01.10.04-3 Polivitaminicos com Minerait

	
18 MESES

129 Transferencla do Titularidade de Produto

BEMINAL
PLUS	 25001.004805.84	 6.2110.0016.002-1
COM REV CT C/ FR PLAST X 30 	 aelaw
01.10.04-3 Polivitaminlcos com Minerais 	 18 MESES
128 Rog de Apros Comer.Nova (Exc.nova forma anona concentracao> •

BENZETACIL
1200000 U SUS INJ	 25992.005682.52	 1.2110.0013.001-4
1200000 U PO SUS INJ CX 25 FA + SOL X 3 ML 	 00/00
07.08.01 41 Penicilina G e Derivados (Borull penicllinas> 36 MESES
1.29 Transferencia de Tlfularldade de Produto

BENZETACIL
600000 U SUS INJ	 25992.005682.52	 1.2110.0013.002-2
600000 U PO SUS INJ CX 50 PA SOL X 2 ML	 as/as
07.08.01-1 Penicilina G o Derivados (Denza penicilinas) 36 MESES
129 Transferencia de Tifularidade de Produto

BENZETACIL
600000 U INJETAVEL	 25992.005682.52	 1.2110.0013.003-0
150000 U/ML SUS INJ CX 50 FA X 4 ML	 as/ss
07.08.01-1 Penicilina Se Derivados (Denxil penicitinall) 18 MESES
129 Transferencia de TItularidads de Produto

BENZETACIL
1200000 U INGETAVEL	 25992.005682.52	 1.2110.0013.004-9
300000 U/ML SUS CX 50 FA X 4 ML	 se/as
07.08.01-1 Penicilina Se Derivados (Ben.11 penicilinas) 18 MESES
129 Transferencia de Titutarldade de Produto

CYCRIN
COMPRIM/50S	 25000.008343.92-17 1.2110.0010.001-5
5,0 MG COM CT BI_ X 12

	 as/as
05.02.04-9 Progesta g enos Simples	 24 MESES
129 Transferencia de Titularldade de Produto

CYCRIN
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17 1.2110.0010.002-3
5,0 MG COM CT DL X 14

	 as/as
05.02.04-9 Pro gestagenos Simples

	 24 MESES
129 Transferencia de Titularidade do Produto

CYCRIN
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17 1.2110.0018.003-1
5,0 MG COM CT DL X 28

	 ale/sor
05.02.04-9 Progesta genos Simples	 24 MESES
129 Transferoncia de Titularidade de Produto

CYCRIN
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17 1.2110.0010.003-1
2,5 MG COM CT EL X 12	 eelse

05.02.04-9 Progesta genow Simples •	 24 MESES
129 Transferencia de TItularldade de Produto

1.1617.0006.012-6
as/aa

36 MESES

PREMARIN
0,3 MG DRAGEAS	 25992.001049.49
0,3 MG DRG CT DL X 21
05.02.02-2 Estrogenos Simples
191 Cancelamento Por trans de titularidade

CYCRIN
COMPRIMIDOS	 25000.008343.92-17 1.2110.0010.004-1
2,5 MG COM CT DL X 41	 00/00
05.02.04-9 Progesta g onos Simp les 	 24 MESES
029 Transferencia de Titularidade de Produto
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CYCRIN
COMPRIMIDOS	 250.0.008343.92-17 1.2110.0010.003-8
2,% MG COM CT BL X 28	 exilee
05.02.04-9 Prodestagenos Simp ie,	 24 MESES
129 Transforencla de Titularidade de Peodutn

PENICILINA G POTASS/CA CRISTALINA
5000000 U/	 25991.005778.77

	
1.2110.0006.001-8

1513 UI/MG PO (NJ CX 25 FA
	

aa/we
07.08.01-1 Penicilina Co Derivados flienxIlpenl cilinas) 36 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

1.2110.0010.006-6
es/ss

24 MESES

CYCRIN
COMPRIMIDOS
10,0 MG COM CT BI_ X 14
05.02.04-9 Prodesta genos Simpleu
129 Transferencia de Tituiar . dade de ••tuluto

PENICILINA G POTASSICA CRISTALINA
10000000 UI	 25991.005778.77
1513 U//MG PO INJ CX 25 FA
07.08.01-1 Penicilina G e Derivados CDernilpeni
129 Trnnuferencia de TItularidade de Produto

1.2110.0006.002-6
aelee

ci/eitas) 36 MESES

CYCRIN
COMPRIMIDOS	 25000.006343.92-17 1.2110.0010.006-6
.10,0 MG COM Cl BL X 12	 eslee
05.02.04-9 Prosestagenos Simp les	 24 MESES
129 Tranuferencla de Titularldade de Produto

CYCRIN
COMPRIMIDOS
	

25000.008343.92-17 1.2110.0010.007-4
10,0 MG COM Cl BL X 28
	

me/se
05.02.04-9 Progestadenos Simples
	

24 MESES
129 Transferencia de Titularldade de Produto

DDAVP
SOLUCAO NASAL	 25991.003449.80	 1.2110.0012.001-0
0,1 MG/ ML SOL NAS CT FR 2,5 ML 4 2 TUB	 ee/00
06.03.03-1 Hormonlos da Mipoftse	 36 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

LODENE
200 MG COM REV	 25001.003406.83	 1.2110.0004.001-5
200 MG COM REV CT FR X 20	 toelee

11.01.00-S Antinflamatorices Antireumaticos 	 36 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

LODENE
200 MG COM REV	 25001.003406.83	 1.2110.0004.002-3
200 MG COM. REV Cl FR X 40 	 esles
11.01.00-5 AntInflamatorios Antireumaticos	 36 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

LODENE
300 MG CAPSULAS	 25001.003406.83	 1.2110.0004.003-1
300 MG CAP Cl BI. X 10	 me/ite
11.01.00-5 AntInflamatorlos Antireumaticos	 36 MESES
129 Transferencia de TituLaridade de Produto

POLIFIL
1000 MG FR	 25001.006132.87	 1.2110.0017.001-1
1000 MG COM MAS! Cl FR X 12	 salew
00.06.03-0 Laxantes Incrementadoreu do Bolo /nteetinal	 24 MESES
129 Transferenc I a de Ts i u lar idade de Produto

POLIFIL
1000 MG FR	 25001.006132.07	 1.2110.0017.002-8
1000 MG COM MAST CT FR X 40 	 salew
01.06.03-8 Laxantes Increoentadores do Bolo Intestinal 	 24 MESES
129 Transferencia de Titularldade de Produto

FOLIFTL
1000 MG TB AL	 25001.006132.87	 1.2110.0017.003-6
1000 MG COM MAST Cl TB AL X 12	 sw/e*
01.06.03-8 Laxantes Incrementadores do Bolo intestinal 	 24 MESES
129 Transferencia de Ti tu lar Idade de Produto

POLIFIL
1000 MG TB AL	 25001.006132.87	 1.2110.0017.004-4
1000 MG COM MAST CT TB AL X 40	 salew
01.06.03-0 Laxantes Incrementadoreu do Bolo Intestinal. 24 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

POLIFIL
1000 MG /13 PLAST	 25001.006132.87	 1.2110.0017.005-2
1000 MG COM MAST CT TB PLAST X 12 	 se/se
01.06.03-8 Laxantes Incrementadores do Bolo intestinal 	 24 MESES
529 Tranuferencia de Titular idade de Produto

POLIFIL
1000 MG TS PLAST	 25001.006132.87	 1.2110.0017.006-0
1000 MG COM MAST CT TB PLAST X 40 	 aplica
01.06.03-8 Laxantes Incrementadores do Bolo Intestinal 	 24 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

LODENE POLIFIL

300 MG CAPSULAS	 25001.003406.83 1.2110.0004.004-1 500 MG FR	 25001.006132.67 1.2110.0017.007-9

300 MG CAP Cl 2 BL X 10 •	 seles 500 MG COM MAST CT FR X 24 00/00

11.01.00-5 Antinflamatorios AntireumatIcos 36 MESES 01.06.03-8 Laxante. Incresentadoree do Bolo intestinal 	 24 MESES

129 Transferenclo de 7/tu/aridade de Produto 1.29 Transferencia de Titularidado de Produto

MiNULET
DRAGEAS	 25001.009503.86	 1.2110.0005.001-1
0,075 MG + 0,03 MG DRG DRG Cl BL X 21 .7 	 ew/es
05.02.01-4 Anticoncepcionais	 36 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

MINULET
DRAGEAS	 25001,009503.86
0,075 MG + 0,03 MG DRG Cl BL X 21
05.02.01-4 Anticoncepcionais
129 Transferencia de Titular Idade de Produto

NORDETTE
COMPRIMIDOS	 25992.000812.75
COM Cl 3 DL X 21
05.02.01-4 Anticoncepcionais
129 Transferencia de Titular/dade de Produto

NORDETTE	 •
COMPRIMIDOS	 25992.000812.75	 1.2110.0001.002-4
COM Cl DL X 21	 selew
05.02.01-4 Anticoncepcionais 	 36 MESES
129 Transferencia do Tittaaridade de Produto

POL/FIL
500 MG FR	 25001.006132.87	 1.21/0.0017.008-7
SOO MG COM MAS! Cl FR X 60	 ea/ete
01.06.03-8 Laxantes Incrementadores do Bolo Intestinal. 24 MESES
129 Transferencia de Titula,-Idade de Produto

POLIFIL
500 MC TB AL	 25001.006132.87	 /.2110.0017.009-5
500 MG COM MAS! Cl T8 AL X 24	e0/00
01.06.03-0 Laxantes Incrementadoveu do Doto Intestinal 24 MESES
129 Transferencia de TItularidade de Produto

POLIFIL
500 MG TD AL	 25001.006132.07	 1.2110.0017.010-9
500 MG COM MAST Cf TB AL X 60 	 ealas
01.06.03-8 Laxantes Incrementadoreu do Bolo IntestInat 24 MESES
129 Tranuferencla de Titularidade de Produto

POLIFIL
500 MG TD PLAST	 25001.006132.87	 1.2110.0217.011-7
500 MG COM MAST Cl TE FLAST X 24 	 es/ss
01.06.03-0 Laxantes Incrementadores do Bolo Intestinal 	 24 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

•POLIFIL
500 MG lo PLASP	 25001.006132.87	 1.2110.0017.012-5
DOO MG COM MAST Cl TB FLAST X 60

1.2110.0005.002-1
se/xo

36 MESES

1.2110.0001.001-6
00/00

36 MESES

NORTREL
30 MCG DRAGEAS	 25001.001412,86 1.2110.0014.001-0

01.06.03-0 Laxantes Incrementadoren do Doto Intestinal
129 Transferencia de Titular idade de Produto

24 MESES

30 MCG DRG ENV ES! CLD ML X 20 se/se POSTOVAL
05.02.04-9 Progestagenos Simples 60 MESES DRACEAS	 25991.003451.78 1.2110.0008.001-0
129 Transferencia de Titular idade de Produto DRC CT AL X 11 . 10 salas

05.02.03-0 Eutrogenos Assoo,	 a Outros Farmacos Exclusiv 36 MESES
NORTREL 129 Transferencla de 'Mu/aridade de PrOdUtO
30 MCG DRAGEAS	 25001.001412.86 1.2110.0014.002-9
30 MCG ORO ENV ES! CLD DL X 35 se/se PRELOS
05.02.04-9. Progestagenos Simples
129 Transferencia de Titularidade de Produto

60 MESES 'NJETAVEL	 25001.004070.02
i MG" SOL INJ CX 6 AME X 3 ML

1.21/0.0009.001-7
se/ps

NORTREL
30 MCG DRAGEAS	 25001.001412.86 1.2110.0014.003-7

m1 02-7 Antiarritmicos
, r,	 ,.•	 ha de Titularidade de Fyoduto
--FLor

24 MESES

30 MCG DRG CT DL X 28 se/se .,:mramiros	 25001.004070.02 1.2110.0009.005-5
05.02.04-9 Prodestagenos Simples 60 MESES 21:	 M4 COM UT 2 DL X 20 su/sa

129 Transferencia de Tilulacidade de Produto 03.01.02-7 AntiarrItmlcos 60 MESES
129 T•anuferencia de Titularldade de Produto

NORTREL PRELOR
30 MCG DRAGEAS	 25001.001412.06 1.2110.0014.004-5 200 MG comFlumms	 :5001.004070.82 1.2110.0009.003-3
30 MCC CT DL X 35 as/xe N70 MG CUM Cl DL X 20 MP/0111

• 05,02.04-9 Prodeslagenos Simples 	 60 MESES
	

03.01.02-7 Antiarritmicos
	

60 MESES
129 Transferoncla do TItularldade de Produto

	
129 Transferencla da Titularldade do Produto
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1.2110.0015.001-7
00/00

36 MESES

PREMARIN
0,3 MG DRAGEAS	 25992.001049.49
0,3 MG ORO CT FR X 60
05.02.02-2 Estrog onou time/os
129 Transferencia de Titularidade de Produto

SUMAX
INJETAVEL	 25000.012215.92-41 1.0033.0029.004-1
0,6 MG/0,5 ML SOL INJ Cl 1 SERINGA 0,5 ML C/ AUTO INJETOR
03.04.00-1 Vasoconstritores o Hipartensores 	 24 MESES
128 Reg de Ap roo Comor.Nova (Exe.nova forma e nova concentracao)

PREMARIN
O 3 MG DRAGEAS	 25992.001849.49	 1.2110.0015.002-5
0,3 MG ORO Cl DLX 21	 AK/KA
05.02.02-2 Estrogenos Simples 	 36 MESES
12? Transferencia do Titularldado de Produto

PREMARIN
0,3 MG DRAGEAS	 25992.001849.49	 1.2110.0015.003-3
0,3 MG ORO CT OL X 28	 eelme
05.02.02-2 Estrog enos Simples	 36 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

PREMARIN
0,625 MG DRAGEAS	 25992.001849.49	 1.2110.0015.004-1
0,620 MG ORO Cl PR X 20 	 e0/00
05.02.02-2 Eutro g enos Simples	 36 MESES
129 Transforencla do Titularidade do Produto

PREMARIN
0,625 MG DRAGEAS	 25992.001849.49	 1.2110.0015.005-1
0,625 MG DEI. CT BL X 21	 ee/e0
05.02.02-2 Estrogenos Simples	 36 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

PREMAR/N
0,625 MG DRAGEAS	 25992.001049.49	 1.2110.0015.006-8
0,625 MG DRG CT PL X 28 	 me/ee
05.02.02-2 Estro genos Simples	 36 MESES
129 Transforencia de Titular idade do Produto

PREMARIN
2,5 MG DRAGEAS	 25992.001049.49	 1.2110.0015.007-6
2,5 MG ORO Cl" FR X 20	 me/e*
05.02.02-2 Eutrogenos Simples 	 36 MESES
129 Transforencia do Titularidado de Produto

PREMARIN
2,5 MG DRAGEAS	 25992.001049.49	 1.2110.00/5.008-4
2, 5 MG DRG CT PI- X 28

	
e0/00

05.02.02-2 Estrogonos Simples	 36 MESES
129 Transferoncia de Titular idade de Produto

PREMARIN
CREME VAGINAL	 25992.001049.49	 1.2110.0015.009-2
0.625 MG/G CREM VAI CT DG X 25 G . APLIC	 we/ee
05.02.02-2 Estrogonos SleP ieF 	1E1 MESES
129 Transforencia de Titularidade de Produto

PREMARIN
20 MG INJETAVEL	 25992.001849.19	 1.2110.0015.010-6
20 MG PO LIOF INJ CT PA + DIL X 5 ML	 ee/ee
05.02.02-2 Estrogenos SimP les 	24 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

SUMAX
INJETAVEL	 25000.012215.92-41 1.0033.0029.005-1
0,6 310/0,5 ML SOL INJ CT 1 SERINGA 0,5 ML S/ AUTO INJETOR ee/ee
03.04.00-1 Vawoconstritoros e Hi p ertensores	 24 MESES
128 Reg de Ap roo Comer.Nova (Exc.nova forma o nova concentracao)

SUMAX
INJETAVEL	 25000.012215.92-41 1.0033.0029.006-8
0,6 MG/0,5 ML SOL INJ Cl 2 SERINGA 0,5 ML C/ AUTO INJETOR eM/ee
03.04.00-1 Vasoconstritores e Hi pertensores	 24 MESES
128 Reg de Aproo Comer .Nova (Exe.nova foimu e nova concentraceo)

SUMAX
INJETAVEL	 25000.012215.92-41 1.0033.0029.007-6
0,6 M1/0,5 ML SOL INJ CT 2 SERINGA 0,5 ML S/ AUTO INJETOR 00/00
03.04.00-1 Vasoconstrltores a Hipertensores 	 24 MESES
128 Reg de Ap roe Comer.Nova (Exc.nova forma o nova concentracao)

LUITPOLD PRODS FTCOS LIDA	 1.00454-8

ENXAK
meseeeeeseeamemeweeeweeonee 25000.016947.89-03 1.0454.0044.001-5
2 MG COM SUO LINGUAL CX C/ 20	 00~
09.02.03-9 Analgesicoe contra Enxaqueca 	 24 MESES
129 Tranuferencia de TItularidade de Produto

SULFASALAZINA
eexeeseeeeeeeeseameeeemese 25001.001611.86 	 1.0454.0041.001-6
500 MG COM 01/3 DL X 10	 00/00
07.10.01-6 Antinfocciosos	 60 MESES
191 Cancelamento por trens de titularidade

SERONO PRODUTOS FARMACEUTICOS LIDA	 1.01124-4

GEREF
ACETATO SERMORELINA	 25000.003183.89-60 1.1124.0188.001-4
CX C/ 1 AMP FM LIOF DE 50 MEG AMP sciLv 1 ML	 00/00
06.03.05-8 Fator de Liberacao dd Hormonio do Crescimento 06 MESES
150 Registro de Produto Similar

SMITHKL/NE BEECHAM LABORATORIOS LTDA 	 1.00107-1

CLOTAN
aseeeeeeweemeesewe ..... 00. 25000.002049.89	 1.0107.0099.002-7
200 MG CAP CT/FR PLÁST. X 30	 00/0*
11.01.00-5 Antinflamatorios Antireumaticos 	 60 MESES
104 Registro do Modificacao de Formula (Excipionte)

CLOTAN
.....	 25000.002049.89	 1.0107.0099.003-5
200 MG CAP 01/2 ML X 10	 ee/ee
11.01.00-5 Antinflamatorlos Antlreumaticos	 60 MESES
120 RW9 de Aproo Comor.Nova (Exc.nova forma e nova concentracao)

CLOTAN
weeeeeeeeeemeeeeesoole .....
200 MG CAP CT/61 X 10
11.01.00-5 Antinflamatorlos
128 Reg de Aproo Comer .Nova

(of. no 13/94)

PREMARIN
2,5 MC DRAGEAS	 25992.001849.49	 1.2110.0015.011-4
2,5 MG DRG CT DL X 21	 eelee
05.02.02-2 Estrog eneu Simples	 36 MESES
129 Transferencia de Tclularidade de Produto

SEMICID
SUPOSITORIO VAGINAL 	 25001.002010.01	 1.2110.0007.001-4
100 MG SUP VAG CT 2 STR X 5	 ee/e0
05.01.04-2 Espermaticidas 709 levo	 36 MESES
129 Transferencla de Titularidade de Produto.

TR/-MINULET
21 DRAGEAS	 25000.009644.88	 1.2110.0014.001-0
ORO GT HL X 21	 ee/ew
05.02.01-4 Anticoncepcionais	 36 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

TRI-M/NULET
28 DRAGEAS	 25000.009644.80	 1.2110.0014.002-9
DEI + ORO Cl PL X 21 7	 00/0.
05.02.01-4 Anticoncepcionais 	 36 MESES
129 Transforoncia de Titularidade de produto

LAOS ST1EFEL LIDA 	 1.00675-1

AERO-PED
SOLUCAD PERI:GOL	 25001.026196.04	 1.0675.0027.001-6
SOL AOS Cl LI X 200 DOSES	 eolee
10.06.01-0 Droncodi/adores 	 24 MESES
190 Retificacao de publicecao de registro

HEMO-PED
SOLUCAO ORAL	 25000.025085.05	 1.0675.0028.001-2
SOL ORAL Cl FR VD AMA X 120 ML	 es/e0
02.01.02-2 Antionomicos a Pose de Ferio - R,WOCIJGODS Me 24 MESES
190 Retificacao de p ublicacao de regiutro

LIDOS FARMACEUT/CA LIDA 	 1.00033-3

SUMAX
aeses ..... eseesess e eeessea 25000.012215.92-41 1.0033.0029.003-3
100 MG COM CT ML X 2	 sw,xe
03.04.00-1 Vasoconstritores e Hipertenso.. 	 24 MESES
120 Roo de Apres Comer.Nova (Exe.nova foima e nova buncentracao)

25000.002049.89	 1.0107.0099.004-3
00/00

Antireumaticos	 60 MESES
(Exa.nova formo e nova concentracao)

Ministério da Previdência Social

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conselho Pleno

RESOLUÇXO NO 2, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1993
Aos dois dias do mês de dezembro do mo de uai novecentos de noventa e três, a amaras de

Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, reunidas em am COMPOSIÇÃO PLENA.
usando da competência deferida pelo Art. 3' do Decreto e 568. de 12 de junho de 1993, Negado ao
DOU de 16 de julbo de 1992, resolvem ,megic 03 ~gim Erardideg;
ENUNCIADO N°03 .- Remenda: Art 195, ICE, e An. 3" da lei 7787819
Para efeito de incidência de rontramiello previdenciária, a expressei, 'folhas de salários' tem amlido
amplo, sendo entendida como o total da remuneração pega pela empresa ao* ftguradoe ~Mos

"ôn":", mil" diretores, administradores, sócios e titulemi de furna individual
ENUNCIADO 10'
Consoante a imeli~ia do Artigo 55 parágrafo 3* da Lei n' 8.213/91 e Artigos 60161 do Deado e
611/92, não será admitida corno ema; para comprovação de temp o de servia; a %danação Triba
ou qualquer outra ação judicial, em que a decolo tenha sido proferida com base em confiado Beta,
acordo ou prova exclusivamente testemunhal
ENUNCIADO N°05 Referencia: Art. 1 do RBPS (Dec. 611/92)
Remissão: Prejulgado n° 1
A Previdenca Social deve conceder o melhor beneficio a que o segurado fizer jus, cabendo ao amador
orienta-10 nesse sentido.
ENUNCIADO N' 06 - Referencia: An. 7' e/c Art. 8° do Dec. 611192
Remissão: Prejulgado no 3-C
O ingresso do segurado em regime próprio de previa:mia pelo manso emprego, importa no sua exco
automática da Previdência Somai para o qual Mo pode cormibuir como facultativo.
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ENUNCIADO N' 07- Referência: Art. &do Dec. 611/92 •
Remissão: Prejulgado n° 5-B
O tempo de serviço prestado no estrangeiro a empresa não vinculada à Previdência Social brasileira não
pode ser computado, salvo tratado de reciprocidade entre Brasil e Estado Estrangeiro onde o trabalho,
prestado num, seja contado co outro, para os efeitos dos beneficias ali previstos.
ENUNCIADO N. 08- Referência: Art. II c/c 240 do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado r' 7-A
Furada a data do inicio da incapacidade antes da perda da qualidade de segurado, a falta de contribuição
posterior stio prejudica o seu direito as prestaçAes previdenciárias.
ENUNCIADO 00 09 - Referência: Art. 10 e 11 do Dee. 61//92
Remissão: Prejulgado n° 7-B
Nlo corre o prazo prescricional do direito ao beneficio, embora o segurado tenha interrompido as
contribuições pormos de 12 meses, se seu veiculo empregatfcio estava sub judim.
ENUN	 N 18- RefatMcim Art. 10 e II do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgados no 7-D e 8
O desemprefado ou o ~indo licenciado do emprego, mm auferir remuneração, se manterá o vinculo
com a Fm-vs.:Macia Social durante os prazos legalmente previstos, após os quais s6 o garantirá pelo
pagamento da contribuição como segurado facultativo.
ENUNCIADO N. 11 - Referência: Ais. 20, parágrafo 4° do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado g° 11-6
A designayie, limitada a urna única pessoa, 6010 formal de manifestação de vontade, cuja falta não pode
ser suprida por simples prova testemunhal ou circunstancial, mesmo que produzida em juizo.
ENUNCIADO bi• 12- Referência: Art. 19, parágrfo 6° do Dec. 611/92
Remissio:Prepdgado n° I 1-M
A exigência de inscrição formal do dependente econômico pode ser suprida pelo propósito do segurado,
manifestado através de documentos hábeis, de deixá-lo amparado.
ENUNCIADO PP 13- Referência: Art. 19, parágrafo 6° do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado n° 12

ENUNCIADO 5i • 14 - Referência: Art. 14, IV do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado n° 13-D
Não sendo invalido o filho e o dependente designado, mesmo solteiros, perdem aos 21 anos de idade o
direito à colada pensão providenciaria.
ENUNCIADO N' 15 -Referência: MI. 19 do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado n° 14-B
A existência de beneficiário preferencial não impede que o segurado inscreva, para fins meramente
declaratórios, pessoa que viva sob sua dependência econômica.
ENUNCIADO H' 16 - Referência: Art. 15 do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado n° 18-A

• A insubsistência da inscrição irregular do segurado e a apuração da responsabilidade civil podem ser
promovidos a qualquer tempo.

MEIRE LUCIA GOMES MONTEIRO
Presidente

10f. rim 9/94)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 1.979, DE 28 DE DEZEMBRO DE 19931*)

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, INTERINO, co uno de
suas atribuiçdea legais, e tendo em vista o que consta no Proceoeo de
ne 53780.000478/93, resolve:

Aprovar, a pedido, a transferência doe tranemleaores da
emiseora denominada RÁDIO POTY LTDA., em Tereeina, Piauí.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

( . )-Republicada eor ter saldo com incorreção, do original, no D.O. de
12-1-94, 080,50 1, pág. 	 613.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WIVIIIN 'CAÇOES

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A

Diretoria de Desenvolvimento
DESPACPO RO DIRETOR

Comunico que e Diretoria de Empresa, em sua 431 Reunião, de 21.12.93,
ratifIçOu e inexIgiblildade de licitação, referente a expan.10 da Rede
Nacional de Comunicação de Dados pare Serviços Dedicados, com
tecnologia NEWBRIOCE, até o limite de capacidade de Superaleão o
Geririele lá contratada e que atende A.demanda ata o final de 1995, 	 a
ser contratada O firme MOODATA 0/8 - Engenharia de Telecomunicaçãea de
Dedos e I nfarmitica, no valor lotei	 estimado se CR89,4	 bl 'base,	 e
Preços de 30 de dezembro de 1993, sem impostos, com base no Inciso 1

.do Art. 25 da Lei ne 8.688, de 21.06.93, tendo em vista a documentação
,constante do processo respectivo.

Telecomunicações do Amazonas S/A

Diretoria Administrativa e Financeira
DESPACHOS

1. Reconheço a Dispensa de Licitação fundamintada no Inciso IV do Art. 24 da Lei nr.
8.666/93 do 21.06.93 para contratação de Vigi lancia armada/desarmada, de acordo coa
o Processo Administrativo nr.A1'A-2300/002/94. Manaus (4a.v.) , 12 de janeiro de 1994. Hei
tor Jose- Ferreira de Carvalho. Ch. Departamento de Apoio Administrativo. 2. Ratifir
co a decisão do Ch. Departamento de Apoio Administrativo exarddo no Processo Adminis
trai ivo nr.AFA-2300/002/94 referente a Dispensa de Licitação acirra caracterizada no
temos do Art. 26 da Lei nr.8.666/93 de 21.06.93. ?Urutus (NO , 12 de janeiro de 1994.
Manoel )lontenegro Neto. Diretor Administrativo Financeiro, em exercício.

109 17.565 - 17-1-94 - CR$ 8.940,001

Telecomunicações da Bahia S/A
Diretoria de Operações

DESPACHOS DO DIRETOR
Reconheço a di go.eo do licitação; referente à contratação do serviços
gráficos à empresa Impressora Rocha Lida, no valor total. de CR$ 318.000,
00 (trozentos e dozolto mil cruzeiros reais), com base no Incl.° II dà
Artigo 24 da Loi 8.666 de 21.06.93, por dleponsa do licitação.

Reconhoço a disporioo de licitação, reforanto à contristação do serviço,
gráficos à omprona Impressora Rocha Lida, no valor total de CR$208.000,
00 (Duzentas o oito mil cruzeiros reain), com baao no Inciso 11 do Ar-
tigo 24 da Lei 8.666 do 21.06.93, por diaponeo do licitação.

Reconheço a dispensa do licitação, roforonte i contristação do serviço°
gráficos a °mareai Improanorn Rocha Ltd°, no valor total de CR$315.480,
00 (Trezentos e quinze mil e quotrocontoo o oitonto cruzoiroa roole)com
bose no Inciso 10 do Artigo 24 do Lei 8.666 de 21.06.93, por dioponsede
licitação.

Roconhoço o inexigibiLidade do licitação, roforonto à contratação de
aerviços de prog. visual à omproao Ponto Publicidade Ltda, no valor to-
ta/ da CR$ 136.000,00 (Conto o trinta e meie mil cruzeiroa reais), com
bano no Parágrafo / 0 , Inciso 1/1 do Artigo 25 de Lei 8.666 de 21.06.93,
tendo em vista a documentação constante do processo, eubmotido à nossa
aprovoção.

Roconhoço a InexlglblIldode de licitação, referento à contratação de
serviço° do criação à empresa Novidfiia Proc.. Publ.Ltda, no velar total
do CRI 224.595,00 (Duzontos o cinto e quatro mil o quinhontos e noventa
e cinco cruzeiros roais), com brisa na Parágrafo 1a, Inciso XII da Arti-
go 25 da Lei 8.666 do 21.06.93, tundra em vista o documentação conotai-ito
do procooao, aubmetido à nossa aprovação.

Roconhaço o inoxlgibilidado do licitação, roforento à contristação de
eorviçoa do criação à empresa Novidóia Prop.o Publ.Ltdo, no valor total
do CR$ 122.005,00 (Conto e sinto o doio mil o cinco cruzeiro. rocie)
com bane no Parágrafo t e , Incl.° III do Artigo 25 da Lei 0.666 de	 21.
06.93, tondo om viata a documentação conotaste do procoono,eubmotido
nossa °provação.

Roconhoço a inoxigibilidado de licitação, reforanto à contratação de
serviços do criação à Humborto Jorge Oliveira Faria., no valor total de
CR$ 380.970,00 (Trezentos o oitenta mil o noveconton o °atonto cruzei-
ros real.), com baso.no Parágrafo 1 2 , Inciso 101 do Artigo 25 da Lei
0.666 do 21.06.93, tendo em vieto a documontação conotanto do proconao,
submetido à nosna aprovação.

Reconheço o inextglbilidado do licitação, referente à contristação de
Montagem o Decoração de Estando à emproa° L. Fontoa Empreondimontoe Ude
no valor do CRI 1.970.000,00 (Hum milhão o novecontoe e setenta mil cru
zeiroa reais), nos boas no Inciso 1 do Artigo 25 da Lei 8.666 da 21.067
93, tendo em visto a documentaçho conatante do proceeao, submetido	 à
nossa oprovação.

Reconheço a inoxiglbilldado do licitação, referente i contratação do
Estando (oub-loceção) do firoo à emproe° Brasil Promoções, Congreeeoe e
Evento. Lido, no valor total de CR$ 818.850,00 (Oitocentos e clorato mil
e oltocentoa e cinquenta cruzolroa roais), com baio no Inciso I do Ar-
tigo 25 da Lei 8.666 de 2146.93, tendo em alota o documentação	 cons-
tante do processo, submetido à noa. aprovação.

A Tolecomumicoçdee,de 8a61a 5/A - TELHARIA, comunica a contristação do
emproai WELT - Coneultoria pare execução de projetoo culturela no valor
do CR$ 677.600,00 (Seiecontos e entanto o esto mil e eelecontoo cruzei-
ros real.) por inexigibilidado, conforme Artigo 25 do /ncieo 11 da Lei
8.666

JOH DE DEUS P.DE MACEDO
(Ofs. n9s Só 4 65/94)

Telecomunicações de Minas Gerais S/A
Departamento de Suprimentos

DESPACHn DO GERENTE
Em 14 de janel.o de 1994

ÉRANCISCO ' DOS SANTOS PIRES ALBUQUERQUE 	 1,1611 Z.1/034/94
Ratifico e INEXIGIBILIDADE de licitação para aquisição dos materiais a

(Of. n9 77/94)
	 seguir relacionados, da empresa MULTITEC TEC.E SIST LIDA, no valor es-
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limado ao crS1.433.000,00, com base no artigo 25, inciso I, da Lei
8.666/93: - AOUA 1000; 8 101. Esclarecimentos adicionais poderão ser
obtidos com a Sr. Marcos David tel: (031) 229-2410.

NELSON TINOCO PINTO JUNIOR

(Of. 59 16/941

Divisão de Manutenção de Sistemas
DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para reparo de 01 FI Demoduia -
dor 69156 e 01 Comutador B.Base, no valor estimado de CR$ 503.698,00
junto à Seicom - Serv. Eng. e Inst. de Comunicaçaes S/A, nos termos do
artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA
(Of. ne 16/94)

Divisão de ()Menção de Recursos Materiais
DESPACHO DO GERENTE

Em 14 de janeiro de 1994
1X.ASU.31/135/94

Ratifico a INEXIG/BILIDADE de licitação para aquisição dos materiais a
seguir relacionados, da empresa Madeirense Móveis do Brasil Ltda, no
valor estimado do cr$1.200.000,00, com ba ga no artigo 25, inciso I, da
Uh( 8.666/931 - Painel Divisório em vidro. Esclarecimentos adicionais
poderão ser obtidos com a Sra. Sandra tel: (031) 229-2410.

TENTO PAULO DE ALMEIDA *SILVA
(Of. n9 16/94)

Weeonattnicaçõesoe São Paulo S/A
DESPACHOS

DEPARTAMENTO DE OBTENÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
INEXIGIBILIDADE - I50-0980/938

Em cum p rimento ao artigo 26, da lal 8666/93 de 21.06.93 comunicam°,
que, conforme dis posto no artigo 65, p ará grafo II, inciso 1 da lei
8666/93. estamos aditando ao contrato 93/1738 de 12/11/93 firmado Junto
à Autolatina SIA, 142 u veículos lambi Fur g ão/Standard, no valor de CR1
241.314.876.00. base 07/10/93. São Paulo, Wilson Scaravelli. Gerente dp
Divi gão. Ratifico o exposto nos ternos da lei. Francisco Emilio
Granato. Gerente de Departamento.

(Of. n9 97/941

Ministério dos Transportes

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
RET/FlrACAA

No E05 de 24.12.93. de 245. Seção 1. pique 20558. onde se lê: "DESPACHOS...
8rasilia. 22 de dezembro de 1993: leia-se: "DESPACHOS... Brasília. 21 de dezembro de
1993. . Processo nv 51100.014354/93-8.
(Of. n9 26/94)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO
DELIBERAÇÃO NORMAX/VA NO 326, DE 13 DE JANEIRO DE 1994

A Diretoria da EMBRATUR - Inetituto Brasi/oiro do Turismo,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias o considerando a
competência deste Instituto em promover o cadastramento e a
classificação das empresas o dos empreendimentos dedicados às
atividades turísticas, bem como a função fiscalizadora que lhe é
conferida pelo inciso X, do artigo 3 0 , da Lei n. 8.181, de 28 de março
da 1991; considerando que compete ao Instituto a promoção da melhoria
e do aperfeiçoamento dos serviços oferecidos aos turistas e viajantes,
consoante determina o inciso XI, do retrocitado dispositivo legal;
considerando, finalmente, a conveniência dos órgão. Oficiais de
Turismo, das Unidados da Federação, astabolecerem normas próprias para
cadastro, classificação, controle e fiscalização de prestadoras de
sarviçoo, não compreendidos na legislação federai de turismo em vigor,
como complemento a ~a legislação e com o objetivo de aperfeiçoar •
qualidade do produto turístico estadual. resolve: 	 Art. 1 . -

Recomendar aos órgãos Oficiais do Turismo, das Unidades da Federação
que, em complemento à logiolação fodoral do turismo em vigor,
eotabeleçam normas próprias para cadastro, classificação, controle e
fiscalização do prestadores do serviços, não abrangidos na referida
legislação federal. Parágrafo único - As normas a serem estabelecidos,
na forma deste artigo, deverão referir-se, prioritária e
espocialmonto, As pessoas físicas o:catadoras de serviços turísticos,
cuja atuação profissional, destinada a atender pocu/laridades
<específicas do patrimemio o do infra-estrutura turísticas locais,
tenha significativa implicação na qualidade dos produtos turísticos
estaduais oferecidos. Art. 20 - Considerar-se-ão incluídos no di.poeto
no artigo anterior, entre outras, as pessoas físicas cuja prática,
docorrento do tempo do vivência e experiência em determinado atrativo
ou omproendimonto turístico, próprio de certa região, lhes permita
conduzir o turista, com segurança, em seus passeios e visitas, ao
locai, prestando-lhos orientação e informação eepecifica o tornando
mais atrativa sua programação. Parágrafo único - Estão comproendidas
neste artigo as pessoas físicas que conduzam e orientem o turista e.
passeios o visitas realizados no interior de determinado atrativo ou
omproendimento turístico localizado. a) na selva amazónica, pantanal,
parques nacionais, ou outros locais om equilíbrio ambiental; b) em
duna., cavernas ou outros atrativos ecológicos especifico... c) em
locais de atrativos náuticos; d) em emproondimento considerado de
valor histórico e artístico,	 pelas autoridades governamental.
competentes. Art. 3. - Os prostadores do sorvioos turísticos,
cadastrados e classificados na forma dos . artigos anteriores, não
podorão exercer atribuições inerentes às empreeas, empreendimentos e
profissionais sujeitoe à habilitação o à fiscalização, pela EMBRATUA,
na formo da legislação federal do turismo. Paragrafo único - Para os
fine deste artigo, os documentos Indicativos de cadastro e
classificação, fornecidos pedoe órgão. Oficiais de Turismo, doe
Unidades da Federação, serão diferenciados, em modelo e cor, daquo/es
expedidos pela ElMRATUR. Art. 4. - Os informes cadastrais dos
prestadores de serviços, habilitados pelos órgãos Oficiai. de Turismo,
das Unidades da Federação, serão por estes incluídos no banco de dados
da EMBRATUR. Art. 54 - Este Deliberação Normativa entra em vigor na
data de sue publicação no Diário Oficial da União.

Gil. PEREIRA FURTADO - Presidente Interino, LUIZ VALERIO DUTRA =1- Di
reter de Economia e Fomento, FLÁVIO JOSE DE ALMEIDA COELHO - Diretordj
Marketing e GIL PEREIRA FURTADO - Diretor de Administração e Ftnanças.

DELIBERAÇÃO NORMATIVA NO 327, DE 13 DE JANEIRO DE 1994	 •

A Diretoria da INNRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo,
no uso de sues atribuições legais e estatutárias, e considerando a
competência deste Instituto em estimular a reforma e a melhoria da
qualidade da infra-ostrutura turística nacional, bem como cadastrar
classificar as empresas e omproondimontos dedicados às atividades
turísticas, conaoanto preconizado nos Incisos VI o X, do artigo 30, da
Lei n. 8.181, do 28 de março de 1991; considerando a necessidade do
simplificar exigências para classificação . das empresa.,
...procedimentos o equipamentos turísticos, pela ENBRATUR, inclusive
pela aceitação de informações fornecidas poios empresários se
substituição a docunentos e procedimentos administrativos, com isso
reduzindo prazos e desposas administrativas; considerando, porém, a
naco...lidado concomitento do aperfeiçoar o controlo de qualidade dea
serviços turísticos o a verificação do manutenção dos padrões legais a
eles aplicáveis, até mesmo para conetatação da fidelidade das
informaçõca fornecidas paios responsáveis por sua prestação; resolve::
Art. 1. - Admitir, para concessão da classificação na ENDRATUR de
agências do turismo, transportadoras turísticas e empreeee prestadoras
de serviços remunerados para a organização do eventos, sediadas em
locais distantes das respectivas capitais da unidade da federação, que
a vistoria de instalações dessas empresas se faça posteriormente
obtenção da referida classificação, doado que atendida., pelos
interossados, as condições ostabolecidas no artigo segundo. Art. 20 -
Na hipóteeo do artigo anterior os interessados deverão apresentar, no
mínimo, 3 (trás) fotografias das respectivas instalações no tamanho do
9 centímetros por 12 centímetros, retratando. I - uma vista da
fachada externa das instalações; II - duas vistas, no mínimo,' do
interior das referidas instalações, com seus respectivos mobiliários e
equipomentos. Art. 35 - Determinar que, para ex realização da vistoria
poatorior à conceaaão da classificação, os responsáveis petas empresas
do que trata cata Deliberação Normativa comprovem, quando da instrução
de anus pedidos de claosificação, o pagomento do preço de serviço
previsto no inciso IX, do artigo 1 . , da Deliberação Normativa n. 319,
de 20 de abril de 1993. Art. 45 - Alterar a Resolução Normativa n . 32,
do 21 de maio do 1988, do Conselho Nacional de Turismo - CATur,
conformo co segue. I - revogar os seguintes dispositivos, de
legislação referida neste artigo: a) o item 1.1, do Anexo V, gos
estabelece as obrigatoriedades de potências mínimas de 85 e 65 NP,
respectivamente, para automóvel e utilitário; h) o Parágrafo 7 . , do
artigo 10, que prevê prazo de validade para a classificação ds
veículos e eabarcações de turismo, conferida pela ENBRATUR; c) o item
3.1., do Anexo II/, que estabelece capital mínimo para a. matrizes •
filiais de transportadoras turísticas; II - modificar a redação do
item 2.15, do Anexo IV, na forma abaixo eapocificada. " 2.15. Ar
condicionado ou calefação para veiculos classificados na categoria
Luxo, conforme as temperaturas predominantes na região. " Art. 55 -
Estabelecer o prazo máximo de um ano para a duração das suspensões de
classificações de agências de turismo, transportadoras turísticas •
~regias organiradoras de eventos, solicitadas por seus raspo...Aveio
ENBRATUR. Parágrafo 10 - Findo o proso referido oeste artigo, sem quo
as empresas tenham ao manifestado e reiniciado suas atividades, as
classificações serão automaticamente canceladas pela ENBRATUR.
Parágrafo 20 - Canceladas as classificação., em decorrência de pedidos
específicos nesse sentido, ou no caso do Parágrafo 10, • empresa que
desejar restabelecit-/a terá que apresentar novo pedido instruído na
forma da legislação vigente. Art. 65 - Não serão conferidas
classificações, às empresas que não tenham instalaçãos totalmente
inclopondontes de atividades estranhas àquelas para As quais foram
classificadas, inclusive As de naturor g rosidoncial. Parágrafo único -
15orão cancelada. as classificações conferidas a.a. • observância do
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disposto neste artigo. Art. 70 - A presente Deliberação Normativa
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GIL PEREIRA FURTADO - Presidente Interino, LUIZ VALERIO DUTRA FLUK)- DL
retor de Economia e Fomento, FLAVIO JOSE DE ALMEIDA COELHO - Diretor
Marketing e GIL PEREIRA FURTADO - Dlretur de Administração e Firumps.

DELIBERAM Nv	 Dl 1, IA. JNNEIRO DE 1994
A Diretoria do Instituto Brasileiro de Turismo- EMBRATUR, no

uso de suas atribuições legais e estatutárias, e, considerando o
disposto na Lei n . 8.181, de 28 do março do 1991 o no Decreto n . 448,
de 14 do fevereiro do 1992; considerando que a Resolução n . 365, de 07
de abril de 1976, do Banco Centra/ do Brasil, estaboleceu os prazos
máximos do 36 monos do carência o 84 meses de amortização a sarem
observados na concessão de financiamento do FUNGETUR;delibera;
Estabelecer para operação do financiamento com recursos do FUNOETUR
contratada entre o BANERJ Crédito Financiamento e Investimentos S/A e
a empresa Inter-Lesto S/A Hotéis m Turismo, o prazo do amortização em
84 meses, permanecendo inalterado o prazo de carência 36 meses.
G/L PEREIRA FURTADO - Presidente Interino, LUIZ VALERIO DUTRA FILIE,- Dl
retor de Economia e Fomento, FLÁVIO JOSE DE ALMEIDA COELHO - Diretor&
Marketing e GIL PEREIRA FURTADO - Diretor de Administração e Finanças.

DELIBERAM NO 5.222, DE 13 DE JANEIRO DE 1994

A Diretoria do Instituto Brasileiro do Turismo - EMBRATUR no
uso de suas atribuições, e considerando o que consta no processo
EBT-01720.009871/93-62; considerando o disposto no Convênio firmado
com a Superintendência do Desenvolvimento do Nordoste - SUDENE;
considerando o disposto na Lei n . 8.167, do 16 do janeiro do 1991, que
restabeleceu a faculdado do aplicação no FINOR; considerando a
competência atribuída no artigo 3 0 , da Lei n . 8.181, do 28 de março de
1991; delibera. Aprovar, nos termos dos pareceres técnicos
proferidos, asclusivamente sob os aspectos mercadológicos, a Consulta
do Viabilidade apresentada por GUARARAPES EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
S/A, considerando, em princípio, como do internam, para o turismo
nacional a construção do sou empreendimento na cidade do Jaboatão dos
Guararapes, Estado do	 Pernambuco.	 Encaminhar oficio á SUDENE
comunicando a aprovação junto com o respectivo parecer.

GIL PEREIRA FURTADO - Presidente Interino, LUIZ VALERIO DUTRA FIL113 - Di
rctor de Economia e Fomento, FLÁVIO JOSE DE ALMEIDA COELHO - Diretor&
Marketing e GIL PEREIRA FURTADO - Diretor de Administração e Finanças.

(Of. nO 9/94)

DENATRAN
O trânsito brasileiro tem se mostrado

perigoso e violento.

Diga NÃO à violência!

• Crf'Pei

cw$ 885'10

Resoluções do CONTRAN - 30 edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 20 edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 20 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa f,facional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF •

'Telefones: 1061) 226-2586 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

..•••••>. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL if•e•••
Acórdãos e resoluções do TSE e decisões do STF em matéria eleitoral

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: 1061) 226-2586 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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favor do CUANADARA Polaco Hotel S.A., no ,alor de CRG 534.000,00

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Estando em conformidade com a leglelação pertinente, ratifico a presen-
te inextgibIlidade de licitação, para a contratação de hoopedagee, a
favor de RIO FLAT Servece Ltda., no valor do CRO 311.870,00.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inemigIbilidade do licitação, para a contrataçâo de hospedagem, a
favor de RIO FLAT Service Ltda., no valor de CR$ 617.320,00.

Em 7 de janeiro de 1994

PORTARIA NO 810, DE 20 DE DE2E48R0 DE 1993
(Publicada no D.O. DE 7-1-94)

1,46
...2arsam.d..aasszrzaaaa.a.2.2s..4aus..2.-2 .2• a 2s22.2.2 	  ad.n..22	 -á...a- —2.1--atrat.•2>	 JJJJJ

IMA
ano IRO	 1	 :	 I	 REDIXAD	 I

C00160	 ESPECIFICACAO	 46995	 714490!	 www

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inemegebilidade de licitação, 	 para a contratação	 de	 hospedagem,	 a
favor de LUXOR !loteie Turicemo S.A.,	 no valor de CRS 1.658.001,61.

AROLDO CONES RIBEIRO
Chefe do Setor de Viagens

Em 10 de janeiro de 1994

Lotando em conformidade com a leglolação pertinente, ratifico a preoen-
te	 inesigibiltdade de licitação, 	 para a compro (AFIE 620.01.0015/94) 	 de

:IIINISTE110 DE 911111 E 1381616 1	 1 31 512 114 1 7 Brun-ware's de emulação IBM para e p taçtea Rusba,	 o	 favor	 de	 DIGITAL
454119581016 MIOS E 1301616 I	 I 21 511 441

Equipeent do Brasil Ltda., 	 no valor de CRO 2.368.643,13.

TUPINANBA C.S. MACHADO
32111.13 175 1129	 3441	 14.	 (asila 461/.	 Odontolealca a StrvIderes 1	 21 514 444

3191.39 I 169 1 21 514 144
•

32111.13 175 4129	 2144 1043 Assiste/ela Medica a Servidores

594/91111 DE PESWIS4 DE RECURSOS AMAIS

1	 I 21 544 114 I
13191.39 I 188 : 21 511 N4

:	 I
I	 :

: 13 112 441

Em 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legiolação pertinente, ratifico a preeen7
te inesigebilldade de licitação. para	 a	 contratação	 do	 programa	 de
trelnemento Desenvolvimento Comportamentos, a favor de BRUTO	 PHD	 As-é:colgaria	 Empresarial	 Ltda.,	 no valor de CR$ 1.500.000,00.

1	 I
32212.19 417 4421 2444	 1	 Coordnumo e Naaolmeao d. Servlsos edelnistratIvosl 	 1	 •	 2 1N 414

13191.37	 254 1	 2 141 441 1 NELSON FIGUEIREDO RODR1GUES
•	 • 1	 1

12242.49 117 1421 2111 4411 	 Ca:colma.° e Ilanuteacao los Urdias /Idolatra/ Ivosl	 2 114 444 I
13151.37 I 154 2 144 414 I

Z212.19 153 1292 4143	 P.olencao e Derreta/ dos Serekos da Ceoleela
Pesq uisa Mineral

1
11 412 444: Serviço de Engenhana

3191.33 1 114
13194.36 I 114

9 114 144 I
2 144 114 1 DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-ADJUNTO

13191.39 : 114	 12 1511 Em 27 de dezembro de 1993
Estando em conformidade com a lesaularão pertinente, ratifico a p resen-

32242.19 453 1212 4183 1411	 levantaaenlo Stoloeleo Sistent leo da Ir;s11 6444 414 te Inexasuballdads de 'tratarão, para a contratação de services de con-
13111.33 	 111 1	 1 144 444 sultoria,	 IlscaSizarão, monftoramento e divulgarão relacionados 	 à	 re-
3191.34 1 1/1 1	 2 114 *N 1 serva amblental do Arvoredo, para a obra de Construções Industriais 	 no

I	 I Paraná e Santa Catarina, a favor de Sociedade para Pes quisa e	 Educação
32242.19 153 1292 4483 103 	 Grstao e Adelelstraeao Itrr nela/ 1	 I	 I	 5 141 444 I

13494.33	 141 I	 5 114 144
Ambiental - SPEA/SC,

32212.19 153 1292 4183 4168 	 14411fistraran Terence lel na 1tgia0 Io Carlri - CE
:

1	 12 Ni I Em 11 de janeiro de 1994
13191.39 :144 I 	 12 444

1
Estando em conformidade com a legas'acio pertinente. ratifico • p resen-

9096 1. I	 31 512 Na : te dispensa de licitarão,	 paras a locação de salas e iarIladades para	 o
4dzerec.....2-2.aurszunsruarradduccrec.,-d-Luidara-sr..52.a 	 daar--d---31.112ardamer72....d.2.w..•2.1.1122........,2,=.22.2.2-24..”.7.12.2.4. curso Desenvolvamento de Equipes, a favor Hotel de Turismo Parque 	 Bal-

near. Ltda,	 no valor de CRS 4.323.750.00.
PI- Republicada por ter saido com incorreção, do original, no D.O.	 de7-1-94, Seção 1, pág. 268.

(Of. no 47/941
(06. n9 10/94)

ANTONIO CARLOS DE HATTOS

• SECRETARIA DE ENERGIA
Petróleo Brasileiro S/A

Presidência .
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Ris 13 de janeiro de 1994

Estando em ccmformidade :cem a legaslação 7.-!' '-ente, ratift, d

te enexiglbelidade dê licitação, para a renova,7o do patroctsto ao Pro-
grama Nacional do Incetivo a Leitura, nos munMplos de Rio de Janeiro,
Grande RIO, Interior do estado e município de Macad, a favor de Funda-
ção Biblioteca Nacional, por um período de 12 meses, no valor do ^PC
10.440.000.00.

Estando em conformidade com a legue/ação pertinente, ratifico a preaen-
te anemigiblIidade de licitação. para a renovação do patrocínio ao Pro-
jeto Leia Brasil, por um perfodo do 6 meses renováveis por mais 6 no-
sen. no muntrfplo do Rio de Janeiro, Grande Rio e interior do estado.
estando prevista a Implantação no município de Macàe, a favor de ARGUS
Planejamento ? PromoçOes, no valor de CR.9 60.060.477.0C.

JOEL MENDES RESINO
(OF. n9 47/94)

Serviço de Material
DESPACHOS DO CHEFE

	

Em 28	 dezembro de 1993

Eatando s rw conforeidade [Ou a legeolacão pertinente, ratifico o presen-
te inesegibiliciade de lerei-acto, para a compra (PCN 134.18.0013/93) ao-
bresoalentes para válvula DR-150 FRC Fluld Contrai Div., a favor de FRC
Fluid Control Div. (via Petrobras América Inc.USA).

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inemegIbilidade de licitação. para a compro (PCN 134.19.0008/932 so-
bra. ..alente. paro Doo HL Shaffer Type LIS, a favor de NL SHAFFER (via
Petrol,ras America Inc./USA).

ANTÔNIO E.R. RODRIGUEZ
Chefe da Diviello de Compras
de Material de Investimento

Em '1 de janeiro de 1994

Freando co conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade do ',relação, para a compra (PCM 572.01.0001/941 de
Vál v0 I a de controle nue. aU: I I ••, I . 4111, cl. operada pneumaticamente, a
favor de ROTATOR NORUAY A/C.

Serviço Executivo da Administração Central
DESPACM 0. i rem'

Em i • do	 de 1994
Esta”dc. cm cord .,m1dacie s.m a SegIslação pertinente, rate,
te inemagabtled.de de lacei...Go. pura . ,,st.ar...lo de

107C AVELINO DE BRITO MOREIRA
Chefe da Divioão de Compro

(01. 09 47/94)

• •	 ......
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Departamento Comercial

Núcleo de Comercialização de Fortaleza
DESPACHO OU CHEFE

Em 10 de janeiro do 1994

Estando em conformidade com a legfalação pertinente. ratifico a presen-
te inexigibilldade de licitação, para Is compra cinco placa. DEPOR, ciem
do uma DE. 206 e 4 DE-200, a favor de DIGITAL Equipment do Brasil Ltda.

Região de Produção da Bahia
DESPACHO DO CHEFE

Em 11 do janeiro de 1994

Estando em conformidade com it legialação pertinente, ratifico a presen-
te inesigiblIidade de licitação, para a contratação de matrícula de em-
pregado. no Curso APG Amena NOA Executivo. a favor de ABANA KEY Empre-
endimento. e DietrIbuição S/C Ltda.

LUIZ DE SIQUEIRA MENEZES

ERIVALDO DA COSTA MONTEIRO	 (00..0 47/94)
	 Chefe da Divisão de Relações Industriais

(Of. 09 47/94)

Departamento Industrial

Refinaria Henrique Lege
DESPACHU DO CHEFE

Em 11 de Janeiro de 1994

Estando em conformidade com a Iegielação pertinente, ratifico a presen-
te inexigIbilidade de licitação, para a compra 1PC14 285.00.1583/931 de
placa de comunicação do micro PC.MT 386 com CLP Allen Bradley, a favor
de BIELETRO Automação Industriai Ltda.

MARIO BODA
Chefe da Divieto de Suprimento

(Of. n9 47/94)

Região de Produção do Sudeste
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 5 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a preaen-
te InexIgibilidade do licitação, para a contratação de hospedagem, a
favor do POMON Adminletradora de Hotel,: Ltda., no valor do CRO
1.052.670,30.

Estando em conformidade com a legiolação pertinente, ratifico a preaen-
te inexigibIltdade do licitação, pare a contratação do hospedagem, a
Lavar de TERRATUR Torra Agência de Viagens e Turismo Ltda., no valor de
CR4 680.596,00.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de licitação, para a compra de ~none rodoviá-
rias. a favor de AUTO VIAM] 1001 S.A„ no valor de CR. 435.600,00.

PAULO ROBERTO COSTA

(Of. 09 47/94)

Departamento de Transportes

Frota Nacional de Petroleiros

JESPACHOS DO SUPER INTEDENNTE
Em 11 de janeiro de 1994

Estando em conformidade co. a leglolação pertinente, ratifico a preeon.
te inesigiblildade do licitação, para ae compras que seguem: PCM
310.06.0674/93, do e:obrei:c:alentou paro compressor, a favor de PUNPS and
Compressora Ltd.: PCM 310.06.0507/93 o 310.09.3728/93, do oobroaealen-
tes para motores, a favor de SEU SULZER Diesel: PCM 310.310.06.0339/93
e 310.06.0502193, a favor de DAIHATU Diesel: PCM 310.09.4567/93 e
310.09.4554/93, de dobreíroalente pare motores, a favor de UARTS1L6 SACM
Diesel: PCM 310.09.4009/93, de ventilador hidráulico para tanque do
carga, a favor de FRANI( )101111 A/S.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inesIgibilidade de licitação, para a compra (PCM 310.13.2178/93) de
eobresoalente para purificadores, a favor de UESTFALIA Separator do
Brasil Ltd..

Refinaria Presidente Bernardes
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

E. 12 de janeiro de 1994
Estando em conforml dado com a logiolação pertinente • ratifico a preoen-
te tnextgibilldade de licitação, para a contratação de serviços de re-
paro de analisador de enxofro em óleos da marca Ror it. SLFA, a favor de
QUINITROH.

Estando em conformi dado com a Iniciação pertinente • ratifico a preoen-
te InexigIbilidade de licitação, para a compra (PCM 210.81.0002/94) de
3 estatores PH 164 410, para bomba mod. 2 HE 800, a favor de NETZSCH do
Draoll.

IVAM PASSOS VINHAS

(Of. n9 47/94)

Departamento de Perfuração

Distrito de Perfuração do Sudeste
ALDANO DE SOUZA GONÇALVES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico e presen-
te inexigIbilidade de licitação, para a compra do produto químico Ela-
Cure, intbidor do argila, a favor de DRESSER Brasil Ltda., no valor de
CRU 5.244.000.00.

OSVALDO RAUA105141
Superintendente de Plataforma

(Of. n9 47/94)

Departamento de Produção

Distrito de Produção do Espirito Santo
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 6 de janeiro de 1994
Estando em conformidade co. a legielação pertinente, ratifico a preoen-
te dispensa do licitação, para a contratação de hospedagem, no municí-
pio do Caçador <SC), a favor de ALCACER notei Ltda.

Em 10 de janeiro de 1994

Estando em conformidade co. a legislação pertinente, ratifico apresen-
te dispense de licitação, paro a contratação de Serviços de preparo e
fornecimento de refeiçOec, no município de Caçador (SC), a favor de
Reataurante DALLA VAC111A Ltda.

42/94) .......

(Of. nv 47/94)

Dutos e Terminais do Centro-Oeste e São Paulo
DESPACHO DO CHEFE

Em 6 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legielação pegttnente, ratifico a preoen-
to inoxigibi/idade de licitação, para 4 compra do transmissor, a favor
do TRANSN1TEL S.A.

DONO LOON
Chefe da Divisão de Infraeatruturo

(Of. n9 47/94:

Dutos e Terminais do Sul
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 11 de Janeiro de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico preoen-
te inexigibiIidade de licitação, para a compra (PCM 380.01.0002/93) de
aobrecsalento para bomba mod. Remo, tipo 8E-1105 da Netasch, a favor do
NETZSCH do Brasil Ind. e Com. Ltda.

Estando em conformidade com a leglalação pertinente, ratifico a presen-
te inexigiblildade de licitação, .para a compra (PCM 380.01.0143/931 de
30e de borracha Viton tipo 8, a serem aplicadoo no avivei da monobdia
liflodco, inotaloda na DTSULISTSul-SC, a favor do UM Borrachas e Plifetl-
COO Ltda.

AMAURY RE13.101/14HJ..	 42/94)_.	 NELSON NUNES TOLEDO
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A Lei n2 8.666 e suas inovações'
Edição comentada da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, que institui
normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos no âmbito dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municipios. Estudo de autoria
do servidor Walteno Marques da Silva,
Advogado e Chefe da Divisão de
Recursos Humanos da Imprensa
Nacional, a obra destaca as inovações
que a lei apresenta e busca possibilitar
e facilitar a versação desse réPerterio
por todos os que, direta ou
indiretamente, estão envolvidos
com as questões pertinentes as
licitações e contratos na
Administração Pública. 

Preço: CR$ 1.150' 00
Nao Inclua/ah *despesas mo, remeta. 

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
INFORMAÇÓES E VENDAS

IMPRENSA NACIONAL, S1G, Quadra 6, Lote BOO, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900, Brasilia, or. Fax. (901)225-2046. Telefones (06)) 226-2586 03)3-96)3.
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Escritório de Salvador
DESPACHO DO CHEFE

Fm 12 de janeiro de 1994

Estando em coufoemidade COM 1. leglala00 pertinente, ratifico a preso..
te dispensa de licitação, para a compra (PCM 120.54.0183/93) de mandf-
bulas para chave de hasta de bombeiro COTEMA.

CLAUDIO A2OUDEL

(Of. n9 47/94)

licitação com fulcro no artigo 25, "ca pta". da Lei n2 0.666/93, Para
a aealsiCSO de p assagens aéreas nacionais e internacionais, a favor
da TAAC (Linhas Mercas de Angola), no valor de 2115 1.616.532,00 (hum
milhão, seiscentos e dez mil, quinhentos e trinta e dois 'cruzeiros
reais), preço este com base no mês de dezembro de 1993.

Estando em conformidade com • le g Islaçiio pertinente, de acordo com
pronunciamento da A uuuuu orla Juridlca, ratifico a Inexisibilidade de
licitaao com fulcro no artigo 25, "caput", da Lei 088.666/93, para
a aquIsicSo de passagens atrasa nacionais e internacionais.. a favor
da VARIO (Viacgo Aérea Rio-Grandense), no valor de CRS 9.243.856.88
(nove mil/vias, duzentos e quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta
e seis cruzeiros reais), preço este com base no mês de dezembro de
1993.

Fábrica de Fertilizantes Nitrogenados 	
JOSé COUTINHO BARBOSA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de janeiro de 1991	 (Of. nO 2/94)

Estando em conformidade com a legialação pertinente, ratificc a pres.,
te inemigibilidade de licitação, para a contratação de serviços
11se de risco para o parque de armazenamento o manuseio de amônia da
PAPEM, em Camacart-BA, a favor de PRINC(PIA Engenharia de Confiablildae
do e Informática Ltda., no valor de CRU 2.907.000,00.

Em 11 de janeiro de 1994

Estando co conformidade com 3 legislação pertinente, ratifico a presen-
te inemIgibilidade de licitação, para as compras que ceguem, AFN
211.3031/93 . 1, de cartão para tranomissor, a favor do TRANSNITEL Ind. o
Com. de Inst. Eldtricos Ltda., no valor de CRS 5E0.100,00: AFN
111.3007/93-01 do nobressalente para lança secundária do krafzer, a fa-
vor de PHOLIG RECEEI do Brasil S.A. Ind. e Com., no valor de COO 2.398.
060.00, AFM 112.2973/93 01, de selo mecânico, anel e code sobressalen-
tes para bomba, a favor de DURANETALLIC do Brasil Ind. e Com. Ltda.;
AFN 111.2827/93-01. de sobreasalentes para bomba Uorthingion. a favor
de UORTHINGTON Ind. e Com. Ltd,,.

6NT6/113 CARLOS MESQUITA 11,018
(Of. nO 47/94)

ESTATUTO

DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENIE
Preço: CR$ 414,00
Sujeito à majoração sem aviso prévio.
Nao'Incluídas despesas com remessa.

Setor Regional de Telecomunicações VII

DESPACHO CO CHEFE
Em 10 de Janeiro dê 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a preces
te dispensa de licitação, para a contratação de serviços de manutenção
o aaultênc,a t.cnica e op.raceonal doo equipamentoe das centrais tolo'
fônicas Sopa, 51000, Sopho 5:7700 e 7001000, a favor de SAT Sictemar
Avançado de Teleinformática.

Ti to rm.Er fxvizA Dr 	 1I0

(Of. nO 47/94)

Superintendência da Industrialização do Xisto

DESPACHO DO SUPER1GTENDENTE
Fm 6 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente. ratifico a protes-
te Inesigibilidade de licitação, para a contratação d. hospedagem. a
favo: de Hotel 250 MATEUS, no valor de COR 509.400,00

(11,171YUE1 TUABE

(Of. n9 47/94)

PetroltrásIMstrilbnidora S/A

Gerência de Recursos Humanos

GGC 34.274.233/0008-70

'DESPACHO DO GERENTE
Estando em conformidade com a legislação p ertinente, ratifico a
Presente inevigibilidade de licitaçáo para com p ra de pasiagen, aéreas e
rodoviárias, no p erlado de 01/12/93 a 31/12/93, a favor de STOUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 1700,	 no valor de	 Cliá 4.204.598,00.

CID BIGNARDI VASSIMON
(Of. 09 7/94)

Petrobrás Internacional S/A
DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE
Em 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com R legislação prrfiaento., d e -,,d do
Pronunciamento da Assessoria Jur(dica, ratifico a inc,i9.1

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: 1061) 226-25968313-9613313-9613

Faca seu pedido pelo Reembolso Postal.
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Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 019 1.472, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, nas Leis n(s) 8.656, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91, no que
coubere no Decreto n . 93.872, de 23.12.86, na Instrução Normativa/DT.
n . 10, de 02.10.91, na Instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, no
que couber, e no que consta do Processo O 28.000-004484-93-21,resolve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA - PB,
CGC/IIF n o 08.778.326/0001-56, sito à Praça António Rabelo 85
Varadouro, nos valores de CR$ 2.472.065,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS
e SETENTA e DOIS MIL e SESSENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS) e
CR$ 111.653.438,00 (CENTO e ONZE MILHÕES, SEISCENTOS e CINQÜENTA e TRÊS
MIL, QUATROCENTOS e TRINTA e OITO CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor
total de CR$ 114.125.503,00 (CENTO e CATORZE MILHÕES, CENTO e VINTE e
CINCO MIL, QUINHENTOS e TRÊS CRUZEIROS REAIS), objetivando execução do
sistema de macrodrenagem no Bairro do Bossa com canalização de córregos
com estrutura de Gabião, de acordo com o Plano de Trabalho constante do
processo acima mencionado.

II - As transferênciaa dos recursos de que trata o item
anterior aterão efetivada., desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0297.1344.0381 -
Drenagem urbana no Bairro do Beesa, em João Pessoa - PB, Elemento de
Despesa 4540.41 (Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153
(FINSOCIAL), Note 	 de	 Empenho	 n . 	936E02491	 de 23.09.93	 e,
2310/.13076.0297.1344.0381 - Drenagem urbana no Bairro do Bossa, em
2000 Pessoa - PB, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxilios a
Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n . 93NE02492 de 23.09.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bom como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela dolegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - A prestação de contas será apresentada à unidade
concedeste, até 30 (trinta) dias, após o vencimento do prazo previsto
para aplicação da última parcela transferido ou para o cumprimento
total das obrigações pactuadas, prorrogavéis por, no mdximo, 30
(trinta) dias, não podendo exceder ao útimo dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, se saldos dos recarnos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos meemos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

Interina

PORTARIA 09 1.474, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, nae Leis n . (e) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91, no que
couber, no Decreto ri . 93.872, de 23.12.86, na Instrução Normativa/DTN
a . 10, de 02.10.91, na Instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, no
que couber, e no que consta do Processo n° 28.000-004486-93-56,resolve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICIP/O DE JOÃO PESSOA - PB,
CGC/MF n . 08.778.326/0001-56, sito à Praça António Rabelo, 85
Varadouro, nos valores de CR$ 1.359.636,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS e
CINQUENTA e NOVE MIL, SEISCENTOS e TRINTA e SEIS CRUZEIROS REAIS) e CR$
12.365.768,00 (DOZE MILHÕES, TREZENTOS e SESSENTA e CINCO MIL,
SETECENTOS e SESSENTA e OITO CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor

total de CRI 13.725.404,00 (TREZE MILHÕES, SETECENTOS e VINTE e CINCO
MIL, QUATROCENTOS e QUATRO CRUZEIROS REAIS), objetivando dragagem e
despoluição do Baixo Jaguaribe, de acordo com o Plano de Trabalho
constante do processo acima mencionado.

I/ - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, deade que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

//I - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursoa a que se refere o item I são originário. das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101.13076.0297.1344.0148 -
Dragagem e despoluição do Baixo Jaguaribe, em João Pessoa - PB,
Elemento de Despesa 4540.41 (Contribuições a )iunicIplos/Investimentoa),
Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota de Empenho n . 93NE03838 de 18.10.93 e,
23101.13076.0297.1344.0148 - Dragagem e ~poluição do Baixo Jaquaribe,
em João Pessoa - PB, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxílios a
Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n . 93NE03840 de 18.10.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n o 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recurso0 serão depositados em conta vinculada o
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho..-

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanbamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa c regular
aplicação doe recursos transferidos.

VII - A prestação de contaa será apreaentada à unidade
concedente, até 30 (trinta) dias, após o vencimento do prazo previsto
para aplicação da última parcela transierida ou para o cumprimento
total das obrigações pactuadas, prorrogavéis por, no máximo, 30
(trinta) dias, não podendo exceder ao átimo dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento.

VIII - Ou saldos financeiros remaneecentes, inclusive ou
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao METI na prazo, improrrogável, de' 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas do
poupança do instituição financeira oficial, os ealdos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto laetreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

- Esta Portaria entra em vigor na data de nua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA 59 47, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n o 0.666, de 21.06.93., no Decreto n . 93.072,
de 23.12.06, na Instrução Normativa/DT. n . 10, de 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN a . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo n . 28.000-010699-93-71,resolver

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignado. no
Orçamento Geral da União para 1993 ao muNrcIno DE LORETO - MA, CGC/MF
n . 06.229.538/0001-59, com sede 5 Praça José do Egito Coelho, 104
Centro, no valor de CR$ 865.604,00 (OITOCENTOS e SESSENTA e CINCO MIL,
SEISCENTOS e QUATRO CRUZEIROS REAIS), objetivando abastecimento d'água
na zona rural de Loreco, através da execução de chafariz, com
reservatório e poço cacimbão, de acordo com o Plano de Trabalho
constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0016 - Sistema
de abastecimento de água na zona rural, em Loreto - MA, Elemento de
Despesa 4540.42 (Auxílios a Municipios/Investimentos), Fonte 100
(Recursos Ordinárioa), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social

'pela Lei n o 0.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 93NE01704 de
08.09.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra inst.tvição financaira, vedada a sua utilização de forma diverso
da est ib., enda n, tvq2.1,ç ,30 feder,I, bem como no Plano de Trabalho.

V i - a Se,:otaria de Saneamento, ou a quem elo
delegar, exvreer a 1l....g11:2,7,J I. acompanhamento das ações prevista,
para txeouçl, 15 ..oletc indicado acura, de modo a evidenciar a boa r

.Açélo	 r..rvrsx,
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VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento doa relatórios do execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ver
prorrogado por igual penedo, decide que devidamente juetificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescenten, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MIES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os °eidoa dos recursos
transferidos, Em a previsão de seu uno for igual ou superior a um .mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em ettulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 57, DE 12 DE JANEIRO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO DEM ESTAR SOCIAL, no urro de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto o" 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, do 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-005828-93-73,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação doe recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE MUCAJA/ - RR, CGC/MF
n . 04.056.198/0001-86, sito Av. Raimundo Germiniano Almeida, 620, nos
valores de CR$ 6.180.163,00 (SEIS MILHÕES, CENTO e OITENTA MIL, CENTO e
SESSENTA e TRES CRUZEIROS REAIS) e CR$ 8.041.442,00 (OITO MILHÕES,
QUARENTA e UM MIL, QUATROCENTOS e QUARENTA e DOIS CRUZEIROS REAIS),
perfazendo um valor total de CR$ 14,221.605,00 (CATORZE MILHÕES,
DUZENTOS o VINTE e UH MIL, SEISCENTOS e CINCO CRUZEIROS REAIS),
objetivando ampliação do sistema de abastecimento de água no Município
de Mucajá/ - RR, de acordo com o Plano de Trabalho constante do
processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item 1 são originários das Dotações
Orçamenteriarr-Programaa de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0427 -
Sistema de abastecimento de água, em thwajal - RR, Elemento de Despesa
4540.41	 (Contribuições	 a Municípios/Investimentos),	 Fonte	 153
(F/NSOCIAL), Nota 	 de	 Empenho	 n .	93NE01942	 de	 13.09.93	 e,
23101.13076.0447.1347.0427 - Sistema de abastecimento de água, em
Mucajal - RR, Elemento do Despesa 4540.42 (Auxílios a
Municipioennvestimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinerioa), Nota de
Empenho n . 93NE01944 de 13.09.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n. 8.652 de 29.04.93.

IV - O periodo de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada e nua utilização de forma diverge
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento da g ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário. obriga-no a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Fisico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Re/ação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual perlado, desde que devidamente justificado.

VIII - Os °eidos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiraa
realizadas, ser/lo devolvidos ao SOBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for Igual ou superior a um mós,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto laetreada em títulos da divide pública, quando a
utilização dos meemos verificar-se em prazos menores que um mas.

X - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 60, DE 12 DE JANEIRO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, nas Leis n . (s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de
22.07.91, no que couber, no Decreto n . 93.872. de 23.12.86, na

Instrução Normativa/DTN o . /O, de 02.10.91, na Instução Normativa/STN
ri . 02, de 19.04.93, no que couber, e no que consta do Processo n.
28.000-010033-93-96 ,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignado. no
Orçamento Geral da Unido para 1993 ao MUNICÍPIO DE LORETO - MA, CGCANF
n . 06.229.538/0001-59, eito tt Praça José do Egito Coelho, 104 - Centro,
noa valores de CR$ 4.944.130,00 (QUATRO MILHÕES, NOVECENTOS e QUARENTA
e QUATRO MIL, CENTO e TRINTA CRUZEIROS REAIS) e CR$ 1.237.500,00 (UM
MILHA°, DUZENTOS e TRINTA e SETE 0451 e QUINHENTOS CRUZEIROS REAIS),
perfazendo um valor total de CR$ 6.181.630,00 (SEIS MILHÕES, CENTO e
OITENTA e UM MIL, SEISCENTOS e TRINTA CRUZEIROS REAIS), objetivando
construção de açude no povoado Barreiro Preto e formae cépticas na sede
do Município do Loreto - MA, de acordo com o Plano de Trabalho
constante do processo acima mencionado.

II - Ao transferencian dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho' da despesa e a liberação doo
recursos a que se refere o item I são originarios das Dotaçõee
Orçamenteriae-Programae de Trabalho 23/01.13076.0448.1112.1485 -
Saneamento básico, em Loreto - HA, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municlpios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL), Note
de Empenho ri . 939E01701 de 08.09.93 e, 23101.13076.0448.1/12.1485 - .
Saneamento básico, em Loreto MA, Elemento de Despesa 4540.42
(Auxílios a Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinário.),
Nota de Empenho n . 93NE01702 de 08.09.93, consignado ao Ministério do
Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo •
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados co conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de TrabalhoN53.

VI - Caberá 2r Secretaria de Saneamento, ou a quem ele delegar,
exercer e fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, do modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - A prestação do contas será apresentada unidade
concedente, até 30 (trinta) dias, após o vencimento do prazo previsto
para aplicação da última parcela transferida ou para o cumprimento
total das obrigações pactuadas, prorrogavéis por, no máximo, 30
(trinta) dias, ao podendo exceder ao ótimo dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao da recebimento.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvido. ao NBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do abjeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança do instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um nes,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto laatreade em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mãe.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sue publicação.
LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 62, DE 12 DE JANEIRO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL INTERINA, no

uno de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n' 8.666, de 21.06.93, no Decreto 11 . 93.872,
de 23.12.86, na Instrução Normativa/DTN n . 10, do 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Proceaso 0 . 28,000-005990-93-91,reso/ve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS
- SE, CGC/MF n o 13.128.863/0001-90, sito Av. Moisán GOMeN Pereira, 16
- Centro, nos valores de CR$ 3.708.098,00 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS e
OITO MIL e NOVENTA e OITO CRUZE/R01 REAIS) e CR$ 7.423.154,00 (SETE
NUMES, QUATROCENTOS e VINTE e IRES CIL, CENTO e CINQUENTA e QUATRO
CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor total de CRU 11.131.252,00 (ONZE
MILROES, CENTO e TRINTA e UM MIL, DUZENTOS e CINQUENTA e DOIS CRUZEIROS
REAIS), objetivando revestimento do canal GUêlXiMiDa em concreto armado
sesedo reta, e microdrenagem da Av. Adjacente, em Barra do. Coqueiro. -
SE, de acordo com o Plano de Trabalho . constante do processo acima
mencionado.

II - A transfertmcia dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

/II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação doo
recursos a que se refere o item I não originário. das Dotações
Orçamentarias-Programa. de Trabalho 23101.13076.0458.1244.0905 -
Saneamento do canal de Guaximim, Co Barra doe Coqueiros - SE, Elemento
de Despena 4540.41 (Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte
153 (F/NSOCIAL), Nota de Empenho n . 93NE00816 de	 11.08.93 e,
23101.13076.0297.1344.0413 - Drenagem no canal Guaximim, em Barra dos
Coqueiros	 -	 SE, Elemento de Despesa 	 4540.42	 (Auxílios a
Municipioannve.timentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
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EmpenhO n . 93NE00817 de 11.08.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V/ - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, •de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos, recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-ee a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclueive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou auperior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto 'astreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-ao em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA 59 73, DE 13 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uno de ouse atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872,
de 23.12.86, na Inetrução NorMatiVa/DTN n . 10, de 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN o' 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo n . 28.000-015358-93-38,re00lve.

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recureos consignado° no
Orçamento Geral da Unido para 1993 ao MUNICÍPIO DE . RIO CLARO - RJ,
CGC/MF n . 29.051.216/0001-68, com sede à Av. João Baptista Portugal n.
230, no valor de CR$ 3.720.458,00 (TRÊS MILHUS, SETECENTOS e VINTE
MIL, QUATROCENTOS e CINQUENTA e OITO CRUZEIROS REAIS), objetivando
drenagem pluvial e pavimentação na rua Domiciana Neves no Bairro Vila
Velha, de acordo com o Plano de Trabalho constante do procesoo acima
mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A coneignação, o empenho da despesa e a liberação doe
recursos a que se refere o item I ado originário° da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2455 -
Infra-estrutura urbana, em Rio Claro - RJ, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municipioe/Inventimentos), Ponte 153 (FINSOCIAL),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de
29.04.93, conforme Nota de Empenho n o 93NE03513 de 11.10.93.

IV - O período de execução do objefo observará o 'prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

' VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa o
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Fisico-Financeira, de Execução
de Receita o Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo eer
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em caderneta° de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recureos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mãe,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto laetreada em títulos da divida pública, quando a

utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 75, DE 13 DE JANE/R0 DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uso de suao atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872,
de 23.12.86, na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo n . 28.000-007176-93-75,resolver

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recureos consignados no
Orçamento Geral da União pare 1993 ao MUNICÍPIO DE RODE/R0 - MG, CGC/MF
n . 18.128.256/0001-44, com sede à Praça São Sebastião, S/N . , no valor
de CR$ 1.236.033,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS e TRINTA e SEIS MIL e TRINTA e
IRES CRUZEIROS REAIS), objetivando implantação de rede de esgoto
sanitário na sede do Municipio de Rodeiro/MG, de acordo com o Plano do
Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência doe recursos de que trata o item
anterior °era efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A coneignação, o empenho da despesa e a liberação doe
recursos a que se refere o item I são originário° da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2111 -
Infra-Estrutura urbana em Rodeiro - MG, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de
29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 93NE02605 de 24,09.93.

/V - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recurnoe 'serão depositados em conta vinculada e
eepecifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a eus utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-ao a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despena, de Relação de Pagamento e do .Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remaneecentee, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
traneferidon, se a previsão do oca uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto 'astreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta POrtaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 76, DE 13 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uso de suas atribuiçées legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n o 8.666, de 21.06,93, no Decreto n o 93.872,
de 23.12.86, na Instrução Normativa/DIN n . 10, de 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo n . 28.000-008855-93-52 ,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação doe recursoo consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE QUIXERE - CE, CGC/MF
o' 07.807.191/0001-47, com sede à Rua Padre Zacariae, n . 232, no valor
de CR$ 1.054.049,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS e CINQUENTA e QUATRO MIL e
QUARENTA e NOVE CRUZEIROS REAIS), objetivando execução de serviços e
obras de ampliação de sistema de eegotamonto sanitário, em Quixeró -
CE, de acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima
mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item 5 são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0449.1343.0579 - Sistema
de coleta e tratamento de esgoto sanitário, em Puixeré - CE, Elemento
de Despesa 4540.41 (Contribuições a Municipioe/Inveetimentos), Fonte
153 (FINSOCIAL1. consignada ao Ministério do nem-Estar Social pela Lei



N? 12 TERÇA-FEIRA, 18 JAN 1994	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 887

n . 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho ri . 93NE01404 de
31.08.93.

/V - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos eerão depositados em conte vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretarie de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento dee ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação doo recursos transferidos.~,

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Finico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldou financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicaçõee financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do termino da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança do instituição financeira oficial, os saldos doa recurso°
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
merende aberto lestreada em titules da divida pública, quando a
utilização doe mesmos verificar-se em prezou menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 81, DE 14 DE JANEIRO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no

uso de suas atribuições legai., de acordo com o diepolito no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, co Decreto n . 93.872,
de 23.12.86, na instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91; na
instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo n. 28.000-001801-93-98,resolve:

/ - Aprovar o Plano de Aplicação doa recursos consignado. no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE ILHEUS - BA, CGC/MF
O 13.672.597/0001-62, com sede ã Praça J. J. Seabra s/n . - Centro, no
valor de CR$ 44.550.000,00 (QUARENTA e QUATRO MILHõES, QUINHENTOS e
CINQUENTA MIL CRUZEIROS REAIS), objetivando execução de rede sanitária,
de acordo com o Plano de Trabalho constante do procesuo acima
mencionado.

II - A tran.ferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja.disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I não originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0448.1112.1932 -
Infra-estrutura o saneamento básico no Bairro Nelson Costa, em Ilhéus -
BA, Elemento 'de Despesa 4540.42 (Auxilios a Municipios/Investiment0s),
Fonte 100 (Recurhoe Ordinários), consignada ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho n.
93NE01961 de 13.09.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo do 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao BIBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

/X - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização doo mesmos verificar-se em prazos menores que um más.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA N9 83, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uno de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872,
de 23.12.86, na Instrução Normativa/DTN 10, de 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo o' 28.000-005350-93-08 ,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE BREJO SANTO - CE,
CGC/HF n . 07.620.701/0001-72, com sede à Rua Inácio Bezerra, n . 192, co
valor de CR$ 3.709.730,00 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS e NOVE MIL;
SETECENTOS e TRINTA CRUZEIROS REAIS), objetivando perfuração e
instalação de poços profundos na zona rural nas localidades de Sitio
Carrasco, Sitio Volta e Sitio Muquém, de acordo com o Pleno de Trabalho
constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0447.3334.0069 -
Perfuração de poços profundos na zona rural de Brejo Santo - CE,
Elemento de DO6pefla 4540.42 (Auxilias a Municípioe/Investimentos),
Fonte 100 (Recursos Ordinário.), consignada ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho n.
93NE01124 de 20.08.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada o
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada it sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano do Trabalho. •

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a•
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar
regular aplicação dos recursos transferidos. 	 •

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar no Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e do Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remaneecentes, inclusive os
proveniente° das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizada., serão devolvidos ao BIBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos doe recursos
transferidos, se a previsão de seu uno for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lantreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Ente Portaria entra em vigor na data de eus publicação.
LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA N9 84, DE 14 DE JANEIRO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no

uso de suas atribuiçefee legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, se Lei o' 8.666, de 21.06.93, no Decreto 11 . 93.872,
de 23.12.86, na Inutrução Normative/DTN n m 10, de 02.10.91, na
instrução Normativa/STN n o 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo n . 25.005-010667-53-05 ,resolve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados co
Orçamento Geral da União pai ... 1993 ao MUNICÍPIO DE VERA - MT, CGC/MF o'
00.179.531/0001-93, com sede à Rua chi/e, 929, no valor de CR$
3.708.098,00 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS e OITO MIL e NOVENTA e OITO
CRUZEIROS REAIS), objetivando ampliação de rede de abastecimento de
água na sede do Município, de acordo com o Plano de Trabalho constante
do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0784 - Sistema
de abastecimento de água, em Vera - MT, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municipio./Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL),

quem ela
previstas
a bote e

.51,11,	 .4	 .4...4.	 a ,])	 4.1	 as.	 I	 1...14.1	 I.	 14	 014441, 3J.1, ty



888	 • SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 12 TERÇA-FEIRA, 18 JAN 1994

consignada ao Miniotário do Bem-Estar Social pele Lei n . 8.652 de
29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 938E02590 de 24.09.93.

/V - O período de eXecução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serAo depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

• V/I - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento o de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os Doidos financeiros remaneocentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeirao
realizadas, ecrã° devolvidos ao MBES no-...prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos doe recursos
tranoferidos, se a previsão de seu uno for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto laotreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA 59 85, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL-INTERINA, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei o*
200, de 25 de fevereiro do 1967, e na Lei n . 8.666, de 21 de junho de
1993, no que couber, na Lei n . 8.447, de 1992, na Instrução
Normativa/DTN n . /O, do 02 de outubro de 1991, e na Instrução
Normativa/STN/n! 02, de 19 de abril de 1993, no que couber, e
considerando o que consta do Processo a' 28000.009593-93-43,resolve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados
no Orçamento Geral da União para 1993 ao Município de Rio Maria/PA
CGC/MF n o 04.144.176./0007-78, com sede à Av. Rio Maria o/n, no valor do
CR$ 6.184.565,00(eeis milhões, cento e oitenta e quatro mil e
quinhentos e sessenta e cinco cruzeiros reajo), objetivando a
construção de um centro comunitário social com 105,50 m2, de acordo com
o Plano de Trabalho constante do Procesno acima mencionado.

II - A transferência dos recurso° de que trata o item
anterior será efetivada deado que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação doe
recursos de que trata o item I ano origindrios da Dotação Orçamentária
- Programa de Trabalho 23101.15081.0486.3335.0301 - Desenvolvimento de
Ações Sociais e Comunitárias - Infra-Estrutura Social em Rio Maria/PA,
Elemento de Despesa 454041(Investimento/Tranaferéncia a
Município/Contribuição), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota do Empenho n.
93NE02998, de 01.10.93, no valor de CR$ 2.472.065,00 (dois milhões,
quatrocentos e setenta e dois mil e sessenta e cinco cruzeiros reais),
e Elemento de Despesa 454042 (Investimento/Transferência a
Município/Auxilio), Fonte 100 (Recursos Ordinarios), Nota de Empenho n.
93NE03000, de 01.10.93, no valor de CR$ 3.712.500,00 (três milhões,
setecentoo e doze mil e quinhentos cruzeiro° reais), consignada ao
Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652, de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V -Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo cor transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na leginlaçâo federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria da Promoção Humana - SPH, ou a
quem ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficidrio obriga-ao a apresentar ao Ministério
do Bem-Estar Social, no prazo de 30(trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios do Execução Físico-Financeira, de Execução
da Receita e Despesa, de Relação de Pagamentos e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VIII - Os saldoa financeiro° remaneacentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MUS no prazo improrrogável de
30(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

/X - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas

de poupança de instituição financeira oficial, 68 saldos doo recursos
transferidos, se a previsão de seu uno foi igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira do curto prazo ou operação de
mercado aberto /astreada em titulo público, quando a utilização dos
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

,uRTARIA NO 86, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, nas Leis n. (s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de
22.07.91, no que couber, co Decreto n . 93.872, de 23.12.86,. na
Instrução Normativa/DTN n. 10, de 02.10.91, na Instrução Normativa/5TH
n . 02, de 19.04.93, no que couber, e no que conoto. do Processo n•
28.000-006351-93-06,reso1ve,

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignado. no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE ALVINÕPOLIS - MG,
CGC/MF o* 16.725.392/0001-96, sito à Rua Monsenhor Bicalho, 201 -
Centro, noa valores de CR$ 1.236.033,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS e TRINTA e
SEIS MIL e TRINTA e TRÊS CRUZEIROS REAIS) e CR$ 3.153.271,00 (TRÊS
MILHÕES, CENTO e CINQUENTA e TRÊS MIL, DUZENTOS o SETENTA e UM
CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor total de CR$ 4.389.304,00 (QUATRO
MILHÕES, TREZENTOS e OITENTA e NOVE MIL, TREZENTOS e QUATRO CRUZEIROS
REAIS), objetivando execução do sistema de drenagem pluvial com Cubos
de concreto e poços de visita na Rua Santa Cruz na sede do Município,
de acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima
mencionado.

II - As tran pferenciao dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivádas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentarias-Programas de Trabalho	 23101.13076.0297.1344.0358	 -
Drenagem, em Alvinipolis - HG, Elemento do Despena 4540.41
(Contribuições e Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota
de Empenho n . 9314E02620 de 24.09.93 e, 23101.13076.0297.1344.0358 -
Drenagem, cm Alvinipolis - MG, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxílios a
Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho n • 938E05927 de 31.12.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n o 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto obnervará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

•

V - Ou recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.,

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento doo ações previutas para
'execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recurso. transferidos.

VII - A prestação de contas será apresentada et unidade
concedente, ate 30 (trinta) dias, após o vencimento do prazo previoto
para aplicação da última parcela transferido ou para o cumprimento
total das obrigações pactuadas, prorrogavéis por, no máximo, 30
(trinta) dias, não podendo exceder ao ntimo dia átil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicado° em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, ao e previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação do
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização doe mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA N9 87, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL - INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o diopooto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, nas Leis n . (s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de
22.07.91, no que couber, no Decreto n' 93.872, de 23.12.86, na
Instrução Normetiva/DTN n . '10, de 02.10.91, na Instrução Normativa/STN
n . 02, de 19.04.93, no que couber, e" no que consta do Processo n.
2õ.000-0062l4-B3-27 ,resolve

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE JEQUERI - MG, CGC/14F
n o 18.3/6.166/0001-87, sito à Av. Getúlio Vargas, 71, nos valores de
CR$ 2.472.065,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS e SETENTA e DOIS MIL e
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SESSENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS) e CR$ 3.155.625,00 (TRES MILHÕES,
CENTO e CINQUENTA e CINCO MIL, SEISCENTOS e VINTE e CINCO CRUZEIROS
REAIS), perfazendo um valor total de CR$ 5.627.690,00 (CINCO MILHÕES,
SEISCENTOS e VINTE e SETE MIL, SEISCENTOS e NOVENTA CRUZEIROS REAIS),
objetivando implantação de obras de drenagem e pavimentação em ruas do
distrito sede do Município, de acordo com o Plano de Trabalho constante
do processo acima mencionado.

II - As transferências dos recursos de que trata o item
anterior serão efetivadas, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa e a liberação doe
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas 4e Trabalho 23101.13076.0323.1345.0125 -
Pavimentação urbana, em Jequeri - MG, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota
de Empenho n . 93NE01812 de 10.09.93 e, 23101.13076.0323.1345.0/25 -
Pavimentação urbana, em Jequeri - MG, Elemento de Despesa 4540.42
(Auxílios a Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários),
Nota de Empenho n . 930E01813 de 10.09.93, consignado ao Ministério do
Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositado° em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da eotabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previotas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação doe recursos tranaferidos.

VII - A prestação de contas será apresentada & unidade
concedento, até 30 (trinta) dias, após o vencimento do prazo previsto
para aplicação da última parcela transferida ou para o cumprimento
total dao obrigações pactuadas, prorrogavéis por, no máximo, 30
(trinta) dias, não podendo exceder ao 'étimo dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, Inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do tarmino da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetao do
poupança de instituição financeira oficial, os saldos doo recursoa
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto 'astreada em títulos da divida pública, quando e
utilização dos mesmos verificar-se em prezou menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA N9 89, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872,
de 23.12.86, na Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN n . 02, da 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo n . 28.000-0/136/-93-09,reso/vei

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE ITAPECERICA - MG,
CGC/HP n . 18.308.742/0001-44, sito à Rua Vigelario Antunes, 155, nos
valores de CR$ 2.472.065,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS e SETENTA e
DOIS MIL e SESSENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS) e CR$ 5.259.375,00 (CINCO
MILHÕES, DUZENTOS e CINQUENTA e NOVE MIL, TREZENTOS e SETENTA e CINCO
CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor total do CR$ 7.731.440,00 (SETE
MILHÕES, SETECENTOS e TRINTA e UM MIL, QUATROCENTOS e QUARENTA
CRUZEIROS REAIS), objetivando implantação do sistema de esgotamento
sanitário no Bairro Alto Alegre, de acordo com o Plano de Trabalho
constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

II/ - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentdries-Programao de Trabalho 23101.13076.0448.1//2.1594 -
Saneamento básico, em Itapecerica - MG, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL),Nlota
de Empenho n . 930E02923 de 30.09.93 e, 23101.13076.0448.1112.1594 -
Saneamento básico, em Itapecerica - MG, Elemento de Despeoa 4540.42
(Auxílios a Municípios/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários),
Nota de Empenho n . 93NE03587 de 13.10.93, consignado ao Ministério do
Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V/ - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, apõe a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despeoa, de Relação de Pagamento e de Rena, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescenteo, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao HBES no prazo, improrrogável, -de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em caderneta° do
poupança de instituição financeira oficial, os saldos doe recursoo
transferidos, se a previsão de seu usa for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto 'astreada em titules da divida pública, quando a
utilização dos mesma verificar-se em prazos menores que um mês.

• X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

(Of. 09 12/94)

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
Superintendência Estadual de Afinas Gerais
PORTARIA N9 120, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA LBA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no
uso das atribuições que lhe confere através do Art.29 da Portaria 425,
de 23/06/93 da Presidencia da LBA, e considerando o que consta no pro-
cesso n9 28000012785/93, resolvo( •

Art.19 Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos, con-
signados no Orçamento Geral da União para 1993, destinado a(o) PREFEITU
RA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO, ÇGC n9 23.456.650/0001-41, sito à R. -
CRISTIANO OTTONI 355, no valor de CR$ 9.892.615,00 (Nome Milhées Oito-
centos e Noventa e Doi Mil Seiscentos e Quinze Cruzeiros Reais), objeti
vendo a CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE CRECHE EM PEDRO LEOPOLDO - MG.

Art.29 Os recursos a serem liberados são originados da
dotação orçamentária - programa de trabalho 18081048325930408, elenento
de deseesa 455042, fonte 0100000000, consignada a Legião Brasileira de
Assistencia pela Lei n9 8.652, de 29/04/93, conforme nota(5) de empenho
no 9313584, de 30/12/93.

Art.39 A aplicação dos recursos observará o prazo esta-
belecido no Plano de Aplicação, sujeitando-se o órgão executor às dispo
sições contidas no Decreto n9 93872, de 23/12/86, na Lei n9 8.666, de
21/06/93, no que couber, a demais normas regulamentares que disciplinam
a matéria, em especial a Instrução Normativa STN/MF no 02, de 19/04/93.

Art.49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAR/A DO CARMO MENICUCCI

PORTARIA N9 121, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA LBA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no
uso das atribuições que lhe confere através do Art.29 da Portaria .425,
de 23/06/93 da Presidéncla da LBA, e considerando o que consta no pro-
cesso n9 28984013419/93, resolvei

Art.19 Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consig
nados no Orçamento Geral da União para 1993, destinado a(0) PREFEITURA
MUNICIPAL DE IPATINGA, CCC n9 19.876.424/0001-42, sito à AV.CONCORDIA,
S/N - CENTRO , no valor de CR$ 1.856.250,00 (Hum Milhão, Oitocentos e
Cinquenta e Seis Mil Duzentos e Cinquenta Cruzeiros Reais), objetivando
a CONSTRUÇÃO DE CRECHE EM /PATINGA - MG.

Art.29 Os recursos a serem liberados são originados da
dotação orçamentãria - programa de trabalho 15081048325930409, elemento
de despesa 454042, fonte 0100000000, consignada a Legião Brasileira de
AssistOncia pela Lei n9 8.652, de 29/04/93, conforme nota (s) de empe-
nho no 9312080, de 24/11/93.

Art.39 A aplicação dos recursos observarà o prazo esta-
belecido no Plano de Aplicação, sujeitando-se o órgão executor às dispo
slções contidas no Decreto no 93872, de 23/12/86, na Lei n9 8.664, de
21/08/93, no que couber, e demais normas regulamentares que disciplinam
a matéria, em especial a Instrução Normativa STN/MF n9 02, de 19/04/93.

bllcação.
	 Art.49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua p0

RASES DO CARMO MENICUCCI

PORTARIA CO 122, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA LBA NO ESTADO DE MINAS CERA/S, no
uso das atribuições que lhe confere através do Art.20 da Portaria 425
de 23/06/93 da Presidéncla da LBA, e considerando o que consta no pro-
cesso n9 28984014224/93, resolvei
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Art.19 Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consig
nados no Orçamento Geral da União para 1993, destinado a(o) PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAQUARAÇU DE MINAS, CGC n9 18.302.315/0001-59, sito 1 R.
TANCREDO NEVES 225 CENTRO, no valor de CRS 247.207,00 (Duzentos e Qua-
renta o Sete Mil Duzentos e Sete Cruzei rc.. Roais), objetivando	 a
CONSTRUÇÃO DE CRECHE EM TAQUARAÇU DE MINAS - MG.

Art.29 Os recursos a serem liberados são originados da
dotação orçamentaria - programa do trabalho 15081048325930466, elemento
de despesa 454041, fonte 0153000000, consignada a Legião Brasileira de
Assistência pela Lei n9 8.652, de 29/04/93, conforme nota(s) de empenho
n9 9314234, de 30/12/93.

Art.30 A Aplicação dos recursos observara o prazo esta-
belecido no Plano de Aplicação, sujeitando-se o órgão executor às dispo
siOes contidas no Decreto 93872, de 23/12/86, na Lei n9 8.666, chT
21/06/93, no que couber, e demais normas regulamentares que disciplinam
a matéria, em especial a Instrução Normativa STN/MF n9 02 de 19/04/93.

Art.49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Padrão, ADD-8434 - T-278 (TRC Verde), ADD-8436 -1 T-278 (TRC Bran-
co), 9.55-8437 - 1-276 M3 TELEHIG, 0.55-8438 - 1-276 M3 SERPRO,
ADD-8439 - 1-471 e 0.50-8440 - 1-472;

NEM: 8471.92.9900; Produto: Monitor de Vídeo Monocromático, Mode-
los: 0.55-80104 -HGA 14' Plano, 0.50-801I7 - COA 12' Esférico Bran-
co, 0.50-80117 - CGA 12' Esférico Verde, MGD-1238E, MIO 14380 e
MGD-14388;

SOM: 8471.92.9900; Produto: Monitor de Vides Policromático, Mode-
los: CGD-1765, CGD-1450, CGD-1438, CGD-1438E e 0.05-8130

(Of. n9 12/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 919 328, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O Secretério de Administração Geral Substituto do Ministério
da Ciência e Tecnolo g ia, no uso das atribuicZes que lhe foram conferi-
das pela Portaria MCT n2 208, de 03 de setembro de 1993, tendo em
vista o disposto na Portaria MEFP n2 124, de I@ de fevereiro de 1992,
e, ainda, o disposto no Decreto n2 825, de 28 de maio de 1993, resol-
ve.

blicação.
MARIA DO CARMO MENICUCCI

(Of. n9 34/94)

Ministério dada Ciência
e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA /NTERMINISTERIAL 69 6, DE 17 DE JANEIRO DE 1994

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA
FAZENDA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto co art. 4 2 , da Lei n 9 8.248, de 23 de outubro de 1991, e
nos ano. 62 e 18, do Decreto n 9 792, de 2 de abril de 1993,resolvem:

Art. 12 Conceder a isenção do Imposto sobre Pro-
duto. Industrializado. (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termo°
do disposto no art. 4 2 , da Lei n2 8.240, de 23 de outubro de 1991,
aos bens de informática e automação relacionados no anexo a esta
Portaria, fabricados pela empresa nele indicada, asseguradas a manu-
tenção o utilização do crédito do IPI relativo a matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem empregadoo na in-
dustrialização desses bens.

5 19 Como acessórios, sobressalentes e ferramen-
tas que, em quantidade normal, acompanham o bem isento farilo jus à
isenção do IPI, além daqueles relacionados no anexo, os manuaie de
operação e os cabos para interconexão e alimentação.

28 Para fazer jus à isenção a que se refere es-
ta Portaria, os bens de informático e automação relacionados no ane-
xo, salvo quando expressamente disposto de forma diversa, deverão
estar contidos cada um em seu próprio corpo ou gabinete, conforme
constam nos respectivo. processos.

Art. 22 A concessão do incentivo de que trata
o artigo anterior será tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem
prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9 2 , da Lei n 2 8.248/91,
se a empresa fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das
condiçõea estabelecido. no Decreto n 9 792, de 2 de abril de 1993.

Art. 3 9 As notas fiscais relativas à comerciali-
zação dos bens relacionados no anexo deverão fazer expressa referên-
cia a esta Portaria.

de sua publicação. Art. 4
2 Esta Portaria entra em vigor na data

JOSE ISRAEL VARGAS	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ministro da Ciência e Tecnologia 	 Ministro da Fazenda

ANEXO

Relação de bens de informéltica e automação isentos do IPI,
até 29 do outubro de 1999, nos termos do disposto no art. 49, da
Lei 02 8,248/91.

1. Processo liCT no: 04208/93-5, de 17.05.93
Parecer Técnico 11 2 : MCT/DTI/226/93

Interessado: AOS Tecnologia e Indústria Eletrônica Ltda.
CGC/8F	 53.403.572/0002-69

146M: 8471.92.0500; Produto: Terminal de Video, Modelos: ADD-8340 -
1-3638, ADD-8345 - 1-220 Padrão, 0.05-8357 - 1-220 Digirede,
ADD-8349 - 1-MOLES, 0.00-8350 - T-MULTI, ADD-8352-Monitor Lógico
ABC-BULL, ADD-8353 - T-320, 9.55-8354 - T-320, ADD-8356 - TI-200,
ADD-8359 - Terminal UNISYS, 500-83500- 1-150. ADD-8433 - 1-276 83

Promover na forma dos Anexos I e I/ a esta Portaria, a alte-
ração do Quadro de Deta/hamento da Des pesa - @DD do Conselho Nacional
de Desenvolvimento Cientifico e Tecnoló g ico - CNPq , publicada e. con-
formidade com a Portaria SEPLAN/PR 52 399, de 25 de imolo de 1993.

LUIZ FERNANDO OS(SRIO

09I50 O	 , -- 	 roscas
aelfecup

Ceinco lertrip/e1S10 In rT	 raL0/
MI41171110 24 C/Irc/2 4 Iner0404/2 71.731.122
C01111112 113,C/8NIL 01 11804041/1114152 111111/1r/co g 31.230.412
1111014010 - cimo

24211.032100051,2338 orealnair/luirr0 1 lun71iK20 In r:1428/113 7.411.222
7450.31 144	 7.411.029

24701.010101054.2338.0007 selleo Pungis unas 005501 - MIO 7.411.522
1110.12 144	 7.411.020

24201.010140104.2275 001111110 In 801125 0: 8e0000, A innu Dl 72 .249. 010
401-aus0121.0

31n.41 112 12.241.000

24201.010410201.2275.0003 nrolon 22..241.000
3171.11 112 22.211.100

31.731.029 

ANIXO 11	 pilem
agroCis

071/02 Eflow/rrche40 In 44	 42101
171/840110 DA c02iei& 1 15C7014472 10.718.019

cogertso inciorit Dr inititroLVirantelarrirtco Z 72.220.02e
920201141co - ong

24201.010100151.2331 Dr1815,04111orTO 1 IllisTIOCRO DK 14100981e 7.111.021
1421.30 141	 7.410.021

24201.010100051.2312.0007 02110 r52.22188 101110 0011171 - JON 7.411.022

24201.010110204.2275 coNCI8110 Dr 801818 D g 184120, à IIMIL DE

1140.70 041	 7.111.02,

32.219.000
4014L1404110

7400.1e 212 22.242.000

24201.1101.18114.2275.4103 latilles 12441.000
7410.11 112 32.219.000

39 770 029

(Of. n9 12/94)

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO

Laboratório Nacional de Astrofísica
• DESPACHOS

Ante as ra.bes insertos no processo LNA-008194, comunico a V.Sa. que
decidi declarar inexigivel a licitação paras aquisição de nitrogénio
liquido junto á empresa Gee Alsthom Balteau, em conformidade com o
"coou!" do artigo 25 combinado com o artigo 22 paragrafos 6o. o 70. da
Lei 8.666 de 21.06.93, correndo as despesas à conta 34.90.30 do orça.
mento vigente. itaiuba. 11 de Janeiro de 1994.

VINICIUS SAMPAIO DUARTE
Chefe do DAD



INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, C.eiza Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasliá, DF
Telefones: 10611 2262586 e 3139613. 	 Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

Jurisprudência Trabalhista
Tribunal Superior do Trabalho

Volumes: LXVII a LXXVIII — Preço: CR$ 1.400,00 (cada)
ujeito à majoraçâo sem aviso prévio), nâo incluldas dcspesad com remessa

Decisões Jurídicas: Dissidios Coletivos
e Individuais.

•
Jurisprudência

Trabalhista

Oissidios Colnivas
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Ratifico o procedimento nos termos propostos. Publique-se na forma do
artigo 26 da Lei 8.666/93. Italuba, 14 de ianeiro de 1993.

EDEMUNDO DA ROCHA VIEIRA
Diretor do Laboratório

(CIE. 09 15/94)

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DESPACHOS

Processo INC no 01240.003113/93
Com fundamento no Art. 25, 'cilput . , da Lei n g 8.585/93,	 no uso da
com p etência a mim conferida p ela Portaria no 28 de 28/05/91, da Diretora
do	 INT, e considerando o parecer da Assessoria 	 JurIdIca do	 INC no
098/93,	 declaro	 inexigível	 a licitacio para a	 emissão	 de empenhos,
respectivamente,	 em favor da INFRAERO -Empresa Brasileira de 	 infra-
Estrutura Aeroportuária e Vlacio illograndense - VARIG, 	 a primeira
concessionária	 de	 aervipo público, única e exclusiva encarregada da
armazenagem	 de	 bens nos aeroportos brasileiros, e	 a	 segunda,
transportadora do equi p amento infra-vermelho importado pelo INT.	 Deverá
o p resente ato subordinar-se à ratificarão do senhor Diretor Substituto
do	 Instituto Nacional de Tecnologia.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1993
MARCOS ZONINSEIN

Coordenador do Administração

Ce	 acordo:	 Ratifico a ato de declararão de ...exigibilidade 	 supra	 do
I oordenador de Administração...

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1993

• CAETANO MORAES
Diretor Substituto

Processo INC n2 01240.002884/93
Com fundamento no Art. 29, - .aut . , da Lei re g 8.888/93, no uso da
competência a mim conferida pela Portaria na 28 de 28/05/91, da Diretora
do	 INC.	 e considerando o p arecer da Assessoria Juridica do	 INC	 n2
107/93, declaro inesigivel a licitação para a emissão de em p enho, em
favor do Banco do Brasil para cobrir des p esas referentes a a q uisição de
assinatura p ara 1994, do 'The Journal of Organhc Chemistry'. Deverá o
presente ato subordinar-se à ratificação do senhor Diretor Substituto do
instituto	 Nacional	 de Terno:c/Ria.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1993
MARCOS ZONINSEIN

Coordenador de AdMinigtracão

De	 acordo:	 Ratifico o ato de declaracão de inexigibilidede	 supra	 do
Coordenador de Administração.

Rio do Janeiro, 30 de dezembro de 1993
CAETANO MORAES

Diretor Substituto

(Ofs. n9s 601 e 602/94)

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito
nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta
os meios para o cumprimento
de sua missão.

Nâo Incluídas despesas com remessa.

Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

1
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Ministério da Integração Regional

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

PORTARIA NO 833, DE 13 OC JANEIRO DE 1994

O SUPERIN	 .*	 uU DESENVOLVIMENTO DC
NORDESTE - SUDENE. no ..so eas ut-ibuiçõe- v..o lhe são con(er,das pe
Decreto No 92 435, de 03 de março de :986 e nos termos do artigo 40
Inciso I, da Lei No B 651, de 28 de abril de 1993,

Considerando os Decretos nos 02/93, de 27 de abril de 199-
do Prefeito do Municí p io de Or andi, 20/93, de 03 de Julho de 1993, co
Prefeito do Município de Santana, 104/93 de 03 de setembro de 1993, oc
Prefeito do Munici p to de Serra do Ramalho e 027/93, de 21 de Junho de
1993, do Prefeito do Município de Mundo Novo, todos no Estado da Bahia,

Considerando as anformarões pr estadas pelo Escritório da
SUDENE em Salvador e a Coordenadoria de Defesa Civil desta Autarquia.
resolvei

Reconhecer, para efeito de aplicação coo recursos oriundos do
Crédito Extraordinário autor,eado pela Le: No ti 651, de 28 de abril
1993, o Estado de Calamidade . :slica no. M.,,...ío:os citado. nesta
Portaria, todos no Estado da Bahra. p elo período de 90 (noventa sten.
em virtude da ocorrência da seca

ELIEZER MENEZES
Superintendente em exercício

PORTARIA NO 334, DE 13 DE JANEIRO DE 1994

Disp Ee sobre o en quadramento de
projetos a provados para obtencão de
recursos do FINCIR e dá outras pro-
vidéncias.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DD DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE - SUDENE, no uso das atrtbuicEes que lhe confere o art. 2o
do Decreto no. 92.435, de 03 de marco de 1986 e nos termos do art. 59
do Decreto fie. 64.214, de 18 de marco de 1969,

Considerando que o art	 1o. do Decreto no. 853, de 02 de
julho de 1993, ao dar nova redacão ao parágrafo 1o. do art. 26 de
Decreto no. 101, de 17 de abril de 1991, restabeleceu, até 30 de
novembro de 1993, o prazo para oprão, por parte das empresas
beneficiárias dos fundos de Investimentos criados pelo Decreto-lei no
1.376, de 12 de dezembro de 1974, pela sistemática instituída pela Lei
no. 8.167, de 16 de janeiro de 1991,

• Consliderando que o parágrafo 2o. do art. 26 do citado Decreto
no 101/91 determina ás Superintendências de Desenvolvimento Regional a
adoção de providências para o cancelamento dos p rojetos q ue nao
atenderam ao referido prazo, resolvei

•

Art. lo - A ap rovarão dos p leitos de en quadramento na
sistemática do FINOR - Debéntures, instituida pela Lei no. 8.167, de 16
de Janeiro de 1991, formulados com base no art. In. do Decreto no
853, de 02 de Julho de 1993, deverá atender, cumulativamente, ás
seguintes condicães.

a) ap resentacão, no prazo de 60 dias, a contar da
vigência desta Portaria, da atualização do projeto, observado o limite
máximo de partici p arão do FINDA anteriormente aprovado, atualizado pela
TR, não sendo admitidos quaisquer acréscimos dessa participação,

b) confirmacào da capacidade econâmico-financeira
do g rupo lider empresarial em imp lantar o empreendimento de acordo com
os prazos previstos no novo calendário de inversões,

c) comprovarão da capacidade de pagamento do
empreendimento,

dl comprovação. mediante vistoria específica da
correta ap licarão dos recursos do FINDO recebidos anteriormente à
vigência da Lei no. 8167/91,

el pronunciamento do Conselho Deliberativo	 da
SUDENE.

Art. 2o - Ficam cancelados ou projetos das pessoas jurídicas
relacionadas no Anexo I desta Portaria, por não terem manifestado crerão
pela sistemática instituída pela Lei no 8167 de 16 do janeiro de 1991.
no p razo fixado no parágrafo Io do.art. 26 do Decreto no. 101, de 17
de abril de 1991, com redação dada pelo Decreto no. 853, de 02 de
Julho de 1993, sem p rejuízo do cump rimento das obri gacõeS /asais em
relação aos recursos do FINDO já liberados.

Art. 3o. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União

Art. 40. - Revogam-se as disposicães em contrário

ELIEZER MENEZES
Superintendente em exercício

CF - 12 PENA BRANCA DO PIAU/ SIA INIEG AGROP. PI - 13 PERY
AGROPECUARIA SIA - PERYSA CE - 14 VARZEA NOvA EMPREENDIMENTOS RURAIS
SIA PB - 15 WALGOMES AORTWECUARIA S/A CE - 16 AGROINDUSTRIAL E PECUAR1ASANTO ANTONIO S/A BA - 17 AGRO/NDUSTRIAL BARRO BRANCO S/A PE - 18
AGRIPESCA-AGROINDL. E PEC ARTUR COUTINHO SIA AL - 19 BANAV/T SIA -
BRASIL TROPICAL ALIMENTICIA MG - 20 BRASFRUTAS SIA PB - 21 CIA. RIO DAS
PEDRAS BA - 22 CIANOR - CIA DE AMIDOS DO NORDESTE BA - 23 COMPANHIA DE
CITRICOS DO BRASIL BA - 24 CURTUME NORTE DE MINAS S/A - CURTNORT MG -
25 1NDS, ALIMENTICIAS CARLOS DE BRITO S/A-FAB.PEIXE PE - 26 INDUSTRIA
DE FRIOS E PESCA SIA CE - 27 ITABUNA INDUSTRIAL S/A - ITAISA BA - 28 Pé
DO MORRO AGROPECUARIA S/A MG - 29 PINDORAMA AGRICULTURA COMÉRCIO E
INDUSTRIA SIA BA - 30 PLANALTO COMPANHIA INDUSTRIAL DE RACEES PE - 31
AGROPECUARIA VALE GRANDE S/A BA - 32 CAVES DD NORDESTE S/A BA - 33
CEBRANOR - IND DE CELULOSE BRASIL NORDESTE SIA AL - 34 DELTA S/A -
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS RN - 35 ELENE - ELETRO ELETRON1CA DO ARDESTE SIA
PB - 36 ENGEX S/A - EOUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS BA - 37 FORJA NORDESTE
S/A BA - 38 HIDROGRU S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO BA - 39 IMEC - IND. DE
MAT ELETROMECANICOS S/A CE - 40 MOTOGEAR NORTE S/A - ESTAMPARIA PE -
41 NORFERTIL SIA - MINERAM INDUSTRIA E COMÉRCIO PE - 42 NORGRAF S/A -
IMPRESSOS ESPECIALIZADOS DO NE S/A PE - 43 PLANTAR METALURGICA S/A MG -
44 DOR OUTMICA SIA BA - 45 GRISBI NORDESTE S/A BA - 46 MATESA -
MARANHAO TEXTIL S/A CE - 47 QUIMIFINA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS BA - 48
RAFINOSA - RAFIAS DO NORDESTE S/A PE - 49 RONYS INDUSTRIA E COMÉRCIO
SIA CE - 50 TILERON S/A - INDUSTRIA DE PLASTICOS PE - 51 ALCALIS DO
NORDESTE S/A RN - 52 TEXITA - CIA TEXTIL TANGARA RN - 53 SUFI - GRUPO
UNIDO DE FIAM) SE -• 54 INDUSTRIA DE CALCADOS CARPELO S/A CE - 55
GUARARAPES TEXT1L S/A RN.

(Of. 09 12/94)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
RESCLUÇÂO N9 194, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

Aprova a 12 Reformulação Orçacontárla do CRECI 192 Região/MT, do exercício de 1993.
O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMUEIS-CCFECI, no usodesuas atri
buiçães legals e regimentals,resolvo: Art. 12 - APROVAR, "ad referendum", a12 RefoF
mulação Orçamentária do Conselho Regional de Corretores de Im4vels-CRECI 19e
/MT, do exercício de 1993, na forma do discriminativo anexo, o qual passa a fazer
parte Integrante da presente Resolução. Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na
dota de sus publicação, revogadas as disposiçães contrárias.

WALDYR FRANCISCO LUCIANO

CRECI 192 Região/MT - 12 ReforFrulla2INOroçamentaria - Exercício de 1993 

	

Receitas Correntes 	 4.289.000,00	 Despesas Correntes	 4.549.000,00

	

Receitas de Capital	 400.000,00	 Despesas de Capital 	 140.000100

	

TOTAIS	 4.689.000,OO	 4.689.000,00

RES12.UÇ00 N2 395, CE 12 DE 3011E180 DE 1994

Aprova a 22 Reformulação Orçamen tária do CRECI 202 Região/MA, do exercício de 1993.
O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMNEIS-COFECI, no usodesuas atrl
buições legais e regimentals,Fesolvn. Art. 12 - APROVAR, "ad referendue, a 22 Ri:
formulação Orçamentária do Conselho Regional de Corretores de /mOvels-CRECI 202
01001(44, do exercício de 1993, na forma do discriminativo anexo, o qual passa a ri
zer parte integrante da presente Resolução. Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposlçdes contrárias.

WALDYR FRANCISCO LUCIANO •

CRECI 202 Região/MA - 22 Reformulação Orçamentária - Exercício de 1993 
RESUMO 

	Receites Correntes	 4.045.993,18	 Despesas Correntes	 4.155.993,18

	

Receitas de Capital	 400.010,00	 Despesas de Capital	 330.000,00

	

TOTAIS	 4.485.993,18	 4.485.993,18

(Of. 09 18/94)

CONSELHO REGIÓNAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL

4? Região

ANEXO I
	 PCSOLUÇA0 NO 2, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993

No. EMPRESA BENEFICIARIA - ESTADO
01 AGRTOPASTORIL SERRA DA EMA S/A - AGROSEMA PE - 02 AGROPECUARIA
ABELARDO ROCHA S/A CE - 03 AGROPECUARIA SANTA IDALIA SIA MG - 04 3UOA1A
AGROPECUARIA S/A CE - 05 CIA AGROPASTORIL vALE DO PAVUCU - CIVALE PI •
06 DA1ANE AGROPECUARIA O INDL S/A DAPISA MG - 07 FAZENDA DA biRRA S/A
- FASER RN - 08 FAZENDA OUEIMADAS NA AB - 09 FAZENDAS REUNIDAS JALAR1
SIA CE - 10 LAURO OPINA A500PECUAR1A S/A MG - 11 MAGI SU/NOCLLTuRA .)/A

Dap5o sobro ROW080, do Ccnissêo de traasSat ACtrinletreilvo e da outras ccoveSarssrea.
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Gane° DA REINAILICA Co OULF

..EMIXER 37, 17-01-94 PR	

• -	 .00 Ru FE	 	 In ÁF-II	 ál5 $1;44(i

....041-140.41.04,24.0,111.02.02.........04 ..r.r.v....9.146.4	 te, • Ra.r.8	 IE E.R.., olk	 a...4.6.8,444-a0.84..X.Rdwa21	 141,-e.c ,FT hERJF a .a
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- 5.901140070010 .04110
. poRTARIA 834, 13 .01-94 Mn 5,10.2 	 	 892

- 00.(0419503 IOS/CIPS /ARS 03 A 36/93
1E0041100 2, 02-12-93 910 01PS 	 	 877

- ESTACO CE CALANIPAR 151.8118A
RECoo5ECINEIrto

/14011411,10 OE	 - BA, e.OU/ROS
.9510A01A 833, 13-01-94 RIRE SuDEme 	 	 892

E05 0.840 DE COLMEI.

. 0 .8'4' : "	7I7' 1Pr LKArtr10, 17-01-94 EXEC 	 	 642

- 190111011010910
O0ISTITUI440
ACIIINISTRACAD
FIAM DE 010I81I09170 110,31414810

.1957008A0 205, 14-01-94 11F Cal 	 	 815

- 110100 DE INVESTIPENTO 18004.10(10
80814171414.
41.41CICOMILATO
.111915TR4000

.101190000 10, 14-01-94 rtf CVII 	 	 (00

NOMIS CONTAB.,
81909011010f MINNEIRAI

.414171104.1.0 206, 14-01-94 II MI 	

- Muro 08 TLI0Auo
CR/ACAO DE Mi 00E9110 004314EI1A Cf 900000080 NeverfillENTOS

AIDOSTERIO AIS RELACCIES 101f0I09E0, 8 047005
.7001. DITEM. 1, 14-01-94 SEP.& 011 	

- IDENTIFICACAO OR MERCAM., INORTADA1 04 A extoRTAR
0915.59fRACAO DEVIDA
PRESTACAO DE 11901403 DE .1351148044A 1E89144
.ATO (Can-troco is, 17-01-94 Kr 0R1/10401 	

-	 e akkorunuoko co CAIE
RERWEIACAD MICA
PRISTACAO DE SEAVICD DE ASSIIINCIA TECNICA

.440 DICIAPATORIO 19, 17-01-94 419 589140004

- 1~1. KIM
441TORILRCAO
I.011131C0

VAIA	 DRIALÁGOR 11001004015 00 120$14 LIÇA
.00R1121A 36, 14-01-94 MOA GJI 	

- MOSTO DE RE194. MA roem
ULULO
41.74500TA

P089011420, 14-01-54 KF

- 0001108100(8 MOTOS 1.1431RM.IZALOS
ISENCAO
NAS 01 19400.114A
.1011. Leen. 6, 17-01-94 nC7 Cul 	

- INCLUSO
1114,31110
Aloaurn DE 0E0PA0K00E ~AFIRO

3E0880 IXDOICOE 1121E5, E GuTROS
.070 DECLOLATNIO 1, 05-01-94 II 01(1/1011 	

- 11404110
FoNILA 111814 Co KASCOIOND

.0(4R170 Stri NAIERO, 17-01-94 fIE4 	

- INETUDISILIDADe Cf LICITACAO	 •
ILAT/FICACAO

1071108.0 - /MOA MIMEI. 08 I9FAIL-E3110705A 0E000I14010
VARIG - .ACAD RIO 510290111

.8I1PA010, 17-01-94 IICT 197 	

11.471FI04810
649141 CO 5895811/0

JEs.m), 17-01-94901 MT 	

063.007s-KBARA IncRA/PRESI
RATIFICACAD

O O CCNSTRUTCOA E 70EINA2EN70, E OUTROS
.005150010, 12-01-94 MOA 1940A/RRESI 	

RATIrICACAO
GEC A.401108 0A4TE.

.0E0.04 17-01-94 (Cl 1910/01.4 	

90711180810
CIORtlA IRAULMA CE WARM. 1 10.100101 - L41

.0397000, 17.01-04(1 540/1108 	

04441180810
NADEIROISt /.915 (0 014111 1190

,E,EspAsèq, 15-01-94 Ac 14144510 	

RAT4FIcAcA0
190.11180 718.1 9859.1100 •

.8000000, 14.07-9498 1411914 	

RA111144.0
sElcco-SERVANG.E 1917.0E ComoCACCES S/A

.DESPAM), 14-0144 PC 1411910 	

RATLEICACAO
MODA. 5/4 INGDWAIA CE 1ELE04010.1914.4COES OE Duos A 19104900It8

.8911A001, 14-00.74 E10R41E4 	

eEsP441403-l1IE PE100A101/PREs1
DIsPOISA DE LICITADO
R81IlI000A0

4004408 BIBLIOTECA MUCO., e miou
.0419400, 10.0144 900 •372000.43/P0E5I 	

RATIFICAcao
7.0 l000s AERE. cE ANGOLA

.DI01A0951, 12-01-94 ME GRASKEIRO 	 	 883

RATIFICAÇÁO
10*10 .5414440 AEAEA RI0ORA97491E

.DESPACIO, 12-01-94 me BRASPETRO 	 	
633

KAMICACAD
MI9450070 MAMO. LIDA

.0E514010, 14.0144 KAARA SE 	 	 654

RATIFICAC40
EKAP-ESDN9 45401001 DE A091N11IR01A0 70060“

.0ESPACI0, 17-01-94 Ks sAG 	 	 871

- 13PKAO
100110 SOB. PROODTOS loNSTRIALIZADDS
6E95 DE 1111000411.

.PORT. 191.89. 4. 17-01-94 90141 	 	 893

- tICINCIINDITO ((P0000181 DE USO 01189I0.510 - E 4411(05
.A70, 14-01-94 NARA SO0/00 	 	 864

- NAVIO DE 1E001114 •Kw0IcE UM.
AUTORISACAD
nIVIDADE Cf PESOMA CIENTIFICA

.9007A01A 11, 03-01-94 *101 	 	 850

- NORMS COMUM
0490NSTRA80*3 F140.9431KAS
01000 DE 0.1371.14970 199011.1.10

.114100010 206, 14-01-SN 	 	 650

loRKAS Imoraus PAU CADASTRO - A 0111R00
014*0 OFICIAL DE TUR/SNa
REONIENOACAo

.0E418. POWATIVA 126, 13-01-94 MICT DONATBR 	 	 879

- NOTIFICAM)
.04.5714A5 0E 0000.71 01104. 0/A

COURCIO e AtIONISTRACAO 410.1
.0E17A110, 17-01-94 11/ S0E/0100 	 	 848

- OVA MACA°
ARTIGO 8 DA MT.. KR 177 CO 24/04/93
.IORTARIA 27, 14-01-94 lo 	

49.5A6A0 AI PIONCLINO00
94540 Of NORTUALAD

(00n. CREDITO 4490041.84.71757 E 1.1171925110 56.4
1911R-USIE S/A loTus f TURISMO

.550116014410 9330, 13-01-94 PICT (109*101 	 	 15E0

0901111A800 Cf EVEKros
c.CISSA0	 CLASSIFICALAD

Of OMINO
TuNIPCNIADORA 100891I84
905 0E20 DE 70E5104A0 DE sERVICO

.0E4115. 0009A1I9A 327, 13-01-94 VIII OMINO 	 	 879

oRGAO OPICUL DE ToliSFo
0E10010114C10
FKONAS PROVRIAS PARA CADASTRO - A 010005
.0E410. ~AMA 326, 13-01-94 IIICT E040705 	 	 879

- 00E8E1 NR 2/94-40/sR/DPF-.
RATIIICACAD

sEPRck CoOuvuolas 1 1131E1A8 LIDA
.03518C00, 17-01-94 II 919/1854 	 	 aso

04.5 03 35.151044.0
oI1E110 DE LICITAR A coNTRATAR

41154151101 PAULISTA COPERCID E 0E00EsE07AcAD	 I.R. LUA
.901IA0I0 13, 12-01-94 Rec 211111 	 	 IVO

(090 DE APLICAM Df RE191005
109710IA1-15IIE5/C1 090 47/94 amos
ARRCP/ACAO

11459141110 Ce LoReTO - KA, E 081045
.7091A1I0 47, 10-01-94 KeES Go 	 	 BRA

AFROVALAD
moTARIA9Pef5 ONU.. 115 120 A 122/93

0RiFEITLIRA 10501141104 DE PE090 LEOPOLDO, E NITROS
.10818PIA 120, 30-12-93 MIS 061/500 	 	 639

10104100-11333/06 NAS 1472 A 1474/93
APPOPACAO

P01181110 01 10A0 PESSOA - PB
-.MARIA 1472, 30-12-93 Nus CJI 	

- 001A0I8 IIR 14 OE 21/01013
41.74.CAO

voRTARIA 101, 29-12-93 lo 901/0111-808I89 	
	

853

r0RIAR1As-NIEs 184/5401 mu 120 A 122/93
APRovAcAo
PUJO CO 171144440 DE R8010/505

7011/100R1 numa.. DE 112150 11010400, E Co..
.8901101A 120, 30-12-93 NUS 484/1410 	

	
839

foRIARIAS-1943460 Aos 1472 .1 1474495
AloplAcAo
71.00 DE 40410140 Of RECURSOS	 •

7101101710 OE JOAD 7E5504 - Pe
.10RTA210 1472, 89-12-93 ICES CPI 	
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- neUslA3-93ES/01 913 47/94 E 441/ROS
APROVACAO
PLANO DE ARLICACAO DE 91492001

998/141R10 DE 109E10 - 110, E OJTROS
.AORTARIA 47, 10-01-94 sus 09 	 	 634

- P06005115-914/14134 NAS 12 A 16/94
COMUM° RuBLICO

19*61l0 31410" 1604014, E OUTROS
.PoRTARu 12, 10-01-94 11E1 0134 	 	 869

- RoRTARIAs-lu SPE/DEASP IIRS 45 A 49/94
CANCELNIENrO
REGIsTA° DE (040140000170

V 3E801005 Cf SEGINUNCA LTDA, E OUTROS
.903141116 45, 14 .01-9494 171/0E69, 	 	 1149

- 864/0 EL NeRTIZACAO
011E440 DE FOUNCUREENTO

SUELI CAE9110 Y1016IAAEN10 E 10E51111DM IA
I01E10LE311 5/A 101113 E 19R1507

.011134R0040 5130, 13.01-94 11/41 001E914)9 	 	 890

- P9E876100 Oe *08/4(0 06 ASSITENCIA TECNICA
R0SNUM40 DEVIDA
IDESTIFICACAO E 400011I64100 co CAFE
.ATO 5E014RA70110 10, 17-01-94 119 MU/COAM 	 	 852

- AREsucAo SE 3019101 DL 45313111016 744-9444
RIALSZLICAO IEVIOA
I00I1IF100160 90 91941309145 1880918D61 SAI 60(69160

.410 3E4L0PA10*I0 1/, 17-01-94 01/ 097/0000 	 	 852

- PROCESSO APROVADO
90040 DOMAI 3/6

.0410*00, 1001.9335 00001 	 	 865

- 1141104166 co ANUO
.PosT. 114101. 606, 23-11-93 Alf G. 	 	 950

DISPENSA DE LICITACAO
.0E3P000, 15-01-94 94 1E1890207 	

0NE910101110001	 U417440.0
SAXIRDISe NUM (03(4341 LTDA

.3E11A00, 15-01-94 MC TEIMO 	

I9E114191110090 DE LIcITAU.o
170-11100 714.1 3/37.1706

.4138000, 14-01-94 MC 1E1E911 	

InEIGIEULIDADE DL 114114400
SEI00-3EAV.003.E 1951.64 CCASSICUOES 3/9

.04011010, 14-01-94 90 131010 	

INESIG/BILIDAN DE 414I1ACA0
~DATA 3/4 - 099000.14 31 7/11401.14A0043 De D1403 E ut04941144

.0161000, 14-01-94 90 USEATEL 	

0E3100103-100 RIR00908/PRE5i
10311 0134 00 1ICI7A1A0
unUOIBILIDADL	 LICITACAD

fueucAo 93/.101440 90414001, 0/20$
.39090000, 10.0144 PSC PE11103114511AI3I 	

IRISIGIBILIDADE DE 114179440
TALO LIMA URUS DE ARCOU

.5E57000, 12-01-94 1190 9RA5PU190 	

111E0I0I8I1I0036 DE 4/4114466
vARI0-V14040 AEILL RIO-ORP/SEASE

.DESPACNO, 92-01-94 ARE BUSPETRO 	

16E0191111407ADE GE 414114409
MINASCOOT 119410411. 110.1

.0E99000, 14-01-94 MAM SE 	

110310101LIDA0I DE 114114440
OU9-E198L4 9.4414401 De A39INI3IPA000 NUMA

.0/124410, 17-01-94 Ais SAG 	

CE3PA0NO3-91/3008
DISRUSA DE LICITACAO

OPROASA NACIONAL
4010091.00 CO ED.RALACIO CO DE3E190o19180170.

.KSPACIO, 14-01-94 MI. 50909 	

- 04A390 DE DE/ALA/SOEM DA DE38E14

ALTERACAO
.PosTARIA 49, 30-12-93 SAE 43 	 	 846

ALTUAS40
C00009IA NACIONAL DE 0eS31093.. CIENT. E TECN. - uffla

.PCSTARIA 328, 30-12-93 1101 SAG 	

1E101111E973 DE 11/934601
.107134EA0 38, 17-01-94 PR 	

- UO214/01440
Deu° OFICIAL DE 7141510
suALAS IMORRIAS PARA CADASIRO - E anROS

890	 .3E1111. NORILITIVA 326, 13-01-94 4110T ElePATUR 	

- 1E6901E419000
CATADO DE CALARIBASE PuBLICA

1991141810 69Y01 - 94, E afim
.1091A8IA 833, 13-01-94 HUG RUM 	

•
- 1E19080L61A0 09401ENTASIA

~SE. REOMIAL De 40111101E3 DE novEIS DA 19 1149140 - FIT
.1199010440 394, 10-01-94 48401 CorECIRUsI 	

1013t100 REGia. De CORRETwEE 00 uevEIS DA 00 *001(0 - 3.4
.8E5441/040 395, 12-01-94 Mn COIECl/PUst 	

- RECIADITO IMPO
UROVACAO

JORTARIA 1, 14-01-94 CM Ga 	

A11E94400
.PORTASIA 110, 30-12-93 SLILIN 3/6 	 	 845

ALTERACAO
.10*10004 982, 30-12-93 40 	 	 368

41.1e94460
.80117411A 981, 30-12-93 SEC 3E 	 	 967

/LUSACA°
.114S14806 273, 30-1241 31 340 	 	 371

ALTZRACAO
.1007414 277, 34.12-93 MI SAG 	 	 871

R
- RA111140040

PAAECER	 2/94-4R/SPJ09F-14
CEPRCP. 0490141930313 E 9031003 LTDA

.0ESP600, 17-01-94 91 610/3034 	 	 050

5EPA0I03-94/1117.3011/1
041511 1934 De 410270440

1981E330U 90010 1100, e 0/1901
.00SP000, 17-01-94 ft 1E1194/110 	 	 878

001210111/1/DAIE DE LICITAM
- (OUSA BAASILEIRA DE 197114-E51340490 411901171114

94300 - VIACAO RIO CUJOLNIE
.0E31000, 17-01-94 947 INT 	 	 951

UNSIGIIILIDENE 00 LICITACAO
34E0 DO 19.4511. 3/4

-DESPACIO, 17.01-94 PICT 0E1	

Of310001-141,01 1941/401
DIEPESSA De L/CITACAO

OCRESA SENTINELA 1ER01401 DE 9141101410 1104, 0/1393
.0031400, 17-01-94 SEPURI 1e410004 	 	 845

0E389005-114034 /ACRA/PUS!
INUICIIIIILIDADe 04 LICITACAO

O 5 CaRSTRUTDRA E 11111E61010, E oUTROS
-amuo, 17-01-94 SEARA I9712/p9031 	 	865

DISPENSA CE 410174440
.5EE1A00, 10-01-94 91 447/399E0-84 	 	 955

D/SPENSA DE L10I14000
1(0093 5(70.0 1/6 700011914 E 40900l0, E co/ROS

.0ES9A00, 30-12-93 Cf RADICSRAS/PRESI 	 	 842

DISPENSA DE 114119440
41:70141I00 314

.0E58A410, 17-01-94 00 1E1135 	 	 879

INANIS lllll OADE 0, LI0I7A400
410 *1309:0 341134*

.14091100, 17-01-94 941 08s4*00. 	 	 890

DISPENSA DE LICITACAO
STNAR 406607A DE VIAGENS E 1031s90 LTDA

.0851400, 31-12-93 ME PETRolltAS 	 	 883

DURMA DE LICITAM)
(074370 3100 NETO

.3451000, 17-01-94 113 5A3/00s0 	 	 852

I6E11011111I0A0E DE LICITAM
r/ORESA MAMEM DE CoRAEIOS E 1E144UIE/3 - (41

.3EE1A00, 17-01-94 oF 30/4030 	 	 851

- 3E11E140400
.6E3844110, 22-12.93 JUR OkIl 	

TRIBEsul 3E01060 00 70980110 00 10 REGIA°
.410 1196, 13-01-94 73/ PUSI 	

.5E3/4466, 17-01-94 ALLARA

RnesAcAD
44013640 DE 1100111110 06919111S41150
.*101l.00002, 14-12-93 EFEM.. CAUTO 	

- 34106 00 1EAU10R10 /anosa
0450001091 SUJ/De
AUM./014CW
401043040 DE PASSANIATE

/IAEA EUGENIA IN/SEL 90 STROASSNER, E OUTROS
.9331000, 14-01-94 lu 6044/0E 	

sEnuo ADAINISUADOR DL UMIRA OF luLaRES lailUARIos
4103 D01000/4910.3-89/401 613 2674 A 2676 E 2678/93
AUMAIL1400

uni PUERTO RICES RODIIICUEs, O 001305
.470 DE0I00014910 2674, 13-12-93 17F

AIOS 0E41.0141o2144-11F/4019 NES 2637 A 2670/93
0,144174440

109 0131918,/16290 DE TIMOS E VALORES 0111198101 1104, E pulos
.ATO OICULATOSIO 2667, 06-12-93 Pu 001 	

- SERvuol PRESTADos
010,049
TABELA DE /ARIFAs
offlusAS PERNISSIcsARIAs DE E37A0003 460001(93 DE 0110914194:

. pc*TARIA 26, 14.01-94 /1F

- 910/51R0
INCLUSA°
MUDASTE DE Cf sPACsosn ADUMEIS°

10910 NULAIgue FLORES, ((07800
.419 DEC181A70*10 1, 05-05-94 017 339F1104 	

-31001169 OF ItERICAustno
108101103-94 SP/MAU NU 45 A 49/94
CAKELOUNTO

O SERVICOS DE SUBRANCA 1704 E 001(00
.144110914 45, 14-01-94 MJ SPFRDUss 	

- RDUCERACAO DEVIDA
PUSTACAD SE SERVIDA DE ASSIIENCIA TeCNIG
IDE0T1/14.4440 E 404/011114.0440 CO CAIE

.ATO CECURATORIO 10, 17-01-9481 391/49410 	

1910310440 DE SEAVICos DE ASIISTENCIA 1E10iu
IDENTIFICAM 08 91*60D0*IA3 MANTADAs Au A Urdiu
.610 0E41411.04010 11, 17-01-91 II 310/01014 	

- REPLEDUCACAO
.PORTARIA	 20.1243 191E 500 	
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CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR
"Conheça seus direitos"

Normas de proteção
e defesa do consumidor
Lei n° 8.078/90

Formato
de bolso

Preço: CR$ 250,00

Sujeito à majoração sem aviso prévio.
Não incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS:

Nada para
complicar!
Estamos facilitando
a vida dos nossos
clientes e usuários.

Nada de endereços complexos.

Agora, para corresponder com
a Imprensa Nacional, basta
remeter sua carta para:

Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasilia, DF
Telefones: 1061) 226-2586 e 313-9613
Faça seu pedidos pelo Reembolso Postal

IMPRENSA NACIONAL
CAIXA POSTAL 30.000
CEP 70604-900
Brasília — DF

IMPRENSA NACIONAL

Sua Editora Oficial,

.111	 • .7551•
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- 6/50A010 DE l5191.6461110
5E5PACHT1-11.1 SDC//DPE

PLUI/414 ARCAVA LOPET, E POROS
.DISPACTIO, 11-01-94 91 5001/07E 	

- TABELA DL TARI/AS
APROVAM
SEAVICOS /RESTADOS
LIUMILIAS IERAISSIWAIAS DE ESTACOES A0484E19A8 DE 7151911EI545

.9067A01A 26, 14-01-94 FF GO 	 	 850

- TRANSFEALMCIA
AII1OVACACI
TRAIISMISSOAES

A4610 KITT LTOA
.1109TARI0 1979, 28-12-93 MC 611 	 	 878

TRANSTERINCIA DL 1.9111IDADE
VERIA° AU180109

5I5911A6 srAm
.ATO DECIARATORIO 2, 07-01-94 Mt 61170/1» 	 	 853

- TRAIISMISSORES
AIROVACAO
TRAIISIERENCIA

570/0 1071 LTD*
. 11081A9/A 1979, 78-12-93 11C GO 	 	 878

- TRAXIAORIACOILA TIMISTICA
00111E85A0 DE CIASSIFICACAO
AGENCIA DE 71.1AISMO
EMPRESA DE »ESTACA° 	 StAVICO
C/ILAMIZACAO D/ 0961005

.0E1/0. 1096.A1I4A 327, 13-01-94 MC, MAMA 	 	 879

- /9611SPORTE RODO/IAM DL MAMONAS
NOMT	 TRAASIOATES SEAVIODS

.ATO OECIAPATORIO 1, 10 .01-94 81 3697/89, 	 	
854

- VEICULO AUTONNOA
TRANSFERIACIA DL 163•8ILDA9(

1110.11941 SUA
.AT° DECWAT0 1110 2, 07-01-94 00 59119/111/ 	 	 853

- VICULA/ICIA SUMARIA
.9097A50A 5, 17-01-9E /1.5 SVI/DETEM 	 	 871

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL

Publicação trimestral de acórdãos, resoluções
e demais decisões do TSE, incluindo as
de interesse político—partidário, bem como
decisões do STF em matéria eleitoral.

Preço: CR$ 1.400,00
Sujeito à majoração sem aviso prévio. Não incluidas despesas com remessa.

br	 •	 nlv 1 1	 i	 v I	 'I • nho •1.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasilia, DF
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

t"117:"'64'

/101.191 3,0_,?!`"":‘
c.So ltaal

SaPex"
Ocaorai
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Visite o Museu
da Imprensa

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.

PRELO
<MACHADO

DE ASSIS»

Imprensa Nacional -
SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: 8 às 17 horas
De segunda à sexta-feira



F c> JR. 1.4	 G C5 e

DIVISÃO DE JORNAIS OFICIAIS (DIJOF)
Telefone: . (061) 226.6706 — Fax: (061) 225-2046
Imprensa Nacional, SIG — Quadra 6 — Lote 690

,CEP 70604 .900 Brasilia.DF

900	 SEÇÃO 1
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	 NAU FIQUE	
" FORA!

Para publicar matérias no Diário Oficial da União e/ou Diário da
Justiça você deve

EJ:r

EVí

encaminhar, também, cópia do original

para sua segurança, carimbar as duas vias com o
«PUBLIQUE- SE»

identificar o responsável pela publicação

ATENÇÃO Encaminhe sua matéria -
diretamente à Imprensa Nacional.
Não temos representantes.
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1	

" Eile ato-
uct,ta &ft oeryt data
de uca ~.001,9'

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais. — Seçõesl, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos
a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de

Fiscalização do Exereic ir, das Profissões Liberais, Tribusiat de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário
e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECO e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!



acrescido do

CR$ 8.124,60 CRI 18.506,40
CR$ 4.006,20 CR$ 9.127,80
CRI 7.167,60 CR$ 18.506,40
CRI 8.124,60 CRI 18.506,40
CR$ 14.724,60 CR$ 33.534,60
CR$ 1.167,60 CRI 18.50640

Diário Oficial —• Seção 1 CR$ 11.900,00
Diário Oficial — Seção 2 CRI 3.690,00
Diário Oficial — Seção 3 CRI 10.903,00
Diário da Justiça — Seçãol CRI 12.230,00
Diário da Justiça — Seção 2 CRI 18.629,00
Diário da Justiça — Seção 3 CRI 11.206,00

Valor da Assinatura Trimestral Valor do Porte (por assinatura)

Superfície	 Aéreo

ASSINATURAS•

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de

três meses, não tendo efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado

(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da

data de publicação

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,

para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.

Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

— as assinaturas podem, também, ser renovadas nas agências dos Correios.

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional (DICOM/SEAVEN)

Telefones: (061) 226-2586 e 31 3-961 3
Horário: 7:30 às 19:00 horas
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

1

t
i

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS	 i
1

As instruções que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem "ser rigorosamente observadas. Entregando sua materia de acordo 	 comi

2
estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente 	 a data I

da entrega.
ti

2

1.	 O texto deverá ser datilografado em papel tipo ofício, usando'

3
fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de'
'largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as 	 me-I 3

klidas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da pagina.	 I

4
1	 1.	 .
;2 '	 Avançar dez espaços datilográficos quando abrir	 parágrafo no' 4

texto.
1	 .

5
3.	 Datilografar em letras maiusculas e centralizados os 	 titulo&I	 ile subtítulos. 5

114.	 Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.
1

6
In .	 Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as 	 mar-!' 6
igens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.
1	 ,
16.	 Tratando-se de balanços e/ou matarias com mais de	 uma lauda,

7 ;indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso. 7

o.	 Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser 	 ao	 longo	 da
;linha pontilhada.
1	 .
18.	 No caso de mataria paga, que saia_com erro de publicação, 	 se 8

1
¡for falha da Imprensa Nacional,	 as reclamacoes deverão ser 	 formuladas,
ipor escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao.

9
1	 ...
i,9 .	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicaçao, basta mul- 9
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas	 margens
Ilesquerda , e direita, pelo preço em vigor: 	 CR$ 2.980,00 , .	 Anexe	 cheque

10
!nominal a Imprensa Nacional, no valor global da publicação e envie pelo
;Correio.

10

IOBS.:	 Por motivos de ordem técnica, o espaço do nosso gabarito cor-

11
:responde a 1,5cm de uma regua comum. 11.	 .
10.	 O nome do signatário constante da mataria devera vir	 em	 le-
tras maiúsculas e a assinatura nao pode atingir o texto, 	 sob	 pena	 de

12
comprometer a nitidez do mesmo.

, 12

11.	 A mataria deve ser enviada em duas vias, com o 'Publique-se".

13 13

14 14

•

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

CR$ 2.980,00 X 13 (espaços ocupados) = CR$ 38.740,00


